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DECRETO 559 1.204, DE 29 DE JULHO DE 1994

Altera e consolida a regulamentação da Lei n° 8.031, de
12 de abril de 1990, que cria o Programa Nacional de
Desestatização, com as alterações posteriores.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 28, da Lei n° 8.031, de 12 de
abril de 1990,

DECRETA:
CAPÍTULO

DO PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATLZAÇÃO

SEÇÃO I
Dos Objetivos do Programa

Art. 1° O Programa Nacional de Desestatização - PND, instituído pela Lm n°
8.031, de 12 de abril de 1990, tem por objetivos fundamentais:

I - reordenar a posição estratégica do Estado na economia nacional, mediante
a transferência, à iniciativa privada, de atividades econômicas indevidamente exploradas pelo se-
tor público;

II	 - contribuir para a redução da dívida pública, concorrendo para o
saneamento das finanças do setor público;

ITt	 - permitir a retomada de investimentos nas atividades econômicas das
sociedades que vierem a ser transferidas à iniciativa privada;

IV - contribuir para a modernização do parque industrial do Pais, ampliando
sua competitividade e reforçando a capacidade empresarial nos diversos setores da economia na-
cional;

V - permitir que a Administração Pública Federal concentre seus esforços e re-
cursos nas atividades em que a presença do Estado seja fundamental para a consecução das prio-
ridades nacionais; e

VI - contribuir para o fortalecimento do mercado de capitais, mediante o
aumento de ofertas públicas de valores mobiliários e a democratização da propriedade do capital
social das sociedades que integrarem o Programa Nacional de Desestadzação.

SEÇÃO 11
Das Sociedades Sujeitas à Privatização

Art. 2° Poderão ser privatizadas sociedades:

I	 - controladas, direta ou indiretamente, pela União, instituídas por lei ou em
decorrência de autorização legislativa;

tI	 - organizadas por entidades controladas direta ou indiretamente pela União;
OU

III	 - criadas pelo setor privado que, por qualquer motivo, tenham passado ao
controle, direto ou indireto, da União.

Parágrafo único. As sociedades que vierem a ser incluídas no Programa Nacional
de Desestatização terão sua estratégia voltada para atender aos objetivos da desestatização.

SEÇÃO III
Das Sociedades Excluídas do Programa

An.3° Ficam excluídas do Programa Nacional de Desestatização:

1	 - as empresas públicas e as sociedades de economia mista que exerçam
atividades de competência exclusiva da União, de acordo com os artigos 21, incisos XI e
159, inciso Lalinea "c" e 177, duConstituição; e

II	 - o Banco do Brasil S.A. e o órgão oficial ressegurador referido no art. 192,
inciso II, da Constituição.

Parágrafo único. As transferências de ações de propriedade da União, representati-
vas do capital social da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, continuarão a reger-se pelo
disposto nos ares. II e 18, da Lei n°2.004, de 3 de outubro de 1953.

SEÇÃO IV
Dos Direitos e Bens Objeto de Privatização

Art. 4° Poderão ser objeto de privadzação:

I - participações sociebbias, representadas por ações ou quotas do capital so-
cial de sociedades, que assegurem à União, diretamente ou através de sociedades controladas,
preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores das
sociedades incluídas no Programa Nacional de Desestatização;

II	 - participações societárias minoritárias detidas, direta ou indiretamente, pela
União no capital social de quaisquer sociedades;

III	 - bens e instalações de sociedades controladas, direta ou indiretamente, pela
União; e

IV - elementos do ativo patrimonial de sociedades controladas, direta ou indire-
tamente, pela União que, por decisão da Comissão Diretora do Programa Nacional de
Dcsestatização, venham a ser dissolvidas ou parciahnente desativadas.

SEÇÃO V
Dos Projetos de Privatização

Art. 5°	 Programa NaCional de Desestatização será implementado mediante
projetos de privatização que poderão compreender as seguintes modalidades operacionais:
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I - alienação de participação aciorduia, inclusive do bloco de controle acioná-
rio, que será efetivada, preferencialmente, de modo a propiciar pulverização das ações represen-
tativas da participação societária junto ao público, aos acionistas, aos empregados, aos fornece-
dores e aos consumidores da sociedade;

II	 - abertura do capital social da sociedade;

-	 de •-z;:it;.: .uciar na sociedade, com renúncia ou cessão, total ou
parcial, dos direitos de subscrição por parte da União onda respectiva controladora;

IV	 - tnmsformação, incorporação, fusão ou cisão da sociedade;

V	 - alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessão de bens e instala-
ções da sociedade; e

VI	 - dissolução da sociedade ou desativação parcial de seus empreendimentos,
como conseqüente alienação de elementos do ativo patrimonial.

CAPÍTULO II

DA COMISSÃO DIRETORA DO PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO

SEÇÃO I
Da Composição da Comissão Diretora e da Nomeação de seus Membros

Art, 6° O Programa Nacional de Desestatização terá uma Comissão Diretora,
diretamente subordinada ao Presidente da República, e vinculada tecnicamente ao Ministério da
Fazenda, composta de quinze membros titulares e quatorze suplentes, sendo:

I	 - o Presidente da Comissão Diretora indicado pelo Presidente da República,
que o nomeará após aprovação do Senado Federal, e terá voto de qualidade, além do pessoal,

II	 - quatro membros titulares e respectivos suplentes, representantes de órgãos
da Administração Públiea Federal, livremente nomeados pelo Presidente da República,

III	 - cinco membros titulares e respectivos suplentes, indicados pelo Presidente
da República, que os nomeará após a aprovação do Senado Federal;

IV	 -, cinco membros titulares e respectivos suplentes, indicados pela Mesa do
Senado Federal e nomeados pelo Presidente da República.

§ 1° O Presidente da Comissão Diretora será substituído em seus impedimentos e
afastamentos eventuais por um dos membros titulares a que se refere o inciso II deste artigo, no-
meado pelo Presidente da República.

§ 2° Os cargos de membro titular e respectivo suplente, referidos nos incisos III e
IV deste artigo, serão exercidos por cidadãos brasileiros de notórios conhecimentos em direito
econômico, em direito comercial, em mercado de capitais, em economia ou em finanças

§ 3° Os membros efetivos da Comissão Diretora e seus respectivos suplentes não
farão jus a remuneração.

SEÇÃO II
Das Proibições

Art, 7° É vedacIO aos membros titulares e respectivos suplentes, aos servidores que
participem dos trabalhos da Comissão Diretora, seus cônjuges e parentes até segundo grau, bem

assim aos funcionários da instituição gestora do Fundo Nacional de Desestatizaç,ão, diretamente
ou por intermédio de sociedade sob seu controle:

I	 - participar das licitações promovidas no âmbito do Programa Nacional de
Desestatização; e

II	 - adquirir participações societárias ou elementos do ativo patrimonial de
sociedades incluídas no Programa Nacional de Desestatização.

§ I° O disposto neste artigo aplica-se às modalidades operacionais de privatização
mediante alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessão de bens e instalações de
sociedade incluída no Programa Nacional de Desestatização.

§ 2° O disposto no inciso II não se aplica quando se tratar de aquisição de ações
por subscrição ou outras formas de oferta pública.

• SEÇÃO
Dos que podem participar das Reuniões da Comissão Diretora

Art. 8° Das reuniões da Comissão Diretora, destinadas à apreciação dos estudos de
avaliação econômico-financeira, dos relatórios de auditoria, dos ajustes prévios necessários, bem
como a fixação do preço mínimo, participará, sem direito a voto, o Presidente da empresa propri-
etária dos bens a serem alienados.

§ I° Nos casos de sociedades controladas direta ou indiretamente pela União
participará, sem direito a voto, das reuniões mencionadas no caput, um representante dos
empregados.

§ 2° O Presidente da sociedade proprietária dos bens a serem alienados, bem como
o representante dos empregados, serão cientificados, por carta, com pelo menos 3 (Iria) dias de
antecedência.

§ 3° A ausência dos indicados neste artigo ato constituirá impedimento à realiza-
ção das retmiões da Comissão Diretora.

§ 4° Poderão paiticipar das reuniões da Confissão Diretora, em caráter permanente
e sem direito a voto:

a)o Presidente da Comissão de Valores Mobiliários;

b)o Presidente do gestor do Fundo Nacional de Desestatização;

c) um representante da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da

d)um representante do Conselho de Administrativo de Defesa Econômica.

§ 5° Poderão também participar das reuniões da Comissão Diretora, mediante
convite de seu Presidente, qualquer pessoa cuja presença seja considerada útil ou necessária para
apreciação dos processos ou julgada de interesse da Comissão Diretora,

SEÇÃO IV
Da Competência da Comissão Diretora

Art, 9° Compete à Comissão Diretora:
I	 - propor ao Presidente da República:

a)a inclusão de sociedade no Programa Nacional de Desestatização; e
b) a instituição pública a ser designada gestora do Fundo Nacional de

Desestatização;

Justiça; e

J
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c) o percentual Málát10 do pagamento, em moeda corrente, do preço das
ações, bens, direitos ou valores objeto de alienação, observado o disposto no § 3° do artigo 40;

- submeter, anualmente, ao Presidente da República, o cronograma de
execução do Programa Nacional de Desestadzação;

Dl	 - divulgar o cronograma de execução do Programa Nacional de
Desestatização c suas eventuais alterações;

IV	 - aprovar os projetos de privatização;

V - estabelecer as providências necessárias à implantação do processo de
privatização e os prazos em que devam ser adotadas pelos acionistas controladores e pelos
administradores da sociedade;

VI	 - definir, para cada projeto de privatização, as modalidades operacionais de
que trata o art. 5°;

VII - aprovar, com a concordância prévia do Ministro da Fazenda, ajustes de na-
tureza operacional, de que trata o art. 5°, incisos ifi a VI, contábil ou jurídica, c o saneamento
financeiro de empresas, que sejam necessários à implantação dos processos de alienação:

VIII - aprovar as condições gerais de alienação de ações de bloco de controle
acionário, de participações societárias minoritárias c de outros bens e direitos da sociedade,
inclusive o preço mínimo de alienação dos bens, direitos e valores mobiliários;

IX	 - aprovar as formas de pagamento do preço dos bens, direitos ou valores
mobiliários objeto de alienação, de acordo com as diretrizes e a política econômica do Governo;

X	 - submeter à apreciação do Ministério da Fazenda a destinação dos recursos
provenientes das alienações efetuadas na execução do Programa Nacional de Desestatização;

XI - deliberar sobre a dissolução c liquidação de sociedade incluída no
Programa Nacional de Desestatização, ou a desativação parcial de seus empreendimentos, beta
como sobre as condições de alienação de elementos do ativo patrimonial e de pagamento das
obrigações da sociedade;

XII - deliberar sobre as condições de alienação, arrendamento, locação, comoda-
to ou cessão de bens e instalações de sociedade incluída no Programa Nacional de
Desestatização;

Xill - aprovar as condições da incorporação, fusão ou cisão de sociedade
incluída no Programa Nacional de Desestatização;

XIV - aprovar a transformação de soc¡edade incluída no Programa Nacional de
Desestatização;

XV - fise.limr a estrita observância da Lei n° 8.031/90, deste Decreto e das
normas reguladoras do Programa Nacional de Desestatimção, bem assim assegurar rigorosa
transparência de cada projeto de privatização, inclusive das alienações nele previstas;

XVI - apreciar a prestação de contas da instituição gestora do Fundo Nacional de
Desestatização, relativa a cada projeto de privatização;

XVII - sugerir ao Presidente da República, se for o caso, a criação de ações de
classe especial e as matérias passíveis de veto consoante o disposto no art. 43;

• XVIII - expedir normas e resoluções necessárias ao exercício de sua competência:

xot . - fazer publicar relatório anual detalhado de suas atividades e resultados,
contendo, necessariamente, as seguintes informações e elementoa,

a) relação das sociedades a serem privatizadas e das que tenham sido
privatizadas;

b) justificativa de cada privatização, com indicação, quando for o caso, do
percentual do capitai social com direito a voto em geral, alienado ou a scr alienado,

c) data e ato que tenham determinado a constituição de sociedade estatal ou
data, ato e motivos de sua estatização;

d) o montante do passivo da sociedade e seu desdobramento no tempo, com
indicação dos responsáveis pelo passivo após a privatização da sociedade;

e) situação econômico-financeira de cada sociedade incluída no Programa
Nacional de Desestatização e os resultados operacionais dos últimos três exercícios, com
indicação do endividamento interno e externo, dos pagamentos de dividendos ao Tesouro
Nacional, de recebimento de recursos da União e do património líquido da sociedade;

f) indicação da utilização dos recursos obtidos Ou a obter com a privatiza-
0o;

g) existência de controle de preços sobre produtos e serviços da sociedade e
sua variação nos últimos três exercícios, comparados cornos índices de inflação;

h) descrição do volume de investimentos feitos pela União ou suas entidades
na sociedade eu retomo financeiro da sua privatização;
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i) número de empregados da sociedade e perspectiva dos que serão =unidos
após sua pnvatização;

j) resumo do estudo econômico e da avaliação da sociedade, com indicação
do preço total e do valor da ação;

1) especificação da forma operacional da privatização e sua justificação, com
explicação da exclusão do princípio de pulverização de ações, quando for o caso; e

as) outros dados julgados de interesse público pela Comissão Diretora;

XX - deliberar sobre os casos omissos, observados os principias e preceitos da
Lei n° 8.031/90 e deste Decreto; e

20(1 - aprovar regimento interno, regulando seu fracionamento.

SEÇÃO V
Da Avocaçâo

Art. 10. O Presidente da República poderá evocar e decidir quaisquer matáias
âmbito do Programa Nacional de Desestatização.

SEÇÃO VI
Da Competência do Presidente da CO31113310 Diretora

Art. 11. Compete ao Presidente da Comissão Diretora:

I	 • - dirigir e coordenar as atividades da Comissão;

presidir as retmiões da Comissão;

ifi - expedir e fazer publicar, no Diário Oficial da União, as normas e resolu-
ções aprovadas pela Comissão;

IV - representar a Comissão perante o Presidente da República, autoridades
públicas federais, órgãos da Administração Publica Federal, representantes da sociedade civil e
sócios minoritários e administradores de sociedade incluída no Programa Nacional de
Desestatização;

V	 - submeter à apreciação e aprovação da Comissão:

a) minuta dos relatórios anuais e especiais sobre as atividades do Programa
Nacional de Deses-tatização;

b) minuta de anteprojetos de leis e de decretos sobre matérias de interesse
do Programa Nacional de Desestatização, a serem submetidos ao Presidente da Republica,
quando não oriundos da própria Comissão;

c) relatório de acompanhamento e execução do Programa Nacional de
Desestatização; e

•
VI	 - encaminhar à Presidência da República os relatórios, anteprojetos e

projetos a que se referem, respectivrunente, as alíneas "a" e "b" do inciso anterior.

SEÇÃO VII
Do Conflito de Interesses

Art. 12. É vedado a membro da Comissão Diretora intervir em qualquer ato ou
matéria de processo de privatização em que tiver interesse conflitante com o do Programa
Nacional de Desestatização, bem como participar da deliberação que a respeito tomarem os
demais membros da Comissão, cumprindo-lhe cientificá-los do seu impedimento e fazer constar,
em alado reunião, a natureza aextensão do conflito de interesse.

SEÇÃO VIII
Do Uso de Informação Privilegiada

An. 13. É vedado a membro da Comissão Diretora valer-se de informação sobre
processo de privatização, à qual tenha acesso privilegiado em razão do exercício de seu cargo,
relativa a fato ou ato relevante não divulgado ao mercado. •

Parágrafo único. Os membros da Comissão Diretora guardarão sigilo sobre as
informações relativaS auto ou fato referente aos processas de privatização, até sua divulgação ao
público, e não se utilizarão de informações às quais tenham acesso em razão do exercício do
cargo, de modo a obter, para si ou para outrem, vantagem de qualquer natureza.

SEÇÃO DC
Da Responsabilidade dos Membros da Comissão Diretora

Art. 14. Os membros da Comissão Diretora serão responsabilizados, na forma da
lei, por eventuais ações ou omissões no exercício do cargo, inclusive as que impeçam ou
prejudiquem o curso de processo de privatização.

CAPITULO m
DO FUNDO NACIONAL DE DESESTAITZAÇÃO

SEÇÃO
Da Natureza e Constituição do Fundo

An. 15. O Fundo Nacional de Desestatização, criado pelo art. 9° da Lei e
8.031/90, tem natureza contribil e será constituído pela vinculação, a título de depósito, da
totalidade das participações societárias em sociedades incluídas no Programa Nacional de
Desestatização, detidas direta ou indiretamente pela União.

e
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SEÇÃO II
Do Depósito de Ações e da Embalo do Recibo

An. 16. Serão depositadas junto à instituição gestora do Fundo Nacional de
Desestatização, no prazo de cinco dias contados da data da publicação do decreto que determinar
a inclusão da sociedade no Programa Nacional de Desestatização, as ações do respectivo capital
social, de propriedade da Unido onde entidade por ela controlada direta ou _..tiliretamente.

§ 1° Contra o depósito das ações, a instituição gestora do Fundo Nacional de
Desestatização emitirá, em nome do depositante. Recibo de Depósito de Ações - RDA, que:

a) será intransfaivel e inegociável a qualquer titulo, pelo depositante;

b) identificará os certificados, ou titulos múltiplos das ações objeto do
depósito, bem como a espécie eu quantidade das ações; e

c) indicará o capital social realizado da sociedade c o percentual correspon-
dente das ações objeto do depósito.

§ 2° 3m/imante com o depósito das ações, o depositante outorgará mandato à ins-
tituição gestora do Fundo Nacional de Desestatização com poderes para aliená-las nas condições
aprovadas pela Comissão Diretora.

§ 3° O RDA emitido a favor do depositante será cancelado automaticamente pela
instituiçào gestora do Fundo Nacional de Desestatizaçâo, para todos os efeitos legais e de
direito, quando do recebimento do preço de alienação das ações objeto do depósito.

§ 4° Na hipótese de ser tomada insubsistente a inclusão, no Programa Nacional de
Desestatização, da sociedade cujos ações do capital social tenham sido objeto de depósito, além
do cancelamento do RDA, ficará de pleno direito revogado o mandato referido no § 20

§ 5° Os titulares de ações depositadas devenIo manté-las escrituradas em seus re-
gistros contábeis sem alteração de critério, até que seja encenado o processo de desestarização
nos termos dos §§ 3° e 4° anteriores.

SEÇÃO III
Das Quotas de Sociedade Limitada

Art. 17. No caso de sociedade limitada, o titular das quotas outorgará mandato à
instituição gestora do Fundo Nacional de Desestatização, com poderes para aliená-las nas
condições aprovadas pela Comissão Diretora, bem assim para assinar os atos de alteração do
contrato social.

§ 1° Na hipótese de que trata este artigo, a instituição gestora do Fundo Nacional
de Desestatizaçáo fomecerá ao titular das quotas recibo do mandato, que conterá*

a) a denominaçâo e o capital social realizado da sociedade;

b) o percentual da participaçào societária do titular das quotas, em relação
ao capital social realizado da sociedade; e

c) outros elementos determinados pela Comissão Diretora.

§ 30 O mandato referido neste artigo não poderá ser exercido pela instituição
gestora do Fundo Nacional de Desestatização em desacordo com as condições de alienação das
quotas aprovadas pela Comissão Diretora, no caso de transformação da sociedade por quotas em
companhia ou se for declarada insubsistente a inclusão da sociedade no Programa Nacional de
Desestatização.

SEÇÃO IV
Da Desestatização de Elementos de Ativo Patrimonial

Art. 18. No caso de o processo de desestatização abranger apenas a alienaçâo de
elementos do ativo patrimonial da sociedade incluída no Programa Nacional de Desestatização,
caberá à COITliSSA0 Diretora estabelecer a forma de procedimento e definir os atos que devam ser
praticados pelos respectivos administradores.

Art. 19. O disposto no artigo anterior aplica-se às hipóteses de alienação, arrenda-
mento, locação, comodato, cessão de bens e instalações e de desativação parcial de empreendi-
mentos de sociedade incluída no Programa úticional de Desestatização.

SEÇÃO v
Da Responsabilidade do Administrador c do Acionista

Art. 20, Serão pessoalmente responsabilizados, na forina da Lei, pela realização do
depósito de que trata o art. 15 e pela outorga do mandato previsto no art. 16:

I	 - os administradores das empresas incluídas no Programa Nacional de
Desestatização coados  seus acionistas controladores; c

II	 - os administradores das entidades titulares de partIcipavma sucletnnl
minoritaria incluída no Programa Nacional de Desestanzaçau.

SEÇÃO VI
Da Auditoria Externa do Fundo Nacional de Desestatização

An. 21. O Fundo Nacional de Desestatização será auditado por auditor externo
independente, registrado na Comissão de Valores Mobiliários. que seta contratado mediante lici-
tação pública promovida pela instituição gestora.

Parágrafo único. O auditor externo do Fundo Nacional de Desestatização prestará,
por escrito, os esclarecimentos sobre o seu parecer que forem solicitados pela Comissão Diretora
e, quando convocado, comparecerá às suas reuniões.

CAPITULO IV

DO GESTOR DO FUNDO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO

SEÇÃO
Da Designação

Art. 22. O Fundo Nacional de Dcsestatização será administrado por instituição do
setor público denominada Castor do Fundo, designada pelo Presidente da República, por
proposta da Comissão Diretora.

SEÇÃO n
Da Competência

Art. 23, Compete ao Gestor do Fundo:

1	 - fornecer apoio administrativo e operacional à Comissão Diretora, bem
como prover os serviços de secretaria por ela solicitados;

11	 - prestar as informações solicitadas pela Comissão Diretora;

III	 - proceder á ampla divulgação de todos os processos de privatizaçâo e
prestar todas as informações que lhe forem solicitadas pelos poderes competentes;

IV - estabelecer requisitos para o cadastramento de empresas de consultoria
económica, de avaliação de bens e de auditoria, necessários aos processos de alienação,
cadastrá-las c promover licitações para contratá-las;

V	 - submeter à previa aprovação da Comissão Diretora a forma e as condições
gerais de venda de ações de controle acionário, de participações societárias minoritárias c de

outros bens e direitos, inclusive o preço mínimo e a parcela do pagamento, em moeda corrente,
dos bens ou valores mobiliários a serem alienados;

VI	 - recomendar à Comissão Diretora a forma de pagamento do preço dos bens
e valores mobiliários objeto de alienação, nos termos do inciso IX do Art. 90;

VII - recomendar à Comissão Diretora a destinaçâo dos recursos provenientes
das alienações, nos termos previstos no inciso X do art. 90;

VIII - promover ampla artii.ulação com o sistema de distribuiçao de valores
mobiliários e as bolsas de valores, objetivando estimular a dispersão do capital das sociedades
incluídas no Programa Nacional de Desestatização;

IX	 - determinar as inforrnações necessárias à instruçâo de cada processo de pri-
vadiação;

X - recomendar á Comissáo Diretora os ajustes de natureza operacional,
contábil ou jurídica, que sejam necessários à implementação do processo de privatização, bem
como ao saneamento financeiro da sociedade incluída no Programa Nacional de Desestatização;

Xl - estabelecer requisitos para o cadastramento de empresas de reconhecida
leputuçao e tradicional atuação na negociação de capital, transferència de controle acionário e
venda de ativos para os fins previstos nos acta. 30, 31 e 33, bem assim cadastrá-las, para fins de
licitação;

XII - preparar a documentação de cada processo de privatização, a ser
submetida à apreciação do Tribunal de Contas da União;

X111 - submeter à Confissão Diretora a prestação de contas de cada processo de
privatização;

XIV - recomendar à Comissão Diretora, se for o caso, a criação de ações de
classe especial c as matérias passíveis de veto, observado o disposto no art 43.

XV - recomendar à Comissão Diretora as condições de participação na compra
de ações pelos empregados das sociedades incluídas no Programa Nacional de Descstatização; c

XVI - exercer outras atribuições que lhe sejam cometidas pela Comissão
Diretora. 

SEÇÃO III
Da Remuneração c do Ressarcimento

Art. 24. Pelo exereicio da função de administrador do . Fundo Nacional de
Desestatização, o Gestor do Fundo fará jus à remuneração de dois décimos por cento do valor !f-
luido das alienaçiies realizadas de mola com cada projeto de pnvatizasão. para cobertura dos
custos e despesas operacionais e dos encargos próprias incorridos na implementação e CXCCUÇãO
de cada processo de pnvanzação.

§ 1" Para efeito de determinação da base de cálculo da remuneração de que trata
este artigo, considera-se solos liquido o apurado nas alienações. dediwdos os gastos efetuados
com terceiros. corrigidos monetariamente dz acordo com os caténo> esiabelecidos pela
Comissão Diretora.
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§ 2° A remuneração do Gestos do Fundo será* paga quando da liquida.do
financeira de cada alienação, observadas as normas aprovadas pela Comissão Diretora.

§ 3° Na hipótese de alienação de participações minoritárias, cujo valor seja de
pequena monta, a juizo do gestos do Fundo Nacional de Desestatizado, poderão ser dispensadas
a cobrança da remuneração de que trata este artigo e o ressarcimento dos gastos de que trata o
art. 25.

Art 25. Serão ressarcidos, pelo titular do RDA ou pelo titular de quotas do capital
de sociedade incluída no Programa Nacional de Deses-tatização, os gastos incorridos pelo Gestos
do Fundo, com serviços de terceiros relativos a:

I	 - publicação e publicidade do programa de 'privatizado da sociedade;

.11 - corretagem e preço de serviços de empresas de consultoria técnica,
auditoria ou de outro ramo de atividade necessários à execução do projeto de privatizado da so-
ciedade; c

III	 - taxas, emolumentos e demais encargos ou despesas relativos ao processo
de privatizado, inclusive outros custos especificados pela Comissão Diretora.

Parágrafo único. Os gastos de que trata este artigo serão ressarcidos no prazo de
trinta dias, contado da data da apresentação do aviso de cobrança pelo Gestor do Fundo.

SEÇÃO IV
Da Responsabilidade dos Administradorea

Art 26 O disposto no art. 14 deste Decreto aplica-se aos administradores do
Gostar do Fundo.

SEÇÃO V
Do Dever de Sigilo dos Administradores e Fundomirios

Art. 27. O disposto no art. 13 deste Decreto aplica-se aos administradores e
funcionários do Gestos do Fundo.

CAPÍTULO V

DOS PROCESSOS DE PRIVATIZAÇÃO

SEÇÃO I
Da Divulgado e dos Editais

Aia. 28. A cada processo de privatização será dada ampla divulgação, visando
propiciar ao público em geral conhecimento de suas características e condições gerais, inclusive
de alienação, quando for o caso.

§ 1° O procedimento de divulgação de que trata este artigo terá por Objetivo dar
conhecimento ao público da situação econômico-fmanceim da sociedade incluída no Programa
Nacional de Desestatizado.

§ 2° A divulgação de cada processo de privatização será feita mediante publicação
• de edital no Dilui° Oficial da tinido e, posteriormente, em, no mínimo, dois jornais de grande
circulação nacional, que conterá, conforme seu objeto, as seguintes informações e elementos.

a) justificativa da privatizição, com indicação do percentual do capital
social da sociedade a ser alienado, quando for o caso;

b) a data e o ato de instituição da sociedade pela (ha° ou a data e os
motivos determinantes da sua estatizado, na hipótese de alienação de participação societária

c)os passivos circulante eu longo prazo da sociedade, bem como a identifi-
cado do responsável portos liquidação, após o encerramento do processo de privatização;

d) a situação econômico-financeira da sociedade, especificando o lucro ou
prejuízo, o endividamento interno e externo, as épocas c os valores de pagamento de dividendos
ao Tesouro Nacional e os aportes de recursos realizados pela União nos cinco últimos
exercidos;

c) indicação do emprego dos recursos mivementes do processo de privatiza-
pio;

f) existencia ou não de controlo de preço sobre os produtos ou serviços da
sociedade eu vatiadodos preços par da praticados em ‘omparação com os índices de inflação,

g) indicação do volume dos recursos investidos polo ilnião em sociedade
originária do setor privado e as condições em que serão recuperados os recursos públicos após a
privatizado;

h)sumário do estudo de avaliação da sociedade;

i) critério de fixação de preço total de alienação de bem ou, no caso de
alienação de participação socidiuia, o valor unitário da ação ou quota, determinados com base
nos estudos elaborados; e

j) informação, quando for o caso, de que será criada classe de ações especi-
ais referidas no art. 43, com a especificação dos direitos que essa classe de ações assegurará ao
seu titular.	 •

§ 3° Excluídas as informações que digam respeito a matérias relacionadas com
segredo de indústria ou de comércio, a Comissão Diretora assegurará, a qualquer interessado,
acesso aos estudos de avaliação económica e patrimonial, após a publicação do Edital de Venda
das ações ou bens e a apreciação dos referidos estudos pela Comissão Diretora.

§ 4° O disposto no parágrafo 3° não se aplica quando se tratar de alienação de
participações minoritárias.

§ 5° A Comissão Diretora poderá especificar outras informações ou elementos que
devora ser divulgados para a preservação do interesse público, quanto ao amplo e CXBIO conheci-
mento dos processos de privatizado.

§ 6° A divulgação relativa a processos nos termos dos aras. 33 e 36 deverá obser-
var as peculiaridades impostas pela legislação específica à natureza e situação dos bens objeto de
desestatizado.

SEÇÃO n
Da Auditoria Externa

Art 29. Os processos de desestização serão auditados, a partir da publicação do
edital de alienação, por auditor externo independente, registrado na Comissão de Valores
Mobiliários.

§ r Em cada processo de privatização será feita licitação pública puma coa rasa-
pio de auditor externo independente.

§ 20 Ao Auditor externo independente competirá verificar e atestar a lisura e a
observância das regras estabelecidos no edital de alienação, prestar os demais serviços previstos
no respectivo contrato e apresentar, ao final do processo, relatório, que será submetido à
apreciação da Comissão Diretora.

SEÇÃO III
Dos Procedimentos de Avaliação

Art. 30.A determinação do preço ndnimo de alienação dos bensreferidos no artigo
4°, inciso 1, levará em consideração os estudos elaborados com base na análise detalhada das
condições de mercado, da situação ecort8mico-financeira e das perspectivas de rentabilidade da
sociedade.

§ 10 Os estudos a que se refere o caput deverão indicar o valor econômico da
empresa e outros parâmetros que veÀrant a scr julgados necessários à fixação do valor de
alienação, riso incluindo o valor da liquidação.

§ 20 Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se valor económico da
empresa, aquele calculado a partir da projeção do seu fluxo de caixa operacional, ajustado pelos
valores dos direitos e obrigações não vinculados às suas atividades operacionais, hem como
pelos valores que reflitam contingências e outros efeitos.

Art. 31. O preço mínimo será furado com base em estudos de avaliação, elaborados
por duas empresas contratadas mediante licitado pública promovida pelo Gestos do Fundo.

§ 1° Havendo divergéncia quanto ao preço mínimo recomendado nas avaliações,
superior a vinte por cento, será facultado à Comissão Diretora determinar a contratado de
terceiro avaliador, para se manifestar, em até sessenta dias, sobre as avaliações, cujo estudo
elaborado também servirá de base para a determinação do preço mínimo.

§ 20 Na hipótese de contratado de terceiro avaliador, o Gestor do Fundo colocará
à disposição do contratado toda a documentação referente aos estudos e serviços já elaborados.

§ 30 A Comissão Diretora poderá determinar a revisão dos estudos de avaliação,
no caso de eventos relevantes ocorridos após a elaboração dos mesmos.

Art. 32. O preço mínimo de alienação, aprovado pela Comissão Diretora, será
submetido à homologação do órgão de deliberação competente da empresa titular das ações ou
quotas incluídas no PND.

Parágrafo único. Com base em exposição fundamentada da Comissão Diretora,
sobre os critérios adotados para a fixado do preço mínimo de alienação das ações ou bens, o
Ministério da Fazenda determinará os termos de específica instrução de voto a ser submetida aos
órgãos de deliberação competentes do alienamo, para os fins de homologação do referido preço.

Asa. 33. A Comissão Diretora poderá estabelecer procedimentos simplificados para
os processos de desestatização, inclusive para a fixação do preço minimo, nos seguintes cásos:

- desestatização de empresas de pequeno e médio porte;

II
	 - desestatização de empresas cora ações negociadas em Bolsa de Valores;

Iii
	 - desestatização de participações minoritárias; e

IV	 - alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessão de 	 e
instalações da sociedade.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, a definição de empresa
de pequeno e médio porte será aquela adotada pelo Banco Nacional de Desenvolvimento
Económico e Social - BNDES
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SEÇÃO IV
Da Alienação de AÇSC.1

Art. 34. A alienação de ações de companhia será efetuada mediante:

	

I	 - leilão público, em pregão especial de bolsa de valores do País; ou

11 - distribuição das ações n preço fixo e com garantia de acesso, no País ou no
eztaior, preferencialmente de modo a propiciar sua pulverização ao público, inclusive aos
acionistas minoritáfios, aos empregados, aos fornecedores e aos consumidores.

§ 1° No caso de pulverização do bloco de ações de controle, a Comissão Diretora
tomará as providências para que sejam instituídos mecanismos de preservação da estabilidade
dos órgãos administrativos da sociedade.

§ 2° A Comissão Diretora poderá fixar, cascada processo de privatização, limite
máximo de número de ações do capital da sociedade, que poderá ser adquirido por participante
ou grupo do participantes no processo de privatização.

SEÇÃO V
Da Alienação de Quotas

Art 35. O disposto no artigo anterior aplica-se, no que couber, à privatização de
sociedade por quotas de responsabilidade limitada

SEÇÃO VI
Da Alienação, Comodato, Locação ou Cessão de Reatou Instalações da Sociedade

Ais. 36. A Comissão Diretora disporá sobre as modalidades de privatização medi-
ante alienação, comodato, locação ou cessão de bens ou instalações da sociedade.

SEÇÃO VII
Da Dissolução, Liquidação e Desativação

Art 37..A dissolução e a liquidação da sociedade incluída no Programa Nacional
deDesestatização observarão as disposições legais aplicáveis à matéria, especialmente as normas

da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e, no que couber, as disposições da Lei n° 8.029, de
12 de abril de 1990.

Parágrafo único No caso de a Comissão Diretora deliberar sobre a dissolução de
empresa incluída au PND, deverá comunicar tal decisão à Secretaria de Administração Federal -
SAF, devendo esta, nos 30 dias seguintes ao recebimento da comunicação, tomar as medidas le-
gais cabfveis pata a nomeação do liquidante, fixando, inclusive, prazo para o término da liquida-

SEÇÃO VIR
Da Concessionária e da Permissioná ria de Serviços Públicos

Art 38. A privatização total ou parcial de sociedade concessionária ou permissio-
;viria de serviços públicos efetivar-se-á de acordo com as modalidades previstas no are 5° e
pressupõe a delegação ao adquirente, pelo Poder Público, da concessão ou permissão do serviço
explorado pelii sociedade, observada a legislação especifica.

§ 1° As condições e os regulamentos especificas de exploração do serviço objeto
da concessão ou permissão constarão dos editais de privatização da sociedade.

§ 2° Na fixação do preço mínimo de alienação de participação societária em socie-
dade concessionária ou permissionária de serviços públicos ou de bens do seu ativo patrimonial,
serio levados em conta os critérios de fixação e revisão tarifária e outras condiçÕes previstas nos
atos de concessão ou permissão existentes ou que vierem a ser expedidos.

SEÇÃO 13C
Da Participação de Estrangeiros

Art. 39. A alienação, à pessoa fisica ou jurídica estrangeira, de ações de capital
social de sociedade incluída no Programa Nacional de Desestatização poderá atingir a cem por
cento do capital votante, salvo determinação expressa do Poder Executivo que determine
percentual inferior.

SEÇÃO X
Das Formas de Pagamento

Art. 40. No pagamento do preço de aquisição dos bens referidos no art. 4° e
observadas outras disposições que venham a ser baixadas pelo Presidente da República, sedo
atendidos os seguintes principias:

	

I	 - admissão de moeda corrente; .

	

II	 - preservação dos créditos já aceitos em leilão como meio de pagamento no

DI - admissão, como meia de pagamento, de créditos liquidou e certos direta-
mente contra a União, ou contra entidades por ela controladas, inclusive as já extintas, desde que
gozem de garantia ou coobrigado do Tesouro Nacional e que venham a ser renegociados pelo
Ministério da Fazenda; e

	

IV	 - sem prejnizo do disposto nos incisos anteriores e desde que renegociados
pelo Ministério da Fazenda, os créditos liquidas e certos contra empresa titular de ações

depositadas no Fundo Nacional 'de Desestatização FND, somente poderão ser utilizados para
aquisição dessas ações ou, quando for o caso, de outros bens e direitos de propriedade da
empresa cujas ações são objeto do referido depósito.

§ 1° O Presidente da República poderá, em casos específicos, definir os meios de
pagamento e formas operacionais aceitos na alienação, de modo a possibilitar a pulverização,
junto ao público, de participações acionárias no ambito do PND.

§ 2° Atendidos os princípios referidos neste artigo, o Presidente da República
poderá incluir novos meios de pagamento e fornias operacionais no PND.

§ 3° Observada a proporção das ações a serem alienadas no capital social da
empresa, a parcela em moeda corrente do preço das ações a serem alienadas, no âmbito do
Programa Nacional de Desestanzação, deverá ser proposta pela Comissão Diretora, coai base
nos estudos elaborados, cama finalidade de fixação do preço mínimo.

§ 4° O percentual mínimo do pagamento, em moeda corrente,- do preço das ações,
bens, direitos ou valores objeto de alienação, será fixado, caso a caso, pelo Presidente da
República, nos termos da alínea "c' do artigo 9'.

SEÇÃO Xl
Da Utilização dos Recursos da Alienação

Art, 41. O titular dos recursos oriundos da alienação dos bens referidos no art. 4°
deverá emprega-los na quitação de suas dividas para com o setor público.

§ 1° Observados os privilégios legais, terão preferência as dívidas vencidas ou vin.
ceadas garantidas pelo Têsouro Nacional e aquelas cujo credor seja, direta ou indiretamente, a
União.

§ 2° Deduzidos a remuneração, os custos e encargos previstos no art. 24, o valor
liquido de cada alienação deverá ser colocado ó disposição do alimente ou, quando for o caso,
recolhidos ao Tesouro Nacional, no prazo de sessenta dias, contados da data do efetivo
recebimento dos recursos pelo Gestor do Fundo, acrescido do rendimento liquido de aplicação
financeira efetuada de acordo comas critérios estabelecidos pela Comissão Diretora.

§ 3° Os recursos em moeda corrente c os títulos c créditos recebidos em
pagamento dos bens alienados no âmbito do Programa Nacional de Desestatização -
deverão ser aplicados na aquisição de Notas do Tesouro Nacional - NTN, de que trata o artigo
30, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991, alterado pela Leio' 8.696, de 26
de agosto de 1993.

Art 42. Os recursos obtidos em moeda corrente serão utilizados pare.

- Amortizar a divida pública 'mobiliária federal de enássão do Tesouro
Nacional; e.

SEÇÃO XII
Das Ações de Classe Especial

Ais. 43. Havendo razões que o justifique, a União deterá ações de classe especial
do capital social de sociedade privatizada, que conferirão poder de veto de ,:eterminadas
matérias previstas no respectivo estatuto.

§ 1° As ações de classe especial somente poderão ser subscritas ou adquiridas pela
União.

§ 2° Caberá à Comissão Diretora, com base em parecer fundamentado, sugerir a
Mação de ações de classe especial. especificar sua quantidade e as matérias passíveis de veto e
estabelecer, quando foro caso, a forma de sua aquisição.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÓES GERAIS

SEÇÃO 1'
Da Responsabilidade dos Servidores da Administração Pública Federal

Art. 44. Os servidores da Administração Pública Federal direta e autárquica
responderão, nos termos da lei, por eventuais ações ou omissões que impeçam ou prejudiquem o
curso dos processos de privatimção.

SEÇÃO u
Das Informações sobre as Sociedades

Art 45. Os administradores das sociedades incluídas no Programa Nacional de
Desestatizado são responsáveis pela exatidão e pelo fornecimento, eoa tempo bábil, das
informações necessárias à instrução do processo de privatiração.

SEÇÃO III
Dos Atos Dependentes de Autorização da Comissão Diretora

Art, 46. A partir de sua inclusão no Programa Nacional de Desestatização, a socie-
dade não poderá:

PND;

II - Custear programas e projetos nas áreas de ciência e tecnologia, da saúde,
da defesa nacional, da segurança pública e de meio ambiente, aprovados pelo Presidente da
República.
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- alienar elementos de seu ativo pemmiiente ou adquirir bens nele
registrados sem prévia autorização da Comissão Diretora, exceto os necessários à manutenção e
operação da empresa; e

- contrair obrigações financeiras sem prévia autorização da Comissão
Diretora, exceto aqueles necessários à manutenção e operação da empresa.

Parágrafo (mico. A partir da fixação, pela Comissão Diretora, do preço mínimo
das açZtes ou bens objeto de alienação, a sociedade não poderá praticar atos que impliquem
diminuição do seu património liquido, inclusive distribuição de. dividendos e redução de capital
mediante distribuição de reservas.

SEÇÃO IV
Da Questão Ambiental

Art. 47. Os adquirentes de ações representativas do controle acionário obrigar-se-
ao, expressamente, a:

I	 - fazer com que a sociedade privatizada realize os investimentos necessários
e vinculados à recuperação ou preservação do meio-ambiente;

II - liquidar as multas e demais penalidades cominadas à sociedade
privatizada, por infração à legislação do meio-ambiente, consideradas na fixação do preço
mínimo de alienação.

SEÇÃO V
Da Defesa da Concorrência

Art. 48. Os adquirentes de ações representativas do controle acionário da empresa
privatizada obrigar-se-ão a fazer com que a sociedade privatizada preste à Secretaria de Direito
Económico - SDE, após a liquidação financeira da operação de compra, as informações que
possibilitem aferir a aplicabilidade do disposto na Leia' 8.884, de 11 de junho de 1994.

SEÇÃO VI
Da Questão Previdenciária

Art. 49. Os adquirentes de ações representativas do controle acionário comprome-
ter-se-ão a fazer com que a sociedade privatizada satisfaça, prontamente, as obrigações de
natureza previdenciária.

SEÇÃO VII
Do Tratamento da Mão-de-Obra

Art. 50. Na hipótese de dissolução e liquidação de sociedade incluída no Programa
Nacional de Desestatização, os adquirentes de ações representativas do controle acionário da so-
ciedade privatizada obrigar-se-ão a fazer com que ela patrocine, nos seis meses subseqüentes à
privatizado da sociedade, programa de treinamento da mão-de-obra, com vistas a sua absorção
pelo mercado de trabalho.

Parágrafo (mico. O disposto no capar aplicar-se-á, também, na hipótese em que
houver redução do quadro de pessoal,

SEÇÃO VIII
Do Preço e de Condições de Venda das Ações nas Diversas Ofertas

Art. 51. As ações de sociedades incluídas no Programa Nacional de Desestatização
ofertadas a empregados, inclusive aposentados, e ao público em geral, mediante a distribuição no
mercado acionário, bem como em blocos de ações que forem a leilão, poderão ter preços e
condições diferenciados.

• Parágrafo (mico. Para os efeitos do disposto no capar, a Comissão Diretora deverá
fixar o preço mínimo das demais ações a serem ofertadas, de forma a compensar a redução no
valor das ações objeto das ofertas especiais.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIOES FINAIS

SEÇÃO!
Da Representação da Unido

Art. 52. Compete à Procwadoria Geral da Fazenda Nacional, de acordo com a
legislação pertinente, representar a União nas assembléias gerais de sociedades de cujo capital o
Tesouro Nacional participe, bem assim na outorga do mandato ao Gestor do Fundo anos atos de
transferência de ações ou cessão de direitos de subscrição.

SEÇÃO 11
Da Não Incidência dos Efeitos

• Art. 53. Ficam excluídas da vedação prevista pelo art. I° e seu parágrafo (aija° do
Decreto n° 96.915, de 3 de outubro de 1988, todas as entidades da Administrado Federal ou sob
controle, direto ou indireto, da União Federal, incluídas no Programa Nacional de
Desestatização, nos termos da Lei a' 8.031/90.

§ 1° O disposto neste artigo somente se aplica às dividas vincendas das entidades
nele referidas.

§ 2° O Banco Central do Brasil expedirá as normas necessárias à execução do
disposto neste artigo.

SEÇÃO DI
Da Vinculado das Empresas Incluídas no Programa Nacional de Desemalhado

Art. 54. Sem prejuízo da vinculação técnica prevista no artigo 2° do Deado
rt° SO I, de 20 de abril de 1993, as empresas incluídas no Programa Nacional de Deses(atização,
bem como as empresas titulares de participações acionárias incluídas no referido Programa,
ficarão administrativamente vinculadas ao Ministério da Fazenda que, no ambito de sua
competência, tomará todas as medidas necessárias à efetivação dos processos de ciesesunia.v2i,

§ 1° A partir de sua inclusão no PND a sociedade não poderá praticar os seguintes
atos, sem a autorização prévia do Ministro da Fazenda:

a)proceder abertura de capital, aumentar o capital social por subscrição de
novas ações, renunciar a direitos de subscrição, lançar debánnmes conversiveis em ações ou emi-
tir quaisquer outros valores mobiliários, no País ou no exterior;

•
b)promover operações de cisão, fissão ou incorporação;

c) fumar acordos de acionistas ou quaisquer compromissos de natureza
societária ou renunciar a direitos neles previstos;

d)firmar ou repactuar contratos de financiamentos ou de acordos comerciais
por prazo superior a trás meses, ou quaisquer outras transações que não correspondam
operações de giro normal dos negócios da empresa; e

e)adquirir ou alienar ativos em montante superior a 5% (cinco por cento) do
património liquido da empresa.

§ 20 Aplicam-se, no que couber, as disposições deste artigo às participações
acionárias, de caráter minoritário, depositadas no Fundo Nacional de Desestatizado.

§ 3° O depositante de ações no Programa Nacional de Desestatizado, titular de
participações minoritárias era companhia privada que, em decorrência de acordo de acionistas,
seja integrante do respectivo grupo controlador deverá, quando se tratar de deliberação sobre as

matérias mencionadas no § I°, submeter seu voto nos órgãos societários daquelas companhias, à
prévia anuência do Ministro da Fazenda.

Ais. 55. Caberá ao Ministério da Fazenda coordenar, supervisionar e õsexlizza a
execução do Programa Nacional de Des'estarizar,ão.

Art, 56.Este Decreto entra em vigor na datada sua publicação.

Art. 57. Revogam-se os Decretos n°724, de 19 de janeiro de 1993, 798, de 15 de
abril de 1993.
Brasilia,29 de julho de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

1TAMAR FRANCO
Clovis do Barros Carvalho
Raul Balem Janiralann Pinto

DECRETO DE 29 DE JULHO DE 1994
Renova a concessão outorgada à Rádio
Globo do Brasil/ia Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda, média, na cidade de
Brasília, Distrito Podara/.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arte. 04, inciso IV, o 223, caput, da Constituição, o nos
termos do art. 6 2 , inciso I, do Decreto n 2 88.066, do 26 de janeiro de
1983, o tendo em vista o que consta do PrOC85210 02 53000.003492/93,

2A C.112' E ;12n'a renovada, de acordo com o art. 33. 5 32.
da Lei n9 4.117, de 27 da agosto do 1962, por dez anos, a partir do
1 2 de novembro do 1993, e concesaão deferida á Rádio Globo do Brasília
Ltda., cuja outorga primitiva foi concedida á Rádio Alvorada de
Luziam/a Ltda., pelo Decreto n 2 2.153, de 8 do junho de 1962, o
posteriormente renovada o transferida para a Rede Gaúcha Zero Nora de
Comunicações Ltda.,pelo Decreto 02 77.279, do 11 de março de 5976.
obtendo nova renovação através do Docreto 02 91.493, de 29 do julho de
1985, cujo prazo residual da outorga foi mantido peio Decreto de 10 de
maio do 1991, sendo novamente transferida a concessão para a Rádio
Globo do Brasília Ltda., pelo Decreto n2 93.575, de 13 de novembro do
1986, para executar, sem direito do exclusividade, serviço de
radiodifundo sonora em onda média, na cidade do Brasília, Distrito
Federal.

Parágrafo Cínico. A execução do serviço do radiodifusão, cuja
outorga é renovada por esto Decreto, reger-se-é pelo Código Brasileiro
de Telocomunicações, leia subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 22 Esto ato somente produzirá afeitos legais após,
deliberação do Congreaso Nacional, nos termos do 5 3 2 do art. 223 de
Constituição.

Art. 32 Este Decreto entrará em vigor na data do sua
publicação.

Brasília, 29 de julho	 de 1994; 173 2 da Indepandincia o
106 2 da República.

ITAMAR FRANCO
Djahna Bastos de Morais

1
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DECRETO DE 29 DE JULHO DE 121'

KCUL..	 pot 4--	 os a	 CORX056i0
outorgada à Rádio Globo de Salvador
Ltda., para explorar serv:;o de
radiodifusão sonora em onda sAdia, na
cidade de Salvador, Estado da Bailia.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso das c . ribuições qua
lho conferem os arte. 84, inciso IV, e 223 sid Uonstituipio, o nns
termos do art. 62, inciso 1, do Decreto 04 88.066, de 26 de janeiro do
1983, e tendo em vista o que caneta do Processo n2 29107.000942/91,

DECRET A:

Art. 14 Fica renovada, de acordo	 com o art. 33,
9 34, da Lei n4 4.117, de 27 de agosto . de 1962, por mais dez anos, a
partir do 16 de março de 1992, a concessão outorgada A Rádio Globo de
Salvador Ltda., mediante Decreto n4 86.881, de 27 de janeiro de 1982,
cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo Decreto de 10 do maio
de 1991, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em onda reúdia, na cidade do Salvador, Estado da

Parágrafo úrlau. A execução do serviço de radiodifu-
são, cuja outorga é renovada por a to Decreto, reger-ao-.4 polo Código
Brasileiro de Telecomunicações, lê t subagente:: e seus regulamentos.

Arr. 24 Este ato sor xnte produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional.. 'os termos do 9 34 do art. 223
da Constituição.

Art. 34 Este Deerfto entrará co vigor na data de sua
publicação.

29 do	 julho	 do 19941 . 1730 da Independén-

1TAMAR FRANCO
»Mima Bastos de Morais

MINISTERIO DA JUSTIÇA
DEC'.1,D DE 29 DE JULHO DE 1994

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 66 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterado
pela Lei na 4.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que
consta do Procósso no 02.302, do 1989, do ministerid da Justiça, resol-
ve EXPULSAR

do território nacional, co conformidade do artigo 65 da Lei n o 6.815,
de 19 de agosto de 1980, MIGUEL GERCWOLF, de nacionalidade argentina,
filho de Salomon Gercwolf e de Dora Gubin, nascido em Buenos Aires, Ar-
gentina, aos 09 de dezembro do 1923, que reside no Estado de São Paulo.

	

Brasília, 29 de julho	 de 1994; 1730 da Independên-
cia e 1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Alexandre do Paula Dupeyrat Martins

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO
DECRETOS DE 29 DE JULHO DE 1994

O Presidente da República, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constitui-
ção, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Militar, resolve

CONCEDER

a Insígnia da referida Ordem As seguintes Organizações Militares:
620 BATALHÃO DE INFANTARIA

10 REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO
COMANDO DA 90 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA (ESCOLA)
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO DA 10 REGIÃO MILITAR
PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇAO DA 20 REGIÃO MILITAR
ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO DO EXERCITO

710 BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BASE AÉREA DE MANAUS •

Brasilia, 29 do julho de 1994; 1730 da Independência o 1060
da República.

1TAMAR FRANCO
Urdido de Lucone

O Presidente da República, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constitui-
ção, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Militar, resolve

PROMOVER

no Quadro Ordinário do Corpo de Graduados Efetivos desta Ordem:
- ADO GRAU GRÃ-CRUZ

General-de-Exército ANTONIO SEBASTIA0 LEONEL GOMES MARSIGLIA
General-de-Exército GERMANO ARNOLDI PEDROZO

tr.
5

Brasília,
cio e 1062 da República.

- AO GRAU GRANDE-OFICIAL
General-de-Divisão AGNALDO DEI MERO AUGUSTO
General-de-Divisão FIERO LUDOVICO COBRADO
General-de-Divisão GILBERTO FERNANDO ALFAMA BANDEIRA
Genara/ -de -Divisão FABIO AMADEU PEREIRA DA SILVA
General-de-Divisão ARBY ILGO RECH
Gnneral -de -Divisão EDISON NAZARETH ALVES

- AO GRAU COMENDADOR
' General-de-Brigada MANOEL LU/S VALDEVEZ CASTRO
General-do-Brigada SÉRGIO ERNESTO ALVES CONFORTO
General-de-Brigada EDIVAL PONCIANO DE CARVALHO
General-de-Brigada LUIZ WILSON MARQUES DAUDT
General-de-Brigada MANOEL INDIANO DA FONSECA
General-de-Brigada ALVARO NEREU KLAUS CALAZANS
General-de-Brigada JORGE CARLOS PORTO ALEGRE ROSA
General-de-Brigada ALBERTO MENDES CARDOSO
General-de-Brigada MARCO ANTON/0 SAVIO COSTA
General-de-Brigada CARLOS EDUARDO JANSEN
General-de-Brigada MAR/0 LUIZ MONTEIRO MUZZI
General-de-Brigada SYLVIO HEITOR ALVES RAMOS
Gener...-de -Brigada ROBERTO JUGURTHA CÂMARA SERRA
General-de-Brigada NEWTON BONUMA DOS SANTOS
General-Je -Brigada ROBERTO SCH/FER BERNARD/
General-de-Brigada CLAUDIO BARBOSA DE FIGUEIREDO
Genera1-de-Brigada SYNESIO SCOFANO FERRARDES
Gene:	 de-Brigada SEVERINO RAMOS DE OLIVEIRA
General-de-Brigada RICARDO AGNESE FAYAD

- AO GRAU OFICIAL
Coronel ADYR DA SILVA SAMPAIO
Coronel NELSON ROBERTO BIANCO
Coronel CARLOS FERNANDO FREITAS DE ALMEIDA
Coronel FERNANDO DE LIMA SANTOS
Coronel JOSÉ FIRMINO DIAS LOPES
Coronel TONI FERNANDO VARGAS HERZER
Coronel CARLOS XAVIER FILHO
Coronel STOESSELL PERES DA NOBREGA
Coronel AUGUSTO MACIEL COELHO
Coronel FERNANDO WILSON TAVARES
Coronel ARIDIO MÁRIO DE SOUZA FILHO
Coronel JOSE MONTEIRO MENDES
Coronel RICARDO BARBALHO LAMELLAS
Coronel CARLOS FERNANDO CORRÊA HERDARDES
Coronel MARCO ANTONIO DE MATTOS LA PORTA
Coronel PETRUCIO NOGUEIRA MOTA
Coronel GUSTAVO ADOLFO CASTRO DUTRA DE MENEZES
Coronel MÁRIO LUIZ DE SOUZA LIMA
Coronel MANOEL SORIANO NETO
Coronel NILO FONTOURA NUNES
Coronel CICERO CARLOS GOMES DA SILVA
Coronel RUNI DE AUGUSTIN/S
Coronel FLAVIO SÃ PADILHA
Coronel. OSMAR BARBOSA PINTO
Coronel ERBAS SOARES DE MEDEIROS
Coronel MARCO PAULO DE FIGUEIREDO BARROS
Coronel JULIO CESAR BARBOSA HERNANDEZ
Coronel PAULO ROBERTO CORREI. ASSIS
çuronel JORGE FERNANDO CROSSETTI
Coronel CELSO LUIZ STOPATTO
Coronel MARIANO LAFLOR
Coronel AURELIO CAVALCANTI DA SILVA
Coronel ANTONIO MARCOS DE ALMEIDA MACIEL LEVE
Coronel SÉRGIO LUIS LRULLIER RENK
Coronel MARNE DE OLIVEIRA ALVES
Coronel HILTON PAVANI FLORES
Coronel NEWTON LUIZ SOTHER PEQUENO VAI

Coronel ESTEVÃO ALVES CORRIA NETO
Coronel LESLIE ANTONIO ALCOFORADO
Coronel JOLIO CESAR LIMA DE ASSIS
Coronel GILBERTO HUGO TEIXEIRA
Coronel DARKE NUNES DE FIGUEIREDO
Coronel EDUARDO CARLOS ALBUQUERQUE DUARTE
Coronel LUIZ HENRIQUE MOURA BARRETO
Coronel FLORENTINO M/TIDIERI IRIZAGA
Coronel JOSÉ MARIA ARROJO
Coronel JOSÉ CARLOS DE NARD/
Coronel JOSÉ MESSIAS DE BR/TIO FILHO
Coronel WILSON LUIZ LIBERATORI
Coronel OZIEL DE VALNISIO PIRES
Coronel ROOSEVELT DE MORIM MACHADO
Coronel JOÃO LUIZ PENHA DE MOURA
Coronel JOÃO MARIA DE MEDEIROS
Coronel RAIMUNDO CESAR BORDALO CALDERARO
Coronel ARGEMIRO CARDOSO DA COSTA
Coronel SALVADOR BUENO DA SILVA
Coronel REGINALDO PEREIRA DA SILVA NETO
Coronel ATHOS GABRIEL LACERDA DE CARVALHO
Coronel RUBENS SILVEIRA BROCHADO
Coronel ANTONIO GABRIEL ESPER
Coronel ENON ALE/XO DOS REIS
Coronel EDIBERTO CARVALHO LIMA
Coronel RAYMUNDO GUILHERME DA SILVA FILHO
Coronel JOSÉ LUIZ HALLEY
Coronel ALBERTO UB/RATPD MARZULLO DE OLIVEIRA
Coronel LEOMIR PEREIRA
Coronel RICARDO HENRIQUE O'REILLY
Tenente-Coronel LUIZ OSÓRIO MARINHO SILVA
Tenente-Coronel SÉRGIO MOREIRA CAZARIM
Capitão ALCIDES JOÃO PARIZOTO
CapitÃo EMANUEL NAZARENO MAGALHÃES LAMAS

Capitão LUIZ CARLOS TAUBE
CapitÃo PAULO ROBERTO SCHERER GOMES
Capitão CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO VIANNA
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Capitão MAR/0 ALBERTO DE BRITO
Capitão DIRCEU RONDON MORENO
Primeiro-Tenente DAMASIO DOUGLAS NOGUEIRA
Primeiro-Tenente DOMINGOS VENER CONSOLI
Primeiro-Tenente PAULO SÉRGIO FRACHO LOUSADA
Segundo-Tenente IZAIAS DE SOUZA LIMA

Brasília, DF, 29 de julho de 1994; 1730
1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Zenildo de Lueona

O Presidente da República, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constitui-
ção, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Militar, resolve

ADMITIR

no Quadro Ordinário do Corpo de Graduados Efetivos desta Ordem,

- NO GRAU CAVALEIRO

Coronel JOAO HENRIQUE HESTANO PRACIANO
Coronel MIGUEL MACIEL MONTE/R0 CHMIELEWSKI
Coronel PAULO CESAR PAI/AH
Coronel AURELIO CORDEIRO DA FONSECA
Coronel LU/Z CESARIO DA SILVEIRA FILHO
Coronel ANTONIO CARLOS MORGADO DE CASTRO
Coronel LEOCIR JOSÉ DALLA-LANA
Coronel MARCOS AMB/L/0 TENORIO DANTAS
Coronel GERSON NESSAR RIBEIRO DA SILVA
Coronel GILBERTO GONÇALVES DE LIMA
Coronel EVERALDO ALVES DE OLIVEIRA
Coronel ANTON/O JOSÉ DE REZENDE MONTENEGRO
Coronel EDISON BRIGONI BRUM COSTA
Coronel PAULO PINTO DIAS FILHO
Coronel HILTON CORRÊA LAMPER,
Coronel AMOLDO SILVA DOS SANTOS

' Coronel FRANCISCO JOSÉ ANTUNES
Coronel ATOLA CORREA PIRES •
Coronel PAULO EDUARDO RASMUSSEN CUNHA
Coronel LUIZ CARLOS MINUSSI
Coronel RUI ALVES CATÃO
Coronel JACY RIBEIRO DE ARAOJO
Coronel JOSÉ CONCEIÇÃO OLIVEIRA
Coronel JOSÉ JOÃO DE AZEVEDO
Coronel AIRTON REIS GUIMARAES
Coronel JOSÉ MARQUES
Coronel NELSON DO CARMO ROCHA
Coronel AGOSTINHO MONTEIRO NETO
Coronel REMI GRAETER
Coronel ANTONIO PEREIRA DE JESUS SOBRINHO
Coronel BRUNO AUGUSTO DIZIOLI
Coronel JESIEL GOMES RIBEIRO
Coronel LU/Z MÁRCIO OLIVEIRA PAES BARRETO
Coronel DOMINGOS SAVIO LUZ BARROS
Coronel JOSÉ FRANCISCO LAMAS PORTUGAL
Coronel SÉRGIO MAUR/CIO MARQUES
Coronel HUILTON MARTINS LISBOA
Coronel ROBERTO RODRIGUES
Coronel SYDNEY VIEIRA DRAGA FILHO
Coronel SÉRGIO PAULO BRAZ
Coronel VILSON HUIVEN
Coronel JOÃO PAULO SABOTA BURNIER
Coronel DONICIO JOSÉ PONTES
Coronel MÁRIO HECKSHER NETO
Coronel PEDRO CARLOS NETO
Coronel ALCINO ANTON/0 DE MELO
Coronel OLY HASTENPFLUG JUNIOR
Coronel MARIUS LUIZ CARVALHO TEIXEIRA NETO
Coronel EDNEY DE RESENDE MOURA
Coronel FELIPE MACEDO JUN/OR
Coronel SORO FELIPE SAMPAIO BARBOSA
Coronel ANTONIO CARLOS WRANDA PIRES
Coronel JORGE JOSÉ OLIVEIRA CARDOSO
Coronel HUMBERTO SOARES SILVA
Coronel ROOSEVELT WILSON SANT'ANA
Coronel DINO GARCIA ABREU
Coronel LU/S CARLOS GOMES RATIOS
Coronel NEWTON LUIZ RAMOS ZIMMEMANN
Coronel MARCO ANTON/O ESTEVES HALB/
Coronel ANTON/O EURICO GAMBAGORTE AZAMBUJA
Coronel ROGÉRIO ANTONIO DA FONSECA LESSA
Coronel CARLOS ALBERTO DE MORAIS ROCHA
Coronel ERICO EDUARDO ALVARES DE ARAM
Coronel JOSÉ EDUARDO GASPAR DOS SANTOS
Coronel MARCOS EVANGELISTA SOUTO VILELA
Coronel PAULO RICARDO DA ROCHA PAIVA
Coronel ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA FREITAS
Coronel LINCOLN MOREIRA VIANA
Coronel GETUL/O SARANDY MACHADO
Coronel ALBERTO DELANO DE OLIVEIRA
Coronel MARCO ANTONIO SANTOS PINHEIRO
Coronel GERALDO PINTO
Coronel JOSÉ AQUILINO MISSAGIA
Coronel LU/S FELIPE ALBERT NUNES
Coronel MARCOS ANDRÉ MONTEIRO GUIMARÃES
Coronel AMAI, RALEM SANO
Coronel JOSE DE OLIVEIRA SOUSA
Coronel HÉLIO CAPELARI
Coronel ANTONIO CESAR GONÇALVES MENIN
Coronel HOMERO DE SOUSA ROSA
Coronel JOSE RICARDO SIQUEIRA SILVA

Coronel CLAUD/MAR MAGALHAES NUNES
Coronel EDUARDO CONDE SANGEN/S
Coronel SUCO SILVEIRA DE SOUZA
Coronel LUCIANO TEOFILO DE MELO NETO
Coronel JOSÉ ANTONIO DE PAULA MARTINS
Coronel JOSÉ AUGUSTO DE BARROS
Coronel ROBERTO CAVALCANTE DE MELO
Coronel RIVALDO HIDEO ARAKAKI
Coronel SAUL DARDO FILHO
Tenente-Coronel WANDERLEY BELCHIOR E SILVA
Tenente-Coronel SINVAL ROSA DA SILVA
Tenente-Coronel WELLINGTON FONSECA
Tenente-Coronel JOSÉ BENEDITO DE FIGUEIREDO
Tenente-Coronel ANTONIO CARLOS DA COSTA PORTELA
Tenente-Coronel LOCIO MÁRIO DE BARROS MUS
Tenente-Coronel RAMA° GRALA
Tenente-Coronel SEBAST/A0APEÇANHA
Tenente-Coronel JOSÉ ROBERTO CARVALHO
Tenente-Coronel CLAUDIO EUSTAQU/O DUARTE
Tenente-Coronel JORGE THADEU DA ROSA QUEIROZ
Tenente-Coronel SEBAST/AO RODRIGUES VIANA
Tenente-Coronel EDSON FRANCO IMAGINÁRIO
Tenente-Coronel JOSÉ ANTONIO BRAGA
Tenente-Coronel DORIVAL JOÃO TARALLO
Tenente-Coronel GABRIEL CRUZ PIRES RIBEIRO
Tenente-Coronel NACARINO BENTO GARCIA DE FREITAS
Tenente-Coronel EM/LIO WAGNER JORGE KOURROUSKI
Tenente-Coronel PASCOAL BERNARDINO ROSA VAZ
Tenente-Coronel ORLANDO GONÇALVES PAMPLANO
Tenente-Coronel MANOEL MORATA ALMEIDA
Tenente-Coronel LEANDRO ACACIO ESVAEL DO CARMO
Tenente-Coronel IVO BENFATTO
Tenente-Ceronel GILBERTO GADR/EL MIGUEL DE AGUIAR
Tenente-Coronel MARC/O FRANCO ALVARENGA
Tenente-Coronel FLAVIO SANTOS DA ROSA
Tenente-Coronel STEPHERSON NEMANN ALVES PEREIRA
Tenente-Coronel SAINT-CLAIR PE/XOTO PAES LEME NETO
Tenente-Coronel JOS£ ARNALDO FAZIA
Tenente-Coronel ARGEMIRO DE SOUZA DIAS NETO
Tenente-Coronel PAULO DE OLIVEIRA LISBOA
Tenente-Coronel HIDELGARD FARIAS DE VASCONCELOS
Tenente-Coronel GRACIO ANTON/0 GURGEL HALLAIS
Tenente-Coronel WALTER DE BARROS RODRIGUES LOPES
Tenente-Coronel ERRO SCHONHORST
Tenente-Coronel VALDEMIR EDIS DA SILVA
Tenente-Coronel SINVAL SILVA FILHO
Major DECIO LU/S SCHONS
Capitão JOSÉ DE ARAOJO MENDES
Capitão ILBER MARCIA
Capitão RAIMUNDO SOARES DA COSTA
Capitão SAMIR BRAGA RABIO
Primeiro-Tenente JOSÉ MARIA DA SILVA LIMA
Primeiro-Tenente ARMANDO PEDRO MAURMANN
Primeiro-Tenente JORGE FRANCISCO
Primeiro-Tenente JOSÉ EUSTAQU/O PEREIRA
Primeiro-Tenente ALBERTO H/FOLITO DA COSTA
Segundo-Tenente ADÃO MACARIO
Segundo-Tenente JOSÉ GERALDO OLIVEIRA GOMES
Segundo-Tenente JOSÉ RIBAMAR SILVA DUTRA
Segundo-Tenente LUIZ CARLOS SCHELGSHORN
Segundo-Tenente ARIOVALDO VIEIRA DE SOUZA
Segundo-Tenente PAULO DOS SANTOS LOPES
Segundo-Tenente CARLOS ALBERTO TURCATO
Segundo-Tenente FELIX MA/ER
Segundo-Tenente LIRO ALVES FRASSON
Segundo-Tenente ANTENOR PEREIRA DA CRUZ
Segundo-Tenente REINALDO DE JESUS BAS/LIO
Segundo-Tenente JORGE KIYOHARA
Segundo-Tenente ORAR DE OLIVEIRA LOMEU
Segundo-Tenente VALDEZIO DE OLIVEIRA
Subtenente JORGE ALBERTO SILVA MARTINS
Subtenente ANTONIO 55.1710 CAIXEIRO
Subtenente ODUVALDO ATTILIO CRESCENCIO
Subtenente LUIZ FERNANDO VIEIRA GASTAL

Subtenente ELCIO FERRARDES DE CARVALHO
Subtenenr.	 PIMENTA CO. =IAM

Subtenente JOSÉ IDAL/NO DE CARVALHO WERNECK
Subtenente TERCE° LOURENÇO NETO
Subtenente CLOVIS ANJOS DA CRUZ 	 •
Subtenente CARLOS NERI TAUFER PIZZUTTI
Subtenente MÁRIO CELSO LARA
Subtenente MANOEL BATISTA LISBOA
Subtenente JOÃO MARINHO
Subtenente CARLOS ALBERTO TRUFFA
Subtenente JOAQUIM GERALDO DOS SANTOS

Subtenente VITOR BORCK
Subtenente SEBASTIA0 CARLOS ALVES LEAO
Subtenente DOMINGOS FRANCISCO MILIONE
Subtenente LEONARDO BRITES
Subtenente SEBAST/AO PIRES MARTINS
Subtenente JOAO PAULO DA SILVEIRA
Subtenente JOÃO MEDA
Subtenente WELLISBETHI MORAES MACEDO
Subtenente GELSON LUIZ FRACALOSSI
Subtenente HELIO LOPES DE QUADROS
Subtenente MÁRIO LOCO BRANQUINHO
Subtenente HELENIO CANDIDO RIBEIRO
Subtenente. PAULO JOSÉ BENEDITO
Subtenente JORGE ABRAO
Primeiro-Sargento JOÃO CARLOS PINTO GARCIA
Primeiro-Sargento FRANCISCO SIGISNANDO MASCARENHAS LOIOLA
Primeiro-Sargento ROMEU DA SILVA LISBOA
Primeiro-Sargento BENONI CONSTANTE HANFRIN
Primeiro-Sargento IZABELINO RITO ECHEVERRIA
Primeiro-Sargento JESSE FERREIRA DA SILVA

da Independancia e



PRO ,M OVER

no Quadro Suplementar do Corpo de Graduados Efetivos desta Ordem:

- AO GRAU COMENDADOR
Coronel LARIO LOPES SERRANO
Coronel JACAONA CORDEIRO
Coronel LUIZ PAULO MACEDO CARVALHO
Coronel FRANCISCO ASSIS COSTA DE MENDONÇA
Coronel CLAUDIO MOREIRA BENTO
Coronel GUSTAVO MANOEL FEENANDES JULIO
Coronel RONALDO BRAGA DE OLIVEIRA
Tenente-Coronel LEL/0 DE CASTRO C/RILLO

- AO GRAU OFICIAL

Coronel FERNANDO GERALDO DE SIQUEIRA
Major LUIZ PRATOS CARRION
Capitão JOAQUIM DA FONSECA NUNES OLIVEIRA

BraSilia, ,2 9,de julho de 1994; 1730 da Independência e 1060
da República.

ITAMAR FRANCO
Zenildo de Lurem

O Presidente da República, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constitui-
ção, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Monto Militar, resolve

ADMITIR

no Quadro Suplemeàtar do Corpo de Graduados Efetivos desta Ordem:

- NO GRAU GRANDE-OFICIAL

Marechal FELIC/ANO MENDES DE MORAES (Post-mortem)
- NO GRAU CAVALEIRO

Coronel DIRCEU HONECKER DE SOUZA LOBO
Coronel CLEVERSON DA SILVA GOMES
Coronel JOLIO ROBERTO CERDA MENDES
Coronel NILBERTO AuGUSTO DOS CUIMAEMS PEIXOTO
Coronel FRANCISCO HELDER QUEIROZ CAVALCANTE
Coronel LUIS CARLOS DE VASCONCELLOS
Capitão VALFREDO MELO E SOUZA
Capitão ERNESTO CASTRO
Subtenente NICON BERMAS

Brasília, 29 de julho de 1994; 1730 da Independência e 1060
da República.

ITAMAR FRANCO
Zenildo de Lucena

no Corpo de Graduados Especiais desta Ordem:

- AO GRAU GRANDE-OFICIAL

Ministro de Estado RUBENS RECUPERO
Governador ANTONIO CARLOS RONDES REIS
Almirante-de-Esquadra CARLOS AUGUSTO BASTOS DE OLIVEIRA
Embaixadora VERA PEDROSA MARTINS DE ALMEIDA
Tenente-Brigadeiro-do-Ar JOAO FELIPPE SAMPAIO DE LACERDA JUNIOR
Tenente-Brigadeiro-do-Ar JOSÉ ELISLANDE BAIO DE BARROS
Tenente-Brigadeiro-do-Ar ENIR DE SOUZA PINTO

O Presidente da República, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constitui-
ção, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Militar, resolve

•
PROMOVER
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Primeiro-Sargento GERALDO KERN
Primeiro-Sargento CLEBER MIRANDA VIEIRA
Primeiro-Sargento ANTONIO FRANCISCO OLIVEIRA COSTA
Primeiro-Sargento ANTONIO JOSÉ DE SOUSA

'Primeiro-Sargento EDSON PINTO FERREIRA
Primeiro-Sargento CARLOS ALBERTO LIMA
Primeiro-Sargento JOSÉ ANTONIO DA SILVA
Primeiro-Sargento JOSÉ DANTAS DE AZEVEDO
Primeiro-Sargento 21.081-1 DE SILVA VIEIRA
Primeiro-Sargento LÁZARO ANTONIO DE MORAIS
Primeiro-Sargento ESMERALDINO SOARES DA SIVLA
Primeiro-Sargento JOSÉ PEDRO DOS ANJOS
Primeiro-Sargento JOAO MARIA RODRIGUES
Primeiro-Sargento JOEL DE FREITAS PARODIA
Primeiro-Sargento CASAR AUGUSTO ELPIDIO
Primeiro-Sargento JUVENAL CHIBIAQUE DO CANTO
Terceiro-Sargento GUILHERME OLIVEIRA MONTE/R0
Terceiro-Sargento GENIVALDO DA SILVA
Terceiro-Sargento ANTONIO DOS SANTOS ARGOLLO

Brasília, 29 de julho de 1994; 1730 da Independência e /060
da República

ITAMAR FRANCO
Zenildo de Lorena

O Presidente da República, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constitui-
ção, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mêrito Militar, resolve

- AO GRAU COMENDADOR
Major-Brigadeiro-do-Ar HERMES MOREIRA
Major-Brigadeiro-do-Ar NELSON DE SOUZA TAVE/RA
Doutor KLEBER DE CARVALHO COELHO
Contra-Almirante JORGE ALBERTO PEREIRA DA SILVA
Contra-Almirante VICENTE DE PAULO PHAELANTE CASALES
Brigadeiro-do-Ar ARCH/MEDES DE CASTRO FARIA FILHO
Brigadeiro-do-Ar FLAV/0 DE OLIVEIRA LENCASTRE
Brigadeiro-do-Ar EDEN DE OLIVEIRA ASVOLINSQUE
Brigadeiro-do-Ar JOSÉ CARLOS PEREIRA
Brigadeiro-do-Ar VALDIR DE SOUSA
Doutor JORGE GERDAU JOHANNPETER
Doutor ABIL/O RIBEIRO DE OLIVEIRA
Doutor JORGE FREDERICO NESSAS BITTAR
Doutor DAHAS CHADE ZARUR

- AO GRAU OFICIAL

Coronel Av PAULO HORTENSIO ALBUQUERQUE E SILVA
Doutor JOAO BATISTA CAMPELO
Doutor YOJIRO TAMOKA
Doutor MÁRIO JORGE DE SÁ FREIRE

Brasília, 29de julho de 1994; 1730 da Independência e 1060
da República.

ITAMAR FRANCO
Zenildo de Lucena

O Presidente da República, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso XX/, da Constitui-
cão, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do mérito Militar, resolve

ADMITIR

no Corpo de Graduados Especiais desta Ordem:

- NO GRAU GRANDE-OFICIAL

Ministro de Estado ALEXANDRE DE PAULA DOPEYRAT MARTINS
Ministro de Estado SYNVAL SEBASTIM DUARTE GUAZZELLI
Ministro de Estado LUIZ ROBERTO DO NASCIMENTO E SILVA
Ministro de Estado SÉRGIO CUTOLO DOS SANTOS
Ministro de Estado HENRIQUE ANTONIO SANTILLO
Ministro de Estado ELCIO ALVARES
Ministro de Estado DJALMA BASTOS DE MORAIS
Ministra de Estado LEONOR BARRETO FRANCO
Ministro de Estado BENEDITO CLAYTON VERAS ALCANTARA
Doutor GERALDO MAGELA DA CRUZ QUINTA°.
Governador C/CERO DE LUCENA FILHO
Embaixador ANDRÉ GUINASSES

- NO GRAU COMENDADOR
Senador ALNIR JOSÉ DE OLIVEIRA GABRIEL
Senadora MARIA MARLUCE MORE/RA PINTO
Deputado Federal GERSON DOS SANTOS PERES
Deputado Federal GUSTAVO KRAUSE GONÇALVES SOBRINHO
Deputado Federal RONALDO RAMOS CAIADO
Deputado Federal CARLOS Si AZAMBUJA
Deputada Federal ETEVALDA GRASSI DE MENEZES
Deputado Federal LUCIANO PIZZATTO
Major-Brigadeiro-do-Ar RENATO CLAUDIO COSTA PEREIRA
Genera/ -de -Divisão OSCAR RODE/GO DIAZ DELMAS (Paraguai)
General-de-Divisão CORSINO ALLENDE SERVIANO (Paraguai)
Doutor MARCO ANTONIO PINTO BITTAR
Professor ANTONIO JOSÉ BARBOSA
Ministro IRAM DE ALMEIDA SARAIVA
Doutora DEITA CURVELLO ROCHA
Contra-Almirante SÉRGIO CAVALCANTI DA COSTA MOURA
Contra-Almirante ROBERTO COSTA FERRENHO
Contra-Almirante (/M) SÉRGIO RODRIGUES CANELLAS

-1m1....,u (ES) MARCILIu HUAV/STA DA CUNHA
Contra-Almirante (FN) CARLOS AUGUSTO COSTA
Contra-Almirante (Md) CELIO DE SOUZA PAIVA
Contra-Almirante OSCAR MOREIRA DA SILVA	 •
Contra-Almirante JERONYMO FRANCISCO MAC DOWELL GONÇALVES
Contra-Almirante LUIZ MÁRIO CURTI GIFFON/
General-de-Brigada WILLIAM ARTHUR STOFFT (EUA)
General-de-Brigada JOHN CURTIS ELLERSON (EUA)
Ministro de 2:1 Classe RAPAREI VADENTINO SOBRINHO
Ministro de 20 Classe CELSO MARCOS VIEIRA DE SOUZA
Ministro de 20 Classe LUC/ANO OZORIO ROSA
Ministro de 2à Classe MARCUS CAMACHO DE V/NCENZI
Ministra de 20 Classe VITORIA ALICE CLEAVER
Brigadeiro-do-Ar JOSÉ MARIA DE FARIA
Brigadeiro-do-Ar LUIZ RICARDO CALDAS DOS SANTOS
Brigadeiro-do-Ar FREDERICO DE QUEIROZ VEIGA
Brigadeiro Int MARCOS EDUARDO DE ANDRADE CASTRO
Brigadeiro-do-Ar MÁRCIO BHERING CARDOSO
Brigadeiro SÉRGIO DO ROSÁRIO DIAS BRANCO (Portugal)
Doutor CARLOS ROBERTO GUERRA FONTES
Doutor CLAUDIO STRASSBURGER
Senhor JEAN -FRANÇOIS SIGA? (França)

- NO GRAU OFICIAI
Capitão-de-Mar-e-Guerra EUCLIDES DUNCAN JANOT DE MATOS
Capitão-de-Mar-e-Guerra IZIDERIO DE ALMEIDA MENDES
Capitão-de-Mar-e-Guerra KLEBER LUCIANO DE ASSIS
Capitão-de-Mar-e-Guerra MURILLO DE MORAES REGO CORRÊA BARSOSA
Capitão-de-Mar-e-Guerra JOSE ROBERTO LOUREIRO PIMENTA DE MELLO
Capitão-de-Mar-e-Guerra R/Rm LOURIVAL ANCHIETA
Coronel Av PAULO ROBERTO ROHRIG DE BRITTO
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Coronel Av JOSE MONTGOMERI MELO REBOUCAS
Coronel Av EUR/CO DE ANDRADE NEVES NETO
Coronel Int Aer SEBASTIAO CAETANO DA SILVA JUNIOR
Coronel Av CLEONILSON NICACIO SILVA
Coronel Av JORGE GODINHO BARRETO NERY
Coronel Inf Aer R/Rm CALMERON VIEIRA LEAO
Coronel PM/PE JOSE ROMERO RODRIGUES LEITE
Coronel PM/SP JOSE FRANCISCO PROF/CIO
Coronel PM/GO JONEVAL GOMES DE CARVALHO
Desembargador FRANCISCO DE IA SAMPAIO
Desembargador ANTONIO RIBEIRO DE ALMEIDA
Doutor LOURIVAL CARMO MÔNACO
Doutor ESDRAS DANTAS DE SOUZA
Doutor CLAUDIO LUIZ GABRIEL COSTA
Doutor JOAO MARIA STEFANON
Doutor JOSE ALVES DE LIMA
Doutor CARLOS AUGUSTO CARDOSO DE MORAES REGO
Doutora DENISE FROSSARD LOSCHI
Doutor RUBENS YOSHIE/TI YONAMINE
Professor CANDIDO ANTONIO JOSE FRANCISCO MENDES DE ALMEIDA
Doutor MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA
Doutor DANIEL QUINTELA BRANDA:,
Doutor EMERSON RAPAZ
Doutor JOSE RABIAM) DA ROCHA FILHO
Professor ANTONIO MARTINS FILHO
Professor TARCISIO ANTONIO COSTA TABORDA (Post-mortem)
Doutor ANTONIO GUILHERME PINTO MAC-CULLOCH
Engenheiro JOSE CARLOS VALENTE DA CUNHA
Engenheiro RENATO ANTUNES PINHEIRO
Doutor RICARDO ANCEDE GRIBEL
Senhor RUY MACHADO GUIMARAES

- NO GRAU CAVALEIRO
Doutor ADRO BAPTISTA COELHO AGUIAR
Doutor VICENTE LEAL DE ARA0j0
Doutor PEDRO PAULO CASTELO BRANCO COELHO

r Doutor ABRIL ROSA DE JESUS
Senhor MARCOS SANTOS PARENTP FILHO
Doutor JOSE FLAVIO DE CLxVEIRA
Frei MARTINUS THEODOWUS COE
Profeesor ANTON/O CARLOS AREIAS NETTO
Professor JOSE GDIVIEL GUARÁ
Doutor ED/SIO SOBREIRA GoeSs ,ba MATOS
Doutor ROBALO ALZUGUIR
Doutor JOSE EPAMINONDAS COSTA
Professor IVAN RODRIGUES DE FARIA
Doutor JOSE LOBO FERRARDES BRAGA
Dmitor ANTONIO NICOLAU JORGE
Doutor OLYMPIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
Senhor SORO FRANCISCO TELLECHEA PILHO
Senhor IRMO ELZEAR/0 SAGRILLO
Doutor HAMILTON CARRAMASHI
Senhor WALTER CARVALHO MERLING JUNIOR
Senhor DIRMAR REIS CAIEREIT DE SOUZA
Doutora CELUTA AIRMIM
Doutora ARLETE SARARA DE FARIA LIMA
Doutora MARIA CEL/ DE AMORIM
Doutor JOSE GOMES DOS SANTOS
Doutora JACELINE JACQUEL1NE SIEGRIST MURARAM
Doutor RDY TÁCITO DE SÁ BITTENCOURT CORARA
Major PM/PB EURIVALDO CALDAS TAVARES
Senhor IVAN LOUREIRO FERRARDES
Senhor HILTON JOSE FUZINATO
Senhor C/CERO AZEVEDO DE MORAES
Senhor LUCIEN LORDEREAU (Franca)
Senhora MARIA JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA
Senhor GILVAN QUEIROZ TAVARES
Senhora MARIA DAS DORES MUNIZ DE MELO
Senhor CARLOS CARDOSO •
Senhor DARCY BARROS
Senhor RAIMUNDO FONTENELE MELO
Senhor JOAO FERRANDO GUIMARAES TOURINHO
Senhor WILBERTO LIMA JUN/OR
Senhor JOSE GERALDO
Senhor ALFREDO JOL/O DA SILVA
Gi,,nLot LUIZ FERRANDO ESCORCIO LIMA

Braenia, 29 do julho de 1994; 1730 da /ndependéncia e 1060
da República.

ITAMAR FRANCO
Zenildo de Lucena

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPDBLICA

MENSAGEM

91' 590, de 29 de Julho de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional, para apreciação, do aro que
' Renova a concessão outorgada E TV Globo de Recife LIDA., para explorar serviço de radiodifusão dá
sons e imagens (televisão), na cidade.de Recife, Estado de Pernambuco'.

N° 591, de 29 de Julho de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional, para apreciação, do ato que
"Renova a concessão outorgada it Radio Globo Capital LTDaWara explorar serviço de radiodifualo de
sons e imagens (televisão), na cidade de Brasflia, Distrito

N° 592, do 29 de Julho de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional, para apreciação, do ato que
' Renova a concessão outorgada à Empresa Portoalegrense de Cornunicaçao LIDA., pua
serviço de radiodifusão de soas e Imagens (televisão), na cidade de Porto Alegre. Estado do Riocg
do Sul'.

FP 593, de 29 de Julho de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional, pata apreoiaçâo, do alo que
'Renova por quinze anos a concessão outorgada à Empresa Paulista do Televisar.. LTDA., para explorar
serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade de Campinas, Estado de Sio Paulo".

PE 594, de 29 de julho de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional, para apreciação, do ato rpm
'Renova a concessão outorgada à Sociedade Radio e Televisão Alteroso LIDA., para explorar lerviço de
radiodifusão de sons e imagens (televisão), na .cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais'.

N. 595, de 29 de julho de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional, para amsdação, deito que
' Renova a concessão outorgada à Rede Goodie - Zero Hora de Comunicaçóc.s LTDA., hoje penerceostil
NAS TV de Florianópolis 5.11, para explorar serviço de radiodifusio de sons e trancas ((devido), na
cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina'.

N° 596, de 29 de Julho de 1994. Encaminhamento ao Coogresso Nacional, para apreciação. do ato que
'Renova a concessão outorgada à Televisão Ga6chn S/A, para explore•se:viço de radiodifusão de ME e
imagens (televisão), na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul'.

N° 597, de 29 de julho de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional, para apreciação, do aio
 por quinze anos a concessão outorgada Reão e TV Portovido LTDA., para explorar ,

de radiodxfustio de some imagens (ldevLsiip), na cidade de Porto Alegre, Estado do RIO Grande do Sol'.

ESTADO-MAIOR DAS FORCAS- ARMADAS

Gabinete do Ministro
PORTARIA 519 2.423/C1SCOMIS, DE 20 DE JULHO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO COEM DO ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS
ARMADAS, no voo de suas atribuiçõeo legais e de acordo cozo o art. 92 do Decreto
n9 358 do 09. do dezembro de 1991, que de careter permanente a Constasse do
Denonvolvfmonto do Projeto e da Implantação do Sistema de Comunicações AlDitareo
por Satélite (CISCOIVIS), resolve:

Aprovar e par em execuceo o novo Regimento Interno da
CISCOMIS que a esta acompanha.

Almirante-de-Esquadra ARNALDO LEITE PEREIRA

REGIMENTO INTERNO DA C/SCONIS
CAPITULO I - DA FINALIDADE E DA SUBORDINACAO

Art. 10 A Comissão dt GósaRvolvimento do Projeto e da
Implantação do Sistema de Comunicações Militares por Satélite
(SISCOMIS), criada em caráter temporário pela Portaria no 5001/SC-6, de
26 Out 84, do Estado-Maior das Forças Armadas (EMFA), e tornada de
caráter permanente pelo Decreto n 0 358, de 09 Dez 91, tem por
fina/idade coordenar os trabalhos relativos ao projeto, implantação,
avaliação e acompanhamento de um sistema do comunicações por satélite
para atender à Estrutura Militar de Guerra (EMG).

Art 20 A CISCOMIS é diretamente subordinada ao Chefe do

1

EMFA.
Art. 30 A CISCOM/S tem sede no EMFA, na cidade de Braei/ia,

.DF.

	

O Presidente da República, no	 Art. 40 A CISCOMIS, entre outras atividades, deverá;
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constitui- implantação do sistema de comunicações adequado às necessidades das

- providenciar projeto, especificação, aquisição e

	

ção, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do Mérito Militar, resolve 	 Forças Armadas dentro da ENG;
/I - prestar o apoio necessário para que as Forcas Armadas

possam operar e manter as partes do sistema sob sua responsabilidade;
I/I - apus a implantação inicial, continuar a prestar apoio

financeiro às atividades correntes, bem como providenciar a avaliação
dos resultados obtidos, o acompanhamento técnico 6 os estudos para
modernização e expansão do sistema; e

O IV - na aquisição de bens e serviços, dar preferência às
empresas brasileiras de capital nacional, ao mercado interno e
tecnologia .brasileira, conforme previsto na Constituição Federal.

CAPITULO II - DA ESTRUTURA
Art. 50 A CISCOMIS é composta de;
I - Conselho Diretor;

II - Coordenador;
III - Secretaria-Executiva;

ADN/TIA

no Corpo de Graduados Especiais desta Ordem, no grau Grande-Oficial,
Governador MAR/0 PEREIRA.

Brasilia, 29 de julho de 1994; 1730 da Independéncia e 1060
.da República.

ITAMAR FRANCO
Zenildo de Lucene
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IV - Gerência Geral;
V - Gerência Técnica; e

VI - Gerência de Administração Financeira.

Art. 65 O Conselho Diretor é composto por Oficiais-Generais
designados Representantes das Forças Armadas, pelo Coordenador e polo
Secretário-Executivo da CISCOMIS.

Parágrafo Único - Para assuntos de excepcional relevãncia, o
Conselho Diretor poderá criar grupos de trabalho para cumprir missões
napocIfica..

Art. 70 A Coordenação será exercida pelo Subchefe de Assuntos
Tecnológicos do EMFA.

Art. 80 A Secretaria-Executiva será exercida polo Chefe da
Seção de Telecomunicações e Eletrônica da subchefia de Assuntos
Tecnológicos do EMFA.

Art. 90 As Gerências serão exercidas por Oficiais ou Civis
de Nível Superior, indicados pelo Coordenador.

Parágrafo Onico - A Secretaria-Executiva e as Gerências
Técnica e Logística contarão, adiciona/mente, cada uma, com a
colaboração permanente de um Oficial de Ligação de cada Força Armada.

CAP/TULO III - DA COMPETUNCIA ORGANIBACIOMAL

Art. 10 Compete ao Conselho Diretor:
I - aprovar as Diretrizes que orientarão as atividades da

CISCOMIS;
II - aprovar os requisitos operacionais, as especificações

técnica., os. projetos e as doutrinas de operação e manutenção do
SISCOMIS;

Ili.- aprovar o relatório de andamento dos trabalhos, o
cronograma de eventos e as eventuais propostas de alterações no
SISCOMIS;

IV - aprovar a criação de grupos de trabalhos; e
V - propor ao Chefe do EMFA, quando necessário, alterações a

este Regimento Interno e outras normas legais que afetem o SISCOMIS.
Art. 11 Compete à Coordenação:
I - convocar o Conselho Diretor quando necessário e, no

mínimo, 3 (três) vezes por ano, para apreciar o rclatario de andamento
dos trabalhos, o cronograma de eventos e as eventuais propostas de
alterações no SISCOMIS;

II - decidir .ad referendum. do Conselho Diretor os assuntos
considerados urgentes do SISCOMIS;

III - coordenar as atividades da CISCOMIS;
IV - propor ao Conselho Diretor as Diretrizes que orientarão

as atividades da CISCOMIS e a criação de grupos de trabalhos; e
V - apresentar à Chefia do EMFA, quando necessário: as

necessidades financeiras do SISCOMIS a serem consideradas na elaboração
da Proposta Orçamentária do EMFA; o plano de aplicação dos recamos
destinados ao SISCOMIS; as propostas de contratos e convênio.; e os
relatórios financeiros com resultados alcancadoc.

Art. 12 Compete à Secretária-Executiva:
I - preparar o cronograma de eventos, as eventuais propostas

de alterações no SISCOMIS e a agenda das Reuniões do Conselho Diretor,
II - orientar o preparo dos relatórios de andamento doo

trabalhos a serem submetidas ao Conselho Diretor;
III - orientar o levantamento das necessidades do SISCOMIS a

sereis incluídas na Proposta Orçamentária do EMFA e o preparo do plano
de aplicação dos recursos, dos contratos ou convénios e dos relatórios
financeiros, a- seren submetidos a Chefia do EMFA;

IV - controlar a execução do cronograma de eventos e das
alterações no SISCOMIS aprovados pelo Conselho Diretor;

V - controlar a execução do plano do aplicação dos recursos e
dos contratos ou convénio., aprovados pelo Chefe do EMFA;

VI - controlar as atividades das gerências;
VII - integrar as atividades da CISCOMIS com as demais

atividades administrativas do EMFA;
VIII - manter os integrantes da estrutura da CISCOMIS informados

sobre as atividades em execução; e

IX - asseaaorar a Coordenação, quando solicitado.
Art. 13 Compete à Gerência Geral as atividades de:

. I - estalecimento das normas de operação do SISCOMIS;
II - consolidação do relatório de andamento dos trabalhos; 	 .
III - levantamento das necessidades financeiras para cobrir os

custos operacionais do SISCOMIS;
/V - acompanhamento e avaliação do desempenho operacional do

STSCO3475;
V - controlole do material do SISCOMIS;
V/ - coleta de dados e de documentos relevantes para o

hist8rico do SISCOMIS; e
VII - secretaria da CISCOMIS.
Art, 14 Compete à Gerência Técnica as atividades de:
I - elaboração dos requisitos operacionais e especificações

técnicas do sistema e de seus equipamentos;
I/ - preparo da parte técnica do relatório de andamento dos

trabalhos;
III - elaboração de pareceres técnicos, quando solicitados;
IV - levantamento das necessidades financeiras para projeto,

aquisição e instalação de sistemas e equipamentos no SISCOMIS;
V - execução das alterações no SISCOMIS aprovadas pelo

Conselho Diretor;
VI - aprovação dos procedimentos de aceitação técnica dos

equipamentos e serviços contratados, propoatos pelos fornecedores;
VII - recebimento em fábrica e em campo dos equipamentos

adquiridos;
VIII - fiscalização técnica do SISCOMIS;

/X
S/SCOMIS;	

- previsão e projetos de modernizações e expansões do

X - controle da configuração do SISCOMIS;
XI - projeto de integração do SISCOMIS com outros sintomas de

comunicações;
XII - busca da nacionalização e desenvolvimento de tecnologia

brasileira nos equipamentos utilizados no S/SCOM/S,
XIII - estabelecimento das normas para a segurança das

comunicações; e
XIV - coordenação das freqUincias utilizada. no SISCOMIS em

ãmbito nacional e internacional, através dos órgãos competentes da
Administração Brasileira.

Art. 15 Compete à Gcráncia Logística as atividades de:
I - estabelecimento das normas de manutenção, suprimento e

preparo do pessoal do STSCOM/S;
II - elaboração do Plano de Apoio Logístico integrado (PALI)

do SISCOMIS;
II/ - criação e manutenção de um Banco de Dados computadorizado

para o Sistema de Apoio Logístico Integrado do SISCOMIS (SALIS);
IV preparo da parte logística do relatório de andamento dos

trabalhos;
V_- levantamento das necessidades financeiras para o custeio

da manutenção, do suprimento c do preparo do pessoal, a ser incluída na
Proposta Orçamentãria do EMFA;

VI - controle do suprimento e da aplicação dos recursos
transferidos às Forças, para nua aquisição;

VI/ - controle do preparo do pessoal da. Forças Armadas, para
operação c manutenção do SISCOMIS;

VIII - controle e aquisição da documentação, do ferramental e do
instrumental para manutenção;

II - controle dos serviços para apoio de manutenção que vierem
a ser prestados por empresas contratadas pelo EMFA; e

X - acompanhamento e avaliação do desempenho logístico dos.
equipamentos do SISCOMIS.

Art. 16 Compete à Gerência de Administração Financeira as
atividades de:

I - preparo do plano de aplicação dos recursos, da parto
financeira do relatório de andamento dos trabalhos e dos relatórios
financeiros;

II - consolidação das necessidades financeiras do SISCOMIS, a
serem consideradas na elaboração da Proposta Orçamentária do EMFA;

/II - execução do plano de aplicação dos recursos' e
acompanhamento financeiro dos contratos e convênios;

IV - anãlise, preparo e atualização dos termos de contratos e
convênios; e

V - acompanhamento da legislação que afete a Admini.tração
Financeira da CISCOMIS.

CAPITULO IV - DA COMPETENCIA FUNCIONAL

Art. 17 Compete aos membros do Conselho Diretor:
I - participar das reuniões e votar as matérias da agenda;

II%- apresentar relatórios que lhes tenham sido previamente
solicitados;

III - presidir as reuniões, quando for o membro mais antigo;
IV - propor a convocação de reuniões extraordinárias;
V - designar os integrantes dos grupos de trabalho aprovados

pelo Conselho Diretor; e
VI - atuar junto às suas Forças para dar prioridade ao

andamento dos trabalhos afeto. ã CISCOMIS.
Art. 18 Compete ao Coordenador:
I - cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho Diretor;
II - promover os entendimentos com órgãos e organizações

externos ao EMFA;
III - representar a CISCOMIS; e
IV - resolver os casos omissoa.
Art. 19 Compete ao Secretário-Executivo

- secretariar as reuniões do Conselho Diretor; e
II - coordenar o trabalho executado pelos Oficiais de Ligação

junto à Secretaria-Executiva da CISCOMIS.
Art. 20 Compete aos Gerentes a execução das atividades a

cargo de suas gerências e, para os Gerentes Técnico e Logístico, a
coordenação do trabalho executado pelos Oficiais de Ligação juntos
àquelas gerências.

Art. 21 Compete aos Oficiais de Ligação, junto à Secretaria-
Executiva e às Gerencias Tõcnica e Logística, harmonizar as
necessidades da CISCOMIS com os interesses de suas Forças.

CAPITULO V - DO FUNCIONAMENTO

Art. 22 As convocações do Conselho Diretor serão feitas com
a antecedência necessãria, preferencialmente superior a sete dias.

Art. 23 Os membros do Conselho Diretor poderão se fazer
acompanhar, nas reuniões, dos assessores que julgarem necessários para
a inicgládlid apreciação dos assuntos da agenda.

Art. 24 Quando não houver unanimidade entre os Oficiais-
Generais nomeados para o Conselho Diretor, o assunto deverá ser levado
ao Conselho de Chefes de Estado-Maior (CONCEM) para apreciação.

Art. 25 Qualquer membro do Conselho Diretor pode propor a
inclusão ou exclusão de assuntos nas agendas das reuniões.

CAPITULO VI - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 26 As funções da CISCOMIS são consideradas serviço
relevante.

Art. 27 Todos os componentes da estrutura da CISCOMIS serão
designados por Portaria do Chefe do EMFA.

Art. 28 Este Regimento Interno entrará em vigor na data de
publicação da respectiva Portaria de aprovação, no Diário Oficial da
União.

(08. n9 2.517/94)

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
COORDENAÇÃO

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
Departamento Regional Sudeeté I

DESPACHOS

PROCESSO N. 35 -15i9/94
Co. base no art. 24. inciso X da Lei 8.666/93 • em conformidade com
R.PR -52/93. Art. 35, dis penso a licitação para a locação do indo.; onde



BLOCOQUADRA UNIDADES PREÇOS mfnuns
EM Rg.

N? 145 SEGUNDA-FEIRA, 1 AGO 1994	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 11457

&era instalada a Agência do IBGE, no município da São Bernardo do
Campo/SP, e autorizo a despesa num total de R$ 6.2813,80 (seio mil,
duzentos • oitenta e oito reais), e. favor de Roberto Vilela, para o
período de 01.013.94 a 31.07.95. E mais, de acordo com o art. 26 da
citada Lei, submeto o processo à consideração da Sr. Chefe do
Departamento, para ratificação dos procedimentos	 adotados.

Em 22 de julho de 1994

LU/b u6RiSLI 	
Chefe da Divisão Regional de AdministraçIo

Com base no ex posto que instruem o presente processo, em conformidade
coe o art. 26 da Lei 8.666/93, ratifico os procedimentos adotados pelo
titular da Divisão Reg ional de Administração, referente a dispensa de
licitação e autorização da despesa num montante de R$ 6.288,00,
destinado • locação do imóvel para a instalação da Agência em São
~nardo do Campo/SP, no período de 01.88.94 a 31.87.95.

Em 22 de julho de 1994
JOSE ANTONIO GOMES FONTES
Chefe do Departamento

(Of. n9 678/94)

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

Comissão Nacional de Energia Nuclear
DESPACHOS

Trata o presente Processo de no 889/94 da contratação da Empresa
MESBLA AV/AÇA0 E EQUIPAMENTOS LIDA, para recuperação de um analisador
de carbono e enxofre marca Stroh/ein Mod. Coulomat 701. Sendo assim e
com base na Justificativa às Fls. 18, 19 e Declaração de Exclusividade
apresentada pelo SINCOMED (Fls. 12), solicito declarar inexigível a
licitação com base co caput do Artigo 25, da Lei no 8.666, de 21.06.93
e a contratação da referida Empresa.

Em 27 de julho de 1994
CRISTOVX0 ARARIPE MARINHO

Superintendente de Infra-Estrutura

Em decorrência da Justificativa apresentada, e fundamentado no caput
do Artigo 25, da Lei no 8,666, de 21.06.93, declaro inexigível a
licitação e autorizo a contratação da Empresa MESBLA AVIACAO
EQUIPAMENTOS LIDA, submetendo a referida decisão ã ratificação do Sr.
Presidente da COEM.

Em 27 de julho de 1994
REÇINA CÉLIA ANDRADE SABOIA
Diretora de Apoio Logístico

Ratifico o Ato de inexigibilidade de Licitação, conforme despacho
acima, e determino publicar-se no Diãrio Oficial da União os
mencionados despachos, 'na Integra e em conjunto, no prazo de 05.
(cinco) dias, conforme disposto no Artigo 26, da Lei 8.666, de
21.06.93

Em 27 de julho de 1994
JOSÉ MAURO ESTEVES DOS SANTOS

Presidente

Trata o presente Processo de no 1114/94 da contratação da Empresa
JACE'S SERVICE DE MAQUINAS LIDA, para conserto e recuperação de 2
'(duas) máquinas impressoras off-set. Sendo assim e com base na
Declaração de Exclusividade apresentada pelo SINDIFER/RIO (Fls. 08),
solicito declarar inexigível a licitação com base no caput do Artigo
25, da Lei no 8.666, de 21.06.93 e a contratação da mencionada
Empresa.

Em 27 de julho de 1994
CRISTOVNO ARARIPE MARINHO

Superintendente do Infra-Estrutura

* Fundamentado no caput do Artigo 25, da Lei nO 8,666, de 21.06.93,
declaro innalgívp i . 17,4 	 -	  C ulltyllzo a contratação da Empresa
JACK'S SER/ICE DE -MAQUINAS LIDA, submetendo a referida decisão a
ratificação do Sr. Presidente da COES.

Em 27 de julho de 1994
REGINA CÉLIA ANDRADE SABOIA
Diretora de Apoio Logístico

Ratifico o Ato de inexigibilidade de Licitação, conforme despacho
acima, e determino publicar-se no Diário Oficial da União os
mencionados despachos, na Integra e em conjunto, no prazo de 05
(cinco) dias, conforme disposto no Artigo 26, da Lei 8.666, de
2/.06.93

Art. 12 Publicar, em anexo, o preço mínimo de venda
constante do laudo de avaliação elaborado pela Caixa Econômica Federal
- CEF, relativo a imóvel residencial funcional de propriedade da
União.

Art. 22 Para efeito do exercício de direito de
preferência à com pra, conforme estabelecido co, artigos 12 e 42 do
Decreto n2 470, de 09 de março de 1992, a SAF notificará o legítimo
ocupante, mediante publicação no Diário Oficial da União por três dias
consecutivos.

Art. 32 Nos termos do colltIdo no art. 22 do Decreto n4
470. de 89 de março de 1992, o laudo de avaliação dos imóveis
residenciais funcionais terá validade de 30 (trinta) dias, a contar da
data da d/tima publicação no Diário Oficial da União.

Art. 49 Os preços mínimos de venda dos imdveis
porventura não alienados servirão de paralmetro parz cobrança da taxa
mensal de uso.

Art. 54 Estabelecer que esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

ROMILDO CANHIM

QUADRO-RESUMO DE PREÇOS NINIMOS
DOS INOVEIS FUNCIONAIS

SUPER QUADRA SOL

316 .	F • 402	 i	 •	 215.600,00

PORTARIA N . 2.404, DE 29 DE JULHO DE 1994

13 MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DA
ADMINISTRAM] FEDERAL, no uso de suas atribuiçães e considerando o
estabelecido no art. 32 do Decreto n2 99.266. de 28 de maio de 1998, e
Decreto n9 470, de 09 de marco de 1992, reso/vez

Art. 12 Publicar, em anexo, o preço mínimb de venda
constante do laudo de avaliação elaborado pela Caixa Econômica Federal
- CEF, relativo a imdvel . residencial funcional de propriedade da
União.

Art. 22 Para efeito do exercício do direito de
preferência à compra, conforma estabelecido nos artigos 1g e 42 do
Decreto n2 470, de 09 de março de 1992. a SAF convocará o legitimo
ocupante, mediante publicação no Diário Oficial da União por três dias
consecutivos.

Art. 39 Nos termos do contido no art. 22 do Decreto n9
470, de 09 de março de 1992, o laudo de avaliação dos imdveis
residenciais funcionais terá validade de 30 (trinta) dias, a contar da
data da última publicação no Diário Oficial da União.

Art. 49 Os preços mínimos de venda dos imóveis
porventura não alienados servirão de parâmetro para cobrança da taxa
mensal de uso.

Art. 52 Estabelecer que esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

•	 ROMILDO CARMIM

QUAIMU-~0 UE PREÇOS MININOS
DOS INOVEIS FUNCIONAIS

UNIDADES
	

PREÇOS MINIMUS
EM RS	 • 

133.970,00

Of. n f 506/94)
DIAS: l f , 2 e 3/8/94)

SUPER QUAUMA nome
QUADRA	 BLOCO

304
	

E
	

605

Em 27 de julho de 1994
JOSt MAURO ESTEVES DOS SANTOS

(Of. n9 110/94)
	 Presidente

AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA

EXTRATO DA PORTARIA 59 28, DE 28 DE JULHO DE 1994

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

Gabinete do Ministro

PORTARIA N. 2.402, DE 29 DE JULHO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DA
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL. no uso de suas atribulcães e considerando o
estabelecido no art. 32 do Decreto n2 99.266, de 28 de maio de 1998. e
Decreto 52 4741, de 419 de março de 1992, resolve,

Instituí o BOLETIM INTERNO na Agência Espacial Brasileira - AEB, desti-
nado à publicação dos atos praticados pelos dirigentes dos órgeais e uni
dadas organizacionais da Autarquia, observadas as normas legais é regu-
lamentares . pertinentes à divulgação de atos através de Boletim de Ser-
viço ou Boletim de Pessoal.

LUIZ GYLVAN MEIRA FILHO
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SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO
DESPACHO DO SECRETdRIO
Em 29 do Julho de 1994

me 59/94. Ref. Re p resentacão ne 183/92. Representante DAP - DEPARTA-
MENTO DE ABASTECIMENTO E PRECOS - MEFP. Representada- LABORATÓRIO
SYDNEY ROSS. Cuida a espécie de Re presentarão instaurada em 15.07 92,
por provocação do DAP - Departamento de Abastecimento e Preços do Mi-
nistério da Fazenda a fim do a purar infração à ordem económica consis-
tente em aumentos desproporcionais de preços em relação as embalagens
já existentes, dos p rodutos MELHORAL e SONR/SAL. Solicitadas as miar-
machos à empresa no que se refere a aumento de custos que autorizaram
os aumentos pretendidos bem assim a evolução dos preços máximos ao con-
sumidor - PMC, em dólar, mês a mês, de Janeiro de 1989 a Julho de 1992
(fls. 20), vieram os esclarecimentos de fl.. 21, onde se afirma: "As
a:ir. ..entoaies requeridas jamais foram vendidas no mercado, por quanto a
empresa ~considerou dos seus planam a Introdução dessas apresenta-
;Sas pelo desinteresse de outros paisee na importação e em função da
retração do mercado Interno o que inviabilizou cez investimentos neces-
sários em equipamentos para a. alteracõe.". O Laboratório requereu, em
8 de outubro de 1992, junto ao DAP, o cancelamento e ar quivamento dos
Preços dos produtos em questão (fla. 251 Certo ó que ainda na vigência
da Lei 8.08/91, a repressão a infrações ordem econômica não se limi-
tava à quelas efetivamente ocorridas, mas, também, àquelas tentadas, já
que o artigo 39 do referido diploma reconhecia a existência do ilícito
administrativo ainda que as fins não fossem alcançados. A técnica de
tiPifIcacão da chamada infração de mera conduta, indepandentemente do
resultado, voltou a ser empre gada pela Lei 8.884/94 (art. 20). No caso
em exame, todavia, não vejo como o procedimento apuratório possa p ros-
seguir com auto:mi go. A em presa informa que as. nevou embalagens de pende-
riam de investimentos em novos equipamentos, o que não ocorreu. Fato

.que obsta uma análise efetiva de custo. Ademais o fato ocorreu há mais
de dois anos, sem que o agente, no período, fizesse mova tentativa de
realizar, em tese, conduta infracional. Isto posto, determino o ar qui-
vamento do presente. Recorro de oficio ao CADE.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
(Of. n9 461/94)

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA
PORTARIA 59 32, DE 28 DE JULHO DE 1994

O SECRETARIO DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA, usando
da atribuição que lhe confere o item XI do artigo 96 do Decreto no
99.244, do 10 de maio de 1990, resolve:

Conceder o registro referido no artigo 20 do Decreto no
64.398, de 24 de abril de 1969, à XPSUL - PRODUTOS E SERVIÇOS PARA O
GERENC/AMENTO DA INFORMAÇÃO roa xmamm LIDA, com sede na Rua Dom Pedro
II no 891, Conj. 402 e 405, Bairro Higienõpolis, na cidade de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, para exercer a atividade de micro-
filmagem de documentos (Processo NO nO 10.172/94-20).

Divisão de Permanência de Estrangeiros

PermanênCi2=ni%12r%feridas
PROCESSO NO 8505-07.455/91-88 - RENE DURAR RIVERO
PROCESSO NO 8505-08.651/91-06 - JOAO JORGE DOS SANTOS GONÇALVES
PROCESSO NO 8505-09.025/91-56 - VIDAL ARNOL BUSTOS SANHUEZA, 	 DOMITILA

MARGARITA HORMAZABAL BUSTAMANTE e LUIS
RODRIGO BUSTOS HORMAZABAL

PROCESSO Ne 8505-10.435/91-95 - JOSE MANUEL MUNITA RE1AMALES
PROCESSO NO 5805-11.245/91-95 - OENJAMIN ASCANIO SANCHES ROJAS
PROCESSO NO 8505-13.278/91-15 - TEODORO RAMIREZ HAVIA
PROCESSO Ne 8505-13.790/91-43 - JUAN JOSE MONTAN° SEJAS, ELENA ALTAMIRA

NO VELA e ALAND MONTANO ALTAMIRANO
PROCESSO NO 8505-13.835/91-80 - FRANKLIN WILLIAM SOSA QUIROGA
PROCESSO N e 8505-14.458/91-32 - FRANCIS ROCA RIVERO •
PROCESSO No 8505-15.793/91-59 - L/DIA COSSIO
PROCESSO NO 8505-17.066/91-99 - PATRICIO OSVALDO CONTRERAS GARCIA
PROCESSO N o 8505-17.781/91-02 - RENE FERNANDO HERRERA MIRANDA e GRACIE

LA FRANCISCA GENERAL BOCES
PROCESSO 09 8505-24.113/91-97 - ALDO CESAR PERNANDEZ
PROCESSO NO 8505-25.538/91-31 - YAN ZHAO JIN
PROCESSO NO 8220-02.413/92-65 - AMERICO YLLATOPA LOPEZ
PROCESSO NO 8505-01.860/93-91 - JIN GYU RIM, MI KUNG RIM RIM e TE?. NEON

RIM
PROCESSO N 0 8491-000009/94-92 - FRANCISCO FERNANDEZ

A vista dos novos elementos constantes dos autos, torno in
subsistente o despacho indeferitõrio publicado no Diário Oficial da Uni
ão, de 11 do setembro de 1991, para conceder a permanência definitiva
ao estrangeiro nos termos do Art.. 75, II, b, da Lei no 6.815/80.

PROCESSO NO 8505-17.287/90-77 - YOUNG RUE SOR e MI OK LEE

A vista dos novos elementos constantes dos autos, torno in
subsistente o despacho indeferitõrio publicado no Diário Oficial da Uni
ão, de 22 de marco de 1993, para conceder a permanência definitiva aos
estrangeiros, nos termos do Art. 75, 1/, b, da Lei n~6.815/80.

PROCESSO No 8505-23.329/91-81 - JUAN FERNANDO MONTANO J/MENEZ e DELIU
MIRANDA GARCIA DE MONTANO

Permanências definitiva. indeferidas
Indefiro os presentes pedidos de permanências definiitvas,

tendo em vista que não sendo localizados os interessados, noo endereços
fornecidos nos autos, restaram prejudicadas as instruções dos poxxssos.

PROCESSO NP 8505-17.098/91-85 - CLAUDIA GAllALE
PROCESSO Ne 8505-32.262/92-83 - JORGE EDUARDO GARCIA BELLEZZA
PROCESSO NO 8441-000998/93-47 - ARE OLMEDO DOS SANTOS
PROCESSO NO 8505-05.549/93-67 - INIBES OSVALDO ALVES
PROCESSO NO 8505-29.779/93-11 - GOTTFRIED WALTY

Indefiro diante da revogação do parãgrafo único da Art. 69
do Decreto no 86.715/81 pelo Decreto no 740/83.

PEDRO ANTONIO DE AVELLAR	 rEcOtEbsU Nv 8501-dbude9/93-66 - CORRER ALICE BAPTISTA SANTOS FERREIRA
(49 792-1 - 22-7-94 - 0$ 48,89)

	 MENDES

PORTARIA 09 33, DE 28 DE JULHO DE 1994
O SECRETARIO DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA, usando

da atribuição que lhe confere o item XI do artigo 96 do Decreto no
99.244, de 10 de maio de 1990, resolve:

Conceder o registro referido no artigo 20 do Decreto na
64.398, de 24 de abril de 1969, ao CARTÓRIO DE REGISTRO DE TITULOS E
DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS, com sede na Av. João Pinheiro CO 442 -
Centro, na cidade de Ubernndia, Estado de Minas Gereis, para exercer a
atividade de microfilmagem de documentos (Processo MJ no 10.307/94-57).

PEDRO ANTONIO DE AVELLAR
(049 786-7 - 18-7-94 - R$ 48,89)

Departamento de Estrangeiros
DESPACHO DO DIRETOR

Consoante ex pressa manifestação do Ministério das Pelotões
Exteriores e para fins de que trada a Portaria Inter:si:listaria' ne
394/91 declaro prorrogado por mais 02 (Dois) anos o status de refugiado
reconhecido a MARIA ESTHER BASUALDO e seus filhos FERNANDO TOCO BASUAL-
DO e MAT/AS AGUSTIN BELLI BASSUALDO, todos de nacionalidade argentina
(Prcesso n2 8000-11.747/94-951.

FRANCISCO ZAV/ER DA SILVA GUIMARÃES
(Of. no 125/94)

Indefiro o presente pedido de permnãncia definitiva, tendo
em vista que não sendo localizado o interessado, no endereço fornecido
nos autos, restou prejudicada a instrução do processo, no tocante a quer
da e dependência económica da prole brasileira.

PROCESSO NO 8505-01.281/93-94 - EFRAIM AHARON TWERSKI

Indefiro por falta de amparo legal.

PROCESSO NO 8505-01.283/93-10 - CHRISTOPHER OBARO ITIVE

Indefiro os presentes pedidos de permanências definitivas,
tendo em vista que não sendo localizados os interessados, nos endereços
fornecidos nom autos, restaram prejudicadas as instruções doe pmceseos,
no tocante a guarda e dependência °cor:O:cies das proles brasileiras.

PROCESSO NO 8460-01.666/92-61 - NASRIN RADDAD RASAB
PROCESSO NO 8505-000316/92-51 - LIU JIN YUAN
PROCESSO NO 8336-01.039/93-64 - LUIZ BRITEZ PAREDES
PROCESSO NO 8354-01.041/93-98 - JOSE AUGUSTO RAMOS JORGE MACHADO
PROCESSO NO 8441-01.018/93-32 - ESTEBAN JACINTO BELSAGUI ANTUNEZ
PROCESSO NO 8441-01.089/93-81 - CARLOS DANIEL CASTRO CACERES e ANA MI

RIAM MORAES DUARTE
PROCESSO 145 g 441-01.090/93-60 - 11110 =QUIRI, LIMA CUEVAS
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PROCESSO NO 8460-01.396/93-70 - ORSKA GIÓVANNA VALENZUELA LARGO
PROCESSO NO 8460-07.787/93-80 - CHR/STINA MORO MOIA e BRANDOS KYLE

CI
PROCESSO No 8505-05.674/93-59 - ORE TONS AHN e JUNG SUN AHN PAÇO
PROCESSO Na 8505-21.919/93-95 - HWA SOON KO
PROCESSO NO 8505-26.300/93-77 - OSENI HASSAN
PROCESSO NO 8505-29.748/93-98 - IVONE GRICELA ROSARIO CARNERO TALAVERA

Prorrogações de prazos oc esto,. no Pais deferidas

PROCESSO No 8353-000212/93-35 - JOHN WILLIAM PONT, até 30/10/94
PROCESSO No 8377-000630/93-36 - ROBERT KAREL KROSS, até 06/01795
PROCESSO No 8400-01.027/93-19 - FIORELLA MARTA TERESA MORENO STAGNARO,

até 19/02/95
PROCESSO No 8433-000648/93-52 - DELBERT GOLE HOWARD JR, até 07/12/94
PROCESSO Na 8460-11.679/93-11 - CELHA SOLANGE CARDOSO RIBEIRO, até 17/

03/95
PROCESSO NO 8460-14.139/93-80 - SERGIO GUSTAVO GDERRERO VASQUEZ, 	 até

10/02/96
PROCESSO NO 8460-14.181/93-46 - GUDEL/A GUILLERMINA MORALES DE ),RICA,

VICTORIA ARICA MORALES, NATALIA LIBER
TAD ARICA MORALES e CATALISA GUDELIX
ARICA MORALES, até 04/02/95

PROCESSO NO 8505-30.243/93-49 - ALBINO MANUEL LOURENÇO BRAS, até 02/011
95

PROCESSO NO 8505-33.376/93-59 - ALBERTO MAR NIETO COLORIA, BAMBA GABAI
ELA RIVERO, MARTHA FABIOLA NIETO CELLE,
RICARDO ENRIQUE NIETO CELLE e	 ALBERT
BERNARD NIETO CELLE, até 21/02/95

PROCESSO NO 8505-36.031/93-93 - ANTONIO JOSE BRICENO ARMAS e JANET JOSE
FINA RUBIO DE BRICENO, até 29/01/95 -

PROCESSO NO 8506-04.133/93-11 - LU/S JOSE SANGUE, até 28/01/95
PROCESSO NO 8000-02.685/94-49 - SUSUMU MATSUSHIMA, até 29/05/96
PROCESSO NO 8000-03.580/94-16 - JEAN CHARLES QUESNELLE, até 18/07/96
PROCESSO No 8000-07.081/94-06 - DAVID WILLIAM BR/TTON, AILSA ANNE BRIT

TOM e DOUGLAS ANDREW BRITTON, até 027
07/96

PROCESSO No 8000-09.005/94-91 - HIDEKATSU MURAO, até 30/09/96
PROCESSO NO 8000-09.493/94-36 - SCOTT ALAN NESBIT, HEATHER NELINDA NOS

BIT, ROBERT FRANKLIN NESBIT e AMO LOU
MOORE NESBIT, até 16/09/96

PROCESSO No 8354-000146/94-00 - SONIA GAONA JURADO, até 24/02/95
PROCESSO NO 8360-01.583/94-16 - G/LBERT ASDRUBAL RERNANDEZ LOURENÇO, até

12/03/95
PROCESSO NO 8386-000140/94-39 - HUGO FERNANDO ORSEI, até 09/02/95
PROCESSO NO 8390-000262/94-66 - FILIBERTO FRAGO SANTAMARIA, até 04/03/95
PROCESSO NO 8400-000451/94-27 - CONTATA MARITZA RUIZ GONZALEZ, até 08-

S3/95
PROCESSO No 8444-01.340/94-31 - WOLFGANG GOTTHELF SIEGFRIED PAND/KOW,

até 01/04/96
PROCESSO NO 8460-08.032/94-92 - JOSE CAMILO BATISTA GOMES DE PINA, até

17/03/95
PROCESSO No 8460-08.073/94-70 - ERNESTO BARROS DE PINA, até 11/02/95
PROCESSO NO 8460-08.173/94-14 - GUSTAVO ALEJANDRO SORO, até 25/02/95
PROCESSO No 8460-08.177/94-75 - JOSE PAREDO CONTRERAS, até 27/02/96

PROCESSO No 8460-08.203/94-83 - EDWIN ABEL ORDONEZ HUAMAN, até 02/03/95
PROCESSO NO 8505-07.534/94-41 - JORGE VALER/ HATA, ELENA MARGARITA SARA

LO DE VALER', LUIS IGNACIO VALER/ BASW
1,0 e JORDI ALBERTO VALER/ BASALO, atX
30/04/95

PROCESSO No 8506-000741/94-56 - GILBERTO ALONGO MURCIA CONTRERAS, até
27/03/95

PROCESSO NO 8506-000844/94-99 - FERNANDO VILLARRAGA ESLAVA, até 30/03/
95

PROCESSO No 8508-000278/94-50 - LUCAS ANTONIO NHAMBA, até 01/04/95

Prorrogações de prazos indeferidas
Indefiro, por já se encontrar esgotado o prazo máximo de

estada autorizado pelo visto consular concedido ao estrangeiro.

PROCESSO NO 8000-10.723/94-91 - PETER KYHL
PROCESSO NO 8000-10.724/94-54 - JOSE ANTONIO PA/XAO SENOS

Exclusividade emitidas pelas SOBRACON E AdINEE, e os Parecem do Ineximbilidade e Jurídico
emitidos por esta Diretoria

Vice-Almirante ORIUNDO VIANNA FILHO

(Of. no 1.078/94)

Ministério do Exército

Comando da Brigada de Infantaria Pára-Ouedista
DESPACHOS

Reconheço a inexigibilidade de licitação, fundamentada no Art 25 da Lei
n. 8666/93, para os serviços publicou de fornecimento de égua, energia
elétrica, telefonia, coleta de lixo e vale transporte prestados pela
CEDPE - Companhia Estadual de éguas e Esgoto, LIGTH - Serviços de Ele-
tricidade S.A., TOLERO - Teleccomnicações do Rio de Janeiro, Prefeitura
Municipal do Rio de Janeiro e FETRANSPOR - Federação daa Empresas de
Transportes Rodoviários do Leste Meridional do Brasil, de acordo com os
Processos n.s 573, 571, 570, 572 e 574/94, abrangendo o período de 01
Jan 94 a 31 Dez 94.

Rio de Janeiro-RJ, 26 de julho de 1994
CARLOS NASCIMENTO ALEXANDRE -Cel

Ordenador de Despesas

Ratifico a decisão do Ordenador de Despesas do Cmdo . Bda Inf Pqdt, exara
da nos Processos n9 s 573, 571, 570, 572 e 574/94, referente a inexigibi
/idade de licitação acima caracterizada nos termos do Art 25 da Lei n.
8666/93.

(Of. n9 101/94)

COMANDO MILITAR EM)SIEL

5! Região Militar
I)ivátito de Eakreito.

DESPACHOS
Reconheço a Inexigibilidade de Lkitação Fundamentada no Caput do Art 25 da Lei
8.666/93, para as despesas mm concessionárias do Serviço Público e aquisiolo de
Vale-Transporte, durante o ano de 1994 junto tis Empresas: Companhia Paranaense de
Energia - COPEL, SANEFAS - Companhia de Saneamento do Parand. Telecomunicações
do Paraná S/A - TOLERAR, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, UFU3S -
Urbanização de Curitiba S/A e Vale Transporto Metropolitano S/C Ltda.

Curitiba-PR, 18 de julho de 1994

ANTONIO CAETANO CESCHIN -TC Int OEMA
Ordenadordo Despesa cin 52 ata/his de ~mento

Ratifico a decisão do OD do 5 0 Data/hão de Suprimento, azarada nos oro:sumos nos
001 á 006-Alinz/94 referente a Inexigibilidade de Llidtação acima caracterizada noa
termos do Art 26 da Lei 8.666/93.

Curitiba-AR, 20 de julho de 1994

Gen Div ANTONIO ARADJO DE MEDEIROS
Comandante

(li: 26.132 - 29-7-94 - R$ 58,80)

COMANDO MILITAR DO LESTE
I! Região'Militar

Rio de Janeiro-RJ, 26 de julho de 1994
Gen Bda GILSENO NUNES RIBEIRO NETO

Comandante

LUIZ PAULO TELES FERREIRA BARRETO
(Of. nO 125/94)

Ministério da Marinha

DIRETORIA GERAL DE NAVEGAÇÃO
Diretoria de Hidrografia e Navegação

DESPACHO DO DIRETOR

Nos tensos do "capar do artigo 25 da Lei n° 8.66683, resolvo ratificar a mexigibilidade da nota-
ção a° 127/94, pesa o contraio de manutenção ate paitéricos e acessórios nueleados no Computa-
dor VAX4530, fabricados pela Intograph Corporation, a serem e,xeculados pela SISGRAPH
Ltda., pelo pulado de agosto à dezembna,94, no valor de RS 100.000,00 (ceia mil reais). A ¡Min

-bEidade de competição, fiesdamenta-se no tato de seinen= SISGRAPH lÁda., ser a (mica em todo
teniterio nacional, representante exclusiva da empresa Isterwiph Co., conforme ss Declarações de

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 435, DE 28 DE JULHO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições
que lhe confere o Are 87, Parágrafo único, inciso /I, da Constituição
Federal, e tendo em vista o disposto na Resolução n' 2.062, de 12 de
abri/ de 1994, do Conselho Monetário Nacional, que estabelece condições
para utilização de títulos representativos da divida externa brasileira,
do emissão da República Federativa do Brasil, no MUCO do programa
Nacional de Desestatização,resolve:

Art 1' A utilização e o consequente bloqueio dos títulos
representativos da divida externa brasileira, de emissão da República
Federativa do Brasil, referidos no aro 1' da Resolução n' 2.062, de 12
de abril de 1994, obedecerá aos seguintes procedimentos:
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/ - observado o prazo estabelecido em cada Edital de
Privatização para bloqueio das moedas, os participantes, por intermédio
de corretora, deverão requerer, diretamente à Câmara de Liquidação e
Custódia S.A.-CLC, da Bolsa de Valores do Rio de Janeiro, a utilização
doe títulos, mediante o envio do documento "Depósito de Moedas e
Garantias . , identificando-se com nome, endereço, n's de fac-símile e/ou
telex, e fornecendo informações relativas às séries, números, datas de
emissão e valores dos títulos que pretendam converter

II - três dias úteis antes da data prevista para
realização dos leilões, os participantes deverão providenciar,
diretamente ou através do depositário no exterior, conforme o caso, o
envio aos agentes designados no Acordo de Agenciamento de Conversão e
Pagamento ("Conversion and Paying Agency Agreement"), e nos Acordos de
Agenciamento e Administração ("Fiscal Agency Agreement"), firmados pela
República Federativa do Brasil, em 14 de novembro de 1988, 10 de setembro
de 1992 e 29 de novembro de 1993, respectivamente, dos seguintes
documentos:

a) para os bónus na forma definitiva ("Definitive Form"):

1. Notícia de Conversão ("Conversion Notice"), nos termos dos
acordos relativos à emissão desses títulos, devidamente assinada pelo
investidor;

2. no caso de bónus ao portador ("bearer forre"), todos os
cupons relativos a principal e juros vincendos e, se houver, também
aos vencidos e não pagos;

3. no caso de bônus nominativo ("registered form . ), o
instrumento apropriado de transferência, devidamente endossado em branco,
e preenchido de acordo com as instruções de cada contrato;

b) para os bónus na forma global ("Global Dona"):

1. Certificado para Troca ou Conversão de Direito Real Sobre
Parte Ideal em Bónus Globais ("Certificate for Exchange or Conversion of
Beneficiai Interests in Global Bonds") e instrução para o Agente de

. Conversão notificar o Agente de Administração, bem como o emissor, com
respeito a sua garticipação no leilão;

2, instrução ao Euroclear Operator ou Cedei, conforme o caso,
para transferir cada direito real sobre parte ideal dos Bônus Globais ao
Portador ("Global Bearer Bonde") ou dos Bónus Globais Permanentes Não.
U.S. Nominativos ("Non . U.S. Permanent Global Registered Bond . ) conforme
sua apresentação, para a conta do Agente de Conversão;

3. instrução ao Agente de Registro ("Registrar") para
transferir cada direito real sobre parte ideal em Bônus Globais
Permanentes U.S. Nominativos ("U.S. Permanent Global Registered Bond"),
se for o caso, para a conta apropriada do Agente de Conversão;

4. cópias para a Secretaria do Tesouro Nacional-SIM e para o
Agente de Administração do Certificado para Troca ou conversão de Direito
Real Sobre Parte Ideal em Bônus Globais ("Certificate for Exchange or
Conversion of Beneficiai Interests in Global Bonde"), de que trata o
item b-1, anterior.

Parágrafo único. Imediatamente após receber o documento
"Depósito de Moedas e Garantias" a que se refere o inciso I deste artigo,
a CLC o encaminhará, via fax, à Coordenação Geral de Assuntos Externos-
COREX, da STN - fac-símile n . (061) 321-0371 ou 226-9720 - para fins de
confirmação e bloqueio dos títulos.

Art. 2' Os agentes a que se refere o art 1° , conforme os
acordos firmados pela República Federativa do Brasil, e seus respectivos
endereços para envio dos documentos, são os seguintes:

I - para o "Brasil Investment Bond" (Exit Bond ou BIB) e para
o Unterest Due Unpaid Bond" (IDO Bond):

MORGAN GUARANTY TRUST . COMPANY OP NEM YORX
Neve York : Corporate Trust Operations Department

Tellers. and Mail Unit
55 Exchange Place Basement A
New York, N.Y. 10260-0646
Tel.	 (212) 235-0646
FaX.: (212) 235-4933

London: 60 Vistoria Embankment
London EC4Y OJP
England
Tel.: 71-325-8693

.Fax.: 71-325-8285

II - Para o Bónus ao Par (" par Bond . ), Bônus de Desconto
("Discount Bond o ), Bônus de Juros Atrasados 1991/1994 ("Elegible Interest
Bond"), Bónus de Dinheiro Novo de 1992 ("Neve Money Bond"), Bônus de
Conversão de Dívida ("Debt Conversion Bond"), Bônus de Redução Temporária
de Juros ("Front-Loaded Interest Reduction Bond o ) e Bónus de Redução
Temporária de Juros com Capitalização (Pront-Loaded Interest Reduction
with Captalization Bond o ) e Bónus de Phase-In ("Phase-In Bond"):

THE CHASE MANHATTAN BANE, N.A.
Neve York: Corporate Trust Administration
4 Chase MetroTech Center
Brooklyn, N.Y. , 11245
Tel.: (718) 242-7266
Fax.: (718) 242-5885
London: Corporate Trust Department
Woolgate House, Coleman Street
London EC2P 2HD
England
Tel.: 20-234-7933
Fax.: 20-234-7945

Art. 3" A STN ficará responsável pelo bloqueio dos títulos
junto aos Morgan Guaranty Trust Company of New York ou Chase Manhattan
Bank, NA., conforme o caso, e comunicará a validade dos títulos e
respectivo bloqueio A CLC, após receber a confirmação desses agentes.

Art. 4 Não será permitida a utilização parcial do valor de
qualquer dos títulos de que trata esta Portaria.

Art. 5" Até o segundo dia útil imediatamente seguinte ao da
realização dos leilões, a CLC deverá encaminhar à STN comunicação oficial
do resultado do leilão, informando a data de sua liquidação financeira,
bem como as séries, números, datas de emissão e valores dos títulos a
serem utilizados.

Art. 6' Nos casos em que se concretize a conversão em
investimento, na liquidação financeira do leilão a STN providenciará,
junto ao Morgan Guaranty Trust Company of Neve Torto ou Chase Manhattan
Bania, N.A., conforme o caso, o cancelamento dos títulos, e o pagamento
dos valores devidos nas datas e condições neles previstas.

Art. 7' Para as propostas que não vierem a ser convertidas em
investimento, a suspensão do bloqueio dos referidos títulos será efetuada
pelos respectivos agentes, nas formas previstas nos acordos, cabendo a
cada participante arcar com os custos financeiros decorrentes.

publica 
00 Art. 8 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua

RUBENS RICUPERO

(Of. 59 265/94)

com/ÊNIO ICMS 88, DE 26 DE JULHO DE 1994 CO

Altera dispositivos dos Convênios 1CMS
132/92, de 25.9.92, 1CMS 52/93, de
30.4.93, e ICMS 86/93, de 10.9.93, que
dispõem sobre a substituição tributária e
redução da base de cálculo em operações
com veículos.

O Ministro de Estado da Fazenda e 03 Secretários de Fazenda, Economia ou
Finanças dos Estados e do Distrito Federal, na 27a reunião extraordinária do Conselho Nacional de
Politica Fazendária, realizada em Brasília, DF, no dia 26 de julho de 1994, tendo em vista o disposto na
Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Passam a vigorar com a seguinte redação os dispositivos adiante
enumerados do Convénio ICMS 52/93, de 30 de abril de 1993;

I - o § 3° da cláusula terceira:
"§ 3° A base de cálculo prevista nesta cláusula, bem como a relativa à operação própria

efetuada pelo sujeito passivo por substituição, fica reduzida em:
1	 -- 37,33% (trinta e sete inteiros e trinta e três centésimos por cento), até 31 de

dezembro de 1994;
2 - 27,99% (vinte e sete inteiros e noventa e nove centésimos por cento), de 1° de janeiro

a 31 de março de 1995;
3 - 18,66% (dezoito inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), de 1° de abril s30

de junho de 1995;
4 - 9,33% (nove inteiros e trinta e três centésimos por cento), de 1° de julho a 31 de

setembro de 1995."
II - o "caput" da cláusula oitava:
"Cláusula oitava O imposto retido deverá ser recolhido em agência do Banco Oficial da

unidade da Federação em que reencontra estabelecido o adquirente dos veículos, em conta especial, a
crédito do Govemo da referida unidade da Federação, por meio de Guia Nacional de Recolhimento de
Tributos Estaduais, até o dia 9 do mês subsequente ao da ocorrência da retenção."

aáusula segunda A cláusula primeira do Convénio ICMS 86/93, de 10 de setembro de
1993, passas vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula primeira Ficam prorrogadas, até 30 de setembro de 1995, as disposições do
Convênio ICMS 37/92, de 03 de abril de 1992. Mintiviunan10 em relade nos witaiin; classificarias co
códigos a seguir indicados da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado -
NBM/SH:

1-	 8701.20.0200
II -	 8701.20.9900
III -	 8702.10.0100
IV. 8702.10.0200
V. 8702.10.9900

-	 8704.21.0100
VII -	 8704.22.0100
VIII . 8704.23.0100
IX- 8704.31.0100
X- 8704.32.0100
XI- 8704.32.9900
XII -	 8706.00.0100
XIII . 8706.00.0200.
Parágrafo único O percentual de redução da base de cálculo previsto no Convênio

1CMS 37/92, de 03 de abril de 1992, fica alterado para:
1 - de 1° de janeiro a 31 de março de 1995, 24,99% (vinte e quatro inteiros e noventa e

nove centésimos por cento);
2 - de 1° de abril a 30 de junho de 1995, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis

centésimos por cento);
3 - de 1° de julho a 30 de setembro de 1995, 8,33% (oito inteiros e trinta e três

centésimos por cento)."
Cláusula terceira Passam a vigorar com a seguinte redação os dispositivos adiante

1
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enumerados do Convênio ICMS 132/92, de 25 de setembro de 1992:

1 - o § 2° da cláusula terceira:

"§ 2° A base de cálculo prevista nesta cláusula, bem como a relativa à operaçâo própria
efetuada pelo sujeito passivo por substituição, fica reduzida em:

1 - 37,33% (trinta e sete inteiros e trinta e três centésimos por cento), até 31 de
dezembro de 1994;

2- 27,90% (vinte e sete inteiros e noventa e nove centésimos por cento), de 1° de janeiro
a31 de março de 1995;	 •

Z	 ;2e.z.:,; n,, inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), de 1° de abril a 30
de junho de 1995;

4 - 9,33% (nove inteiros e trinta e três ceztésimos por cento). de 1° de julho a 30 de
setembro de 1995.*

II - o "Caput" da cláusula oitava:

'Cláusula oitava O imposto retido deverá ser recolhido em agência de Banco Oficial de

Estado, em conta especial, a crédito do Governo em cujo território se encontra estabelecido o

adquirente dos velados, por meio de Guia Nacional de Recolhimento Estedua4 até o dia 9 do mês

subsequente soda ocorrência da retenção."

Chisnais quarto A revogação do § 1° da cláusula primeira e da cláusula décima oitava
do Convénio 1CMS 132/92, de 25 de setembro de 1992, procedida pela cláusula quarta do Convênio

ICMS 87/93, de 10 de setembro de 993, somente produzirá efeitos a partir dei' de janeiro de 1995.

Cláusula quinta O disposto na allnea 'a' do inciso III da cláusula décima nona do

Convênio ICMS 132/92, de 25 de setembro de 1992, produzirá efeitos até 31 de dezembro de 1994.

Chiusula sesta Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação

nacional, produzindo efeitos a partir de 1° de agosto de 1994, exceto em relação aos incisos TI das

cláusulas primeira e terceira, que produzirão efeitos a partir de I° de setembro de 1994.

Ministro da Fazenda - Rubens Ricupero; Acre - José Sevariam) de Freitas; Alagoas - José Marques

Silva; Amapá - José Edson dos Santos Sarges; Amazonas - Francisco Oliveira Pinheiro; Brada -

Ftodolpho Tourinho Neto; Ceará - Pedro Brito do Nascimento. Distrito Federal - Everardo de Almeida

Maciel; Espirito Santo - Luiz Carlos Menegatti p/losé Eugênio Vieira; Goiás - Valdivino José de

Oliveira; Maranhão - Osvaldo dos Santos Jacintho; Mato Grosso - Umberto Camilo Rodovalho; Mato

Grosso do Sul - Moacir de Ré p/Femando Luiz Corrêa da Costa; Minas Gerais - Paulo Roberto de
Araújo p/José Afonso Bicalho B. da Silva; Pará - Jo go Baptista Ferreira Ramos; Parenta - José Soares
Nuto; Paraná - Heron Amua; Pernambuco - Admaldo Matos de Assis; Piaul Valda Maria Rodrigues

Dantas p/Marina Pires Olympio de Mello; Rio de Janeiro - Alexandre da Cunha Ribeiro Filho preibilis

da Rocha Viana, Rio Grande do Norte - Alcides Pereira de Castro p/Heriberto de Andrade, Rio Grande

do Sul - Orion Hei-ter Cabral; Rondónia - Valdir() Teobaldo Grabner, Roraima - Antonio Leocádio

Vasconcelos Filho; Santa Catarina - Luiz Fernando Verdine Salomon; São Paulo - José Fernando da

Costa Boucinhas; Sergipe - Antonio Manoel de Carvalho Dantas; Tocantins - Cesário Barbosa Bonfim

p/Marcos Rodrigues de Faria.

( ) N.da DIJOF: Republicado por ter saldo com omissão de 09 e data no
D.O. de 29-7-94, Seção 1, pão. 11387.

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

2! Câmara
Ata da 9410 Sessão Ordinária

Aos quatorze dias do mos de junho de um mil novecentos c noventa
e quatro, as dez flor., na tala nr. 1307 do Edificio Alvorada em
Brasi/la-DF, reuniram-se os Membros da Segunda Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes, estando presentes os Conselheiros: HELVIO
ESCOVEDO BARCELLOS (Presidente), ELIO ROTHE, DANIEL HOMEM DE CARVALHO,
ANTONIO CARLOS RI/ECO RIBEIRO, OSVALDO TA/191ED° DE OLIVEIRA, JOSE DE
ALMEIDA COELHO, TARASIO CARPELO ' BORGES e JOSE CABRAL OAROFANO; a
Procuradora-Representante da Fazenda Nacional Dra. ADRIANA QUEIROZ DE
CARVALHO e eu, MARLI GUILHARD DOS SANTOS (Secretaria), a fim de ser
realizada a presente seasao ordinaria. Verificada a existencia de
quorum regimental, o Presidente declarou aberta a sessao. Tomaram
posse os Conselheiros Drs.: JOSE DE ALMEIDA COELHO e DANIEL CORREIA
HOMEM DE CARVALHO, sendo a seguir lida e posta em discussao a ata da
sessao anterior, que foi aprovada.

•	 Na ordem do dia, foram vistos, examinados o relatados os processos
em pauta, resultando nas decisocs a seguir discriminadas:

RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 083.816 Processo no. 10280-007Z/8/88-/8
Rente: ~FRUTAS S.A.
Renda: DRP - Rolvv/rA
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. RESOLVERAM OS MEMBROS DA SEGUNDA CA
MANA DESTE CONSELHO, DECLINAR COMPETENCIA AO PRIMEIRO CONSELHO DE CON-
TRIBUINTES.
RESOLUCAO	 202-0.140

RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 095.782 Processo no. 10725-00/67//90-79
Rente: COMERCIAL DE ROUPAS CALMAC LTDA
aceda: Das' - CAMPOS/RJ
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO EL/0 ROTHE.

RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 096.057 Processo no. 10675-001750/92-11
Recto: LUIZ BARCELOS DE MELO
Recda: DRF - UBERLANDIA/MG
DECISÃO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 202-06.872

RELATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 088.616 Processo no. 13851-000034/9/-/8
Rente: NEKEN ELETROMECANICA LTDA
aceda: DR? - RIBEIRÃO PRETO/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 202-06.873

RELATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 089.357 Processo no. 13852-000099/91-71

Rente: A. DAHER E COMPANHIA LTDA
Renda: DRF - RIBEIRA° PRETO/SP
DECISÃO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO . No.: 242-06.874

RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO
Recurso no. 095.843 Processo no. 10980-009327/90-71
Recte: SOCOFER CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
Recda: DRF - CURITIBA/PR
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, PARA EXCLUIR OS ENCARGOS DA TRD, REFERENTE AO PERIODO DE 04/02 A
29/07/91.
ACORDA° No.: 202-06.875

RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO
Recurso no. 095.844 Processo no. 10980-009326/90-16
Recte: SOCOFER CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
Renda: DRF - CURITIBA/PR
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, PARA EXCLUIR OS ENCARGOS DA TRD, REFERENTE AO PERIODO DE 04/02 A
29/07/91.
ACORDA° No.: 202-06.876

RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
Recurso no. 091.130 Processo no. 13707-000657/92-35
Recta: ARE VETCO GRAY (BRASIL) S/A
Recda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° Na.; 202-06.877

RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
Recurso no. 091.221 Processo no. 11080-012464/91-61
Rede; BONUOLI E VIANNA LTDA •
Recria: DRF - SANTA MARIA/RS
DECISÃO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, PARA EXCLUIR OS ENCARGOS DA TRD, NO PERIODO DE 04/02/91 A 29/07/91.
ACORDA° No.: 202-06.878

RELATOR JOSE CABRAL OAROFANO
Recurso no. 084.760 Processo no. 10835-001103/88-61
Recte: SHARP - ADM/N/STRACAO DE CONSORCIO S/C LTDA
aceda: DRF - PRESIDENTE PRUDENTE/SP
DECISÃO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, PARA REDUZIR A MULTA PARA 50%,
ACORDAO Na.: 202-06.879

RELATOR JOSE CABRAL OAROFANO
Recurso no. 090.555 Proceaío no. 13662-000046/91-24
Recto: IND. E COM. DE ARTEF. DE CIMENTO IMPREMOLDE LTDA
Recda: DRF - VARGINHA/M0
DECISÃO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI) Na.: 202-06.880

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que apos lida
e aprovada, eu MARLI GUILHARD DOS SANTOS. Secretaria, assino com o
Presidente.

MARLI GUILHARD DOS SANTOS
SecretEria

Ata da 942a. Sessmo Ordinaria

Aos quatorze dias do mas de junho de um mil novecentos e
noventa e quatro, as quatorze horas e trinta minutos, na sala ar.
1307 do Edificio Alvorada, situado no Setor Comercial sul, quadra 01,
em Brasilia-DF, reuniram-se os membros da Segunda Camara do Segundo
conselho de Contribuintes, estando presentes os Conselheiros: HELVIO
ESCOVEDO BARCELLOS (Presidente), ELIO ROTHE, DANIEL HOMEM DE CARVALHO,
ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, JOSE DE
ALMEIDA COELHO, TARASIO CAMPEIO BORGES e JOSE CABRAL OAIOPANO; a
Procuradora-Representante da Fazenda Nacional Dra. ADRIANA QUEIROZ DE
CARVALHO e eu, MARLI OU/LHARD DOS SANTOS (Secretaria), a fim de Ser
realizada a preeente seasao ordinaria. Verificada a existencia de
quetua, regimental, o Presidente declarou aberta a aessao, sendo a
seguir lida e posta em discussao a ata da sessao anterior, que foi
aprovada.

Durante o expediente, procedeu-se ao sorteio doa recurso a serem
relatados no proximo moa, resultando na seguinte diatribuicao: ao Con-
selheiro HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS, os de ora. 93.501, 96.076,
96.077, 96.078, 96.086, 96.099, 96.100, 96.102 e 96.1031 ao Conselheiro
ELIO ROTHE, 07 de nrs. 91.787, 96.089, 96.090, 96.091, 96.092, 96.093,
96.094, 96.106, 96.111 e 96.118; ao Conselheiro DANIEL HOMEM DE
CARVALHO, os de nra. 89.018, 93.401, 94.351, 94.478, 96.069, 96.088,
96.104, 96.105, 96.113 e 96.117; ao Conselheiro ANTONIO CARLOS BUENO
RIBEIRO, os de ara. 91.271, 92.094, 92.994, 93.374, 93.380, 93.446,
95.962, 95.982, 96.096 e 96.097; ao Conselheiro OSVALDO TANCREDO DE
OLIVEIRA, os de ara. 89.651, 93.412, 94.056, 96.112. 96.119, 96.120,
96.122, 96.124, 96.125 e 96.127; ao Conselheiro JOSE DE ALMEIDA COELHO,
os de nrs. 83.979, 89.395, 93.500, 96.040, 96.066, 96.087, 96.101,
96.114, 96.115 e 96.116; ao Conselheiro TARASIO CAMPELO BORGES, os de
nrs. 84.397, 89.649, 90.112, 92.584, 93.846, 96.081, 96.082, 96.095,
96.098 e 96.107; e ao Conselheiro JOSE CABRAL CIAROFANO, oa de ora.
96.079, 96.080, 96.083, 96.084, 96.108, 96.109, 96.110, 96.121, 96.123
e 96.126.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os processo,
em paute, sresultando nas decisoes a seguir discriminadas:

RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 083.479 Processo no. 10480-004843/88-06
Recta: TRANSPORTADORA GUARANY COM. E REPRESENTACAO LIDA
Roedor DRF - RECIFE/PE
DECISÃO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 202-06.881

HELVIO ESCOVEDO DARCELLOS
Presidente
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RELATOR HELV/0 ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 096.058 Processo no. 10675-001555/92-45
Recto: SINVAL SOARES MOREIRA
Aceda: DE? - 00ERLANDIA/110
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI) No.: 202-06.882

RELATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 088.002 Processo no. 10980-009606/90-34
Recto: CLAUDIO CEZAR BROLIANI
Renda: DRF - CURITIBA/PR
DEC/SAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 202-06.883

RELATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 088.729 Processo no. 10855-0E0685/90-35
Rente: FABRICA DE ARTEFATOS DE LATEX SAO ROQUE S/A
Recda: DRF SOROCABA/SP
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS.

RELATOR ELIO ROTO!
Recurso no. 089.017 Processo no. 13884-000193/91-53
Recto: JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA E SILVA
Renda: ORE TAUBATE/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 202-06.884

RELATOR ANTONIO CARLOS BURRO RIBEIRO
Recurso no. 085.452 Processo no. 13710-001065/90-00
Rente: SONOVISO PRODUCAO AUDIO VISUAL LTDA
Renda: DRF - R/0 DE JANE/RO/RJ
DEC1SAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, PARA EXCLUIR DA EXIGENCIA AS PARCELAS INDICADAS NO VOTO DO RELATOR.
ACORDA() No.: 202-06.885

RELATOR ANTONIO CARLOS BURRO RIBEIRO
Recurso no. 085.586 Processo no. 10735-001324/88-30
Recto: METALONITA 5/A INDUSTRIA BRASILEIRA
Renda: DRF - NOVA IGUACU/RJ
DECISÃO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, PARA QUE A EXIGENCIA FISCAL SEJA RECALCULADA PARA EFETUAR A REDUCAO
APONTADA NO VOTO DO RELATOR. ESTEVE PRESENTE O PATRONO DA RECORRENTE O
DR. LUIS DA CUNHA BERJANTER.
ACORDA() No.: 202-06.886

RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
Recurso no. 091.687 Processo no. 13839-000867/91-19
Recto: ANGELO IND. E COM. LIDA
Recda: DRF - CAMPINAS/SP
DECISÃO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, PARA EXCLUIR DA EXIGENCIA OS ENCARGOS DA TRD NO PERIODO DE 04/02 A
29/07/91.
ACORDAI) No.: 202-06.887

RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
Recurso no. 096,048 Processo no. 10980-006009/92-19
Recto: TROFORM - FORMULARIO CONTINUO LTDA
Renda: DRF - CURITIBA/PR
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI) No.: 202-06.888

RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
Recurso no. 096.049 Processo no. /3985-000015/93-65
Recto: H/EKMANN INDUSTRIA DE MADEIRAS LIDA
Renda: DRF - JOACABA/SC
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, PARA EXCLUIR DA EXIGENCIA OS ENCARGOS DA TRD NO PERIODO DE 04/02 A
29/07/91.
ACORDA() No.: 202-06.889

RELATOR TARASIO CARPELO BORGES
Recurso no. 092.134 Processo no. 10983-0090/7/91-99
Rente: NELSON THEOPHILO ORANDO
Renda: DE? - JOACABA/SC
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR -
SC; PARA EXCLUIR DA EXIGENCIA A PARCELA INDICADA NO VOTO DO RELATOR.
ACORDA° No.: 202-06.890

RELATOR TARAS 10 CARPELO BORGES
Recurso no. 092.971 Processo no. 10950-000052/91-39
Rente: WALDEMAR FERIU
Renda: DRF - MARINGA/PR
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA.) No.: 202-06.891

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 093.027 Processo co. 10855-001864/90-90
Rente: IND. E COM. DE BEBIDAS E CONEXOS BOITUVA LIDA
Renda: DE? - SOROCABA/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RECURSO
EM DILIGENCIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIOENCIA	 202-1.603

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 093.633 Processo no. 10875-0011///88-95
Recto: CALIFE PLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Renda: DE? - GUARULEOSISP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. .
ACORDA° No.: 202-06.892

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, apos lida
e aprovada, eu, MARLI GU/LHARD DOS SANTOS, Secretaria, assino com
o Presidente.

HELVIO ESCOVEDO DARCELLOS 	 MARLI GUILHARD DOS SANTOS
Presidente	 Secretaria

Ata Da 9430. Sossao Ordinaria

Aos quinze dias do nos de junho do um mil novecentos e
noventa e quatro, as nove horas, na sala nr. 1307 do Edifitio Alvorada.
nituado no Setor Comercial Sul, quadra 01. em Brasi/la-DF. reuniram-se
os membros da segunda Camara do Segundo Conselho de Contribuintes.
estando presentes os Conselheiros: HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
(Presidente). ELIO ROTHE, DANIEL HOMEM DE CARVALHO. ANTONIO CARLOS
BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCRE00 DE OLIVEIRA. JOSE DE ALMEIDA COELHO,
TARAsio CAMPELO BORGES e JOSE CABRAL GAROFANO; a Procuradora-Represen-
tante da Fazenda Nacional Dra. ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO e ou, MARLI
GU/LHAR0 DOS SANTOS (Secretaria), a fim de ser realizada a presente
sessao ordinaria. Verificada a exIstencia de quorum regimental, o
Presidente declarou aberta a sessao, sendo a seguir lida e posta em
discussao a ata da sessao anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os processou
em pauta, resultando nas decisoes a seguir discriminadas.

RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 096.056 Processo no. 13688-000056/93-05
Rente: SINVAL GOMES CAROLINO
Renda: ORE - UBERLANDIA/MG
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 202-06.893

RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Recurso no. 096.060 Processo no. 13688-000058/93-22
Rente: SINVAL GOMES CAROLINO
Recda: ORF - UBERLANOIA/MG
DEC/SAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE ,PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 202-06.894

RELATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 088.902 Processo no. 10882-000980/91-17
Rente: COPAL-COML./NDL. PAULISTA DE ALCOOL E AGUARD. LIDA
Renda: ORF - OSASCO/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, ANULOU-SE O PROCESSO A PARTIR DA 0E-
CISA° DE PRIMEIRA INSTANCIA INCLUSIVE, NOS TERMOS DO VOTO 00 RELATOR.
ACORDA0 No.: 202-06.895

RELATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 089.043 Processo no. 10865-000466/91-81
Rente: C. HOLZBERGER E COMPANHIA LTDA
Renda: ORF - LIMEIRA/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 202-06.896

RELATOR ANTONIO CARLOS BURRO RIBEIRO
Recurso no. 086.563 Processo no. 10168-012537/84-91
Rente: DESTILARIA PORTO VELHO S/A
Renda: ORE - SA0 JOSE DO RIO PRETO/SP
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO ELIO ROTHE.

RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO
Recurso no. 087.722 Processo no 13710-001254/88-50
Rente: SOCIEDADE COMERCIAL PRO MEDICO•LTDA
Renda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS.

RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO
Recurso no. 095.921 Processo no. 10850-002326/92-24
Rente: USINA CRUZ ALTA DE OLIMPIA S/A
Renda: DRF - SA0 JOSE DO RIO PRETO/SP
DECISAG: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 202-06.897

RELATOR OSVALDO TANCRE00 DE OLIVEIRA
Recurso no. 092.901 Processo no. 13603-000919/92-57
Rente: CONCREMIX S.A
Recda: ORE - CONTAGEM/MG
DEC/SAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 202-06.898

RELATOR OSVALDO TANCRE00 DE OLIVEIRA
Recurso no. 095.047 Processo no. 10980-004149/92-07
Recto: MACOPAR IND. DE MANILHAS DE CONCRETO PARARA LTDA.
Renda: DE? - CURITIBA/PR
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO. PARA EXCLUIR DA EXIGENCIA OS ENCARGOS DA IRO, NO PERIODO DE 04/02 A
29/07/91.
ACORDAD No.: 202-06.899

RELATOR OSVALDO TANcREDO DE OLIVEIRA
Recurso no. 096.043 Processo no. 10665-000280/92-14
Rente: BRASMIX ENGENHARIA DE CONCRETO LIDA
Renda: DRF - DIVINOPOLIS/MG
DECISAD: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, PARA EXCLUIR DA EXIGENCIA OS ENCARGOS DA TRO, NO PERIMO DE 04/02 A
29/07/91.
ACORDAS No.: 202-06.900

RELATOR TARASIO CAMPELO BORGES
Recurso no. 093.502 Processo no. 11065-003670/92-06
Rente: FRIVALE S.A. FRIGORIFICO
Renda: ORE - NOVO HAMBURGO/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 202-06.901

RELATOR TARASIO CAMPELO BORGES
Recurso no. 093.503 Processo no. 10835-000865/91-0B
Recto: JosE JULIO VICTURINO
Renda: DA!' - PRESIDENTE PRUDENTE/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RECURSO
EM DILIGENCIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA	 202-1.604
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RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 089.987 Processo no. 10875-002060/91-97
Recto: INCOVAL - INDUSTRIA DE CONEXOES E VALVULAS LIDA
Renda: DRF - GUARULHOS/SP
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO MELVIO ESCOVADO BARCELLOS.

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 093.364 Processo no. 10983-002847/92-49
Recto: IND. E COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO AMM LTDA
Renda: ORE - FLOR/ANOPOLIS/SC
DECISAD: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, PARA EXCLUIR DA EXIGENCIA OS ENCARGOS DA TAO. NO PERIODO DE 04/02 A
29/07/91.
ACORDA° No.: 202-06.902

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, apos lida
e aprovada, eu, MARLI GUILHARD DOS SANTOS, Secretaria, assino com
o Presidente.

MARLI GUILHARD DOS SANTOS
Secretaria

Ata da 9444. SesCao Ordinaria
•

Aos quinze dias do nos de junho de um mil novecentos e
noventa e quatro, as quatorze horas e trinta minutos, na sala nr.
1307 do Edificio Alvorada, situado no Setor Comercia/ Sul, quadra 01,
em Brasilia-OF, reuniram-se os membros da Segunda Casara do Segundo
Conselho de Contribuintes, estando presentes os Conselheiros: HELVIO
ESCOVADO BARCELLOS (Presidente), ELIO ROTHE. DANIEL HOMEM DE CARVALHO,
ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO. OSVALDO TANCRADO DE OLIVEIRA. JOSE DE
ALMEIDA COELHO, TARASIO CAMPELO BORGES e JOSE CABRAL G4ROFANO; a
Procuradora-Representante da Fazenda Nacional Dra. ADRIANA OUE/ROZ DE
CARVALHO e eu, MARLI GUILHARD DOS SANTOS (Secretaria), a fim de ser
realizada a presente sess.. ordinaria. Verificada a existencia de
quorum* regimental, o Presidente declarou aberta a sessao, sendo a
seguir /ida e posta em discussao a ata da sessao anterior, que foi
aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os Processos
em pauta, resultando nas decisoes a seguir discriminadas:

RELATOR HELVIO ESCOVADO BARCELLOS
Recurso no. 085.085 Processo no. 10830-001865/89-70
Rente: 08 FERRAMENTAS LIDA
Renda: ORF - CAMPINAS/SP
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO JOSE CABRAL GAROFANO.

RELATOR HELVID ESCOVADO BARCELLOS
Recurso no. 096.033 Processo no. 10930-001431/90-01
Rente: CALAMA LOTEAMENTO E ADMINISTRACAO DE INOVEIS LTOA
Renda: ORE - LONDRINA/PR
DECISAD: VISTA AO CONSELHEIRO JOSE CABRAL GAROFANO.

RELATOR HELVIO ESCOVADO BARCELLOS
Recurso no. 096.034 Processo no. 10930-001428/90-99
Rente: CALARA LOTEAMENTO E ADMINISTRACAO DE INOVEIS LIDA
Recria: ORE - LONDRINA/PR
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO JOSE CABRAL GAROFAND.

RELATOR HELVIO ESCOVADO BARCELLOS
Recurso no. 096.035 Processo no. 10930-001447/90-33
Recto: CALARA LOTEAMENTO E ADMIN/STRACAO DE 'MOVEIS LIDA
Rende: ORE - LONDRINA/PR

.DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO JOSE CABRAL GAROFANO.

RELATOR ELIO ROTME
Recurso no. 088.929 Processo no. 10950-001463/91-79
Recto: MEISTERWERK INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LIDA
Renda: ORE - MARINGA/PR
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACOROAO No.: 202-06.903

RELATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 089.087 Processo no. 13839-000139/90-72
Recta: INDUSTRIA E COMERCIO SANTA THEREZA LIDA
Recda: ORE - CAMPINAS/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE '0 JULGAMENTO DO RECURSO
EM DILIGENCIA, NOS TERMOS DO VOTO 00 RELATOR.

DILIGENCIA : 202-1.605

RELATOR ANTONIO CARLOS BUEND RIBEIRO
Recurso no. 088.449 Processo no. 10768-003514/91-73
Rente: KURT INDUSTRIA OTICA LIDA
Renda: ORF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA.

RELATOR ANTONIO .CARLOS BUENO RIBEIRO
Recurso no. 091.342 Processo no. 10670-004339/10-91
Recto: NEIDE MARIA PEREIRA ENTREPORTES SILVA
Renda: ORF - MONTES CLAROS/MG
DEC/SAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 202-06.904

RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO •
Recurso no. 092.793 Processo no. 13897-000166/92-95
Recto: STANCEL PRODUTCS QUIMICOS LIDA
Renda: DRF - OSASCO/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, PARA EXCLUIR DA EXIGENCIA OS ENCARGOS DA TRD NO PERIMO DE 04/02 A
29/07/91.
ACORDAR No.: 202-06.905

RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA

Recurso no. 091.350 Processo no. 11060-000370/92-03
Rente: CONFRAN - ENGENHARIA PROJ. CONSTR. E INC. LIDA
Renda: ORE - SANTA MARIA/RS
DEC/SAO: POR UNANIMIDADE CO VOTOS. NEGOU-SE !MV/MENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 202-06.906

RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
Recurso no. 092.130 Processo no. 10980-001930/92-38
Rente: INDUSTRIA E COMERCIO CIMAR SIA
Renda: ORE - CURITIBA/PR
DEC/SAO: VISTA AO CONSELHEIRO ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO.

RELATOR TARASIO CAMPELO BORGES
Recurso no. 088.402 Processo no. 13707-000558/91-72
Recto: VULGAR MATERIAL PLASTICO S/A
Renda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO JOSE CABRAL GAROFANO.

RELATOR TARASIO CAMPAL° BORGES
Recurso no. 092.086 Processo no. 10120-000461/92-61
Recto: METALFORTE IND. METALURGICA LIDA
Renda: ORE - ODIARIA/DO
DEC/SAD: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, PARA EXCLUIR DA EXIGENCIA 03 ENCARGOS DA TRO NO PERIODO DE 04/02 A
29/07/91.
ACORDAI) No.: 202-06.907

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 088.946 Processo no. 11040-000307/91-80
Recta: CONCRETOS CARVALHO INDUSTRIA E COMERCIO LIDA
Renda: DRF PELOTAS/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECCRSO.
ACORDAO No.: 202-06.908

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 089.650 Processo no. 13657-000297/91-04
Rente: FORMAS LAJE LIDA
Recda: ORE - VARGINHA/MG
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAIS No.: 202-06.909

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 094.373 Processo no. 10283-006090/92-13
Rente: RECOFARMA INDUSTRIA DO AMAZONAS LIDA
Renda: IRF - MANAUS/AM
DECISAO: POR MAIORIA DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. VENCIDOS
OS CONSELHEIROS: ELIO ROTHE, ANTONIO CARLOS GUANO RIBEIRO E TARASIO
CAMPELO BORGES.
ACORDAO No.: 202-06.910

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, apos
lida e aprovada, eu, MARLI GUILHARD DOS SANTOS, Secretaria, &assino
com o Presidente.

linsno ESCOVEDO BARCELLOS
Presidente

Ata da 9458. sesaao Ordinaria

Aos de:Asneie dias do mos de junho de um mil novecentos e
noventa e quatro, as nove horas, na sala ar. 1307 do Edlficio Alvorada,
situado no Setor Comercial Sul, quadra 01, em Brecai/ia-DF, reuniram-se
os membros da Segunda Casara do Segundo Coneelho de Contribuintes,
estando presentes os Conselheiros: HELVIO ESCOVADO BARCELLOS
(Presidente), EL/0 ROTHE, DANIEL HOMEM DE CARVALHO, ANTONIO CARLOS
BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, JOSE DE ALMEIDA COELHO
TARASIO CAMPAL° BORGES e JOSE CABRAL OAROFANO; a Procuradora-Represen-
tante da Fazenda Nacional Dra. ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO e eu, MARLI
GUILHARD DOS SANTOS (Secretaria), a fim de ser realizada a presente
583,80 ordinaria. Verificada a ezistencia de quorum regimental, o
Presidente declarou aberta a acesso, sendo a seguir lida e posta em
discussao a ata da /lessem anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os processos
em pauta, resultando nas decisoes a eeguir discriminadas:

RELATOR HELVIO ESCOVADO BARCELLOS
Recurso co. 096.036 Processo no. 10930-001422/90-11
Recto: CALANA LOTEAMENTO E ADMINISTRACAO DE INOVEIS LTDA
Reccia: DE? - LONDRINA/PR
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO ELIO ROTHE.

RELATOR HELVIO ESCOVADO BARCELLOS
Recurso no. 096.037 Processo no. 10930-001386/90-41
Recto: CALARA LOTEAMENTO E ADMINISTRACAO DE INOVEIS LTDA
Renda: DRF - LONDRINA/PR
MAC/SAO: VISTA AO CONSELHEIRO ELIO ROTHE.

RELATOR HELVIO ESCOVADO BARCELLOS
Recurso no. 096.041 Processo no. 10930-001441/90-57
Recto: CALARA LOTEANENTO E ADN/NISTRACAO DE INOVEIS LEDA
Renda: DR? - LONDRINA/PR
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO ELIO ROTHE.

RELATOR HELVIO ESCOVADO BARCELLOS
Recurso no. 096.042 Processo no. 10930-001433/90-29
Recto: CALARA LOTEAMENTO DE ADNINISTRACAO DE INOVEIS LEDA
Renda: DRF . - LONDRINA/PR
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO ELIO ROTHE.

RELATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 088.559 Processo no. 10480-005087/90-67
Recto: USINA BOM JESUS S/A
Recda: DE? - RECIFE/PE
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO HELVIO ESCOVADO BARCELLOS.

SILVIO ESCOVEDO BARCELLOS
Presidente

MARLI GUILHARD DOS SANTOS
Secretãria

1
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RELATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 089.195 Processo no. 10768-023003/88-81.
Recte: COMPANHIA ACUCAREIRA USINA LAOINHA
Renda: DRF - MACE/O/AL
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS.

RELATOR ANTONIO CARLOS neno RIBEIRO
Recurso no. 084.446 Prono,so no. 10240-000016/89-11
Rente: GOLDMINE DIST. DE TI?. E VALORES MOBILIARIOS LTDA
Renda: DE? - PORTO VELHO/RO
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA.
RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO
Recurso no. 086.252 Processo no. 10680-011714/88-55
Rente: BANCO AGR/MISA S/A
Ronda: DRF - BELO HORIZONTE/MG
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 202-06.911

RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO
Recurso no. 092.825 Pi pocas° no. 10783-00930//91-11
Recto: XUCK/ - INDUSTRIAL PLASTICA LTDA
Renda: DRP - VITORIA/ES
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 202-06.912

RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
Recurso no. 091.274 Processo co. 13907-000106/92-51
Rente: SISMO CONSTRUCOES E PRE-MOLDADOS LTDA
Renda: DRF - LONDRINA/PR
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, PARA EXCLUIR DA EXIOENCIA OS ENCARGOS DA TRD NO PER/ODO DE 04/02 A
29/07/91.
ACORDAI No.: 202-06.913

RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
Rocurso no. 092.008 Processo no. 10675-001136/92-12
Rente: IND. COM . PRODUTOS PREMOLDADOS PREMOLTEC LTDA .
Renda: DR? - UBERLANDIA/NO
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 202-06.914

RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
Recurso no. 092.714 Processo no. 13603-000672/92-04
Rente: PI/MOLDADOS E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDER LIDA
Renda: DRF - CONTAGEM/NO
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No., 202-06.915

RELATOR TARASIO CAMPELO BORGES
Recurso no. 095.916 Processo no. /3891-000088/92-24
Recto: BATROL IND. E COR. DE MOVEIS LTDA.
Renda: DRF - LIMEIRA/E?
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 202-06.916

RELATOR TARASIO CAMPELO BORGES
Recurso no. 096.031 Processo no. 10845-008249/91-69
Rente: FABRICA DE TRANSFORMADORES PLATEL LTDA
Renda: DRF - SANTOS/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 202-06.917

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 090.255 Processo no. 13840-000109/91-16
Rente: INDUSTRIA ELETRICA MARANGONI MARETTI LTDA
Renda: DRF - CAMPINAS/SP
DECISAO: POR MAIORIA DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, VENCIDO
O CONSELHEIRO ELIO ROTHE QUE NEGAVA PROVIMENTO QUANTO AO ITEM 3
(TRES) DO AI.
ACORDAO No.: 202-06.918

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 090.850 Processo no. 10580-007686/91-13
Rente: POSTES NORDESTE S/A
Renda: DRF - SALVADOR/BA
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, PARA EXCLUIR DA EXIGENCIA A PARCELA INDICADA NO VOTO DO RELATOR.
ACORDAO No.: 202-06.919

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, opus Ilda
e aprovada, eu, MARLI OUILHARD DOS SANTOS, Secretaria, assino com o
Presidente.

em pauta, resultando nas decisoos a seguir descriminadas:

RELATOR ELIO ROTHE	 •
Recurso no. 090.153 Processo no. 13972-000037/90-21
Recto: DONIDA COSTA
Recda: DRF - JOINVILLE/SC
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NAO SE CONHECEU 00 RECURSO, POR FAL-
TA DE OBJETO.
ACORDAI) No.: 202-06.920

RELATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 090.154 Processo no. 10983-007612/90-91
Recto: JOSE STAFFEN
Receia: ORF - JOINVILLE/SC
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. NAO SE CONHECEU 00 RECURSO, POR FAL-
TA DE OBJETO.
ACORDA° No.: 202-06.921

RELATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 092.956 Processo no. 13709-002124/91-60
Recto: JOSE MARIA DA SILVA
Recda: DRF - RIO DE JANE/RO/RJ
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. DEU-SE PROVIMENTO AO RERCURSO.
ACORDAI No.: 202-06.922

RELATOR ANTONIO CARLOS BUEND RIBEIRO
Recurso no. 092.564 Processo no. 10880-019997/90-60
Recto: NIAGARA S/A COMERCIO E INDUSTRIA
Renda: DRF - SRO PAULO/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECUR-
SO, PARA EXCLUIR DA EX/GENC/A AS PARCELAS INDICADAS NO VOTO DO RELATOR.
ACORDAS No.: 202-06.923

RELATOR ANTONIO CARLOS BUEND RIBEIRO
Recurso np. 095.845 Processo no. 10980-015781/92-41
Recto: AUTOMATON EMBALAGENS PLASTICAS LTDA.

•Recda: DRF - CURITIBA/PR
DECISAO: VISTA AO CONSELHEIRO HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS.

RELATOR ANTONIO CARLOS BLIENO RIBEIRO
Recurso no. 096.050 Processo co. 13706-000241/92-17
Anote: SERGIO JACQUES DE MORAES
Recda: DRF - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RECURSO
EM DILIGENCIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA : 202-1.606

RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
Recurso no. 096.064 Processo no. 10840-000160/93-84
Recte: CRIO MOVEIS INDUSTRIAS LIDA
Renda: DRF - R/BEIRAO PRETO/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO:
ACORDA() No.: 202-06.924

RELATOR OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
Recurso no. 096.068 processo no. 10840-005142/92-07
Recto: SANA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Recdar. ORF - RIBEIRA° PRETO/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAI No.: 202-06.925

RELATOR TARASIO CAMPELO BORGES
Recurso no. 095.979 Processo no. 10980-014916/92-32
Recto: RUEM ALVAREZ
Renda: ORF - MARINGA/PR
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. CONVERTEU-SE O JULGAMENTO DO RECURSO
EM DILIGENCIA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA	 202-1.607

RELATOR JOSE CABRAL GAROFANO
Recurso no. 092.543 Processo no. 10830-000676/92-67
Recto: CALDEIRARIA SAI CAETANO S/A IND. MECANICAS
Receia: DRF - CAMPINAS/SP
DECISAD: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONVERTEU-SE O JULGAMENTO GO RECURSO
CM OILIGENCIA, NOS TERMOS 00 VOTO DO RELATOR.
DILIGENCIA	 202-1.608

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, apos lida
e aprovada, eu, MARLI GUILHARD DOS SANTOS, Secretaria, assino com 'o
Presidente.

HCLV10 ESCOVEDO DANCEI-LOS 	 MAME/ GUILRARD DOS SANTOS
Presidente	 Soeres:iria
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HRLVIO ESCOVEDO ShRCELLOS
presidente

MARLI GUILNARD DOS SANTOS
Secretaria

Ata da 947a. Sessao Ordinaria

Ata da 9468. 500580 Ordinaria

Aos dezesseis dias do mos de junho de um mil novecentos e
noventa e quatro, as quatorze horas e trinta minutos, na Sala
nr. 1307 do Edificio Alvorada, situado no Setor Comercial Sul, quadra
01. em Brasilia-OF, reuniram-se os membros da Segunda Casara do
Segundo Conselho de Contribuinte., estando presentes os Conselheiros.
HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS (Presidente). ELIO ROTHE. DANIEL HOMrt Cl
CARVALHO. ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO. OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA.
JOSE DE ALMEIDA COELHO, TARASIO CAMPELO BORGES e JOSE CABRAL GAROFANO:
a Procuradora-Representante da Fazenda Nacional Dra. ADRIANA CUEIROZ
DE CARVALHO e eu, MARLI GUILHARD DOS SANTOS (Secretaria), a fim do
ser realizada a presente Acusa° ordinaria. verificada a existencia de
odoram regioenta/. o Presidente d.clarou aberta a anotei, sendo a
seguir lida e posta em discuscao a ata da WW,30 antericr, que foi
aprovada.

Na ordem do dia, foram vistn2. 	 r.latadns n: processo,

nos dezessete dias do mes de Junho um mil novecentos e noventa e
quatro, as nove horas, na sala nr. 1307 do Zdificio Alvorada. situado
1.0 :etc. Comercial Sul, quadra 01, em Brasilia-DF, reuniram-se os
membros da Segunda Canoro do Segundo Conselho de Contribuintes.
estando • p resentes os Conselheiros: HELVIO ESCOVEDO BARCELLDS
(Presidente). ELIO ROTHE. DANIEL HOMEM DE CARVALHO, ANTONIO CARLOS
uutN0 RIBEIRO. OSVALDO TANCREDO DE OLIvEIRA, JOSE DE ALMEIDA COELHO.
IARASIO CAMPELO BoRGE$ e JuSE CABRAL DARIFANU. a Prcsuradura-Re p renen-
tante da Fazenda Na‘lonal ..ra. ADRIANA QuEIROZ GE CARVALHO r eu. MARLI
MILHAR° DOS ;ANU); (Secre,cria). a fim de ser realizada a presente
essao ..,rdinaria. Verificada a existencia de quorum regimental. o

Presidente declarou aberta a sessoo. sendo a seguir lida e posta em
Aiscure.ao a ata da vasco anterior, que foi aprovada.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os processe,.
.1:1 nauta, resultando nas decisoes a seguir discriminadas:

rtatno	 /n roTmt



13709-002129/91-83

DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.

13709-002128/9/-11

RELATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 092.960 Processo no.
Recto: JOSE MARIA DA SILVA
Rocda: ORE - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISÃO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
ACORDA() No.: 202-06.930

RELATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 092.961 Processo no.
Recto: JOSE MARIA DA SILVA
Rocda: DOA RIO DE JANE/RO/RJ

Tendo em vista O constante do procesao, e, para efeito do
art. 26 da. Lei 8.666/93 e art. 2 . da Portaria SAG n' 025, de 22 dc

janeiro de 1991, ratifico a decisão de fio. 62, do Delegado de
Adminintração deste Ministério na Bebia.

Brasília, 22 de julho de 1994

ARLINDO PEREIRA DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

;
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Recurso no. 092.957 Processo no. 13709-002125/91-22
Recto: JOSE MARIA DA SILVA
Renda: ORE - RIO DE JANEIRO/RJ
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 202-06.926

RELATOR ELIO ROTHE
Recurso no. 092.9513 Processo no. 13709-002126/91-95
Recto,: JOSE MARIA DA SILVA
Recda: DRF - R/0 DE JANEIRO/RJ
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO No.: 202-06.927

RELATOR EL/0 ROTHE
Recurso no. 092.959 Processo no. 13709-002127/91-58
Rente: JOSE MARIA DA SILVA
Recda: ORE - RIO.DE JANEIRO/R3
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACOR060 No.: 202-06.928

RELATOR ANTONIO CARLOS MERO RIBEIRO
Recurso no. 095.853 Processo no. 11041-000391/91-02
Recto: FERNANDO XIMENES
Renda: ORA - SANTANA DO LIVRAMENTO/AS
DEC1SAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS. CONVERTEU-SE O JULGAMENTO 00 RECURSO
EM DILIGENCIA, NOS TERMOS 00 VOTO 00 RELATOR.
DILIGENCIA	 202-1.609

RELATOR ANTONIO CARLOS SUENO RIBEIRO
Recurso no. 096.914 Processo no. 10820-000420/91-33
Rente: EDUARDO JOSE BERRARDES
Renda: ORE - ARACATUBA/SP
DEGISAO: . POR MAIORIA DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO. VENCIDO
O CONSELHEIRO JOSE CABRAL GAROFANO.
ACORDAR No.: 202-06.929

Fina/mente, Para constar, foi lavrada a oresento ata doe, aP oe lida
e aprovada. eu MARLI GUILHARD DOS SANTOS, Secretaria, assino com o
Presidente.

HBLVIO ESCOVEDO DARCELLOS	MARLI GUILHARD DOS SANTOS
Presidente	Secretaria

Ata da 9480. Soam) Ordinaria
Aos dezessete dias do mos de junho de um mil novecentos e noventa o

quatro, as doze horas, na sala nr. 1307 do Edificio Alvorada, situado
no Setor Comercial Sul, Quadra 01, co Brasilia-DF, reuniram-se os
membros da Segunda Casara do Segundo Conselho de Contribuintes,
estando presentes os Conselheiros: HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS
(Presidente), ELIO ROTAS, DANIEL HOMEM DE CARVALHO, ANTONIO CARLOS
EUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, JOSE DE ALMEIDA COELHO,
TARASIO CARPELO BORGES e JOSE CABRAL GAROPANO: a Procuradora-Represen-
tante da Fazenda Nacional Dra. ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO e eu, MARLI
GUILHARD DOS SANTOS (Secretaria), ø fim de sor realizada a presente
sessao ordinaria. Verificada a existencia do quorum re gimental, o
Presidente declarou aborta a sessao, sondo a seguir lida e posta em
discuasao a ata da sessao anterior, que foi aprovada.

Na forma do Regimento Interno, foi aborto vista dos Acordaos de
nrs	 202-02.913,	 202-03.235, 202-03.236,	 202-03.299, 202-03.484,
202-05.654, 202-06.303, 202-06.311, 202-06.342, 202-06.344, 202-06.352,
202-06.353, 202-03.354, 202-06.359, 202-06.360, 202-06.369, 202-06.380.
202-06.381, 202-06.382, 202-06.393, 202-06.394, 202-06.402, 202-06.403,
202-06.423, 202-06.425, 202-06.426, 202-06.454, 202-06.630, 202-06.635,
202-06.636, 202-06.640, 202-06.641, 202-06.642, 202-06.643, 202-06.650,
202-06.656, 202-06.657, 202-06.661, 202-06.667, 202-06.669, 202-06.688.
202-06.689, 202-06.690, 202-06.691, 202-06.692, 202-06.695, 202-06.719,
202-06.720, 202-06.721, 202-06.722, 202-06.723, 202-06.730, 202-06.731,
202-06.732, 202-06.733, 202-06.734, 202-06.740, 202-06.741, 202-06.742,
202-06.743, 202-06.744, 202-06.745, 202-06.746, 202-06.747, 202-06.748,
202-06.749, 202-06.750, 202-06.751, 202-06.752, 202-06.753, 202-06.754,
202-06.755, 202-06.756, 202-06.758, 202,06.759, 202-06.760, 202-06.761,
202-06.762, 202-06.763, 202-06.764, 202-06.765, 202-06.766, 202-06.767,
202-06.768, 202-06.769, 202-06.770, 202-06.771, 202-06.772, 202-06.773,
202-06.774, 202-06.775, 202-06.776, 202-06.777, 202-06.778, 202-06.779.
202-06.780, 202-06.781, 202-06.782, 202-06.783, 202-06.786, 202-06.787,
202-06.788, 202-06.789, 202-06.790, 202-06.791, 202-06.792, 202-06.793,
202-06.794, 202-06.795, 202-06.796, 202-06.797, 202-06.798, 202-06.799,
202-06.800, 202-06.801, 202-06.802, 202-06.803, 202-06.804, 202-06.805,
202-06.806, 202-06.807, 202-06.808. 202-06.809, 202-06.810, 202-06.811,
202-06.812, 202-06.813, 202-06.814, 202-06.815, 202-06.816, 202-06.817,
202-06.818, 202-06.819, 202-06.820, 202-06.821, 202-06.822, 202-06.823,
202-06.824, 202-06.825, 202-06.826, 202-06.827, 202-06.828, 202-06.829,
202-06.830, 202-06.831, 202-06.832, 202-06.833, 202-06.834, 202-06.835.
202-06.836, 202-06.837, 202-06.838. 202-06.839. 202-06.840, 202-06.841,
202-06.842. 202-06.843, 202-06.844, 202-06.845, 202-06.846. 202-06.847,
202-06.848, 202-06.849, 202-06.850, 202-06.851, 202-06.852, 202-06.853.
202-06.854, 202-06.855, 202-06.856. 202-06.857, 202-06.858, 202-06.859,
202-06.860, 202-06.861, 202-06.862, 202-06.863, 202-06.864, 202-06.865,
202-06.866, 202-06.867. 202-06.868, 202-06.869, 202-06.870, 202-06.871,
202-06.934.

Na ordem do dia, foram vistos, examinados e relatados os processos
em pauta, resultando nas docisoos a seguir discriminadas:

DECISÃO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 202-06.931

RELATOR ANTÓNIO CARLOS BUENO RIBEIRO
Recurso no. 089.501 Processo no. 13821-000125/91-74
Recto: JOSE CARLOS COSTA DE FARIA
Ronda: DRF - ARACATUBA/SP
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA() No.: 202-06.932

RELATOR ANTONIO CARLOS BURRO RIBEIRO
Recurso no. 095.849 Processo no. 13053-000051/90-42
Recto: ALBINO JOÃO KO. FREITAO
Renda: DEE - NOVO HAMBURGO/RS
DECISAO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDAO Na.: 202-06.933

RELATOR JOSE CABRAL OAROFANO
Recurso no. 092.872 Processo no. 10805-000127/9/-60
Recto: GENERAL NOTORS DO BRASIL LTDA
Rocda: ORA - SANTO ANDRE/SP
DECISAO: POR MAIORIA DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, VENCIDO O
CONSELHEIRO ELIO ROTHE. O CONSELHEIRO OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
DECLAROU IMPEDIDO.
ACORDAO No.: 202-06.934

RELATOR JOSE CABRAL GAROA ANO
Recurso no. 092.997 Processo no. 11030-001845/91-38
Recto: AT/L/0 OIARETA
Ronda: ORA - PASSO FUNDO/RS
DECISÃO: POR UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO.
ACORDA° No.: 202-06.935

Finalmente, para constar, foi lavrada a prosonte ata que, Opas
lida e aprovada, ou, MARLI GU/LHARD DOS SANTOS, Secretaria, assino Co.
o Presidente.

HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS	 MARLI GUILHARD DOS SANTOS
Presidente	 Secretaria

(0f.n9 23/94)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Coordenação-Geral de Serviços Gerais

DESPACHOS

PROCESSO He : 10180.000192/94-18
INTERESSADO: DAMP/GO/TO e Agostinho Lopes

Reconheço a dispensa de licitação para a contratação de
serviços de locação de imóvel destinado ao uso da Agência da Receita
Federal em Paraíso do Tocantins-TO, no valor mensal de 1/$ 313,19
(Trezentos e treze reais e dezenove centavos), com fundamento no inciso
X, art. 24 da Lei n . 8.666/93, atendido ao disposto no parágrafo único •
do art. 26 do mesmo diploma legal, tendo em vista o constante do
prenente processo, o qual foi submetido a exame da Douta Procuradoria
da Fazenda Nacional, que emitiu parecer favorável.

À Consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

GERALDO DE SÃ
Delegado-Substltuto de Administração (m) 001.1WPBx)ant.4a

Tendo em vista o constante do processo, e, para efeito do
art. 26 da Lei n. 8.666/93 e art. 2' da Portaria SAG n . 025, de 22 de
janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 20, do Delegado-Substituto
de Administração deste Ministério em Goiás/Tocantins.

Brasília, 20 de julho de 1994

ARL/NDO PEREIRA DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais

PROCESSO N'. 10580.004032/94-53
INTERESSADO: DAMF/BA e Diversos.

Reconheço a dispensa de licitação para aquisição de
conbustíveis e lubrificantes, para abastecer os veículos oficiais deote
Ministério, em favor das empregas Posto Mataripe de Combustíveis
Ltda,Auto Posto Pantanal, Posto Kalilandia Lida e Peixoto Produtos de
Petróleo Ltda, no valor estimado de RS 30.000,00 (trinta mil reais),
com fundamento no inciso V, art. 24 da Lei n' 8.666/93, atendido ao
disposto no parágrafo único do art. 26 do mesmo diploma legal, tendo
em vista o constante do presente processo, o qual foi submetido a exame
da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer
favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Goral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

JOERMES ROCHA MARTINS
Delegado de Administração na Bailia



FERNANDO LEÇA
Delegado de AdMirastração em $ão PaulO MSS AGOSTO/94

a
5
5

Tendo em vista o constante do processo, e, 	 para efeito do
art. 26 da Lei n° 8.666/93 e art. 2° da Portaria SAG n • 025,	 de 22 de
janeiro	 de	 1991,	 ratifico	 a	 decisão	 de	 fls.	 16,	 do	 Delegado	 de
Administração deste Ministério em São Paulo. 	 •

Brasília, 27 de julho de 1994

Data de Vencimento: Data em que se esgota o prazo legal paia pagamento dos Wffiumseconeibuições
federais.

DATA DE
VENCIMENTO

nunuroslcontrwatuçõEs CONGO
DARF

PERN)DODO
FATO GERADOR

MPOTTOPROMMOSNOWSEMMIAORNANCETRA

uno.orazçOenuaçoupenozcWenermamakermucdo
4 ARLINDO PEREIRA DA SILVA DUMA 4033 21 A 27/JULNON4

Coordenador-Geral de Serviços Gerais IPMF • OPERAÇÕES DE LKIIIIDAÇÃO OU PAGAMENTO SEM CREMO

Escoara 4219

IPMF • OPERAÇÕES LANÇAMENTO A MITO EM COMA/RETENÇÃO

PROCESSO Ir: 10166.002710/94-52 SEMANAL 42C6
INTERESSADO: DAMF/DF e Centro Brasileiro de SOrM.800 Política MAIF DEV80 Pvenn06000elARUMN, NA COSDCÃO DE 021*

TROAM 4194

'Reconheço	 a	 inexigibilidade	 de	 licitação	 para	 a
participação de servidores da Delegacia do Tesouro Nacional/DF, 	 no 03 WPOSTOYARODUTOSISMIRLAWADOS
curso de 'Contratos Administrativos . , no valor de R$ 1.840,00 (hum mil,
oitocentos e quarenta reais),com fundamento no inciso II, 	 art.	 25 da
Lei n . 8.666/93, atendido ao disposto no parágrafo único do art. 26 do
mesmo diploma legal, tendo em vista o constante do presente processo,
o qual foi submetido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional,
que emitiu parecer favorável.

03

un.ao03005005ole245220~6242-4~
mt.mmmm

IMPOSTO 5/OPERAÇ0E5 FINANCEDUS

1020

osoa

4022

21 A 31/JULHO/94

16 A 31/JULN0/94- OURO. Anvo PINAS:ORO

À	 consideração	 do	 Senhor	 Coordenador-Geral	 de	 Serviços D3F • OPEPAÇÕES cos OURO REI 8.4133/90 135/
Gerais/SILO, para ratificação.

MARCO ANTONIO VALADARES MOREIRA	 , IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

Delegsdo-Subs-tituto de Adnintstração no Distrito Federa/ RENDIMENTOS CE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CURTO PRAZO	 • 0730 1 A 3//JULHO94

OPERAÇÕES DE LONGO PRAZOSESSOA FISICA 9053

Tendo em vista o constante do processo, e, 	 para efeito do OPERAÇÕES DE LONGO PRAZOSESSOA JURIDICA 3426

art. 26 da Lei n° 8.666/93 e art. 2' da Portaria SAG n° 025, de 22 de FUNDOS 00 50550 FIXA 3674
janeiro de 1991, ratifico a decisão de fls. 15, do Delegado-Substituto meus RESULTADOS EM PARTIOPAÇÕES SOOETARIAS 0764

;

de Administração deste Ministério no Distrito Federa/. LM 802190

FUNGO DE APUGAGOES MNANCIARAS

1263

2103

5
Brasília, 28 de julho de 2994 RENO AUFIR. SOCOS SOC. ma PROF. REC. 0297

ARLINDO PEREIRA DA SILVA RENOWSTRSALICRO PRESUMIDDIART.20,1418.541/921 2291

Coordenador-Geral de Serviços Gerais ALUGUEIS E ROVALSES PAGOS A PF 3203

RESGATE PRENDE/IDA PANADA 3253

OURCI ATIVO EMMEN° 3249

PROCESSO N . : 10980.005695/94-46 JUROS CAD, POUPANÇA E LETRAS HIPOTECARLAS 3251

INTERESSADO: DAME/PR e América Latina CIA. de Seguros JUROS ido ESPECIFICAM 3264

RENO. PARTIS INDIEFICJARMS OU DE FUNDADOR 3277

Reconheço a inexigibi/idade de licitação para a contratação
de	 seguros	 com cobertura de danos materiais 	 contra	 terceiros,	 dos
veículos pertencentes ao MF/PR, para o período de 01.08.94 a 31.07.95,
no	 valor	 de	 R$	 8.217,62	 (oito	 mil,	 duzentos	 e	 dezessete	 reais	 e

03

DEMAIS RENO. CAPITAL

RE/JUMENTOS DO TRATIALNO

TRABALHO ASSALARIADO

0324

056/

16 A 3VJUL1/0/94

sessenta e dois centavos),	 com fundamento no "caput°, 	 art.	 25 da Lei TRABALHO SFS VLSCULO ETAPREGASCIO 0589

n'	 8.666/93,	 atendido ao disposto no parágrafo único do art. 	 26 do TRIOUT. EXCLUSNA SIREMUNERAÇA0 INDIRETA 2063

mesmo diploma legal,	 tendo em vista a Ata de Sorteio n°108/94,	 do REND. PAGOS PEIA ADM. DIRETA. FUND. (AUTARQUIAS FEDERAIS /1371
Instituto de Resseguros do Brasil, e o constante do presente processo,
o qual foi submetido a exame da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional,
que emitiu parecer favorável.

A	 consideração	 do	 Senhor	 Coordenador-Geral 	 de	 Serviços
OUTROS RENDMEADOS

PRÉ4605 04311005 EU CGSCU8'415 E SORTEIOS 0916

Gerais/SAG, para ratificação. COMISSÕES E SERVIÇOS DE PDORMTANDA (ART.53 LEI 00.7450851 0345

d0S	 LUIZ vIezzx
Delegado de Administração no Paranã

REMUNERAÇÃO DE SERV. PREST, ' `ISM JURIDICA

PAGAMENTO AJA COOPERATIVA	 .41U10

17.36

3280

03 Isteos-ro s1oemixo5E5MialiC0000.5
JOF • orosteórs CREDITO E CAMBIO 1150 21 A31/JULHO/98

Tendo em vista o constante do processo, e, 	 para efeito do ff • AFINAÇÕES FINANCEIRAS 1458
art. 26 da Lei 11 . 8.666/93 e art. 2° da Portaria SAG n° 025, de 22 de 100 • RESGMJN405/GLU065 nom. SART 3 •, DEC.103//93: 4465janeiro	 de	 1991,	 ratifico	 a	 decisão	 de	 fls.	 42,	 do	 Delegado	 de
Administração deste Ministério no Paraná. IOF • SEGUROS 3467 •

KIF • OPERAÇÕES ESTERNAS 4790

Brasília, 28 de julho de 1994
os COWIRMUIÇA0 PARA FSLANCIAMENTO DA sEc.socIAL•comss 2172 JULN0194

ARLINDO PEREIRA DA SILVA
Coordenador-Geral de Serviços Gerais 05 PROGRAMA DE INTIGRAÇÂO SOCIAL • PIS

PIS • ENTIDADES FINANCEIRAS E Et/IMPARÁ/MS 4574 iv 055704

PIS -RECEITA OPERACKINAL 3885
RETIFICAÇÃO

•
PIS- FOSSA OE PAGAMENTO

tio despacho	 de ratificação	 publicado	 no
e

eis • SUBM11140
•

39135

NOU/d	 15.06 94,	 seção I, página 8684, processo o" 11080 0/2284/93-41
05 PROGRAMA DE FORWL PATROA SERV. PUBLICO • PASSAOnde se lê global de CR$ 1.198.585,93 (hum milhão, cento e noventa e

oito mil, quinhentos e oitenta e cinco cruzeiros reais e noventa e três PASEP - ENTIDADES FINANCEIRAS E EQUIPARADAS 0574 JULN0834

centavos),	 equivalentes	 nesta data	 a	 575,51(quinhentos	 e	 setenta	 e PASEP • REGERA ORÇAMENTARIA 3703
cinco vírgula cingúenta e uma)URV t s,	 /eia-se valor global estimativo
de R$ 514,93 (quinhentos e quatorze reais e noventa e três centavos).

PASZP • RECEITA OPERAMML

PASS. FOUIA co PAGAMENTO

3034

3092

(Ofs. nes 145,	 1,46, 152 a 154 e 156/94) CS IMPOSTO PROVLSORM SMOVIMVITAÇ00 FINANCENZA

AGENDA TRIBUTARIA

1
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PROCESSO R": 10880.025886/94-15
INTERESSADO: DAMP/SP e Ignez Fraletti Sabe e outros

Reconheço a dispensa de licitação para locação do imóvel
situado à Rua Alvaro Soares n°50/60, na cidade de Sorocaba, Estado de
São Paulo, no valor mensal de R$ 27.524,49(vinte e sete mil, quinhentos
e vinte quatro cruzeiros reais e quarenta e nove centavos), com
fundamento no inciso X, art. 24 da Lei ri . 8.666/93, atendido ao
disposto no parágrafo único do art. 26 do mesmo diploma legal, tendo
em vista o constante do presente processo, o qual foi submetido a exame
da Douta Procuradoria da Fazenda Nacional, que emitiu parecer
favorável.

À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Serviços
Gerais/SAG, para ratificação.

• SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
Coordenação-Geral do Sistema de Arrecadação
ATO DECLARATORIO NO 21, DE 25 DE JULHO rit 1994

O COORDENADOR-GERAL DO AMAM DE ARRECADAÇÃO, no uso de suas
atribuições declara

As datas fixadas para pagamento de tributos e contribuições federais no més de
agosto de 1994 sào as constantes da AGENDA 77)1RUTÁRIA, anexa.

jose ALVES DA FONSECA

: 0 1. I



Coordenação-Geral do Sistema de Controle Aduaneiro
ATO DECLARATORIO NO 168, DE 28 DE JULHO DE 1994

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE CONTROLE ADUANEIRO, DO uso da
delegação de emoietéreia comida no nen XI da Portaria SEI , re 221, de 01 de abril de 1985, tendo era

viga o que manta do P8006140 01! 10168.00150919446 e o disputo na lestruç6o Nornativa SRP n• 019,
de 05 de maio de 1978, declara:

2. Em arreamento ao A/o Deelantreio CSA 184, de 06 de maio de 1991, comedi& á
empresa PANASONIC DO BRASIL LIDA, fica alterado o rubilam 1.6, que pua • vigorar ema •
seguinte redaçáo:

IS -UNIDADES DE RIELIDICÃO;

1.6.1 - PO ESTABELECIMENTO ME:.

~alteia Regional& Remita Federal, Ir Regito Final, era São Patab - SP.

1.6.2 -DO ESTAREI/CIMENTO IMPORTADOR: 

(00. 0/9 241/94)

•
24 oRPOSTO 509003105 INDUSTRUWADOS

LM • CIGARROS 005 CO M2209902 E 240290.0399 /COO 11 A 20/A005T1794

LEI • eano4S 0668

29 / MPOSTO p009I06E32 584041+ENTACA3 FINANCEIRA
0•MF • OpEPACCES LANÇAMENTO A DÉBITO EM 094T929ET04000

DIÁRIA 4025 18A WACO5117•84
6841 . upERAÇÕEs ot 13:460A00 OU 9ACAMEN/o SEM CREDITO

EM DENTA
tpliF • °poupou tANÇA,ENTo A Dano EM 027(TAAMENÇA0

4219 •

saWML 4205 •

11,143 • DeADO ~voo ~DERA NA coNDKAD 00 0094'
TRIDueiTE 4194 •

31 IMPOSTO SpROOUTOS INOusTRIAL2ADOs
dl - AUTOIAOVETS 0678 11 A 2000251094
Bi., 70003 OS P80017051 0169 E300ÇA0 DE AUT0140/Ers BE13/.

045 E aGARRos DOS OfolGOS 240220.9903 E 2402.50 0399 1091 •

31 11490370 DE 004A • PESSOAS FINCAS
RECOUOAIENTO MENTALWARNE Lgos 0190 2/0187434
001NK6 [AMEM NA AUENDE BENSfOTREITOS e00

000105 UOU1023 OBER. EM BOLSA 4015 •	 •

co/ONDAENTAÇA0 mENSALEncOL ~NAU 0746 •

31 400S-ro DE RENDA RESSOAS JUR/DICAS
BI OBRIGADA A AMEAÇA° 9450000 REAL

ENTIDADES IMANO:MAS
BASE ~SERE MENSAL 1599 370i40/94
BASE ESTIMATIVA 2319

00609 ENTOAM
BASE BALANCETE MENSAL 0220 A0/40/94

8800 ESISATIVA 2362

P/ /ao OBRIGADA A APURAÇA.0 MOCRO REAL
RASE 134141601331E145AI. 3573 /188094

BASE 057798871038000 00008900 2039

DAI -MOR	 (.1 19:0 0/1193794
alg 1 -1,1474	 (. 1 1425
EDU • RDER6 VI 1039 •

0 .) 50440E7E 9A.RA AS RIM ARDAM O WORD C044 BAsE EM
ITAIANCEIE ~R	 •

IRRI • RENDA VARIÁVEL 3397 ./11010/94

ÉPPJ • LIN= INFLACICiplm 3320

31 0094I3IBUIÇA0 SOCAI.
pl COMADA á APuReçãO Men REAL

E1700090860413368
BASE EMANCETE ALENSAL 2030 Ju04094
BASE EsnMATNA 2468

DOMUS EAMDADE3
845611MANEETE ~SAL Mi 38IN094
BASE M/MTIvA 2484

Ri vi30 0891CADA A ADUBAÇÃO prtuCIRO REAL
BAsE BALANCETE 1419041. 2372 A11702/94
BASE ESTImA1TVAAUcRO RESUMO° 2484

•

sucRODAPRES/s 2372 0/111094

SOCZDADES CM Soe O RfamE DO os. 2397/87 NO ANOcAIEN•
04013 DE 1993 • 5 • OUOTA 2372 AMO•CASBNOARB)

DE 1993
31 IMPOsTO DE REDIJA REn0o NA FONTE

0900171001, BONeF. E Ui= Lus. r 000.006/4450 442A A010094

000510 DE RENDADESSOAS Finas ANO CAIENOMOD
O OU0TA 0211 00 1453

Originai com Defeito
„-
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uppIF • opERAp5f.5 LANÇAMENTO A crta no EM OLINTASETENÇÃO

DIÁRIA 4003 28/1UL A 03/68094

IpMF • OPERAÇÕES DE ID6IDAÇA0 OU PAGAMEMTO SEM CREDITO

EM CONTA 4219

IPMF • OPLRACÕES UNÇAMTSDO A DES/TO EM CONTAJ91112,K.R0
SEMANAL 4206

1950 • DEVIDO avirmumlo FULACCEITIA. NA 00907200 OE 029.

118901N7O 4994

10 IMPOSTO SrPRDDUTOS INDUSTINAUzADOS

81 • AUT01.46816 0676 21 A 3 UTIANC094

Wi • TODO 05 PRODUTOS. COM acEoto DE AUTOLDVDS. EIEBL

DAS E CIGARROS DOS CODÉCOS 2632209903 E 2602300399 1097 29* 31/1801064

1 5 IMPOSTO SAIRCOUTOS INDUSTRIALIZADOS

UR • CIGARROS DOS 050.2402.20.9903 240290.0399 1020 01A 10/AGOSTO/94
/74 . IIE/RDA5 0568

15 0490370 SANERAÇOES RNANarRAS
DP • OPERAÇÕES CRÉDITO E CA14662 1150 01* 10ACO50Y94
rof • AFOGOU IDLANCDRAs 1458
DF • RESGSDNO2SDLUBES INVEST. L407.3 1, DEC. 153108/ 4465
1OF • SECURos 3467
10F • OPERAÇÕES DURMAS 4750

15 1100510 00059545102 SMOVIMENTAÇÂO FINANCEDA

DAIF • OPERAÇOES LANÇAMENTO A Darto EM 080/ME-1E14o
MOIA 4073 04* 11/ACOSTEV94

UNO • OPERAÇLSES DE UOUJDAcAo OU RACAMENTO SFA4 CREDITO
EM CoNTA 4219

U,SIF OPERAÇOES LANÇAMENTO A 060170 054 CONTA/9E71740

SEARANAL 4206

LFSIP • DEMO Pmrsmv1010 RNADEBRA, NA 00NRICA0 bECOS.

TRIBURTTE 4794

17 IMPOSTO SOLDE 18011472400 0107 101040194

14 16190610 5/07/07AÇOES RNMCEMAS
ICf • OURO, ATNO FINmiCEIRO 4028 01A 15M00570/94
Klf • OPERAÇÕES COM OURO 80/ 8.013/90 1351

IMPOSTO DE RENDA 4070/O 14A FOME
0104010E14TOS DO CAPITAL

OPERAÇÕES DE ORTO PRAZO

OPERAÇOES DC LONGO P89200E3506 FOCA

0730 01 A 15.MCOST094
COO
3628OPERAÇÕES DE LONGO FRAZOPESSOA JuDD/CA

RONDS DE ROMA RICA 3674
DEAVUS RESuLTADOS EM PARnMPAÇÕES SODETARIAS 0764
102 0625150 1283
FuNDO	 APUCAÇÕESPVIANCEISA5 2103
RENDAUFESL 25000 SOO Mn. PROF. DD. 0797
REND.DiSTRMUCRO PREsUMIDOIART20,LE 9.541,321 2281
ALUGUES E 8011111765 pAPAS A pF 32:e

RESGATE PREDOENOA PRIVADA 3223
OURO A71110 FOLLSCEIRO 3249
JUROS CAD. POUPANÇA E LETRAS 11001E901AS 3231
S0805 NAO EspECIFICACOS 3254
Rato. PARTES BENESIOARMS OU DE FUNDADof 3227
006800 80210. CORAL 0924

RENDOMENTOS DO TRABALHO

TRABAU10 ADAIARIADO 0561
TRA8A1110 SEM vLSCUtD E1.9F8E0A'15:10 05613
3901/7. actusNA SATEmuNERAcAo INDLGETA 2963
READ. PAÇOS ADM. (PRETA PUNO. E AUTARouRS FEDERAIS 4371

0U1/RO5 RENDIMOrtos

PREM725 OBTIDOS EM CONCURSOS E SORTEIOS 0916
COMISSÕES E 01059005 00 pROpACANDA M07.53 II.P0.745025) 3045
REmuNERAGEO 00 5009. 92E57. 904 9E530AJuR/0icA 17E8 RIA 11/ACO570/94
PACANENTO PIA CCOMMATNA 0E TRABALN0 3710

19 IMPOSTO 0090001/OS 840u01810I539005
lin• A070140E6 0576 EIA 10A0037054
IP1 • TODOS OS 90000701, COM EXcEÇA0 DE AUTOMOLES.

DAS E CIGARROS DOS °SUCOS 240720 99C0 E 2402.90.0399 1097 89 *101,00570/94

OPOSTO 4700570090 5842rME4TA000 FINANCDRA
unsr• OfERAOIES LANÇAM/SEC A Der=	 CONTURETENÇA0

MAMA 1/ A 17/A00570'94
IMF • 09ERAOSES DE uoLADAÇÂo ou Mamam SEM CREOrto

EM,cONTA 4119
1974F OkRAÇOESIANÇAmENTO A 0E0/TO 019 CONTA/RE/INÇA°

sEmANAL
umAs • cap30 9m1SITTUr,A0FINAKEMA, NA CONDIÇÃO DE COO.

4006

TRIGuPfTE 4194

24 1400STO sioPERAÇOES95NANEURAS
k2F • oRERAÇOE3 CREDO° E abialo 1150 11 A 21/ACOST1364
WS- Ap uCAVSES FINANCEIRAS 1458
103 -17E3G.FUNDDLCLUEtta MUT. (ART. 3., MC. 1035931 4155
4847.5000/005 34E7
KW • OpERAÇÕES EXTERNAS 4292
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Delegacia da Receita Federal em Sio Jose dm Campo, - SP.

1:6.3 -Do toesa, DE IDEpósrro urruzi,C7,0 DE hIRACADORIASz

A mesma indicada no aubitem 1.6.2 	 •
	

ADONIs DA CUNHA RASOS

(09 26.182 - 29-7-94 - R$ 92,40)

Coordenação-Cieral do Sistema deFiecalização
DESPACHOS DO COORDENADOR

Posuno dos despachos exarados nos processos encaminha-
do. às Delegacias da Receita Federal, gue.jurisdicionam os donicílios
das sedes dos interessados, para ciência de seu inteiro teor.

Em 16 de junho do 1994

N . 10168-002.921/94-84 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISER/CÚRDIA DE
PARANAGUÁ. Solicita alteração no Plano de Sorteio autorizado mediante
CA n o 02/00/009/94, de 24.05.94. Despacho: DEFIRO

N e 10168-002.680/94-18 - MARRO ATACADISTA S.A. Solicita autorização
para pomover distribuição gratuita do prêmios, na moda/idade asseme-
lhada a vale-brinde. Despacho: DEFIRO.

Em 21 do junho de 1994

N . 10168-002.948/94-31 - CONTINENTAL 2.001 S.A - UTILIDADES DOMÉSTI-
CAS. Solicita autorização para promover distribuição gratuita de prê-
mios, mediante concurso. Despacho: DEFIRO.

Em 22 de junho de 1994

H. 10168-002.641/94-58 - OLITEL TELECONUN/CAÇOES LTDA. Solicita auto-
rização para promover distribuição gratuita de prêmios, mediante sor-
teio. Despacho: DEFIRO.

Em 23 de junho de 1994

N . 14052-002.192/94-41 - SUEI!. BRASIL S.A. Solicita autorização para
promover distribuição gratuita de prêmios, a titulo de propaganda, me-
diante concurso. Despacho: DEFIRO.

N . 14052-002.193/94-12 - SHELL BRASIL S.A. Solicita autorização para
promover distribuição gratuita de prêmios, a título de propaganda, me-
diante a modalidade de concurso. Despacho: DEFIRO.

N e 14052-002.194/94-77 - SUEI!. BRASIL S.A. Solicita autorização para
promover distribuição gratuita de prêmios, a titulo de propaganda, me-
diante a modalidade de concurso. Despacho: DEFIRO.

En 24 de junho de 1994

N. 10168-003.117/94-86 - RECOFARMA INDÚSTRIA DO AMAZONAS LTDA. Solici-
te autorização para promover distribuição gratuita de prêmios, a titu-
lo de propaganda, mediante a modalidade de concurso. Despacho: DEFI-
RO.

H . 10168-003.095/94-45 - COMPANHIA CERVEJARIA BURRA. Solicita auto-
rização para promover distribuição gratuita de prêmios, mediante con-
curso. Despacho: DEFIRO.

En 27 de junho de 1994

N . 10783-003.290/94-18 - NISSIN AJ/NOMOTO AL/MENTOS LTDA. Solicita au-
torizaçao para promover distribuição gratuita de prêmios, mediante
concurso. Despacho: DEFIRO.

N . 10168-003.146/94-84 - INDÚSTRIAS GESSO LEVES LTDA. Solicita autori-
zação para promover distribuição gratuita do prêmios, a título de pro-
paganda, mediante modalidade assemelhada a vale-brinde. Despacho: DE-
FIRO.	 .

N . /4052-002.226/94-6/ - INDÚSTRIAS GESSO LEVES LTDA. Solicita aprova-
ção de Termos de Aditamento aos planos promocionais de concurso, apro-
vados através dos Certificados do Autorização n • s 01/00/163/94 o.
01/00/164/94. Despacho: DEFIRO

N . 10168-003.147/94-47 - INDÚSTRIAS GESSO LEVEIS LTDA. Solicita altera-
ção na data prevista para a apuração do concurso aprovado'atravds do
CA n . 01/00/165/94, de 24.05.94. Despacho: DEFIRO

N. 10168-002.755/94-15 - COMERCIAL GENTIL MOREIRA S.A. Solicita alte-
ração no CA n o 01/00/052/94, de 21.02.94- Alteração da data de encer-
ramanto. Despacho: INDEFIRO.

Em 28 de junho de 1994

N. 10768-011.276/94-95 - XEROX DO BRASIL LIDA Solicita autorização
para promover distribuição gratuita de prêmios, mediante concurso.
Despacho: DEFIRO

N. 10168-003.081/94-31 - BELOCAP PRODUTOS CAPILARES LTDA. Solicita au-
torização para promover distribuição gratuita de prémio., mediante
concurso. Despacho: DEFIRO.

N . 10168-003.066/94-47 - EDITORA GLOBO S.A. Solicita autorização para
promover distribuição gratuita de prêmios, mediante concurso. Despa-
cho: DEFIRO

N . 10675-000.725/94-08 - CAREEPE S/A - ADMINISTRADORA E PART/C/PADORA.
Solicita autorização para promover distribuição gratuita de prdalos,
mediante concurmo. Despacho: DEFIRO.

N. 14052-002.246/94-79 - EDITORA AZUL S.A. Solicita autorização para
promover 02 (duas) campanhas de distribuição gratuita de prêmios, a
título de propaganda, mediante modalidades assemelhadas a sorteio.
Despacho: DEFIRO.

Em 30 de junho de 1994

l',:f,;acrorZNIROs:

N i 10880-021.733/94-54 - KELLOGG BRASIL 6 . CIA. Solicita autorização
p..mios, mediante concurso.

N . 10168-003.119/94-10 - EDITORA ABRIL S.A. solicita autorização para
promover distribuição gratuita do prêmios, mediante sorteio. Despacho:
DEFIRO.

•
H . 10168-003.122/94-16 - MAKRO ATACADISTA S.A. Solicita autorização
para promover distribuição gratuita de prêmios, assemelhada a vale-
brinde. Despacho: DEFIRO.

N . 10168-003.194/94-27 - BE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA. Solicita pror-
rogação da promoção autorizada mediante o CA n . 01/00/414/93, de
17.12.93. Despacho: DEFIRO.

N . 10168-002.553/94-71 - MARRO ATACADISTA S.A. Solicita autorização
para realizar distribuição gratuita de prêmios, na modalidade asseme-
lhada a vale-brinde. Despacho: DEFIRO.

N . 10168-002.952/94-16 - MARRO ATACADISTA S.A. Solicita autorização
pare promover distribuição gratuita de prêmios, na modalidade assome-
lhada a vale-brinde. Despacho: DEFIRO.

N . 10168-003.118/94-53 - EDITORA ABRIL S.A. Solicita autorização para
realizar distribuição gratuita de prêmios, =adianto concurso. Despa-
cho: DEFIRO.

N . 10168-003.121/94-53 - MARRO ATACADISTA S.A. Solicita autorização
para promover distribuição gratuita de prêmios, mediante concurso.
Despacho: DEFIRO.

N . 10168-003.174/94-10 - INDÚSTRIA GESSO LEVES LTDA. Solicita autori-
zação para promover distribuição gratuita de prêmios, a titulo do pro-
paganda, mediante modalidades de concurso e assemelhada a vale-brinde.
Despacho: DEFIRO.

N . 10168-002.915/94-81 - MAKRO ATACADISTA S.A. Solicita autorização
para promover distribuição gratuita do prêmios, nas modalidades de
concurso e vale-brinde. Despacho: DEFIRO.

N . 10168-002.951/94-45 - NESTLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA. Solicita
autorização para promover distribuição gratuita de prêmios, mediante
concurso. Despacho: DEFIRO.

N . 10168-003.257/94-45 - DE CHRISTO AGROPECUÁRIA LTDA. Solicita auto-
rização para promover distribuição gratuita de prêmios, mediante con-
curso. Despacho: DEFIRO.

Em 19 de julho de 1994
N . 1016E-003.143/94-96 - SUELI BRASIL S.A. Solicita autorização para
promover distribuição gratuita de prêmios, mediante a modalidade de
concurso. Despacho: DEFIRO.

N . 10168-002.051/94-34 - COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIÃO DE 00-
LÁND/A LTDA. Solicita autorização para promover distribuição gratuita
de prémio., a título de propaganda mediante a modalidade de sorteio.
Despacho: DEFIRO.

N . 10168-000.682/94-91 - C.ARFEPE S.A. ADMINISTRADORA E PARTIC/PADORA.
Solicita autorização para promover distribuição gratuita de prêmios,
mediante concurso. Despacho: DEFIRO.

Em 5 de julho de 1994

B . 10168.003.214/94-32 - BELOCAP PRODUTOS CAPILARES LTDA. Solicita al-
teração no Plano de Operação, aprovado mediante o CA n . 01/00/203/94,
do 28.06.94. Despacho: DEFIRO.

Em 7 de julho de 1994 •
N . 10168-003.058/94-19 - PEPSICO & C/A. Solicita autorização para pro-
=ovar distribuição gratuita do prêmios, mediante a modalidade de sor-
teio. Despacho: DEFIRO.

Em 11 de julho de 1994

N . 10168-003.097/94-71 - LABORATÓRIO WYETB-WHITEBALL LTDA. Solicita
autorização para promover distribuição gratuita de prêmios, mediante
concurso. Despacho: DEFIRO.

N . 10168-003.057/94-56 - Q-REPRES-Ko S.A. Solicita autorização para
promover distribuição gratuita de prêmios, mediante concurso. Despa-
cho: DEFIRO.

N . 10168-002.679/94-21 - C & A MODAS LTDA. Solicita autorização para
promover distribuição gratuita de prêmios, mediante concurso. Despa-
cho: DEFIRO.	 I
N . 10168-003.499/94-84 - COMPANHIA CERVEJARIA BRARKA. Solicita autori-
zação para promover distribuição gratuita de prémio., mediante concur-
so. Dopacho: DEFIRO.

N . 10168.003.460/94-49 - EDITORA ABRIL S/A. Solicita autorização para
promover distribuição gratuita de prêmios, mediante concurso. Despa -
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cho: DEFIRO.

N . 10168-003.500/94-61 - COMPANHIA CERVEJARIA BRAHHA. Solicita autori-
zaçao para promover distribuição gratuita de prémios, nes modalidades
de concurso e assemelhada a vale-brinde. Despacho. DEFIRO.

N . 10168-003.461/94-10 - BAUDUCCO 6 LTDA. Solicita alteração no Plano
do Operação aprovado mediante o CA n . 01/00/155/94, de 12.05.94. Des-
pacho: DEFIRO.

•
N . 10168-003.409/94-91 - BELOCAP PRODUTOS CAPILARES LTDA. Solicita au-
torização para promover distribuição gratuita de prémios, mediante
concurso. Deepacho: DEFIRO.

N . 10168-003.253/94-94 - PH/L/PS DO BRASIL LIDA - DIVISÃO WAL/TA. So-
licita autorização para promover distribuição gratuita de prêmios, me-
diante concurso. Despacho: DEFIRO.

H . 11060-000.492/94-44 - EMPRESA JORNALISTICA DE GRANDI LTDA. Solicita
autorização para promover distribuição gratuita de prémios, mediante
concurso. Despacho: DEFIRO.

N . 10980-005.221/94-21 - ESCOLA ESPECIALIZADA PRIMAVERA. Solicita au-
torização para realizar sorteio por entidade de caráter filantrópico.
Despacho: AUTORIZO.

N . 10168-003.309/94-47 - EDITORA ABRIL S/A. Solicita autorização para
promover distribuição gratuita de prémios, mediante concurso. Deapa-
cho: DEFIRO.

N . 10168-003.018/94-02 - BRISTOL-MYERS SQUIBB S.A. Solicita autoriza-
ção para promover distribuição gratuita de prêmios, =adianto concurso.
Despacho: DEFIRO.

N . 10168-003.040/94-53 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Solicita homologação
do programa de Extração da Loteria Federal para o mós de julho de
1994. Despacho: MONOLOGO.

Em 13 de julho de 1994

N . 10168-003.229/94.-63 - LINHAS CORRENTES LTDA. Solicita autorização
para promover distribuição gratuita de prêmios, mediante concurso.
Despacho: DEFIRO.

Em 14 de julho de 1994

N . 10168-003.503/94-50 - /NDIISTRIAS GESSE LEVEM LTDA. Solicita autori-
zação para promover distribuição gratuita do prémios, a titulo do pro-
paganda, mediante a modaliéade de concurso. Despacho: DEFIRO.

Em 15 de julho de 1994

N . 10168-003.510/94-15 - ONOGÉS S/A COMERCIO. Solícita alterações no
Pano de Operação aprovado mediante CA n . 01/00/040/94, de 08.02.94.
Despacho: DEFIRO.

N . 10168-003.515/94-39 - CEVAL AL/MENTOS S/A. Solicita autorização pa-
ra promover distribuição gratuita do prêmios, na modalidade de va-
le_brinde. Despacho: DEFIRO.

N . 10168-003.540/94-86 - C é A MODAS. Solicita autorização para promo-
ver distribuição gratuita de prêmios, mediante concurso. Despacho: DE-
FIRO.

N . 10168-003.539/94-05 - BEST FRIENDS INDOSTRIA E COMÉRCIO DE MODA LT-
DA. Solicita autorização para promover distribuição gratuita de pré -
mios, mediante concurso. Despacho: DEFIRO

N . 10168-003.462/94-74 - NVL COMPUTADORES SISTEMAS E AUTOMAÇÃO LTDA.
Solicita autorização para promover distribuição gratuita de prêmios,
na modalidade de concurso. Despacho: DEFIRO.

RICARDO JOSE DE SOUZA PINHEIRO
Substituto

(0f.n9 1.430/94)

Coordenação-Geraldo Sistema de Tributação
ATO DECLARA/6RJ° (NORMATIVO) NO 33; DE 7 DE JUNHO'DE IT94(.)
02.10.01.00

Tratamento triburário diferenciado, concedido is mieroempresas,
co, Cace das Leis n' 7.256, 	 de 27.11.84 e n° 8.864, de
28.03.94.

O COORDENADOR-GERAL DO SISTEMA DE TI9IBUTAÇA9, no uso de mas
atrcbes, tendo em vista o disposto no art 150, § 6', da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional tr* 3, de 17 de março de 1993; nos aos. 111 e 176 da Lei o' 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (C641go Tributário Nacional); na Lei e 7.256, de 27 de novembro de 1984; no art. 42 da
Lei n• 8383, de 30 de dezernIrro.de 1991, na Lei n• 8.864, de 28 de março de 1994,

. Declara co, caráter normativo, ás Superintendéncias Regionais da Receita Federa/ e
aos demais interessados que, para fins de isenção do Imposto de Renda e da contribuição para o Programa
de Integração Social-PIS, 63 micromnpresas permanecem sujeitas ao limite de receita bruta anual
correspondente a 96.000 UFIR, uma vez que a Lei e 8.864, de 1994, não contém disposição expressa
com o objetivo de ampliar este beneficio fiscal.

AR/STÓFANES FONTOURA DE HOLANDA

T.) -Waublicado por ter saldo com Incorreção, do original, no D.O. de
28-7-94, Seção 1, pág. 11279.

(Of. nO 1.430/94)

Divisão de Nomenclatura e Classificação de Mercadorias
RELAÇÃO DOS PARECERES C001T  EMITIDOS EM JUNHO DE 1994, PELA DIVISÃO DE
NOMENCLATURA E CLASSIPICAÇAO DE MERCADORIAS (DONOS), NA TIPO APROVADA
PELO DECRETO Na 97.410788 E NA TAS APROVADA PELA PORTARIA MEFP na
58/91 (DOU DE 66.02.91). 

Processo n2 10880-041.592/91-34
Parecer COSIT (DONOS) na 497, de 08.06.94
Interessada: ASEM HOSPITALAR S.A.
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TAB	 MERCADORIA
3920.42.0600	 Folha de PVC, em bobinas de até 220 mm de
largura, para fabricação de bolsas de coleta e transferência de sangue

4411.21.0000	 Papel auto-adesivo, em rolos de mais de 15 cm
de largura, para confecção de etiquetas

9018.32.0299	 Agulhas para extração de sangue

3917.32.9900	 Tubos flexíveis de PVC, sem acessórios

3917.40.0100	 Conexões de PVC, própria para ligar o tubo
flexível A bolsa de coleta ou transferência de sangue

Processo na 10830-004.695/93-34
Parecer COSI' (DONOS) n a 498, de 08.06.94
Interessada: TEXIGLASS IND. E COM. TEXTIL LTDA.
Assunto: Recursos de Oficio e Voluntário
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA.
7019.90.9900 Artefato do fibra de vidro, flexível, obtido
a partir de tecido de malha aberta (tela) impregnado, por imersão, de
resina fenólica não polimerizada, e corte em forma circular com diâme-
tro de 48 mm à 660 mm e peso liquido de 34 g a 450 g, utilizado como
reforço de discos abrasivos, comercialmente denominado "Disco de Fibra
de Vidro, marca Texig/ass

Processo na 13707-004.495/86-39
Parecer COS1T (DONOS) na 499, de 08.06.94
Interessada: CBV INDOSTRIA MECÂNICA S.A.
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI
31=157501)	

MERCADORIA
Aparelho de Controle Automático, não elétri-

co, para Sistema de Pressão Diferencial-SPD, caracterizado como manos-
tato (pressostato), próprio para verificar a pressão de escoamento de
líquidos e comandar o fechamento da Válvula de bloqueio, caso a pres-
são da tubulação esteja abaixo do limite estabelecido, comercialmente
denominado "Painel de Controle para Unidade ZrZ"

Processo na 13808-001.432/90-97
Parecer COSIT (DINOM) na 519, de 13.06.94
Interessada: COOPERCITRUS - INDUSTRIAL FRUTESP S.A.
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI MERCADORIA
2202.10.9900 Néctar de tangerina, não fermentado, não al-
coólico, apresentado em embalagem tipo "longa vida" de 250 ml, comer-
cialmente denominado "Izzynho Tangerina"
Processo na /0825-001.586/91-72
Parecer COSIT (DINOM) n a 520, de 13.06.94
Interessada: IMECA INDOSTRIA METALÓRGICA LTDA.
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
7326.90.9999 Artefato de ferro (Metalon), em forma de re-
tângulo, desprovido de chassi, montado sobre 4 rodízios giratórios
(Modelo Sem Pega Mão), e quando chapeado com chapa preta, acrescido de
um braço, também de Metalon (Modelo Com Pega Mão), próprio para
transportar produtos dentro de uma panificadora, comercialmente deno-
minado "Transportador para Tabuleiro"

Processo na 13856-000.076/92-90
Parecer COSIT (DINOM) na 522, de 15.06.94
Interessada: LABORATÓRIO DE PRODUTOS OU/M. E VETERINÁRIOS VIGOR LTDA.
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPO MERCADORIA
3004.90.9999 Medicamento de uso veterinário, utilizado no
tratamento das hipocalcemias, estados alérgicos e intoxicações, à base
de gluconato de cálcio, administrado por via endovenosa, subcutânea e
intramuscular, apresentado na forma liquida em frascos ampolas de $0,
100 e 250 ml, comercialmente denominado "Gluconato de Cálcio Reforçado
Vigor"

Processo na 10980-000.293/91-U
Parecer COSIT (DINOM) na 527, de 21.06.94
Interessada: LAVEI INDUSTRIA E COMERCIO DE MÁQUINAS LTDA.
Assunto: Recursos de Oficio e Voluntário
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
8421.12.9960 Secadora de roupa, centrífuga, própria para
ser utilizada em lavanderias de hotéis, hospitais, etc., marca "La-
vex", modelo Fixo e Tripé, comercialmente denominada "Extrator Centri-
fugo Industrial"

8451.21.9900 Bancada metálica com sistema de sucção A vá-
cuo para retirar a umidade gerada pelo ferro de passar, própria para
ser utilizada em lavanderias comereiais, hotéis, etc. comercia/mente
denominada "Banca á vácuo para passar roupas", marca "Lavou", modelo
"Standard"

8451.30.00Q0 Máquina para passar roupas, elétrica ou à va-
por, com duas mesas e um cilindro central, própria para passar roupas
de cama, mesa e banho, marca 'Lavou', modelo elétrico ou vapor, comer-
cialmente denominada "Calandra Industrial para passar roupas"

Processo na 13808-001.435/90-85
Parecer COSIT (DONOS) n a 551, de 27.06.94
Interessada: COOPERC/TRUE - INDUSTRIAL FRUTESP S.A.

z
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Assunto: Recurso de Oficio

	

CODYer) T !PI	 MERCADORIA	 .	 •

	

2222.1C.2200	 Néctar de maracujá, não fermentado, sIi cl
. cabila°, apresentado em embalagem tipo "longa vida", de 250 ml, comer-

cialmente denominado "Izzynho Maracujá.

Processo n a 13804-001.737/92-73
Parecer COSI? (MISCH) n a 552, de 27.06.94
Interessada: SANTA MARINA EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA.
Assunto: Recurso de Oficio

	

CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA

	

3923.90.9901	 ifi.sre plástico, própria para acondicio-
nar mostarda (produtos alimenticios pastosos)

3923.90.9999 Bisnaga, de plástico, não contendo indicações
que a caracterize como específica para acondicionar determinado produ-
to alimentício

Processo na 10735-000.457/92-84
Parecer COSI? (DINOM) na 553, de .27.06.94
Interessada: COMERCIAL LUZ PEÇAS LTDA.
Assunto: Recurso de Oficio

	

CÓDIGO IAS	 MERCADORIA
4016.93.9900 7,70-W7.qdação, de borracha vulcanizada não
endurecida, próprio para reter o óleo lubrificante no interior do
agregado mecânico (('roço de apoio da roda guia) da lagarta da viatura
blindada, modelo 11-113

8710.00.0000 Braço da suspensão, em aço, próprio para dar
sustentação e fixação, no cubo, à roda-guia que tem por função apoiar
e guiar as lagartas da viatura blindada, modelo 11-113

	

7318.15.9900	 Parafuso do cubo, em aço, próprio para fixar
a roda-guia e de apoio ao cubo da viatura blindada, modelo M-113

Processo na 13936-000.054/92-49
Parecer COSI? (DINO)4) n a 554, de 27.06.94
Interessada: A.P. PACHECO a CIA. LTDA.
Assunto: Recurso de Oficio

	

CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA

	

3919.90.9900	 Película auto-adesiva, de plástico, em forma
retangular, impressa com finalidade publicitária

	

4821.10.0000	 Etiqueta, impressa, em papel ou papel alumi'-
nizado

	

4911.10.9900	 Impresso publicitário, em papel

Processo na 13808-001.436/90-48
Parecer COSI? (DINO)4) na 567, de 30.06.94
Interessada: COOPERCITROS - INDUSTRIAL FRUTESP S.A.
Assunto: Recurso de Oficio

	

CÓDIGO TIPO	 MERCADORIA
2202.10.9900 Néctar de frutas misto, não fermentado, não
alcoólico, apresentado em embalagem tipo "longa vida", de 250 ml, co-
mercialmente denominado "Izzynho Tropical"

Processo na 13808-001.434/90-12
Parecer COSI? (DINOM) na 568, de 30.06.94
Interessada: COOPERCITRUS - INDUSTRIAL FRUTESP S.A.
Assunto: Recurso de Oficio

	

CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
2202.10.9900 FWEri-27-uva, não fermentado, não alcoólico,
apresentado em embalagem tipo . longa vida. de 250 ml, comercialmente
denominado "Izzynho uva"

Processo na 10768-033.353/92-04
Parecer COSI? (DINOM) n a 569, de 30.06.94
Interessada: BORISLAV STANISLAV FRIED
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO IAS	 MERCADORIA
9004.90.9999cl- ilr-Tc—,scom lente de plástico (lâminas de re-
sina de poliéster) e armação de cartolina, utilizados para observação
de imagens em terceira dimensão

9004.90.9999 óculos com lente de plástico (lâminas de re-
sina de poliéster, transparente e multifacetada) e armação de cartoli-
na, usados para observar a luz transformando-a num arco-íris de cores

Processo na 13811-001.236/92-52
Parecer COSI? (DINO)4) na 571, de 30.06.94
Interessada: PHILIPS MED/CAL SYSTEMS LTDA.
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TAB	 MERCADORIA
9022.90.9099 =Fie—aí-circuito impresao montadas com ele-
mentos ativos e passivos, próprias para exercerem função especifica em
aparelhos de raio X, tomografia, cineangiografia e espectografo de
raio X

Placas de circuito impresso montadas com ele-
mentos ativos e passivos, próprias para exercerem função especifica em
aparelhos de:

	

9018.90.2400	 - tomografia por ressonância magnética

	

9018.90.2200	 - ultra-sonografia

lototripsia

	

9018.90.0101	 - para fragmentação de cálculos renais, sem
cirurgia, por onda de choque

	

9018.90.1099	 - outros

	

9012.90.0000	 - microscopia eletrónica e difratometria

Processo na 13804-001.358/92-65
Parecer COSI? (DINO)4) n a 572, de 30.06.94
Interessada: AGRO CORINGA LTDA.
Assunto: Recurso de Ofício

CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
8479.82.9900 Triturador (raspador) de cubos de gelo, com
motor elétrico incorporado, modelo HC-6, apresentado com peso de 21 kg
e com capacidades que variam de 1,5 kg/min (220v, 50 Hz), 1,8 kg/min
(220v, 60 Hz) e 4,0 kg/min (115v, 60 Hz), para preparar bebidas em re-
sidências, lanchonetes, etc., comercialmente denominado "Raspador de
Cubo de Gelo.

	 • ”, ! da i^ OG1.904/92-22
Parecer COSI? (DINOM) na 573, de 30.06.94
Interessada: CIBO - COMPANHIA INDUSTRIAL BRASILEIRA IMPIANTI
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA

Máquina para preparar e distribuir concreto
ou argamassa, comercialmente denominada "COMBTBETON.
8479.10.9900	 - isolada (base própria)
8705.90.9900	 - montada com caráter de permanência sobre
caminhão
8905.90.9900	 - montada com caráter de permanência sobre
barcaça
Processo n a 10865-001.050/92-80
Parecer COSI? (DINOM) n a 574, de 30.06.94
Interessada: BURIGOTTO S.A. INDOSTRIA E COMERCIO
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
9506.99.9900	 Balanço para crianças com armação de aço, as-
sento estufado, próprio para uso em residências

Processo na 10983-002.814/91-17
Parecer COSI? (DINOM) n a 575, de 30.06.94
Interessada, 4 S INFORMÁTICA INDOSTRIA E COMERCIO LTDA.
Assunto: Recurso de Ofício (revisão) - Retifica em parte o Parecer CO-
S/T(DINOM) n a 1501/93
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
8543.80.0100	 Amplificador distribuidor de sinais de vide°,
modelo DV-36

Processo na 10983-007.135/91-44
Parecer CO= (DINOM) na 576, de 30.06.94
Interessada: M/CROW/MICA INDOSTRIA E COMERCIO LTDA.
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
9032.89.01d2 Regulador automático de voltagem, do tipo
eletrônico, utilizado para manter inalterável um certo grau de potên-
cia, expressa em watts, e previamente estabelecida, destinada a aque-
cer mantas, calefatores ou outros dispositivos de aquecimento, denomi-
nado comercialmente de "Controlador de Potência"

Processo na 13802-000.771/91-79
Parecer COSI? (DINO)4) n a 577, do 30.06.94
Interessada: INJERTEL - INDOSTRIA E COMERCIO DE PLÁSTICOS LTDA.
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIPO	 MERCADORIA

Suportes para bobinas de transformadores elé-
tricos, comercialmente denominados "Carretéis":
8504.90.0102 .	 - de transformadores destinados a uso exclu-
sivo em eletrônica
8504.90.0103	 - de transformadores destinados a uso exclu-
sivo ou principal em brinquedos
8504.90.0199	 de transformadores destinados a outros usos

FERNANDO TRINDADE NOGUEIRA DA SILVA
Chefe da Divisão

voltSico protegido:
8515.90.0000	 - para soldagem por arco em atmosfera inerte
(MIG-Meta/ Inert Gas)
8515.90.0000	 - para soldagem por arco em atmosfera inerte
com eletrodo de tungstênio

Processo na 13839-000.317/91-18
Despacho Homologatório COSI? (DINOM) n a 141, de 08.06.94
Interessada: R S 0 BOMBAS HIDRÁULICAS S/A
Assunto:Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
8413.91.000(0 Parte exclusivo de bomba centrífuga, destina-
da a distribuir uniformemente o fluxo do liquido de selagem da gazeta,
denominada comercialmente "Anel cadeado"

Processo n a 10380-012.284/91-79
Despacho Homo/ogatório COSI? (DINOM) n 2 142, de 08.06.94
Interessada: CURTUMES MACHADO S/A - CURTMASA
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
8477.10.9900	 Máquina injetora de solados de plástico, com
fechamento vertical, marca Desma, modelo 513/24

Processo n a 10875-000.367/92-80
Despacho Homo/ogatório COSI? (DINOM) na 143, de 08.06.94 .
Interessada: INDUSTRIA MECÂNICA MARINARO LTDA.
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPO	 MERCADORIA
0207.90.9900	 Ferramenta de aço, própria para máquina-fer-

RELAÇÃO DOS DESPACHOS HOMOLOGATORIOS COSI? EMITIDOS EM JUNHO DE 1994, 
PELA DIVISA0 DE NOMENCLATURA E CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS (DINOM), 
NA TIPI APROVADA PELO DECRETO Na 97.410/88 E NA TAB APROVARA PELA POR-
TARIA HESE. n a 58/91 (DOU DE 06.02.91).

Processo n a 11020-001.112/91-68
Despacho Homologatório COSI? (DINOM) n a 140, de 08.06.94
Interessada: SUMIG INDUSTRIA DE TOCHAS LTDA.
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA

UtSíiiti--Fara aparelhos de soldar por arco
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semento de curvar(arquear) tubos ou barras redondas de metal, denomi-
nada comercialmente .Mátriz 3"

Processo n . 13811-000.955/92-83
Despacho Homologatório COSIT (D/NOM) n a 144, de 08.06.94
Interessada: MIRA DO BRASIL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA.
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO M/	 MERCADORIA
9025.19.0200 Termômetros metálicos, com graduação igual ou
superior a 1 .C, de uso industria/, modelos TNR-5, TNE-5, TAB-80 e
TAB-100
9025.19.0200 Termômetros de dilatação ou de pressão (à ba-
se de mercúrio), com graduação igual ou suparior a 1°C, de uso indus-
trial, modelos THI e SARA
Processo na 13804-000.906/92-01
Despacho Homologatório COSIT (DINOM) n a 145, de 08.06.94
Interessada: MARCAPE INDÚSTRIA DE AUTO PEÇA_
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
.8479.89.9900 Aparelho de funcionamento mecânico-hidráuli-
co, próprio para manter sob tensão a corrente de acionamento do eixo
comando de válvulas de motor de automóvel, denominado comercialmente
.Tensor Automático da Corrente de Distribuição"

Processo na 13807-000.447/92-82
Despacho Homologatório COSIT (DINOM) n a 146, 09.06.94
Interessada: ARZI IND. & COM. DE PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA. - ME
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
9019.10.0101 Aparelho de massagem para os pés, dotado de
resistência elétrica para aquecer a água e motor vibratório para mas-
sagem na planta dos pés, comercialmente denominado "Aparelho aquecedor
e massageador para os pés.

Processo na 10875-002.413/92-76
Despacho Homologatório COS/T (DINOM) n a 147, de 10.06.94
Interessada: IRMÃOS CORSO & CIA. LTDA.
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
6810.99.0100 Tanque para lavagem de roupas, de pedra arti-
ficia/ (Calcário Dolomitico, Carbonato de Cálcio e Resina de Poliés-
ter), obtido por moldagem
6810.99.9900	 Pia, de pedra artificial (Calcário Dolomiti-
co, Carbonato de Cálcio e Resina de Poliéster), obtido por moldagem

Processo n2 13887-000.004/89-99
Despacho HomologatOrio COSIT (SINOS) n a 148, de 10.06.94
Interessada: COBRADIS - CIA. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PETRÓLEO
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIPO	 MERCADORIA
3814.00.0000 preái—"-•açao à base de solventes orgânicos
(Querosene e Aguarrás), própria para formulação de tintas, vernizes e
produtos semelhantes e ainda como desengordurante, comercialmente de-
nominada "Solvente Cobradis e Solvente 170.

Processo n a 13811-000.472/92-70
Despacho Homologatório COSIT (DONOS) na 149, de 10.06.94
Interessada: INDÚSTRIA & CO5IERC/0 SIRE LTDA.
Assunto: Recurso de Oficio
CóD/GO .TIPI	 MERCADORIA 
8438.80.9900 Aparelho com motor elétrico de 1/2 HP (110 ou
220v) incorporado, medindo 250 x 300 x 410 mm e pesando 25 kg, com
produção aproximada (dependendo do produto) de até 100 kg/hora, pró-
prio para triturar, picar, bater e/ou liquefazer produtos alimentí-
cios, comercialmente denominado "Super Cutter.

Processo na 10880-040.068/93-53
Despacho Homo/ogat6rio COSIT (DINOM) n . 150, de 13.06.94
Interessada: EDITORA ABRIL S/A.
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIP/	 MERCADORIA
8524.23.0300 Conjunto constituído por uma fita magnética
de registro simultâneo de imagem e som, de largura superior a 6,5 mm,
em cassete, gravada com matéria cultural, e um fascículo contendo a
mesma matéria contida na fita, acondicionadas em embalagem única para
venda a varejo, denominado "O eucanso dos filhotes"

Processo n. 13817-000.082/90-32
Despaoho Homologatório COSIT (DINOM) na 151, de 13.06.94
Interessada: IND. E COM. DE ARTEFATOS DE BORRACHA RODA= LTDA.
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
4008.19.0000 Perfil de alveolar, vulcanizada, não
endurecida, utilizado em capô de automóveis, comercialmente denominado
"Guarnição de Borracha do Capô para Auto.

Processo n. 13701-000.867/92-29
Despacho Homologatório COSIT (DINOM) n a 152, de 13.06.94
Interessada: BRAGAGGIO DISTRIBUIDORA DE ACESSÓRIOS PARA AUTOS LTDA.
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
8708.29.9900 Artefato de eucatex forrado com camada de es-
puma e outra de napa, veludo ou similares, especifico para uso em VW
sedan e em Chevette como porta-bagagem ou porta-objeto, denominado co-
mercialmente "Bagagito.
8708.29.9900 Artefato de eucatex forrado com camada de es-
puma e outra de napa, veludo ou similares, específico para ser usado
em veículos automóveis para transporte de pessoas, como painel /ate-
sai, comercialmente denominado "Forração de portas.

Processo na 13819-000.760/92-08
Despacho HomologatOrio COSIT (D/NOM) 02 153, de 14.06.94
Interessada: PAPÉIS GOMADOS //DER E CONEXOS S/A.
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIPO	 MERCADORIA

Papel gomado, reforçado com fios têxteis na-

turais e/ou sintéticos, com ou sem impressão, apresentado em rolos:
4823.19.0000
48/1.29.0000	

- com largura não superior a 15 cm
- com largura superior a 15 cm

Processo n. 10850-001.820/92-35
Despacho Homologatório COSIT (SOROR) n a 154, de 14.06.94
Interessada: ARTEFATOS DE PAPEL RIO PRETO LTDA.
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
4819.40.9901	 Sacos de papel, com base de largura inferior
a(ps4a:c) m, com características extrínsecas (dizeres impressos) reconhe-
cíveis como destinados ao acondicionamento de produtos alimenticios

Processo ne 10120-002.799/92-49
Despacho Homologatório COSIT (DINOM) n. 155, de 14.06.94
Interessada: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MOVEIS E ART. DE MADEIRA NO
ESTADO DE GOIÁS - SINDIMOV
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPO	 MERCADORIA

Armário embutido, do tipo que utiliza pare-
des, teto ou chão de imóveis, como complemento do seu espaço interno
delimitador, apresentado com todos os seus elementos de construção em:
4418.90.0200	 - madeira compensada, mesmo revestida de la-

minado plástico (fórmica)
3926.90.9900	 - madeira aglomerada, revestida de laminado

plástico (fórmica)

Processo n. 10120-002.800/92-26
Despacho Homo/ogatório COSIT (D/NOM) na 156, de 14.06.94
Interessada: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MOVEIS E ART. DE MADEIRA NO
ESTADO DE GOIÁS - SINDIMOV
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA

Armário embutido, do tipo que utiliza pare-
des, teto ou chão de imóveis, como complemento do seu espaço interno
delimitador, apresentado com todos os seus elementos de conatrução em:
4418.90.0200	 - madeira compensada, mesmo revestida de la-

minado plástico (fOrmica)
3926.90.9900	 - madeira aglomerada, revestida de laminado

plástico (fOrmica)

Processo na 13819-000.772/92-89
Despacho Homologatório COSIT (DINOM) n 2 157, de 15.06.94
Interessada: REMAPRINT EMBALAGENS LIMITADA.
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO-TIPO	 MERCADORIA
3923.50.0000 Tampa mosqueada, de plástico, contendo disco
selo formado por papel, alumínio, cartão, parafina e cola, própria pa-
ra fechar e vedar recipientes

Processo na 13808-001.312/88-11
Despacho Homologatório COSIT (DINOM) na 158, de 21.06.94
Interessada: FOSECO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
2825.60.0200 Dioxido de zircônico, eletrofundido estabili-
zado, próprio para fabricação de peças refratárias, comercialmente de-
nominado . Zircônia estabilizada.'

Processo n2 10660-000.382/89-48
Despacho Homologatório COSIT (DINOM) na 159, de 21.06.94
Interessada: POLO INIMISTA/A E COMERCIO LTDA.
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TAB	 MERCADORIA
9026.20.9900 Dispositivo de medida que determina 'o valor
da pressão e o transforma num sinal elétrico proporcional, próprio pa-
ra ser usado em extrusão e injeção de plásticos, comercia/mente deno-
minado "Sensos Transdutor de Pressão Extensiométrico," marca "Dynisco.
modelo .PT42-2A"

Processo n. 13921-000.179/91-93
Despacho HomologatOrio COSIT (DINOM) ne 160, de 21.06.94
Interessada: INDUSTRIAL DE MADEIRAS STEIN LTDA.
Asêunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
4409.10.9900 Tábuas de madeira conífera (pinho), com macho

e fêmea, prOprias para torração de tetos e
paredes, comercialmente denominadas "Lambri
de pinos"

Processo na 13804-001.421/92-08
Despacho Homologatório COSIT (DINOM) n. 161, de 21.06.94
Interessada: COMPANHIA VIDRARIA SANTA MARINA
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
6806.90.0000 Placas para isolamento térmico de fornos, ob-
tidas por mistura e compactação (sem cozedura) de sílica (658) e óxido
de titânio (328), envolvidas por tecido de fibra de vidro, apresenta-
das isoladamente, comercialmente denominada "Placa Microtherm"

Processo n. 10805-004.167/93-10
Despacho Homo/ogatório COSIT (DINOM) n 2 162, de 27.06.94
Interessada: REMAPRINT EMBALAGENS LTDA.
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA 
3923.30.0000 Recipiente com gargalo roscado, de plástico,
com tampa, próprio para acondicionar produto alimentício (achocolatado
em pó da marca Toddy), comercialmente denominado "Pote plástico com-
pleto para' produto alimentício"

Processo na 10680-007.138/92-19
Despacho Homologatório COSIT (DINOM) n2 163, de 27.06.94
Interessada: DK/LUSTRE LTDA.
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
8479.89.9900	 Enceradeira industrial, marca MAQLUSTRE, me-

1



Fizer. para efeito de cálculo do deposto de Importacao, nos termos do parágrafo único do ert.
24 dó Decreto-lu n°37. de 18 de novembro de 1966, com a redayao dada pelo art. 1° da Lei n° 7683, de
2 de dezembro de 1988, 63 seguintes taxas de cindes a vigorarem no periodo de 01 a 07 de agosto de
1994.

MOEDAS
	

CODIGO	 RS
BathWandes
BoliverVenumelano
CoroaDimunarquesa
Coroallorodmeu
Coroa Sueca
Coroardmm
DirhandeMarrocos
Dirkut dos Emirados Árabes
Dólar Australiana
Dólar Cdmdense
Dólar Convênio
Dólar de Cáignum
Dólar de Hong-Kong
Oder dos Estados Unidos
Dólar Neozelandês
Dracma Gngo
Escudo Português
Meán liohmdb
Foánt
Franco Belga
FRAC° da Comunidade fimmugra 'Mesma
Emito Fnuidis
Franco Luxemburguês
Ranço Sukce
Guaraál
leu Japona
Libra Egipda
Libra EMerlina
LámAdandesa
Libra Libanesa
UnatoMma
Mamo JUerrdo
Mamo Fidandês
Novo War de Formosa
Novo Peso hdedumo
Peseta Espanhola
Peso Argentino
Peso Chileno
Peso Uruguaio
((ande da Áftica do Sul
RensidM
Wd lemedm
RMgOt
Rublo
~a Indiana
Rápia Paquistanesa
Sh4e(
Unidade Mondaria Européia

,Won Sul Coreano
Xelim Austríaco
Voty 

0,0376300
0,0055545
0,1504370
0,1356240
0,1205820
0,0330000
0,1047700
0,2564560
0,6959480
0,6803660
0,9400000
0,6239710
0,1219220
0,9400000
0,5671060
0,0039245
0,0057733
0,5259890
0.0892054
0,0287190
0,0017330
0,1727380
0,0287620
0,6967970
0,0004938
0,0094000
0,2788700
1,4373200
1,4256300
0,0005610
0,0005881
0,5908610
0,1793900
0,0349830
0,3771880
0,0071764
0,9438660
0,0022330
0,1883770
0,2559470
0,1088370
0,0313960
0,3636760
1,6509800
0,0300230
0,0308010
0,3139610
1,1299700
0,0011700
0,0843170
0,0000420

015
025
055
065
070
075
139
145
150
165
220
195
205
220
245
270
315
335
345
360
370
395
400
425
450

470
535
540
550
560
595
610
615
640
645
700
706
715
745
785
795
810
828
830
860
875
880
918
930
940
975
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NIVALDO CORREIA BARBOSA

(0f. n9 329/94)

Superintendências Regionais da Receita Federal
4! Região Fiscal

Delegacia da Receita Federal ern Natal
RETIFICAÇÃO

No Ato Declaraténio n° 02, de 1° de julho de 1994, publicado no D.O. de 1(/07/94, Seçâo
1, página 10431, onde se 18: Delegada da Receita Federal ... Ida-se: Delegada da Receita Federal por
Delewdio de competência conforme Porrada IMF n• 11, de 10/02S4, .-
tOf, nv 1.430/94) •

ice !legião Fiscal
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE 	 ...-

Processo 09 13052.000099/94-94
IMPORTADORA E EXPORTADORA DE CEREAIS S.A.

Solleitaelo da autorirapIto para á/atribule-10 gratuita da
primiloa, :Radiante sortido, a titulo da propaganda.

Dafarido, no uso da daloganto da coapatanoia oonfarida
pala Pontaria COFX8 n . 083/93.

LUIZ JAIR CARDOSO

199 26.152 - 29-7-94 - R$ 33,601
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delo ML 360, com motor incorporado, pesando 35 kg, utilizada para la-
var e lustrar pisos em geral, comercialmente denominada "Conservadora
de pisos"

Processo n a 11080-011.684/91-22
Despacho Homologatõrio COSES (DINOM) n a 164, de 30.06.94
Interessada: DATURE'S LABORATORIOS DO BRASIL LTDA.
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA

Preparaçao alimentici â â .xtroto "o
soja desengordurado e de maltodextrina, acrescida de abras naturais,
vitaminas, sais minerais, edulcorantes, aromatizantes c corantes, co-
mercialmente denominada "Nutri diet", apresentada nos sabores de:
2106.90.0100	 - morango ou malte
1806.90.9900	 - chocolate, contendo 151 de cacau alcalini-
zado

Processo n2 10983-006.525/92-14
Despacho Homologatório COSIT (DINOM) na 165, de 30.06.94
Interessada: SATELLI IND. COM . E ENGENHARIA LTDA,
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
3214.90.9900 lndU to  revestimento, interno e externo,
de paredes, composto de areia quartzosa, tintas, pigmentos e resinas
acrIlicas, comercia/mente denominado "Granito"

Processo na 10980-013.438/92-15
Despacho Homo/ogatório COSIT (DINOM) na 166, de 30.06.94
Interessada: OBERDOFER S.A.
Assunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
8424.30.0100 Maquina lavadora e desengraxadora por jatea-
mento de areia, por jato de solução química ou detersiva quente e &pua
quente sob pressão, apresentada sob a forma de gabinete único, sobre
rodas, denominada "WAP CO 4000"
8424.30.0100 MSquina lavadora e deeengraxadora por jatea-
mento de areia, por jato de solução química ou detersiva quente e Sgua
quente sob pressão, apresentada sob a forma de gabinete Gnico, sobre
rodas, denominada "WAP CS 2000"
8424.30.0100	 Máquina lavadora e desengraxadora por jatea-
mento de areia, por jato de solução química ou detersiva e égua, sob
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essão, apresentada sob a forma de gabinete único, sobre rodas, deno-
nada "WAP-L 3000"

Processo 112 10920-002.168/92-78
Despacho Homologatério COSIT (DINOM) na 167, de 30.06.94
Interessada: TACOLINDER S.A. IND. DE MADEIRAS
Assunto: Recureo de Ofício
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA

Tábuas de madeira, aplainada, tipo lambri,
para revestimento ou formação de pisos, com encaixe tipo macho e fê-
mea, denominado `Soalho de madeira", de:
4409.10.9900	 - coniferas
4409.20.9900	 - não coniferas

Processo na 13702-000.216/93-18
Despacho Homo/ogatério COSIT (DINOM) n a 168, de 30.06.94
Interessada: CASA DA MOEDA DO BRASIL - CHF!
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TOPO/SOB	 MERCADORIA
4411.99.9900 Cartao recoberto com película aluminizada,
impresso com dizeres característicos, destinado a servir como bilhete
de loteria instantânea, popularmente conhecida como "Raspadinha"

Processo no 13811-000.920/92-07
Despacho Homologatério COSES (DINOM) na 169, de 30.06.94
Interessada: GLASPAC S.A.
Assunto: Recurso de Ofício
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA
3925.10.9960 iirãOttilo ou tanque de plãstico (resina de
poliéster reforçada com fibra de vidro), de capacidade superior a 300
litros, próprio para criação de peixes e camarões da malásia em cati-
veiro

Processo n2 13039-000.443/92-45
Despacho Homologatério COSIT (DINOM) na 170, do 30.06.94
Interessada: THEOTO S.A. INDOSTR/A E COMERCIO
Assunto: Recurso de oficio
CÓDIGO TIPO	 MERCADORIA
4419.00.0100	 Garfinhos de madeira para serviço de mesa, não
marchetado. nem Incrustados, medindo 120 x 16 x 1,5 tom

Processo na 13811-000.666/92-66
Despacho Homologatério COS/T (DINOM) na 171, de 30.06.94
Interessada: INDOSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS NATURA LTDA.
Aesunto: Recurso de Oficio
CÓDIGO TIPI	 MERCADORIA

Conjunto não caracterizado como sortido,
acondicionado em uma mesma embalagem para venda a varejo, constituído
de:
3305.10.9900	 - xampu para limpeza dos cabelos, denominado
comercialmente "Simbios Cabelos Normais'
3305.90.9900	 - condicionador liquido para recuperação de
cabelos danificados

FERNANDO TRINDADE NOGUEIRA DA SILVA
Chefe da Divisão

(Of. n9 329/94)

Divisão de Tributos sobre o Comércio Exterior
ATO DECLARATÓRIO 09 146, DE 29 DE JULHO DE 1994

O CHEFE DA DIVISÃO DE TRIBUTOS SOBRE O COMÉRCIO EXTERIOR, no uso da
competemda de que tratam nos. 147, inciso VI, do Regimmto Interno da Seaeteria da Receba Federal e
o editem LVIII da Portaria CST a' 25, de 26 de outubro de 1988, resolve:
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
PORTARIA 00 141, DE 7 DE JULHO DE 1994

O SUPER/NTENDENTE DA SUPERINTENDENC1A DE SEGUROS PRIVADOS,usando das competências delegadas pelo Exmo.Sr.Ministro de Estado da
Fazenda, através das Portarias 00 354, de 29 de outubro de 1980 e 030,de 07 de março de 1990 e tendo em vista o dieposto nos artigos 77 do
Decreto-lei no 71, de 21 de novembro de 1966 e 70 da Lei 00 6435, de 15
de junho de 1977, e o que consta do processo SUSEP 00001-2470/94, re-solve:

Aprovar a alteração introduzido nos artigos 10, 100 o 12 do
Estatuto Social da SUL AMÉRICA UNIBANCO SEGURADORA S/A, com sede na
cidade de São Paulo - SP, dentre elas a relativa a exteneão de suas
operações a Pianos de Previdência Privada Aberta, conforme deliberação
de seus acionistas em Assembléia Gera/ Extraordinária realizada em 04
do abril de 1994.

LUIZ FELIPE DENUCCI MARTINS

SUL AMÉRICA UNIBANCO SEGURADORA S/A
GG.C.N.33.199.536/0001.80

Ala da Assembléia Geral Extraordinária, realizada em 04 de abril do 1994.
•Local° Hora: Rua Libero Bailare n . 293 - 32, andar, na cidade do Sâo Pado, Estado do Sag Paulo, ás 1420 horas.

2 • Chertint Acionistas representando mais de 2,1140 capital social votanto. 3- Editais de Convocaão: Foram
publicados no Mano Oficial do Estado de São Pado e na Gazeta Mercantil, edições dos dias 26, 29 o 30 de março de
1994 4- Mesa: Presidente . D. Sergio Augusto Ribeiro; Secretario: Dr Osvrado Mano Pêgo de Amorim Azevedo 5
•Derteraçdcs • Todas aprovadas por unanimidade dos acionistas presentes 51 Apovada propostide alteraçâo do
Ireis. 30 §1° do Art. 100 toso VIII do Am. 1200 Estatuto Social, que passarão a ter a seguinte radaão: Mrt. 3* A
sociedado tesm por otr,eloa exploran,do dasopereções do seguros dos ramos vida o elementares, em qualquer domas
modalidades ou formas, bem conto dano de previdência airada aberta, nas modaidades do pude e renda, como
dobradas em lel."Art. 1 0. A sociedade seria administrada por uni Conselho do Administraçáo e por uma Diretoria
Executiva compostos por possaas naturais residentes no pais. Parágraio Primeiro. A rerriunerao gtarel e anual, dos
administradores sorà estabelecido peia AsssmNém Geral, abando ao Conseto do Adminisvaão distribuir a quantia
respectiva entre os admirustradores, podendo tal remunoraçâo sor, em parte, atraufda a Mulo de grani:cago.
Paragrat Segundo. Alan da remuneração oe que trata o parágrafo acima os administradores tordo direito a
participar nos lucros caso a Assembíta Geral assim venha a deitara:, nos termos do Migo 28 deste Estamo e
observado o disposto no artigo 152 parágrafo 1 , o 2, da Lei n. 6.404. Parágrafo Torce.ro Os administradores serdo
investidos em seus cargos na trela da Ler, estando dispensados do prestar cauão em garante de soas mandatos."
Art. 12. Compete ao Consumo do Administração: I - fixar a orientação gorai dos negócios da companhia e aprovar o

respectivo orçamento geral; II - eleger e destituir os Diretores da companhia e litanthes as aMbuições. respeitadas as
conleridospor esto Estatuto,podendoaindocometerourn oumaisDiretoresquasquerdewasambuções:111.fiscafear
a gestão dos Diretores, omminar a arai:luar tempo, os livros O PaPO I S da eannootria, sol icita r InfOrfondo S sobre
contratos celebrados ou em da de celebração, e quaisquer outros atos que Muar necessario; IV - convim, a
Assembléia Geral; V - submeter à Assembléia Geral o relatório da administraalo, as domonstraçõ os financeiras da
sociedade, os parecoros dos auditores independentes, hem como propostas paradostinação dos lucros o deallerndo
do estatutosoral; VI- sulonzar a partapaão da companhia em odrassociedales,observarlas as efisposedeslegais
pertinentes; VII-lixar a linha deaçâoa ser adoladapota sociedade nas Assemtitas Geras dascompanhesdasquais
soja acionista o Indicar o representante legal da sociedade mro comparecerá as mencionadas assembléias; VIII •
distribuir, nos limites forados pela Assemtléia Geral, a remuneração e eventuais gratificações dos administradores,
quando englobadamente votadas; IX . indicar, solo, o caso, os fomos dos representantes da sociedade usaram
submetidos is Assembléias Gerais das sociedades das quais ela seja acionem, para exercercargos na admuistraçâo
ou na fiscakzaado; X - autorizara aquisedo,daaão,alienação eonoraão dobem endveis,constitulãodeónirsreaS
sobro os mesmos, bom corno a cessão do diroitas reais, ou a renúncia de direitos. dos quais a sociedade seja etutar;
XI -aprovar °aflorar° organograma funcionalda sociedade, fixarosniveis devencimenlos, saibos °outras vantagens
dos empregados. podendo cometera um dos Conselheiros quaisquer dessas atribiaçõ os; XII - escolha e datil& os
auditores independernas. 8-Conselho Fritai: O Conselho Fiscal alota arado por nào se encontrar om luncionanen.
to. 9 . Documentos Arquivados: Picos arquivado na sede da sociedade a proposta submetida â apreciação da
Assamblifia, rolando nesta ata. 10 Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lula sossâo suspensa pelo tempo
nacessário a lavratura da presente ata que após lida e aprovada é assinada por todos os presentes. São Paulo, 0460
abril de 1994. as.) Sergo Augusto Fbbelro • Presidente, Osvaldo Mário Pe lou de Morim Azevedo - Secretário, Sul
América EmpreendimontosComorciasSM-RonyCastrodeOliveira Lyho e OsuratetoMáno PágodeArnosim Azevedo
- Dirotores, Unibartco • União de Bancos Braséeiros DIA . Israel Vaaboin e Roberto Condor Bomhausen - Diretores,
CUM° Sara,José Carlos Aires Gonçalves avara, Pedro Luiz Omino do Arano e Atrair Santos de Bulhd es. A presente
é cdpia fiel da ala lavrada em tino priori°.
Estehrioda Sul América UnlbancoSeguradoraS/A,aprovado pela AsserebteiaGeral Extraordinale realizada em
04 de abril de 1994 - Capitulo I- Denominação, Sede, Cteto e Duração • Ari 1 , • Sul Amansa Untanco Seguradora
S/A, é uma sociedade anônima, autorizada a func i onar pelo Governo Federal o se regerá pelo presente Estatuto e
dispositivos legais ondeáveis. Art 2' • A sociedade tem sede e foro na cidade de Sào Paulo, Estado do São Paulo,
podendo criar, manter, encerrar e suprimir agências, Nas sucursais e esontdoos no Brasil efou no Estertor por
daliberaçáo da Diretoria, satisialtas as formalidades iogas. Aro 35. A sociedade rem por oly,oto a exploração das
operações do seguros dos ramos vida e elementares, ern quaeuer de suas modatioades ou formas, bem como pianos
do providênclaprivada aberta, nas modalidadesdepoculio e renda corno definidas Art.4, -Oprazode duração
da sociedade é uteterminado. Capítulo -Captai eAçais -M.5 . - Ocaptalda &a pertada ode CRS 8.199.001.106,47
divididos em 60.000.008.106 de ações orefinánas nominativas unegralcadas, ao valor nominal da CRS 0,1365 cada
uma. Parágrafo Primeiro -Asociedadepcsteraemucautotas.cerukaclos Doemos mospiosdo ações, osquassado
Sempre assinados por 2 (dois) diretores, por 2 (dos) manclatáros com poderes especas, ou autenticadas eern
chancela meminica, observadas as disposta/os legas a respeito. Podarão Segundo • O desdoIxamento decaio:as
e titulos múltiplos sorá efetuado a preço de custo. A00.6 . - A cada ação correspondera um voto nas deliberações ala
AsSOMbleiasCorais. Capftuto111-AssemladiaeGoras-Art. AssernOlósa Geral reuni,seá,onfolanamentedentro
dos três paneiros meses seguintes ao términodo exerciooSOODJ, e, extraorchnanamento, quando convocado na lama
legal ou estatutiria, sondo podada pelo Presidente do Corselho do Adminstraçâo, o secretariada param dos
acionistas presentes, escoNdo pelo referido Presdente. Art. 8' • Os acionistas podaras lazer-se representa nas
Assemdéias Gerais por procurador constituído há menos de um ano, que seja acionista, advogado. representante de
instituição financeira ou administrador de fundos de investimento e por seus representantes legais, ou ainda por
administrada da sociedade, com a restrição contida no 91', Infere, do Art. 134, da Lei n . 6.404, de 151 2.1976. An.
95 - Fitarão suspensos as 'rondara:cias de aães nos oito dias que antecederem a realização da Assembleia Geral.
Can...io 1 V Administrarão • Art. 10 -A sociedade será administrada px um Conselho de Administrarão e por uma
Diretoria Executiva compostos por pessoas naturais residentes no pais Paragrafo Primeiro • A remuneração global
e anual dos administradores será estabelecido peia Assembleia Geral, cabendo ao Conselho de Administração
distritoir aquando respeebva entre os administradores. podendo tal remuneração ser, em parte. etribulda a Mulo de
gratificação. Parágrafo Segundo - Além da remuneração de que trata o parágrafo 1 , acima,osadmtnistradoros lerdo
direitoapartitripar nos luaoscasoa Assembléia Geralassim venha a deliberar, nos tennosdo Artigo 28 deste Estatuto
e observado o disposto no artigo 152 parágrafos t 'e 2. da Lei n, 6.404. Parágralo Torcoiro • Os administradores sedo
investidos em seus cargos na forrna da lei, estando dispensados de postar caução are garantia de seus mandatos.
Seção 1- Consato de Administração -/19. 11 . 0 Conselho de AdmiNstraçâo será composto dano mfnimo 3(040)
e no máximo de 6 (seis) membros. acionistas, sondar laxe) Presidente.2 (dois) Voe-Presidentes, todos eleitos Delir
Assembléia Geraldo Sociedade. Parágrafo Unico- O mandato do Conselho é do am ano, admitida a reeleição. An.
12- Compete ao Consagro de Administração: 1- Orara orientação geral dos negócios da companhia e aprovar o
respectivo orçamento geral; II . eleger e destituir os Diretores da Companhia e fixanlhes as auiltioSes, respeitadas
as conferidas par ente Estatuto, podendo ainda cometer a um ou mais Diretores quaisquer dessas atriarições, III •
fiscalizar a gestio dos Direto res. examinara qualquer tempo. os livros e papeis da companhia, solicitar infoémaçdes
sobre contratos celebrados usam via de celebração. o quaisquer outros atos que julgar necessário. IV convocar a
Assembleia Geral; V submeterá Assembléia Geral o falatór io da administrarão, as demonstrações financeiras da
sociedade, os pareceres dos auditores independentes. bem COMO propostas para clesonaçâo cesteiros e de alterarão
do estatuto social. VI • autorizar aparticeacdoda companhia em °cens sociedades. observadas as chsposções legas

palmastes. VII roa, a' nha Oe asa° a se r adotacla pe ta %sedado nas Assembléias Gorasdas companhiasdasquac
seja acionista e indicar o represontanto legal da sociedade que comparecerá as mencionadas assernbtaas; VIII •
distramr, nos brides fixados pela Assembléia Geral, a remunoranão e eventuais gratificaçdes dos administradores,
quando englobai:lamente votadas. IX indicar. se for o caso, os nomos dos representantos da socedado a serem
submetidos às Assembleias Ge ras das sociedades das qoas ela comacionista, para exercercargos na administração
°una liscalca0o,X autoriza , a aquação.dondo.abenaão ooneraçáode tensintvers,consdukdodeemus reais.
sobre os mesmos, bem como a cessâo do direitos reais, ou ares/orce do direitos, dos quaS a sociedade seja titular;
XI • aprovar adietar° organograma funcional dasociodade, ruar os nfveS de vencimemos,satános e outras vantagens
dos empregados. podendo cantar a uni dos Conselheiros qua isquer dessas atribue/os, XII • escolher e destituir os
auditores independentes An. 13 'Compete ao Presdente do Conselho de Adminsuaão: 1' convocar, Instalar e
presidir a Assemdée Geral; II • convocar, instalar o peser as reunidas do Conselho de Administra-Ao, mandando
Lavraras respectivasatasno inrocompatente.Art 14 . Nocasodeausênce ou impedimento.° Presidenta do Cormelho
de Admin istração será ui:Movido por um dos Vto .Presdentes que designar. Paságralo Primeiro • Na Caso de
vacância do cargo de Consolheus este será substiluida por um (minta indicado polo Presidente do Conselho, o
qual servirá até a primeira Assembléia Geral. Se ocorrer a vacância da maioria dos cargos, a Assembléia Gera/ será
convocado para preceder inova &aedo Parágrafo Segundo • 0 Consellurro ausente poderá se fazer representar
nas reuniões por corso:beiro que desenar Esta designação deveM ser leita por escrito, ao Presidente do Conselho.
40t.15 -As reuniões do Conselho se realizarão com a Presença do no minimo, quatro de seus membros, cabendo ao
Presdente o votado quabdado. Parágrafo Único - O Presidente do Consolho, ou sou substituto, coes um Vice-
Presidente, bem como um terço (113) dos Conselheiros presentes a reur gdo, têm o afeito 6e recorrer com efeito
suspensivo para a Assemblé ia Geral das decisd es tomadas. O recurso devora constar da a2 da reunido e, enquanto
a Assembleia Geral não se manifestar sobre o assunto. Suará susper.sa  a decisâo objeto de recurso. Art. 16 • 0
Concelho de Administração ao reunirá. orrfinariarnente urna vez por mês e, extroonilnariarnonte, quando convocado
por um do seus membros ou pelo Diretor P residente da sociedade Seção H- Diretoria Executiva -Art.17 -A Diretoria
Executva. eleita pelo Conselho de Administração, com mandato de um ano, será composta de. nomeei° 6 (seis) o,
no máximo de 11 torce) membros, sendo um Dueto, ProselentO, lãs Diretores Vice•Proadentes, um Diretor
Superintendente e 6 (ses)Duotoreis Esecullvoa Paragralo Uno°. Nocasode vacância decargode diretor o Conseto
de Administraçâo podará ofego, 'evo Diretor para serva o restante do mandato, devendo sempre /azaro quando se
tratar de vacânoa do cargo de Direta Presidente. Art 18 - A Dretorio é o aedo de administração executiva da
sociedade, cabendo-Ne erectus a polaca estabolecida peio Conselho do Administração e as diretores básicas por
ele Medas bem como a representação da Companhia Ast 1 9 . Compete ainda à Diretoria: I- implementar os planos
e p rog ramas aprovados pelo Conselho do Administração. ti . °tenda, a politica de produção, técnica, admintstrabva
e financeira da companha; admitir e demitir empregados. funções que poderá atruir co todo ou em parte, a um
ou mas Ouetores ou a dois mandatários IV . aprovar os orçamentos anuais setoriais. dentro das diretrizes básicas
ostabolocidas polo Conseao do Administração; V . dom/ sobre a abertura o encanamento de fitais, sucursais e
agências dentro e fora dopais An 20-A Diretoria reuninse .d. ordinariamente, uma vez por mês. Com apresença de,
pelomenas metadede zeusmembros, sendoasdecisdes tomadaspor maioria dovotospresemes,ctentloao Diretor
Presidente o voto de guardado Art 21 ' Compete ao Diretor Presdontal• convocar as reun idos. dirigir e orientar os
respectivos trabalhos. os quais serdo reduados a tennos lavrados em livro próprio; II- executar a politica estabelecido
pelo Conselho de Adninstraão e pela Diretora; III . coordenaras  toas de amoedo da sociedade e de suas
controladas e estabelece r a onentaçáo gerar das auvrcladesda D vetona.casoo Conselho de AOministraçao rido o tenha
feito Art. 22' A (apresentação atua e passiva da sociedade, em tuim autora dolo, será sempre exercida por dois
Diretores Ela podord ser exercida porém, isoladamente por um dos Diretoras designado polo Conselho de
Mminstraçâo nos casos decompareomento e votação rias Assembléias Geram de empresasdas quais a sociodade
sela accincta ou sdcia Pará (traf0 Prim ei ra • E troto A sociedade Micose represontar por procuradores constituldos
atravésde mandato. assinadopor dois Diretores deve ndo se respeoficado, no Instrumento, °solos amoeraçõ os quo
os mandatários poderão pratear ao duraçâo• do mandato O mandato 'ai Odeie poda ser outorgado por prazo
indeterminado Parágrafo Segundo - A representação da socedade perante os Orados fiscalizadores de suas
0Pemães Poderá ser leito por qualquer Diretor isoradamente Art 23 - Nas suas auséntras ou impedimentos
temporários o Diretor P residente se rá substituido por um dos Diretores Vico•Prosidontes que ele Indicar. Co Diretores
se substituem entre si, e no Cano de vacância, o fato será comunicado ao Conselho de Administração, para os fins de
direito Art 24 -A sociedade fero um Conseiho Fiscal composto de 310651 membros e igual número de suplentes, mas
seu funcionamento nâo seránorrnanente An 25 -O Correto Fiscal sóserá astaladopeta AssemblemGeral apeado
de acoutas que representem, no mineiro, um décimo das ações da sociedade. Parágralo Cinco -A Assentir/Ia Geral
dequetram aste arte°, ofegados membrosefeuvos e supemesdo Consetho Fiscal e o seuperiodo deito:canonicato
?ominará na primeira Assembleia Geral Ordinária após sim instalação Art 26-0s memtros da Corseai Fiscal terâo
acompeidnoa fixada peta lei o a sua romunerar,do será esabemeda pela Assembleia Geralque os eleger, obsorvadoo
os fimites mínimos legam CopildoVI • acetato Socai, LicroseDivviendos -Art.27.0exacferosocialoarresporteM
ao ano civil. devendo o Conselho de Admoistraolo, levantar baanços semestrais Oen 30 de junho e 31 de dezembro
de cada ano, observando .se com rotação a esses balanços os mesmos critérios em vigor para o balanço do
encerramento do exerce° Paragralo Cinco - O Conselho do Ad ministração, poderá, obedecidos os limites legais,
declarar dividendos intercalares â conta do lucro apurado nos balanços semestrais, bem como declarar dividendos
intermediários d conta de ad ros acumulados arde reservado Lucros e.stentes no último balanço anual ou semestral
/10. 20 -Levantado abalanço, com a observância das presonções iegas, apurado o resultado do exercimo, feitas as
deduções e a provisão para o pagamento do imposto sobre a fenda, a Assembléia Geral, por proposta do Conselho
de Administração, poderá autorizar a componsação do overnuais paiulzos acumuladoseo pagamento de participação
aos empregados e administradores, distribuindo o lucro iiqudo da seginnte forma: I • 5% (cinco por cento) para
cansai...0°cm reserva legal, destinada a garantir a intognaade do capta socai, até que atinja 20% (unte por cento)
deste; II • o necessáno. quando Ia o caso, para a constituirãode rosavas para contingências, nos lamosdo Art. 195
da Lei :06.404 de 15 12 1976; • orecessare para a eventual constando de reserva de Cerosa reabra!, nos termos
do An 197, da Lei rã 6.404de 15.12 1976:1V • o necessaro pra distributdode dividendosaos acionistas. conformo
decidir a Assembléia Garai mediante proposta do Consoam de Adminsuação. observadas as dispondes legais e
estatutários: V • o rostame, ao houver. se rá evado a cisava suplementar para futu ro aumenta do capital, para
compensar despesas de competéneia do exercícios a n te raes ou terá outra destinaçào, tudo como deliberar a
Assembee Geral, por proposta do Come dia de Administração Podar" Único • A Rosava referida co/tom V supra
será limitada ao valor do capital social An 29' Rossabradas as hipóteses previstas em lei, fica assegurado aos
aoonstas, um dividendo obngatório igual 055% (vinte o cinco por cento) do Hero liquido da sociedade, ajustado nos
tomos do oro 25250 Lei ,'O 404 de 5 121976 Art 30 A pancipaçdo dos administradores nos lucros, dartro dos
limites legais, só poderá ser paga depois de distributdo o div idendo de eale trata o amigo antecedente. Art. 31 - O
dividendo deverá ser pago. sallo a detteraçâo em contráno da Assembléia Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias de
data em qus for declarado e em qualquer caso, dentro do exercício social. Capitulo VIt- Liquidação • Art. 32 - A
sociedade entrará em liquidarão nos casas previstos em lei ou por deitando da Assembléia Geral
(N9 26.119 - 29-7-94 - RS 462, 00 )

BANCO CENTRAL DO BRASIL
Departamento de Estudos Especiais e Acompanhamento

do Sistema Financeiro
CARTA-CIRCULAR N . 2.480, DE 29 DE JULHO DE 1994

Estabelece procediscultos para envio dos
dados necessários ao cálculo doe indicas
diários de remuneração média e da taxa
referencial - TR, de que tratam ae Reso-
luções Ws 2.075, de 26.05.94, e 2.097,
de 27.07.94.

Comunicamos que as informações relativas a taxas médias
e volumes do captação do depósitos interflnanceiros, requeridas pela
Reso/uçâo n . 2.075, do 26.05.94, em razão do disposto no art. 7 • da Re-
solução n o 2.097, de 27.07.94, devem continuar sendo prestadas de acor-
do com o sistema ora em vigor, ou seja, através da transação PESP560 do
sISBACEN e até as 37 (dezessete) horas do próprio dia a que se referi-

-a



BANCO DO NORDESTE IM) BRASIL S/A
BALANÇO PATRIMONIAL

EM MOEDA DE CAPACIDADE AQUISITIVA CONSTANTE
30 DE JUNHO DE 1994

Moça° Geral oA9êndoo no Pais
(Valores ern CRS MUCIS Mihões

A TIRO PASSIVO
I
CIRCULANDO

30.08.94 30.06.93 000e94 305e38
"	 •	 .	 .	 .. 2.913.027035 3.077.643.690 CIRCULANTE...	 ..	 .. ...	 ..	 ,	 .. • 2.107.905.562 2.278.904.123

DISPONIBILIDADES. 	 .	 .	 .	 ..	 .	 . . 4.325.761 6.451.884 DEPURDS.	 .	 . ....	 .	 ..	 . ... 1231055.81/ 997.318.151
APUCAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE LIOUIDEZ. . 4/1.117.884 562.354.949

.
Depósitos a Viste.	 ..	 . ..	 ..	 •	 . ... 198215.429 251214.741

AplIcaP5os no Marcado Aborto.- 	 ,.	 •	 •• ...	 .	 . 381.129.999 269.820.411 271.028.933 139.972.394
A7li6ao8os em Depósitos Interfinanceiros. 	 .	 • .	 . 49.987.885 232.534.538 Depósitos intedlnanceiros..	 .	 ..	 . .	 • 31.883.822 81.832.086
1T51.05 E VALORES MOBILIÁRIOS.. ............ ... 70.440.93470.440.934 178.150.658 Dopeolos e Prazo.	 •	 .	 .	 . 729.927.827 523.968.940
Carteira Própria....	 .	 .. 70.111.368 180.118.787 CAPTAÇÕES NO MERCADO ABERTO . . 	 ... . ... 730.000 47.009.448
(Proviste. para Desvalori7sp5oa). 	 .. ... .	 (7.670.434) (/.966.129) Carteira Propila.	 ... ,	 ...	 . ..... 730.000 47.009.948
RELAÇÕES INFERFINANCEIRAS 	 ..	 .	 .....	 . .	 ,.	 . 237.535.002 150.639.852 RELAÇÕES INTERFINANCEIRAS..... 	 .	 .. . 54.115.957 82054.640
Pagamentos e Recebimentos a Liquidar... ... 40.201.347 52.314.273 Recablmenlos e Pegamentoa a Liquidar 	 ...	 . 47212.931 59.955.128
Créditos Vinculados Rapasses Intedinanceiros.	 .	 . 6.877.420 22.101.727
Depósitos no Banco Central 	 .	 • .	 . 109.439.515 41.348.054 Comaspondentes	 ..	 . •	 . .	 .	 ... 25.606 7.7E15
Banco Centrai- Depósitos da Lei n . 8.024/90. .....	 , .	 O 288 RELAÇÕES INTERDEPENDÊNCIAS.	 .....	 . ...	 ..... .	 . 132.543 345.677
SFH - Sktoma Financeiro da ROUBOS.... . 	 .	 ....... ..	 ..	 . 22.955.277 19.163.610 Rixentos ern Transito de Terceiros. 	 . .. ...	 . 132.543 345.677
Repasses Interfinanceiroo. 	 . . . . 56.938.237 37.815.579 OBRIGAÇÕES POR EMPRÉSTIMOS 	 ..	 .	 . 376.243.776 255.587.375
Correspondentes-	 • .	 . 626 68 Empréstimos no Pais - InstitulOes Oficiais. 	 .	 . 8.477.849 17.829.399
RELAÇÕES INTERDEPENDÊNCIAS	 . . ..	 ...	 .. 587.539 884.684 Empréstimos no Pats - Outras Instltulp5es., 	 . . . O 5.391.827
Recursos ern Trânsito de Terceiros-. 	 ......	 .. .	 ..	 .. 1.121 76.361 Empréstimos no Exterior.. 	 •	 •	 .	 -, • 367.765.927 231366.149
Trtmeteranclas Internar: do Remimos. 	 ..,	 .	 . 586.417 608.323 °BRIO P/ IODO PAIS-INSTITUIÇÕES OFICIAIS..	 . 78973241 369.758.338
OPERAÇOESDECAZDRO... 	 . . 1.697.813.102 1.731.562.885 Banco do lima.	 ..	 . . . 2.078 309.652
Operações ile Gradam BNDES...	 .	 . 11.652.479 95,661.646
Setor Público.. ................ .	 . 144.636.729144.038.729 195.348.503 CEF.	 „	 .	 ,	 . •	 . . 4.778.653 16.551.285
Setor Privado..	 ..	 .	 .. .	 .	 .	 ....
OPoraP5as de Credito ens Atraso:

.	 , 1.486.589.854 1.436.598.484 .	 .	 ..
Outras Institua*,	 i	 i

61393.499
148.932

250.639.005
596.670

Setor Pública	 . 13.110 04.603,085 OBRIGAÇÕES POR REPASSES DO EXTERIOR. . 20.836.333 126.749.978
Setor Naná,	 ••	 . .. .. 346.801818 3.10560:M 60749800 80 Estorlor	 .	 ... 20.836.333 126.749.978
(Provisão para Créditos do LiquIdayilo Duvidosa) .. 	 . .	 .	 . (80.230.409) (tâ122.108) OUTRAS OBRIGAÇÕES-- 	 .	 ,	 . ..	 . . 345.717.90/ 399.308.522
OUTROS CRÉDITOS-.	 ,	 ..	 . 288.008.098 504.776.614 Cobrança e Arrecadagào Tributos e Assemelhados. 27.0/2.423 11.840.523
Carteira da Cambio.... 	 .	 • 203.183.744 4=16.678 Certeira de Cambio	 ..	 .	 . 43186.799 215322.437
Rendas e Receber.-	 . . 5 301 Sociais o Estatutárias 	 ..	 . 7.126.624 1.992.392
Negosiapão a Intennerfiaçâo de Valorea	 . .	 . 1.064.234 O Fiscais e Providenciarias-. 	 •	 •	 .. . 30,547.951 22.513.745
Créditos Especificas	 ....,	 ,	 . ,	 .. .	 .	 . 7.444.811 O Fundos Finarzelros e de Desenvolvimento.. 	 . 363.337 O
Cavemos..	 ...,
OUTROS VALORES E -BENS..	 - .	 .

76.315.304
3.198.716

102.199.635
2.821.964

Valores à Ordom do Banoa Central - Lel 61E1024790.. 	 .
Diversa..	 .	 .

19.694.155
214.786.612

24.529.515
122.601.410

Outros Valorosa Bens-. . 	 .	 . .	 . 2.627.227 2.199.722 EXIGÍVEL A LONGO PRAZO.. 	 •	 . 5.691.382.901 4.376.041748
(Proviabos para Desvalorlsagies) 	 , .	 .	 , ....
Despesa. Antedatadas.. . . 	 , ....	 ..
REAUZÁVEL A LONGO PRAZO.

..
..	 ...

(202.884)
774.373

(253.326)
875.568

RELAÇÕES INTERFINANCEIRAS 	 ,	 ,	 ......	 ..
Rapasses IMerfinancelros....	 ... •

162.771.939
152.771.939

152.131.628
152.131.628

5.255.111.544 3.867.233685 OBRIGAÇÕES POR EMPRESTIMOS 466.759.167 8.429.071..	 .
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS	 .. . 5.756.310 2.408.445 EmprésUrno, no Pais . InstibrioSes Oficiais. 	 .	 .. . 14.771390 8.429.071
Carteha Pn5pria	 .	 .	 •	 . . 5.758.310 2.408.445 Empréstimos no Exterior 451,887.777 O
OPERAÇÕES DE CREDITO.	 . 4.957.417.948 3.864.830290 OBRIGAÇÕES POR REPASSES DO PAÍS .INã.TITUIÇOES 6.FICIAÍS 1.568.340.927 907.234.648
Operegbas de Cniditoi BNDES	 .	 .	 .	 . 78.400.445 61.709.125
Sotor Público.	 ... .	 . • 1.467.094.268 1.033.041.337 58.922.689 68.739274
Setor Privado.	 .. 3.490.323.600 2.831.788.903 . •	 . 1.429.050.416 774.930.655
Opensp905 de Crédito do Liguideçâo Duvidosa: Outras Instituições-- 1.967.377 1.855.592
Setor Público.	 .	 ,...	 ,	 •••••	 ,.	 ... ,
Setor PrNada	 - ..	 . .. .	 ..

365.036
61.640.006

19.628
56.607594

OBRIGAÇOES POR REPASSES DO EXTERIOR.. 	 •	 ,
Repasses do Exterior..

. 965.479222
465.479222

714.016.122
714.016./22

(Provisào para Créditos do Liquidação Duvidosa).	 .
OUTFlOS CRÉDITOS.. 	 .

.
•	 ..

(62.005.042)
291.937.366

(56.627.212)
O

OUTRAS OBRIGAÇÕES 	 ,
Fiscais a Pravidereleias...	 .	 . . . .

3.026.031.646
112303039

2.594.230.279
130.714381

Créditos Espodficos.	 .	 .	 ..	 •	 • ..	 . 291.937.366 O Fundos Financeiros o do Desenvolvimento.. 	 . . . . 2.915.227807 2.461515.698
Créditos do Uquidagto Duvidosa. . 8.355.538 830.214 RESULTADOS DE EXERCfCIOS FUTUROS.. 	 .. 6.533.118 1.455.483
°imolai% prOutros Creditas UquIdactIo Duvidosa). .	 . (8.355.539) (830214) RESULTADOS DE EXERCÍCIOS FUTUROS.. . 6.593.118 7.455.463
PERMANENTE. 	 .. . 360.342.806 381.176.956 PATRIMÓNIO LIQUIDO. 	 .	 .	 . . 722.699.804 671.657.993
INVESTIMENTOS. 	 .	 .... .	 . 1.929.071 3.023.703 CAPITAL.	 ...	 .	 . 594.470.005 556.813.710
ParticIpag.do ont Coligadas e Controladas 	 .	 .	 . 1.358.265 1.358.265 De DomiciGados no MS.	 . 594.470.005 556.811710
Outros InveetImentos	 .	 •	 .	 . 3.648.527 7.195.580 RESERVAS DE CAPITAL.	 . 3.995.030 1.802.446
( ~kilo para Perdas) (3.077.721) (5.530.142) RESERVAS DE REAVAUAÇÃO-	 . • 100.737.071 97.927.562
IMOBILIZADO DE USO	 . . 356.1/3.941 374.999.296 RESERVAS SE LUCROS	 . 23.507.698 15.114.275
Imóveis de Uso.. 	 ...
Outras Imobilizações do Uso 	 ...	 .	 .

345.912.675
97.492.491

344.891.510
97.551.628

LUCROS 00 79025)205 ACUMULADOS..	 .

(Sepreciap5os Acumuladas) 	 -	 ,
DIFERIDO	 .

(87291.225)
2299.794

(67.443.842)
3./53.957

Gastos do Organização o Expansio ... 	 ...	 • 6.270.647 7.562365
(Amonlzaçâo Acumulada) (3.970.853) (4.408.408)
TOTAL DO ATIVO. 8.528.481.385 7.326.059.331 TOTAL DO PASSIVO.. 8.528.481385 7.326.055331
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TOA.
2. Os dados relativos a taxas médias e volumes da captação
de CDB/RDB, requeridos pela Resolução n . 2.097, de 27.07.94, devem ser
prestados até as 16 (dezesseis) horas do dia útil imediatamente seguin-
te a cada dia de referência, sendo que:

a) para Os dias de referência situados no mês de agosto
de 1994, devem ser enviados através de correio eletrônico (traneação
CORREIO do S/SBACEN) dirigido ao DEASF/DIAFI:

b) para os dias de referência a partir de 01.09.94. de-
ve. so,_	 	  01,nonnân 1099560 do PTCW.Cen.

RONALDO FONSECA DE PAIVA

(Of. r9 737/94)	
Chefe

Departamento de Organização do Sistema Financeiro
PROCESSOS APROVADOS

- Pelo Chefe de Subdivisão da DERJA/REORF, em 25.07.94
9400344219 - ADIPAR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA. - Correção da expressão monetária do capita/ realiéado de CR$
57.991.361,64 para CR$ 993.323.196,00; alteração contratual (Instrumen-
to de 18.05.94).
9400348210 - OLIVEIRA BASTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBI-
LIÁRIOS LTDA. - Correção da expressão monetária do capital realizado de
CR$ 2.749.913,92 para CR$ 69.354.220,00; alteração contratual (Instru -
Sento de 29.04.94).
- Pelo Chefe de Subdivisão da DERJA/REORF, em 26.07.94
9400341864 - CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS CESAR SANTOS
NEVES S.A. - Correção da expressão monetária do capital realizado de
CR$ 5.252.512,39 para CR$ 113.730.122,00; reforma estatutária (AGO/E de
28.04.94).
9400344048 - PACTUAL S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIA-
R/OS - Correção da expressão monetária do capital realizado de CR$
24.482.136,68 para CR$ 617.454.307,76; reforma estatutária (AGO/E de
29.04.94).

- Pelo Chefe do Divisão da DEBHO/REORG, em 27.07.94
9400352492 - COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS PETROLEIROS NO
ESTADO DE MINAS GERAIS LTDA. - COPEIRO - Reforma estatutária (AGO/E de
18.04.94).
- Pelo Chefe de Divisão da DERJA/REORF, em 27.07.94
9400352421 - INTERUNION S.A. CORRETORA DE TÍTULOS, VALORES E CAMBIO -
Correção da expressão monetária do capital realizado de CR$
26.259.467,34 para CR$ 662.279.663,20 (AGO de 29.04.94).
- Pelo Chefe de Subdivisão da DERJA/REORF, em 27.07.94
9400348978 - BANCO INVESTOR S.A. - Correção da expressão monetária do
capita/ realizado de CR$ 106.326.000,00 para CR$ 1.000.000.000,00 (AGO
de 29.04.94).
9400356530 - APLICAP S.A. CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS - Correção
da expressão monetária do capita/ realizado de CR$ 16.833.010,75 para
CR$ 424.538.721,31; reforma estatutária (AGO/E de 30.04.94).
- Pelo Chefe de Subdivisão da DESPA/REORF, em 27.07.94
0400356368 - BANCO DIBENS S.A. - Cancelamento da autorização para fun-
cionar da agência instalada em Santos-SP.

- Pelo Assistente da DESPA/REORF, em 27.07.94
8400335745 - INDUSVAL S.A. CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS -
Correção da expressão monetária do capital realizado de CR$
84.164.721,57 para CR$ 801.577.326,20 (AGO/E de 29.04.94).
9400363184 - TENDÉNCIA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA. - Aumento do capita/ de CR$ 42.076.000,00 para CR$ 82.544.000,00:
alteração contratual (Instrumento de 29.06.94).
- Pelo Chefe de Subdivisão da DEBHO/REORG, em 28.07.94
9400339313 - BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. - Cancelamento da autoriza-
ção para funcionar das agências instaladas em Arinos-HG, Alvorada-To,
Nazário-GO e Turvânia-GO (RD de 11.05.94).

SANDRA BEATRIZ BAIRROS TAVARES
Chefe(Of . 09 737/94)



1 4 4~94 1° 68R$
ORIGEM DOS RECURSOS	 . .	 - 960 154 619 1.319.759.924
LUCRO LIQUIDO AJUSTADO DO PERIODO (1)..--_-____--. 	 . .....----. 43.322.313 21.519.791
VARIAÇÃO NOS RESULTADOS DE EXERCICIOS FUTUROS............_ 875.0)0
DOAÇÕES E SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO. 3285.930
RESERVA DE REAVALIAÇÃO.... 	 	 	 - .-.............. (1.953.375) 97.927.562
RECURSOS DE TERCEIROS ORIGINÁRIOS DE:
~MIO dos Sutgrup. do PaasNo:
Depdalma	 -	 ....... 371.747.532 191.329.943
N.O. Irderananceln. e Interdopendandos..... 	 - ..121.517 93.274.727
09:1949640 por Er11o160il15. e R4p01303- 211207.019 325.191.999
0a6. 01859395es	 „	 -.--- 243337.992 475231.775
Rodo.° dos SuOgNçoe do Adro:
T1tol00 a Vaio. Mobniados... .......................................	 .. 82.052.40262.052.402 114.138.199
Menaollo de Bano o InvesIlmontos:
Be. NU de Uso Próprio 206.502 65.182
Imob2179do do Uso. 	 	 .. 35.987 22.135
Invadmentol..... 191.855

APUCAÇÃO DOS RECURSOS. .. 	 -	 - 963.860.198 1.319.092.117
DIVIOENDOS E BONIFICAÇÕES PROPOSTOS._ 	 - 8.504.960 1.828213
INVERSÕES EM:
Bem Nbo do Uso Pn3.0..-	 - 672.435 28.830
Imotilloado do Uso	 1.516.759 1.329.970
Inve.nontos-	 -	 - 211235 58.650
AUMENTO EM IMOBILIZADO DE USO DECORRENTE DE REAVNIZAÇÃO-.....--- 224230.494
APUCAÇÕES NO DIFERIDO. 	 	  -.- -. 319947 498.880
AUMENTO DOS SUBGRUPOS DO ATIVO:
4011706609 Interánanafro, do LIcorldes. 	 -	 --- 109.590.875 192.407.778
1191.6es Interfn~ e Intardepende9944. 81.3:0.112 75.054.951
094949849 de Crédie_ 	 .... ---- 4043.038.122 530924212
Ovirol Créditos 314 892.413 259.077.088
091405 Valores o 541/1.1.	 , 94.405 381.612
REDUÇÃO DOS SUBGRUPOS DO PASSNO:

- 43.917.949 37.306.181
AUMENTO/REDUÇÃO DAS DISPONNILIDADES 2.294.421 1.877907
MODIFICAÇÕES NA POSÇAO FINANCEIRA: A10nu18171e40.0 d oo 9...090.813003.- 2299.421 1.877 .907

Inicio do Pede.. 	 -	
F. do Per1odo..

2.031340
4225.781

4274.077
6.451.084

(1)5EMONSTFLATIVO DO LUCRO LIQUIDO AJUSTADO:
LUCRO LIQUIDO DO PE01000. 27.010912 7.707.208
AJUSTES AO LUCRO LIQUIDO:
009(1X410112 O Am08a0d0o8- 11.927.014 11.190.542
Provisrlo pare Perdoo em Pensam moo_	 - 1.377.492
Provhsào paro Desvalorizo.° do OUos Valores 09000.., 	 	 	 - 5.154 89.837
A}uNes do Eversicice ANedsres... (1.156.851) (39338)
Rufia.° da Resura de Roas-ornbo	 - -...... 4, 062.611 2721.790
P001929 7010 Imposto, sobre 6e00400560 do Ativos.. 	 .. .-...- (824.279) (127239)
LUCRO LIQUIDO AJUSTADO

1. 509591 71011453

RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA 590.958.717 695.499.702
Opera.. de Cr6610	 - 394.553.1325 572,318.905
Resoltado de Tados e Valores MoNlArbs. 64 521249 44.680.170
Apktações Compl./doa - 13.133.507 19.419.225
Ganhos UPaavos a/Encava/ Perda. c/A5vce aRiernunerogo 118.850.326 80204.398

DESPESAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA- (477.094.796) (348.524.805)
Captago no Mercado. (109.662807) (17271207)
ErnprOslimos, Coso., o Runs... (314.960.741) (119.969.842)
Reoultadoe de Câmbio.- 	 - (434.414) 4.339.624
Mr. do Programas do Esta5Boa.o EconOrr4ca. 	 131 (980)
Provls5o para CrdcLos de UoutlaçÃo Duvidosa (53.638.995) 3277399

RESULTADO BRUTO DA NTEFIAIEDIAÇÃO FINANCEIRA_ 	

OUTRAS RECEITAS/DESPESAS OPERACIONAIS 	 - .. (58.048.692) (338.537.103)
Rasei= do Prootoolo de Senloos. 	 - 49.241.997 35.101.746

_._ .... (385025.196) (399.4929.)
Outrao Despesas AdmInts./áras- (41.301.890) (69.829.919)
Duo.. Tr2Foládas... (8.9137.197) (11.368 410)
Resultado da PartIcIpubos ern Coligada e CcoPoladas.-	 - (1.358285) O
OvIrat 8e096. 017.9.8715.	 -	 , 349.383.960 109.040.487

RESULTADO OPERACIONAL- 	 .. 55.717.229 10.437.793

Rearludo NI° OporacIonal- (858.853) 1.605.394

FIESULTADO ANTES DA TRIBUTAÇÃO SOBRE O LUCRO E PARTICIPAÇÕES- . 54.859.376 12.573.187

Inseto de Rendo e Con~lo Soc.- .	 ..	 - (25284.8731 (4.179.699)

Partldpap540 Estat....o not.._	 - (1.582591) (157290)

LUCRO LIQUIDO. 27.910.912 7.707.208
7.392 .19945 7.392 m1199.

Luro	 por Lote $0 641440,0 (CR$ 1015 .1). 3.77523 1.042.84

DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS
EM MOEDA DE CAPACIDADE AQUISITIVA CONSTANTE

30 DE JUNHO DE1994
Drogo 0N0l e A9Ondas no Pais

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
EM MOEDA DE CAPACIDADE AQUISMVA CONSTANTE

30 DE JUNHO DE 1994
DIroçao Geral e Medas no POIS
7180,090111 CRU 1.40.1C41.1039es

Original com Defeito

N? 145 SEGUNDA-FEIRA, 1 AGO 1994
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO 1	 11475

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO
EM MOEDA DE CAPACIDADE AQUISITIVA CONSTANTE

30 DE JUNHO DE 994
DIN* Gera] Agdodas no Pais

ern C.135 NIVCr5 MitRes
RESERVAS

CAPITAL REALIZADO DE RESERVAS RESERVAS DE LUCROS
CAPITAL LUCROS

EVENTOS De TOTAL
AUMENTO OUTRAS ACUMULADOS

CAPITAL DE RESERVAS LEGAL ESTAM.
CAPITAL DE CAPITAL REAVALIAÇÃO TARIAS .

55E813.710 0 1802,446 O 399 710 8281 666 O 565296.532

OUTROS EVENTOS:
(39.339) (39339)

•
Peavas.° do Ativos:
Formação -. 224.230.495 214.230.495
Provia. para Impostos_	 . (125.999.647) (125.099.647)
Realce.° da Reserva:
Valor Bruto (1721.791) 2.721.791 o
Er... 78bv6adoa 1.518.495 (1.519.495) o
Amor.° do parte dos Ensinos TrOstaldos 1.391257 1291257
LUCRO Unam DO PER)0130:- 7307298 7.707209
0E3-TRAÇÕES:
linlral9 ..	 -.	 . 355.360 0949$40 (8.433.900) O

- --	 .. (1.929513) (1.828513
556.813.710 O 1.932445 97.927.562 784070 14.393203 O 871.657294

O 97.927.562 3135.380 /1.048540 O 108.381.4432
SALDOS EM 35.1293 556.013.710° 1 802916 102.690440 1954.1 33.1398975 O 687.16945G

AJUSTES DE PER10D0S Al4TERIORES (1.155.551) (1.150951
AUMENTO DE CAPITAL'
Proveniente do Rasuras:

37654.20STransborde,. para Ama. do Capital
Insorpomolo ao Cop.- 37.658.195

(1.802.445) (1.954.876) (33.998.974) 0
O(37.656.295)

OUTROS EVENTOS:
Roava5splo do Advoet:
Roolizaçâo da Rosem:
Valor Bruto._ (4.062.670) 4.062-670 o
Encaroço Tábalárbs-- 2129295 (2.129295) O
Revorslo do Parte do Erearoce TrIblaanos.	 - 1.325.016 1.305.018
Subver.es PanF Investtmentos 3.985029 3.985.029
LUCRO LIQUIDO DO PERIODO- 17.910.912 27.910.912
DESTINAÇÕES:
Reservas-	 -
Dividendos ..	 .

1.395,548 22112.146 (23,507.692)
(8.5454.060)

O
(5304.980)

SALDOS EM 30193 94 594 470.035 O 3905.030 100.737.071 1.395.551 22112.147 O 722899104
MUTAÇÕES DO PEFUODO 379513295 O 2.192994 (1953.375) (559330) (11.786.529) O 25.5393441
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Notas Explicativos às Dornonatrações Contab.). de 30.05.94
T. O BANCO E SUAS CARACTERISTICAS

O Banco do Nordeste do Brasa S A .068. pessoa judaica de di reito roteado. á urna Mistuição Mann-eira pariu do caráter
regime, colada pela LM Federal 1.644 de 19.07.52. Organtiado sob forma de sociedade anônima abona, 50 000000110
mtart, tern corno ~o o desenvolvhnento amam*0 o má& da Regato Nordeste do Pais.

~ardo corto banco no2k4o, o &NB está autorizado 0 oporar com todas as cambras patinadas às tamitutpae,
fbanostas da espiado, asceto a caneiro do crédito troodrulda

00 .0.011400.da sua cceskao primmtral de órgão de dosonvoNimanto. ORNO A administrador. dentro outros progromas do
tomento. 63 Furos ConsMcionai die Financiamento do Nordebe FNE, no, temas das dispense*, constaktoruls ern
raquainefneldal pala Ltd n • 7.827. do 27.09.89, o opoiadm de Fundo do bicasarnontos ao Nordesto FINOR, cdords polo
OeCroursarr v	ch 71;.74,4a odulnistraçáo dota ecareo da Supertnlandancia cka Oesenveacrnento do Nontosto • SUDENE
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

At Ocesmatrações Coolátors tatus obtoredeo de contonAld corn a Le i '. 0 40416, com observam.00 das nsakõos
do Ramo Centra! do Dna,. Confissão do Valoras Mobrildos COM. onukkiredos tombem, 00000 07 104000,00as disposições
do ~lago tnbutárla.

As 0e01000902501 Contábeis. aprosenbass de forma comparativa oarn a posição da 30.06.93, forem elaboradas ern
moda de capacidade aquisitiva constanto, ~rondo-se a Unidade Monetária Covitábl .U/AC. equbrdente à vadação monatdria
da 11916, me congorsa/eia em 50 13,0111000 da Clicuito ROCES TO 2.401594 e tostonem COM o' 201193.

A Demonstração do Ken/nado fol ebtorada ap400ndo-00 OS seguinte/a critério.:
. para • apuração dos valores acta moeda do capacidade equluttra constante 144 utaredo o adubas misto;
. as moa. e despesa, reliam os veloms nominais corrldicaos mcnelarlaroorita atá a data do balanço. sendo ajustada,

pelos ganho. e pordas com pombos e abes correspondentes;
..c• sardas doa Mins mlomonebdoMencargos com doara/ages e ~geba. patrimônio aquido e determinada. ConlaS

do alvo Pboulam) foram gorados ern ropistros fundiam, em UMC.
Dernalatrações Contábeis, na Irma da loahlaçâo sodolLla, 00180 á dulbabaa 037 06071,10000 eado a3

3. DIRET/62ES CONTÁBEIS 	 •
ajam:ração de Resultado.
Apurado de confambiade me o regime oblate de corrbotak ia. dostmandsão 0900900000 ProcodimanIM
. 00 reskiniontos, moamos e vadabaos mootárlas ou cambais bobardes soim alma o passivos circulante 000011190brigo

pomo Mo apeopriado. 'pro rola dia':
.0.01allgOs,ObcOtOdOa. kaanças .prOmlo e 13. Mário alo raconto:Idas por compelékia mensal. redundo o perisbo do

aquisição, contrario:bodo-se os vala. deemenWs do emento salarial Moro previsto em lel;
. 03.1.1100 Motes de abes pata o valor de mercado 90 001.040900.roalmação, quando apkávoL
6) Abe Circulante e Realizável 0100090 Pran
Apresantabsa pelo, valora. de rordização, dedundo, das respemma1 rendas a apropriar e incorporados os ~dosemos o

as variações monetária. a cambiai. Morbos.
920i390 pau 0461. de baradasio duvida& as% cOns0u1621 Coo roOrnarno aufidoore ti cobtuuta do ovonbra., pardos.

rovararidOe ern coma:bago • anNim daa gomil., o riscos. bem monos expeohncla 50 6.0520. observadas as roemos da
%soão?* BACEN 1.7443190.

c) Pannenente	 •
Donfanalradir pelo curo de asq90lçA0 =Nilo rhanotarlarnente, sonda que:
• 00 Inentmentoz estão retificados peta mobilo pan, perdoe;
• os Insared de Uns amace acrescidos do valor da reavaltaçao:
. o Irrotabado 0010 10010100 peta depreciação calculada peto método locar, às ~les bus anuais: odileibee. • 4%,

Msferra de transporta mimem do procassamento de dados • 20%; demais Mas - 10%;

• o 034459. 90.00e000 Po0rdba1mm1e Por toren:toa,s em invamts laMoke, rogobadas na IMÃ. i015tOlOÇbOO Adaptação
do Dombanclite.a.41 Manado pabsamorUzz*Ses calculodupolo rnOtodo boa; cmnoutioação de laxa anual fbai de 20%.

d) Ptusbo Circulante e Esipivel a Longe Prazo
Demonstrado. pelossatolvabresabinaLs. acamboo do. encargos e vadações marsoldnas Caintilablomndos.dobizidos

da. deapasas • aprogtdar.
4. TRIP.OS E VALORES 000010Á9009 • CARTEIRA PROPALA

a) nota de Renda FM - Livres
Combate Reabávol a Longo Praxis

NOW. do Tesouro Nadam/ 696.802
Letra Finanaskas do Tesouro 703.048
1910100 00 Securituaçâo 19.114494
(abo de Banco Casual 34.094273
Codificada. de Depósitos Bancário,
Dribénturea

251.5E17
4.904245

Outrem 166551
) Tinem caa Ronda Vartável
Açõe. da Compri/Vos Abertas 5.434 852 052.065
Cotas do Fundos do Ronda Variável 291.919

5. OPERAÇÕES DE CRÉDITO . PrincIpals Domemos
Circulante Reabadvel 010090 90078

Empréstimo. e 1101101 Descontada 507557.320 513259.094
Flna.iarnanloo 723.424.673 1338.138.097

1282.201.252Financlementos Rural. a Agrcindiuntal.
9100001000000. 0. Infre.E.torture o Dosernektmento

532.124.923
1691089.092 1918.858.495

60191900 CREMOS -Principais Destaque.
Cimdento

Carteira da Cambio
. COntato COrnprado a Mandar 150998.067
. Cartedo Comprado e LiquidanTasza Flutuante,
•	 Direitos abro Vendas do Cárnblo

150219
11.472.715

. valora. em babas Estrangeiras a Raceber 34550.930
Diverge
. Crádloa Trbutásko . FINSOCIAL e Caltob.Scalar 01 010212
. Adentam** Sabida* 8.188.317

7.0111909 VALORES E BENS • Principal. Danam,
Cacotante

Dona Mão de lho Próprio 2231.802
00006110 em Estoque 395365

13. INVESTIMENTOS • Principais Destaques
Particepapãe. de Capital P00 I00010001 Fiscal 1.694.899
(Provbito para Perda.) (918929)
Abem e Caba 1258.195
(91001.00 9010 Perdas) (0b3.527)

9. IMO9ILI700tO DE USO
imóvel. da Uns 329 280.434
(Depreciaçâo Acumulada) (18.616241)
Maus!. Equipamentos do Uso 38 555.429
(Depredação Acumulada) (25.995.795)
01.1,1,000 CamunIcapee., Pro0e000ment0 de Dados. Sogmança
o TranaPono 59079.125
(Deprodadio Acumulado) (44,778.187)

10. GANHOS E PERDAS EM TENS MONETÁRIOS
000500a genloe corn paul.9 sem amargos o perdas com ativos tão-remunerados, dosmonsse os garbos cem

'DmMaite ft bata'. ro votar do CRS 141.412664 NI.
Il. OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS

Dentre, OS Villotin Integrante). dobe aubbnico, dostaca .so o vabr das rendas da oporações rotina/Imitas. do qm nina a
Lel no 8.727. de 08.11.93. assim danualanadei

. rondas as oporap5o. rottnanciados . . CR5 3)0.004.4)7091

. (-) perdoa Cravn crédrlos o,prelkoMperaçõe. rolinanotadm .. COO (95 381.942)ml
Saldo	 _ - COO 263.252,460 00

Cabe Mamo o lato de que tais manas forant deflocadaS do grupamento 0900040006 Intannedasào FinânCOrro"
função do dapbal0 no Cern/Circular N. 2.455194, de 13.0394, do BACEN.
12. OBRIGAÇÕES POR EMPRÉSTIMOS E REPASSES

Ern rotação tu obrtga2503 por enlodo/moa e repassas contratados no Pois. as tems do imos variam 0000 12% 00 00
ostroção ~Mak, quando aplicave4 togando as dispasbOos convaluan. 4 urrar/oda corn baso ora indico. Miaus

0,0010 la 0:410•05e. adem, deabscam .so roemos captado5 can o apoio do um comboio de bancos carranca. o

mediante missal/ de EUROBONUS (CRS 465.029.405 rnIl) romba enloda da Rasobsdo BACEN n o CG, cla 21.00.67 (CRI
29.880.878 m6): 00000r003 do 811313.vzo intermerIcano de Ormenvolvirnento( CRI 493.434.875 ma). As taxas da juros variam
0000 17.5% ao (1ndusive imposto de renda) e o conesdo comiam, brando apkcavel segundo as trispoikees coMmtuan.
catursda com base em bobes Miclats

nino cbrigkee3 sadio amortizadas are datas 00010100 vertam*. ro prmo do alô 10 anos, no caso das assumidas no
Pals, o no prato de ald 9 anos, quando obnabda. no ostedoo

Os repasses ouros são leito, badcarnonte nas mesmas 00169703 003 passivos, quanto a encara. e adortizapties, 0 .00
arnprinarleS 900 501010100 moia, avalS. fianças ou mras garantias cobteran.
13.0(11009 OBRIGAÇÕES

No Circulante, o begruPo 'Oners.rn t (CR8 214 7/38.612 eul) canxbisse. an arando pano, do !Provistas para Pagamentos
O Weber', no montante de COO 163 813.999 mit do qual COO 150,029.900 14 so tolerem a provbees para desposas de
pessoal. No Esighel a Longo Prazo. o *atilo da rubnca 'Obrigações pot Fundos Fine/menos Ido Desenvorvinsente (COO
2 915 227 807 mil) é reprosontado, basemonta, poios reemos 90100006600 00 Fundo Constatem* do Financiamento ao
NordostisFNE (CR$ 2 907,221205 rni). Instituldo peia 101 No 7.627. do 27.00.89. o admaxstrado peio BNB.
14. PROVISÕES

a) Crekbos do Lovidaçao DevidoSa
Disan:o o Senidere recdrn.findo tor ~batida provado, 00 000090do C95267216 360 na. em, dela/arda dos ganhos ma

o cento "%suão poro cão.loo do laluldacho 000a3010' (COO 203579.455 M a). matatou non. PnWnão Meies do COO
53.1124.095 orla. Foi compassado, coroo prejuizo, a datrlo desta movislo, o valor do COO 2.540.699 na.

trnposto da Renda Federal
Os encargos can Imposto da renda aio Marfados lo sambla de 25% sobro o tomo mal apumdo monsalmonte. acrescido.

do 15% sobro o luCf0 que exCeder 020.000 UFIRs. No l o/some64. tala encargos foram parcialmente compensados com o
crede" (acalmando escorrego mimada crynpiernentar (Ler n°820094.olnervado o rifado thusde 	 n•11.6a2. de 14.07.93.

c)Coniribuirão Social
PM:ecoada Lave o turna amado ajustado na (onna da legislação em Naco.
d)PASEP
Provbi00063 à ditsiots do 0.65%. observada a base de Mak/ derinida ern lot

Is. PATRIMÔNIO ticum
a) O Paldmareo Libido, do CRS 722.699.804 rell, conesponda ao Mor potamanial de COO 97,77 por ação. ou CRI

97.78703 por loto de 1000 açõos.
6) 0 Capital Social r) de COO 594.470405 mi. ropr80e000d0 gol 7.392.030.000 do oçõe. anotam, sare valor nominal,

integra/ludas. asam datribuldm
Aciordstas

Unte* Federai_
BNDES Porteie/25es SAATNOESPAR -
Celsa do Preadancia doa Ftodonárioa do
BNEICAPEF
Fbodo de Portei/indo Social•FPS.......-..
Fundo de Invest Capitai Estrang. nas,-
Tono), Foundallan	 .
01011100 40 Almeida Neto
PRIN S.A-
Brazvast Fund (Men Cid 11385VCO2)._-_.

• João Beim Zalovnoz..
Eatado ck, Ceará.
Outros (37 448 edcelstas)....

As eçõos seloIncomersivois do urrar/space oro outra. tendoas aptospreferenaab pnondado no recobonemooRt dindiandOs.
18. DIV/DENDOS PROPOSTOS

Of 900600, 00 °NB assoar/nua aos acionista, &valendo minkno de 25% 00 100100 liquido operado em cada mordido,
ajustado conformo *Lobo oro LeL

Será proposto peta DiretCcIa, para apreciação do Conselho de Adrnntsgagno .od 101015041001 40 Asserribldia Gerat o
pegamento de dividendo sobro o luxo Moldo do amestre, a Mulo Os adl00bm0010 par conte do dividendo quO ombor ra
esmiolo de 1994, redlni ~lado:

1.101r0 Liquido do oarneslre....
cas oot

27.910.912
2. ResoNa Legal ComMida (5% sobre o Item 1) . 1.395.540
3. Abates Dovedarez oro LPA 1,150 , 851
4.0(103100 Credora .0 LPA
5. Base de Catado do Onbendo (1 .2414) 	 	 25.358.715
6. ~toado Minho Anicapado (25% solvo o Item 5) . 8.339.679
7. Cnedendo Proposto o ProvIsionado (CO5 800,00 por lotado 0,05004001) ... 6.500.960

17. RESERVA DE REAVALIAÇÃO
Elo docerrancla das despesa, de depredações dos Imermrs do Uso próprio, reavarados no eserdba ele 1993. o resultado

do samostre tol reduzido em CRI 1.993222 mil.
• 18. AJUSTES DE PERIODOS ANTERIORES

O ajuste adubo negativo, do COO 1.156651 M. sa rolem a estivo. dO martbs 0000e004000, drdeolda9~87 909,0
operadOes (Cabradas ao amparo da Resolução EG, do BACEN (CR$ 106.917 rod) e à tnOsalkido na apropriaçao de ronda
sobre créditos do curso Ungida, (CRS 1.049.734 mir).
19. CONTINGENCLAS

a) Contribuição Social
EnketraorecontatobadournorkbodeCR5 736.446M, referente ACcetributção Sockddo 1900. ~arada Inconstitudonal

polo Supremo Trbunal Federe),
O) FINSOCIAL
O Banco lom regtstrkto um Mato, no valor do COO 59.201.765009 mimara ,parcelas do FiNSOCIAL moenda, no

porkdo do 080i89 a mrço192. conskforadas ~sat.:lanara pelo Supromo Tribunal Faderal.
c) Programa de Afirrientação do Trabalhachx•PAT e Programa de Formação ProfissiOnal .PFP Lals nos 6.321176 08397195
O MIEI ostra contodando em Juizo [mamam:betes do Fisco Ferloral, rotativamente 500500 dois Programas incentivado..

Encorarmos provisionseo o valor do COO 1.690.192 na para lazer lece a perdas, .00 000000do decfsdo deslavorávtd 00 ,01010
do Poder Judiciário.

cl) Domando Tratondstas
Tramitam 11, 000190 demandas trataãestas, te0000tend0 do 810I3 reposição do pontas Mortais deoceMef do Proaranma

de estabixaMto easketes Mareou/Mulas ara governos passados.
Tal, demandas, abda 306 breco, lavaram o Banco a constar/ir meado para passivos comingsmos, cujo vator. em

30.0294. rnonrou a CR$ 08.742.02500,
Contednções Provalenchirina

Tendo 10Cerado isserucao Iscai de brçamonto de débito do Instituto Nacional de Seguridade Soda/ . INSS. 00 valor
conespondonte a 19.0452.85629 UFIRs. o Banco axe base oro park& da sua Área Juribut 0000aide000do feitos sarnebantes
618820003 no Ambito de outras Institu i05e0 fnancairas a ainda. pronunciamento dobbistado do Trate" e Previanno SOcial
(Portaria MTPS 3.206173 . Projulgado GOL ingressou com procosso administrativo sok i lando amando da referida notiEcaçâo.
Por maniar ospecieriva do saca.. arn r013000 h questão, 001000.08 000000ta:00 psoNsbnornonto.
zo. REMUNERAÇÃO P0070 0, FUNCIONÁRIOS E AOMINISTFIAOORES

Seld os sagrámos os vabros Mmos. Meios o mintrao, da remuneração mak* Paga Polo Bm. a saio ionMarkboa a
administradoras,

COO mil
Remuneração	 Fundonários ( 1 ) Admhisnaderes (a)

	

10.460	 12.552
- berma	 521

MOdia	 4.427
(1)Incrul remuneroçao do horas ostras. quando Negada.:
(2)Inclui adiciona/ 00 20% da o/mm.0o 00 00090 fixada poio ~brio da Faxenda.
A o/numeração pago. luncoranos o adrorostradores esta levada 00 0010000dos vencimentos eleilinklos a leinISUO de

Ealado. nos tomos do 810050 0010Loi n• B.852, do 04.02.94.
Erro 30 06 94. o nurnoro do lundaráios 1010500118 5 Mb, oantra 5.830. na posiçao de 30.06.93, nahlstranno .se. 00 900040.

urra rodusdo de 422 % na quadro do pessoal 63 Banco.
21 PREVIDÉNCIA COmPLEMENTAR E ASSISTÊNCIA MÉDICA

O BNB palra:macia do Casa de Prendando dos FunciOnados do 1360 .CAPEF. enodado lanado de previdência privada
5001 105 lucrarmos, que assoprai, O COMp,emenla a aposonladoria da luncionarres a pe0000 O sous dopendoMes, 000 0001000
ostanelocOos peta Ler TO 6.020, do 12 04 90, bera corna da Colado Assistancia nst Functondrios da 8613-CAM5D, 01019000,0
assistência aos lumonános do banco, mando 091010910 do sua sedela e de rous depondeMes.

Sào apresrmados a agiu as pompas reormaçõe. sobre o limobnornom da CAPEF•
e) Man° de Beneficio.

Ações Ordmddas Açõos ProferandaLs %Capa*
Volann,

% Capital
Total

2.089.948.133 • 51.11 28.27
048.957.300 1.704225.875 10,96 29,13

670.656.810 100.521.1301 16.30 10,43
- 642.673.173 8,69

14.555.400 153.722.100 0,35 2,28
1.597.800 112.605.600 0,04 1,55

60.964 928 1.99 1.10
9.388222 52.529.400 0,23 0,83

• 67.798.903 0,92
15947.700 9.116.0E0 0.39 044
11.137303 2.227.500 027 0,18

754.330.405 448.878.451 18,40 18.28
4.097.500.003 3290500.000 100.80 100,80

j4
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• Aos participantes: complementaçâo de aposantadoda por tempo de serviço; complementação de aposentadoria por
Invalidez e complernentação do aposentadoria por Mede.

• Aos dependentes de participantes: complementação de pensão e gemino ordinário.
to) Regime Atuadal
ACAPEF adota o regime financeiro do capitallzaçãono cela. atuadaldas reservas relativasaos beneficias de complementação

de aposentadoria. pensão o pecúlio.
c) Taxas de ContdbuIções Atuais o Futuras

O Sobre a Folha de Pagamento do Ativos (nos meses de janeiro o fevereiro/94):
Padicipação (%)

Faixas Saladals (')	 '	 Participante	 Patrocinadora	 Total
22.8
22.8
22,8
22,8

5) Sobre a Folha do Pagamento de Ativos (nos meses de março a junhof94):
Participação (%)

Faixas Salariais (')	 Participante	 Patrocinadora	 Total
AIA 0,5 5 19,8 24,8
Acima do 0,5 até 1,0 7 17,8 24,8
Acima de 1.0 ate 1,2 9 15,8 24,8
acima de 1,2 17 7,8 24,8
(') Em tolos do saldriodebeneliclos da Providência Social

IS) Sobro e Folha de Beneficias (nos meses de Janeiro e levereiro/94):
Conbibuições (%)

Pirticipanto	 Patrocinadora	 Total
Compl, Aposentadada 20 20 40
Compl. Ponsâo • 10 10

Is) Sobra a Folhada Benefícios (rios meses de março a lunho/94);
Conbibuições (%)

Compl. Aposentadoria
Participanto

20
Patrocinadora

30
Total

50
Compl. Pensão • 20 20

of) Relação de Contdbuiçáo (Participantes/Patrocinadora)
• Exercido de 1993: 	 (/1,16
• 1 , sem. do 1994:	 111,27

e) Reavallação Atuarial
Reavaliação atuarial, realizada em 3056.94, registrou uma insundencia potencial de reservas da ordom de CR$ 985,2

bilhões, equivalonto a 17,5% do valor atual dos compromissos futuros. Contribuiram pomo formação desse déficit os seguintes
fatores: a) redução temporária das contdbuIções da patrocinadora; b) difarença 0050 00 Indic. de reajuste dos salários dos
participantes o des borrados da Previdência Social; e c) introdução, no modelo de avaliação atuarial, dotaras de capamdado
saladal o do cálculo Aos beneficias futuros pelo valor da URV do finai do mês.

A reavallaçáo atuarial, realizada em 31.12.93, foi aprovada pela Secretaria de PrevIdan.:. Cotim/ementar. oro 2205.94.
I) Obrigação! Vencidos
Não existem.

22. OUTRAS INFORMAÇÕES
e) Transações entre NUM. Relacionadas
00881110 tem Investimentos relevantes em empresas fidas corno coligadas e controladas. As operações com empresas

sob controle do Governo Federal - acionista majoribádo do Banco - mantem O COS 1.415.834.980 mil. Tais operaçõos foram
realizadas sob as mesmas condições que seriam aplicadas a podes não-relacionadas.

b) Operações Compromissados
Em CR$ mil

• . Vencimento das Operações Compromissados com Instituições Financeiras

. nulos que h:tabelam as Operações Compromissados
LBC

- Outros	 nihil
o) Garantia. Prestadas
As garantias concedidas a terceiros. sob a forma de fianças e avais montavam a CR$ 724 439 mli, as quais seo sujeitas

a encargos Ronceiros e contragarantias pelos beneficiários.
d) Seguros
Os bens móveis e Imóveis do banco estão segurados na montante de CR$ 410709 712 mil, assim dishibuidos
• Bons Móveis; COO 94.597.660 mil 	 • Bens Imóveis: CR$ 325,192.052 n91

23. PLANO DE ESTABILIZAÇÃO ECONÓMICA
Em face da perspectiva do queda da margem financeira do setor bancária. decorrente da ornamentação da 3 . lassas

Planado Estabilização Econômica a partir de 01.07.94, 01380 está alento da necessidade do adoção de ações voltadas para
a redução do moroso otimização de todos os seus recursos. com  vistas ao seu ajustamento ao novo cenário económico.

Fortaleza. 26 de julho de 1994.
JOÃO ALVES DE MELO

Presidente
ALMIR ALVES FERNANDES TÁVORA FILHO	 BERTINO NOBREGA DE QUEIROZ

Diretor de Crédito Induslrial	 Diretor de Crédito à Infra-Estrutura
GILBERTO DUARTE DE ABREU	 SEVERINO RAMALHO LEITE

Diretor de Crédito Geral 	 Diretor de Credito Rural
VLADIMIR SPINELLI CHAGAS	 srnÉzio BERNARDO DE OLIVEIRA

Diretor do Recursos Humanos o Patrimoniais	 Superintendente Juridco em Exercido
ARMANDO LIMA CAMINHA FILHO

Suporintendente Financeiro
FRANCISCO CÉSAR RODRIGUES P1MENTEL

Contador CRC-CE • AP 6,229
CPR051.297.293-15

OBS.: Estas Notas Explicativao seo parlo integranto das Demonstrações Contábeis.

Parecer dos Auditores Indspandonbus
Examinamos °balanço patrimonial do Banco do Nordeste do Brasil Si, om 30 de nono de 1994 apresentado sob os muros

'Moeda de capacidade aquisitiva constanto t. e 'Legislação Societada., e as respectivas demonsuações do resultado . das
imitação, do património liquido e das origens e aplicações de recursos do semestre lindo naquela data, elaboradas sob a
responsabilidade de sua administração Nossa responsabilidade expressar uma opinião sobre essas demonstrações contábeis.

Nossos calmai foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria e COMpfeanderaln a) o planejamento dos
trabalhos, considerando a relovância dos saldos. o volume de transações o o sistema contábil o de controles Internos da
entidade: b) a constatação, com base em testes, das evidências e dos registros que suportam os valores 005 Informações
cantábals divulgados: 0010  avaliação das práticas o das estimativas contábeis mais representativas adotadas pela adminis.
50(00 00 entidade, bem como da aplicação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto.

Em nossa opinleo, os demonstrações contábeis apmsentadas soba Mulo -MOdda de capacidade aquisitiva constante"
referidas no pardgmlo 1 raprimantorn adequadamente, om todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do
Banco do Nordeste do Brasil S.A. e em 30 de junho de 1994.0 rosa/lado de suas operações as mulações de seu paramento
liquido ou origens o aplicações de sous recursos reforento ao semestre brido naquela data, de acordo comas Pnncipos
Fundamentais de Contabilidade, descritos na nota 2.

Em nossa opiniao. as demonstrações COdlábeIS apresentadas lobo Mulo 'Legislação Socielána referidas no parágrafo 1
representam adequadamente em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do Banco do Nordeste do
Brasil 5,5. em 30 de junho de 1894.0 resultado de suas operações, as mutações de seu património liquido e as origens e
aplicações de seus recursos referente ao semestre findo naquela data, segundo as práticas contábeis emanadas da Lel das
Socksdades par Ações, descritas na 0010 2.

As demonstrações contábois relatNas ao somestre findo em 30 de junho de 1993 lotam examinadas par outros auditores
Independentes, que emitiram parecer datado de 29 de julho de 1993, sem ressalvas.

Fortaleza, 28 de julho de 1994
Ricaido J. Redil

Contador.CRCRP 011.4440200
Trevisan Auditores Independentes

CROSP 13.43902 CE

Parecer do Conselho Fiscal
O Consolho Fiscal do Banco do Nordeste do BraSH Si,.. 00 050 de suas MOMO°, logoiso estabitárias, &clara haver

procedido ao exame das Demonstrações Contábeis relativas ao primeiro semestre do 1994, lendo concluldo. com base nesto
exame a à luz do Parocer da TREV1SAN AUDITORES INDEPENDENTES, que sele/das demonstrações refletem adequada.
mente a situação financeira e patrimonial do Banco, o, por seus membros abaixa assinados, recomenda a aprovação dos
Alados documentos.

Fortaleza (CE). 29 de Julho de 1894.
Conselho Fiscal

Paulo Oscar França
PfeSidOnto

Pedro Wilson Cartono Albuquerque	 André Sieglded Gmenbaurn
Consolheiro
	

Conselheiro
Ketla Aparecida Zanettl de Uma

	
FralICe•SO de Assis Moura Arado.)

C005011101ra
	 Conselheiro

FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO NORDESTE - FNE
(Lel rr. 7.827, de 27.09.89)
BALANÇO PATRIMONIAL
30 DE JUNHO DE 1994

atores em CRI Mil

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE...—. ........ . ..... .. ..... ......... ...... 811.131.645 PATRIMONIO LíQUIDO .......... ......... ...... 2.907.221.205
DISPONIBILIDADES COMPROMETIDAS 41.069183 TRANSFERENCIAS DA UNIÃO; •
Recursos Alocados 	 41.069.183 No exercicio.................. .............. ..... ....... 204.628.463
OPERAÇÕES DE CRÉDITO	 770.062.462 Em exercicios anteriores. ............. .......... 37.724.099
Financiamentos ..................... 	 	 219.022.157 RESERVA DE CONTIGÉNCIA.....,........ 15.435.688
Financiamentos Agroindustdais 	 65.740.427 RESULTADOS DE EXERC(CIOS
Financiamentos Rurais 	 434.145.171 ANTERIORES............ ................. ...... ..... 291.040.546
Repasses a Bancos Estaduais 	 50.154.707 RESULTADO DO EXERCfC10......... ..... 2.358.392.409
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 	 2.099089.560
OPERAÇÕES DE CREDITO ...... .......... 	 2096.089560

831.116.770
Financiamentos Agroindustnals 	 209.530.914
Financiamentos Rurais ........... ............. 	 9.055.441.876

TOTAL DO ATIVO 2.907221 205 TOTAL DO PASSIVO 2967.229.205

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
30 DE JUNHO DE 9994
(Valores ern COE Mil) 

RECEITAS

	

..... ............	 27 326 221

	

.	 .............	 .......	 .	 .

DESPESAS
De Administração 	

Rindo Constitucional de Financiamento do Nordeste FNE

NOTAS EXPLICATIVAS ÁS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE 30.0654
I. HISTÓRICO

O Fundo Constitucional de Rnanciamento do Nordeste-FNE originouso de dispositAuo Isso/do na Constituição Federal
(art.1594,01, tendo sido regulamentado peta Lei n r nau, de 27.09.89. Tem par ObJOUVO fomentara desenvothmento econó-
mico e social do Nordeste, através da execuçâo de programas de financiamento aos setores produtivos. com traWrnento
Preferencial Na atividades de mini e pequenos produtores mrols: tis desenvolvidas por mi. o Peque.os emPmsa M às Mo
produzem alimentos básicos e aos projetos de irrigação, sendo vedo/ao aplicaçâo de recursos a fundo perdido.

Ao Conselho Deliberativo da Supelintendâncla de Desenvolvimento do Nordeste-SUDENE cabe aprovar co programas de
financiamento do Fundo, harmonizando-os com os Pianos Regionais do Desenvohrimento bem como IndiCar providencias para
compatibifização das rospectivas aplicações com ações das demais instituições de desenvoivimento regional, avaliando os
resuItados obtidos.
2. ADMINISTRAÇÃO

O FNE A administrado pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A4EINB. a quem sobe. Pof fOrgs da Lei 9. 7827/89. Lime os
recursos do Fundo; doe* normas, procedimentos e condiçães operacionais; enquadrar as propostas do Mandamentos não
faixas de encargos, fitar (uros; deferir os craditos; formalizar contratos de repasses de recursos para outras instituições
credenciadas como agonies financoiros do Fundo; prestar contas sobro os resultados alcançados, desempenho e estado doa
recursos de aplicações o exemor outras adoidados inerentes à função de órgão administrador.

Pela administração da FNE, s180 faz jus h rasada administração de 2%(dois por conto) a.a., calculada sobro °património
liquido do Fundo.

Os recursos do FNE. enquanto não-aplicados em operações de financiamentos, são remunerados pelo BNB. com  base em
Indexador
3. FISCALIZAÇÃO DO FNE

O BNB mantém. permanentemente, à disposição dos órgãos de fiscalização competentes os demonstrativos, com posição
de final demos, dos (=IMOS. aplicaçõos e resultados do Fundo.
4. RISCO OPERACIONAL

o FNE A isento de risco operacional, cabendo ao BAR, na condiçào de responsável pela integridade patrimonial do Fundo,
honrar co créditos que se revelarem irrecuperáveis.
5.AUDITORIA EXTERNA

O FNE mantem auditoria externa contratada Servos expensas. para certificação do amprimento das disposições consti-
tucionais o togais estabolecidas além do exame das conlas e outros procedimentos usuais de audilagent.
6. DIRETRIZES CONTÁBEIS

Conquanto adminislrado pelo 000,0 FNE tem Contabilidade propna, vaiando-se do sistema conta/AI do Banco, onde foram
criados subtilulos especilicos para o registro dos atos e latos reterentos ao Fundo, pormilanb a apuração da rasullados parte.

As diretrizos contábeis adotadas pelo BNB para o controlo do FNE ostâo consubstanciadas no Plano Contábil do Fundo
Constilucional do Financiamonto do Nordssle .COFIN, instarido pala &afona do Banco no uso das atribuições quo lhe
conferem a Lel 00 7.027159.

Obras seguintes os principais destaques de procedmentos contábeis:
a. Apropriação de Rocellas e Desposas
São receitas do FNE os encargos financeiros Ineldentel sobre as operações de crédito e a romuneração paga P010 1018

sobre os recursos do Fundo momentaneamente não-aplicados. Constituem despesas co valores rotativas à contratação de
auddona °viemo e as decorrentes da taxa de administração a que o BNB faz jus como gesto" do Fundo.

Os seus valores silo apropriados pelo regime do competência, vaiando destacar que as receitas Oriundas das operações de
crédito de curso Irregular são lambem contabilizadas nas contas de resultado do FNE, considerando que o Fundo A isento de
risco operacional.

b.Alho Circulante o Realizável a Longo Prazo
Apresentados pelos valores de realização. Incluindo os rendimentos e as variações monetárias auferidas.
No Circula. os 'Recursos Armados compreendem as disponibilidades 91 comprometidas em operações do crédito. ponfm

ainda não liberadas Sobre estes recursos, que reprosentarn disponibilidades ern poder do ENE,. Incidem remuneração Peço
pelo Banco, cuja contabilização e Mim na adequada conta de resultado do Fundo, dentro do regime de competência

Na estrutura paldmonial do FNE, as operações de crédito permanocem registradas em contas de origem até a sua final
liquidação, não havendo transierência para rubricas de 'Crádilos em Atraso' e do 'Créditos om Liquidação' nem constituição
do provisões para créditos de direi/ liquidação, considerando que o Fundo A Isento do fisco operacional, lacro 0180 canto
garante dos créditos.

c. Passivo
Demonstrado poios valores onginam das transforencias da 90150 odes Reservas de Contingência, acrescidas das atualiza-

AM 0,5
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pées monotárlas devidas e dos resunados operecionots obtidos (Patrimônio Liquido).
7. PATRIMÔNIO LIOUIDO

O Palrknéolo Liquido da FRE tern cono origens:
• Comi/arancim da Lindo, na proporcâo de 1,8%(um Inteiro, oáo décimos por cento), extraldas do produto da arrecadação

do Imposto sobro a renda a proventos do qualquer Murou o do imposto sobro produtos Industriatqados;
• retornos e 'coitados operadenals;
• resultado da remmeraçáo, paga peio 1369. dos 'ociosos da Fundo mornontancarnento nãooptcados;

8.APURAÇÃO DE RESULTADOS
O everckto financeiro do FNE coinckle com o ano civil, parara, do opurecãd da rocied.1......
O resultado do imorekto conzepor.do 0010401000 Amido doo:conte do balanceamento das rocriltas o desposas do perlodo.

o qual se Incorpora autonsellisamonte ao pautrneráo Squicki do Fundo.
9. ISENÇÃO TIliBUTARIA

O FNE gozo do bançáo tributada. 0sl0000 OS seus rostAxios. ronstmentos e oporopéos de Gnandarnonto Ovres de qualquer
tabulo, 0e010e:x.00o Cu Outro gravame.

Fcetrgesa, 29 de Nato de 1994.
JOAO ALVES DE MELO

ALIAIR ALVES FERRARDES TAVORA FILHO P'"kk"	 BERTINO ROBREGA DE QUEIROZ
Motor de Crédto Irchisulal	 Dinstor de Crédto á Infra.Estrutum

GILBERTO DUARTE DE ABREU	 SEVERINO RAMALHO LEITE
Direta de Crédito Geral	 Direta do Cada° Rural

~OMR SPINELU CHAGAS	 SIN(ZIO BERNARDO DE OLIVEIRA
Diretor do Recurso, Humanos o Patrimoniais 	 Superintendente Jurídico em Enrolei°

ARMANDO UMA CAMINHA RUM
Superbstandenle Financeiro

FRANCISCO CÉSAR RODRIGUES PIMENTEL
Contador CRC.CE • H, 6 229

CPFTS1.297.293.15
OBS.: Estas Notas ExpSoadvas são p8110 1018918010 das Demertskações C,ortiabols.

Parecer doa Auditores Independente.
Aos administrodorto do
Fundo Constiacionol de Financiamento  do Nordesto • FNE
(Administrado peio Barco do Nordotrte do Brasa SA)
/ Examinamos o Mango paulmonlal do 010540 Connoidonai do o-usar...mento da Nademo NE (Administrado pelo
Banco do Nordeste do Brasa SÃ.), era 30 do junho do 1994 e a respectiva dernanstroçâo do retultadi do semestre Lindo
naquela data, elaborados sob a rosponsattéktade do ára administreçâo. NOSSA ressonsabidade A exprestar urna Nédio sobre
anu domcnstrapén
2. Rouco °munas I onun conduzidos de soado cote as normas do auSlorla e compreendonna a) o panejamento dos
trabalhos, consideresão a relovâncla dos saldos, o volume de uansacroa e o sistema conNI e de controles Internas do Fundo;
6)a constataçâo. com base em testes. das evIdandas o dos MOIStrOS que suportam ao Mores a ae IntOrtnap905 conulbets
~ciados; a c) e 50145940 003 práticas e das ~as conulbela mais ropresernatNal adotado, Golo odm~0
Fralda, bom =no da apresentação das demantraçOal contábeis tomadas ara conjunto
3. Era nossa opinião. as dem000ireo3e3 contdbels referida OS pard9taL0 1 reprOdenlam adoquadamento. em todos oe
aspectos relevantes, a posiçâo patrimonial o finanalra do Fundo Constitucional ao Fklandernento do tronaste • FRE (AN01
nistrado polo Banco do Nordeste do Brasil SA) oro 30 de Junho de 1994 e o anotado de suas operapSes referente ao
=nutre findo naqueNdata, de eoxdo oernascraficasccotabeis onsanadasde LiNdasSixledarlea PNAP3o~ma .0018.

Forlalon, 28 de juba de 1994
Eduardo Miamo de Voam:dos

ContadorCRCSP 166.031 V CE
Trade. Auridorea Independentes

CRC,SP 13.439 V CE

Orno. Sra
	 Forte/Jon. 28 do julho de 1994

[NON do
Banco do Nadaste do likasé S/A
Fortaleza • CE
Prezadas Senhoras:

E/atuamos exame do botallo patrknontal do Fundo Ccostinolcoal do Finendemento do Nordeste 'FNE (administrado polo
Banco do Nordeste da Bras/ S/A), ern 30 de junho de 1994 e • rospeethie demonstração do multado carreai:onda. ao
aellebtre findo naquela data.

Paro eleito de atenSmento ao paragmlo 24 do artlps 20 da Ui 7.027189, senti:carnes o cumprimento das 6opostçãos
ocroutoclonals e kwh ellatelocides para o Fundo Constitucional de Finondarnento do Nordestes FNE,

EDUARDO AFFOOLSO DE VASCONCELOS
Diretor

TREVISAN AUDITORES INDEPENDENTES

Parecer do Connlho F/Nal
O Conselho Fiscal do Banco to Nordosto do BNU SÃ. no uso do suas atraiu/23os Iogas o ostaluoinas, dadora havor

proataado ao Grame das Demonstraçées Ccotébeis do FUNDO CONSTMJGONAL DE FINANCLAMENTO 00 00000500 .•
ENE, relativas ao primeiro semeno de 1994, tendo cooduldo corn base neste arme 00 Ise do Parecer da TREVLSAN
AUDITORES INDEPENDENTES, quo naleNlas demonstrapSes rortotorn arknaidarnento a situaçáo 00099088 patrimonial do
Fundo, e, por ateu, mambrco, abalso assinados, recomenda a aprOveção [os citados donsunlos.

Fortaleza (CE), 294, JuN de 1994.
UNAM Fiscal

Paulo Ovar França
Pedro Wdson Canana Alb	 Presidenteuquerque	 Andai Siepined GruenbaN

Ccesebeiro	 Consigneis°
KilEa Aparecida Zanenl de Lkna	 Francisco do Assts Moura Arados

~beira	 Cons./Miro

(Of . 119 2.088/94)

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
Matriz

Diretoria de Administração e Recursos Humanos
DESPACHOS

Processo n. 99.99.00317/91

Ao ter cm conta os elementos informativos que instruem o proceeso em
epígrafe, AUTORIZO, com base no disposto no artigo 25, .caput", o inci-
so II da Lei n. 8.666/93, o pagamento do valor de R$ 59.105,66 (cin-
qüenta e nove mil, cento e cinco reais o sessenta o eois centavos) à
SISCON CONSUINORIA DE SISTEMAS LTDA., referente a prestação, no mós de
301./94, do serviços de desenvolvimento de sistemas de aplicação em
processamento eletrônico de controle de empréstimos e refinanciamentos.

Brasilia -DF, 27 de julho de 1.994
ADELGUNDES NERY DE CASTRO FILHO

Chefe Substituto do DEAMI

ela do R$ 59.105,66 (cinqüenta e nove mil, conto e cinco roais e ses-
senta e seis centavos) à empresa SISCON CONSULTORIA DE SISTEMAS LTDA.,na forma instruido no Processo n . 99.99.00317/91.

BrasIlia-DF, 27 de julho de 1994

GERALDO MACELA B. PINHEIRO
Respondendo pelas Atividades da DIRAR

ne 517/94)

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Superintendência de Internacionalização e Desenvolvimento

ATO DECLARATdRIO NO 2.997, DE 29 DE JULHO DE 1994
O Su p erintendente de Internacionalização e Deeenvolvimento de GOMISeão
de Valores Nobiliários, no uso de competencle que lhe rol delegada
pele Deliberação ne 158, de 18.07.93, resolve!

Autorizar, e partir de 28.07.84, SUMER INTERNATIONAL BANK LIMITES
e constituir no Breell Certeira de Títulos e Palores Mobiliárias,
administrado por PRIMUS DOO S.A. na forme provista CO Regulamento
09e00 IR à Reeolução 1.289/07, Instituído pela Resolução 1.032, de
31.05.91 e Instrução CPM na 188, de 02.01.93.

FÁBIO MENDES

(NO 4.553-2 - 26-7-94 - R$ 44,50)

Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 29 de julho de 1,594

Ratifico a decisão do Coordenador Geral de Laborató-
rio Anumal - CGLA/SNAD, referente ao reconhecimento da situação de ine-
xigibllidade de licitação, objeto do Processo no 21000.002529/94-09, em
favor da Fundação Universitãria José Bonifácio, com fulcro no art. 25,
da Lei no 8.666/93.

PETRUI0 AUGUSTO

(Of. n9 53/94)

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA

DESPACHOS
REFERENCIA! Processo INCRA/BR N . 002021/94

Com fundamento no parágrafo 1 5 , artigo 80 do Decreto-lei n.
200, de 25/02/67, tendo em vista o que dispdo inciso XII do artigo 24,
da Lei n. 8.666/93, no uso da competência conforida pela alínea 'a' do
artigo 29 do Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Portaria
Ministorial n. 812, de 16/12/93, e considerando o pronunciamonto
conclusivo emitido pela Procuradoria Jurídica, RECONHEÇO a situação do
dispensa de licitação para aquisição do gêneros alimentícios
destinados a alimontação do 600 delegados que participarão do
Congresso Extraordinário' a ser realizado pela CONTAG nos dias 03 a 05
de agosto próximo, diretamente à COMAS, importando a despesa no valor
total de R$ 5.043,84 (cinco mil e quarenta o três reais e oitenta o
quatro centavos), a ser emponhado tt conta do Programa de Trabalho
04013006245400001, Plano Intorno 08245400010, Natureza da Despesa
349030, devendo o presente ato subordinar-se à ratificação do Senhor
Presidente da Autarquia, nos termos do artigo 26 da Lei n. 8.666/93.

BrasIlia-DF, em 29 de julho de 1994
DECIO NOGUEIRA OLIVEIRA FILHO

Diretor do Administração e Finanças.

Procuradoria Jurídica desta Autarquia. RATIFICO a dispensa do

Face a justificativa do Ordenador do Despesa, Diretor de Administração
e Finanças, bom como exame e pronunciamento conclusivo emitido pala

licitação para aquisição. de gêneros alimentícios, junto tu COPIAS.
Brasilia-DF, em 29 de. julho de 1994

MARCOS CORREIA LINS
Presidente do Instituto!Of. co 98/94)

Ministério da Educação
e do Desporto

GABINETE DO MINISTRO
Para cumprimento do disposto no artigo 26 da Lei n . 8.666/93, RATIFICO	 PORTARIA No 1.102, DE 18 DE JUNHO DE 1994

O !UNISTE° DE ESTADO DA EDUCAÇãO E DO DESPORTO, no uso de
a decisão adotada polo DEAM//142, que autorizou o pagamento da importán- suas atribuições, resolve:



N? 145 SEGUNDA-FEIRA, 1 AGO 1994
	

DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 11479

Art. 1.	 Instituir o Concurso Nacional de "SOFTWARES.
Educativos e Tecnológicos dos instituições de Ensiuu Superior.

Art. 2 5 O Concurso reger-se-á polo Regulamento Geral que
com esta é publicado, e pelas Normas Anuais propostas por Comissão
Julgadora, aprovadas anualmente pelo Ministro da Educação e do
Desporto.

Art. 32 A Comiesão Julgadora a que se refere o artigo
anterior será designada, anualmente, pelo Ministro da Educação e do
Desporto e será composta por selos (06) membros escolhidos entre
especiallatas das áreas envolvidas.

Art. 42 A Secretaria de Educação Superior do MEC dará o
suporte técnico e administrativo necessário à implementação do
Concurso, bem como ao desenvolvimento dos trabalhos da Comissão
Julgadora, e funcionará como instância superior, no âmbito
administrativo, para decidir sobre matéria decorrente da ex ocução do
Concurso.

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na ,Ita de a.,
publicação.

REGULAMENTO GERAL DO CONCURSO NACIONAL DE
"SOFTWARES . EDUCATIVOS E TECNOLÓGICOS

- CONSETE -

CAPÍTULO /
Dos Objetivos

Art. 10 O Concurso Nacional de "Softvares . Educativos e
Tecnológicos - CONSETE, inetltuldo pelo Ministério da Educação e do
Desporto, peia Portaria n . 1.102/94, tem por finalidades:

a) Estimular a produção de "Softwares" Educativos e Tecno-
lógicos, no elmbito das Instituições de Ensino Superior Nacionais,
voltados para uma perspectiva de desenvolvimento tecnológico e
educacional no Paio.

b) Estimular a participação de docentes e discentes no
desenvolvimento de pesquisas em softvares tecnológicos.

c) Estimular docentes e discentes no desenvolvimento de
"aoftwares . educativos.

CAPÍTULO /I
Do Patrocínio

Art. 20 O Concurso Nacional de "Software." Educativos e
Tecnológicos - CONSETE, será patrocinado pelo MEC, sob a coordenação
da Secretaria de Educação Superior - SESu, responsável pelas
providências adminintrativas necessárias à sua execução, podendo
participar, como patrocinadores, outros órgãos, regulada essa
participação por melo de convênio com o Ministério da Educação e do
Desporto.

Art. 3 . As despesas decorrentes da execução do Concurso
estarão a cargo da Secretaria de Educação Superior do MEC e dos
organismos participantes, de acordo com os termos do convênio a ser
firmado entre eases órgãos e o MEC.

CAP/TULO IDO
Das Características do Concurso

Art. 42 O Concurso será realizado anualmente, no período
do julho a dezembro, podendo dele participar docentes e alunos
regularmente matriculados em estabelecimentos de ensino superior do
pai..

Art. 5 . O concurso será realizado para as seguintes áreas
e categoria.:

Tecnológica: Nivel Docente
Nivel Discente - Pós-Graduação
Nivel Discente - Graduação

Educativa : Nivel Docente
Nível Discente - Pós-Graduação
Nive/ Discente - Graduação.

Art. 6 5	A Comissão Julgadora	 elaborará	 as	 normas
específicas para cada Concurso, anualmente.

CAPÍTULO IV
Da Inscrição e Entrega dos Trabalhos

Art. 7 2 AB inscrições deverão ser feitas no(s) local(is) e
período(o) indicados pela Comissão Julgadora, reaponoável pela sua
homologação.

Art. 8 . Os trabalhos deverão ser entregues no Ministério
da Educação e do Desporto ou nas Delegacias do Ministério da Educação
e do Desporto nos Estado., observados os prazos e as condições
estabelecidos pela Comissão Julgadora.

Paragrafo único - Os trabalhoa apresentado. ao Concurso
serão de propriedade dos concorrentea, reservando-se aos organizadores
o direito à divulgação dos MOSSOs.

Art. 92 A lista com aa inscrições julgadas aceitas pela
Comissão Julgadora será publicada no DOU até 30 (trinta) dias optá, o
encerramento das inscrições.

CAPITULO V
Da Comissão Julgadora o do Julgamento

Art. 1,5 Os 'SOFTWARES . Educativos e Tecnológicos serão
avaliados por uma Comieeão Julgadora composta de 06 (seis) membros,
escolhidos entre especialistas dos áreas de Tecnologia, Educação e
Informática, designados pelo Ministério da Educação e do Desporto, nos
termos previstos no Art. 3 . da Portaria Ministerial n. 1.102/94.

§ 1 . Os critérios para avaliação dos trabalhos serão
definidos pela Comissão Julgadora e constarão das Norma. Anuais a
serem aprovadas pelo Ministerio da Educação e do Deeporto, a .cada ano.

§ 22 A Comissão Julgadora é responsável pela organização
do Concurso.

§ 30 Do Julgamento da Comissão Julgadora caberá recurso,
por estrita arguição de ilegalidade, à Secretaria de Educação Superior
do. MEC, cuja decisão acra aoberana e inapelável.

Art. 11 A Comissão Julgadora fará publicar no DOU a lista
Jus concorrentes classificados, até 90 (noventa) dias após o
julgamento, e se encarregará da sua divulgação entre oe demais
concorrentes do Concuroo.

CAPITULO co
Da Premiação

Art. 12	 Serão	 atribuídos prêmios	 aos	 •Softvares.
Educacionais e Tecnolégicos classificados em 1 5 lugar em	 cada
categoria.

§ /. Os prêmios a serem atribuídos serão especificados
anualmente pela Comienão Julgadora, de acordo com o que for
estabelecido pelos organismos participantes do Convênio de que trata o
art. 30 deste Regulamento.

§ 22 Ao concorrente que obtiver a maior classificação
entre todos os premiados de uma área, será concedido 'Diploma de
Mérito" como prêmio adicional.

Art. 13 Aos concorrentes cujos trabalhos foram claositica-
dos pela Comissão Julgadora será conferido "Certificado de Participa-
ção" expedido polo Ministério da Educação e do Desporto.

Art. 14 Os prémios atribuídos aos clasalficados em 12
lugar, em cada categoria, serão entregues em Brasília, em solenidade
presidida pelo Ministro da Educação e do Desporto, com ampla
diviagação pele imprensa, nas condições o datas °estabelecido. pela
Comissão Julgadora.

CAP/TULO VII
Do Calendário

Art. 15 A execução do Concurso .Softwores . Educativos e
Tecnológicos obedecerá o seguinte calendário:

Divulgação: de julho a setembro do cada ano
Inscrição até 30 de dezembro
Premiação : dezembro.
Parágrafo único - As dataa, locais e decaia condições serão

estabelecidos nae Normas Anuais do Concurso.

CAPITULO VIII
Das Disposições Finais

Art. 16 A forma de apresentação 	 dos trabalhos	 será
decidida pela Comissão Julgadora.

Art. 17 Não serão Aceitos trabalhos entregues fora do
prazo estabelecido pela Comissão Julgadora paro cada Concurso.

Art. 18 Os trabalhos submetidos ao Concurso deverão ser
retirados co prazo de 60 '(sessenta) dias a contar da data da
solenidade de entrega dos 'prêmios, nos locais eotabelecidos pela
Comissão Julgadora.

Parágrafo Único - Caberá ao Ministério da Educação e do
Desporto, por intermédio da Secretaria de Educação Superior, decidir
sobre a destinação dos trabalhos que não forem retirados no prazo
acima estabelecido.

Art. 19 OS coous omissos serão resolvidos pela Secretaria
de Educação Superior do MEC.

(Of. n9 139/94)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PORTARIA NO 756, DE 26 DE JULHO DE 1994

O Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora no
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 12 da
Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem aesim o que consta do Pro
cesso no 23071.013583/91-39, resolve:

Prorrogar por 02 (dois) anos o prazo de validade do concurso
de Magistério do Colégio Técnico Universitário, do conjunto de discipli
nas "Pneumática e Máquinas Hidráulicas . , homologado e publicado no DOU
de 03/08/92.

COSO PASSINI

PORTARIA NO 758, DE 27 DE JULHO DE 1994

O Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora no
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto co art. 12 da
Lei no 2.112, de 11 de dezembro de 1990, bem assim o que consta do Pro
cesso no 23071.001477/92-75, resolve:

Prorrogar por 02 (dois) anos o prazo de validado do concurso
dc Magistério do Colégio Técnico Universitário, na disciplina "Química",
homologado e publica° no DOU de 13/08/92.

COSO PASSINI

(Of. n9 1.173/94)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças

DESPACHOS
Processo n°23075 31037194-56 O objeto do presente processo és ernissdo de Nota de Empenho no valor
de RS 18.234,80 (dezoito mi), duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em favor de
FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O DESENVOLVIMENTO DA
CIÊNCIA, DA TECNOLOGIA E DA CULTURA, para atender despesas com convénio n°86/85, firmado
entre a UFPR/FUNPAR, para atender o Centro de Estudos do Mar desta UPPR. Dispenso de licitação,
com base no artigo 24, Item X1II, da Leis" 8.666, de 21/06/93.

Curitiba, 21 de julho de 1994
JOSÉ LUIZ DA VEIGA MERCER

Pr6-Reitor de Pesquisa e P61-GraduaçÃo

HUR/LIO DE AVELLAR filtku

1

•
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Ratifico o ato svpra, nos termoa do artigo 26, da Lei n* 8.666, de 21/06/93, fane delegação de
competência do Magelficq Reitor. 	 Curitiba, 26 dejuillo de 1994

ALDAIR TARCISIO RIZZ1
Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

(Of. nO 98/94)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAM
ATO 59 1.297, DE 20 DE JULHO DE 1994

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAU/, no uso de suas atribui
córis legais e considerando os Processos nos 5283/94-88 e 4337/94-70
solve/

Prorrogar por 02(0068) anos, a validade do Concurso Públicopa
raRrofessorde 10 e 20 Graus, em regime de Tempo Parcial, com 20(vin/•03-
horas mamando (IP-20), na área de Enfermagem, do Colégio Aorleola 2

. Floriago, vinculado à Pré-Reitoria de Extendio.
CHARLES CAMILO DA SILVELa

:Of. 09 344/94)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA
PORTARIA NO 586, DE 25 DE JULHO DE 1994

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso de
suas ahribuiçOes, resolve:

Fica homologado, a partir de 25/07/94, o resultado final do
Concurso Público ns 011/94, para o cargo de IMPRESSOR, realizado pela
Universidade Federa/ de Uberlândia, conforma relação anexa, sendo par
te integrante da presente Portaria.
.	 JOAO QUINDERE SILVA.

NESTOR BARBOSA DE ANDRADE
(Of. n9 504/94)

UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
PORTARIAS DE 22 DE JULHO DE 1994

O Vice-Reitor da Universidade do Amazonas, no exercício da Reitoria, u
sondo de suas atribuições estatutárias, ,resolve:
NO 1201 - PRORROGAR por mais 02 (dois) anos, a partir de 09.09.94, a va
lidado do Concurso Público No 019/92, homologado através do Procosso 118
9208/92, realizado para preenchimento do cargo de Medico/Radiologia.
NO 1202 - PRORROGAR por mais 02 (dois) anos, a partir do 09.09.94, a va
lidada do Concurso Público No 021/92, homologado através do Processo N8
9210/92, realizado para preenchimento do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais.
No 1203 - PRORROGAR por mais 02 (dois) anos, a partir de 09.09.94, a va
lidade do Concurso Público NO 024/92, homologado através do Processo NE,
9213/92, realizado para preenchimento do cargo de Técnico de Laborató
rio/Histopatologia.
NO 1204 - PRORROGAR por mais 02 (dois) anos, a partir de 14.09.94, a va
lidade do Concurso Público NO 027/92, homologado através do Processo NO
9364/92, realizado nora preenchimento do cargo do Técnico em Enfermagem.

HELVIO NEVES GUERRA
(of. no 131/94)

Ratifico de acordo com o Ari 26 da Lei 8.66n de 21 Jun 93	 -
Maj Brio do Az - AN=0 JOAEUIM DA =cens JUNIOR

(Of. nO 765/94)
	 Comanciante

~~111111~~1111Mi	

Ministério da Saúde

'L:CRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAtIDE
InETARIA NO 127, DE 29 DE JULIO, DE 1994

C. - EGnar	 DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e,
CrnsIderandu a Portaria SAS/MS n°98 de 28 da Julho de 1993, resolve:

1	 . .orizar o cadastramento do HosplIal abaixo relacionado nos Procedimentos do Alta
Complexida - TRANSPLANTE DE PULMÃO:

CG.	 Hospital
50.644.05310001-13 Fundação E. J. Zerbini - São Paulo/SP

2- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicoção, COM efeitos financeiros
retroativo. II ds Julho do 1994.

GILSON DE CÁSSIA MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA 119 128, DE 29 DE JULHO DE 1994

SEt-RETARIO DE ASSISTENCIA À SAÚDE, no uso de suas atribuições legam e,
Considerando a portaria SAS/MS n° 62 ele 19 de abril de 1994, resolve:
1 - Autorizar o cadastramento dos Hospitais abaixo relacionados nos Procedimentos de Alta

Compieddade - LESÕES LABIO-PALATAIS.
COO	 Hospital

03.870.026.0001-77 Sociedade Piaulense de Combateis Câncer Hospital São Marcos Jardina/Pl.
56.577.059.0001-00 Fundação Faculdade de Medicina MEC/MPAS - São Paulo/SP

2- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros
retroativos a 01 de julho de 1994

GILSON DE CÁSSIA MARQUES DE CARVALHO

(Of. no 156/94)

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Em Extinção
Coordenadoria de Cooperação Técnica e Controle

em Santa Catarina
Serviço de Administração e Finanças

DESPACHO DO CHEFE
DISPENSA DE tacrraçXo 119 46/94

REFEREVIE: Processo 33461/00950/94.655INTO: Fornecimento de tleket-alimentaçâo para
11/1 período de 93 (noventa) dias, ruma média mensal de 8245 tickets para 03 servida -
res que curprem jornada semanal de 20 e 33 horas. DECISPO: 1- No uso da empatando
que rie foi conferida pela 1°T/INAll'S/PR-7.810/92, AVIOR.170 a despesa decorrente no na
lor global de PS 106.837,20 (Cento e seis mtl , oitocentos e trinta e sete reais e CIE

quanta centavos)pagavel em parcelas mensais de RS 35.612,50 (Trinta e cinco mil, safa*
centos e doze reais e cinquenta centavos), em favor da represa TICKET SERVIÇOS CCê2.11="
CIO E ATAIINISTRAÇÃO LTDA. 2- O ato do Chefe de ACklirliStr3ÇO0 e Finanças foi ratifica-
do em 27.07.94, pelo arefe de Escritorio de Representaçao/SC.

Ministério da Aeronáutica 	 (Of. nO 130/94)
	 VALTER ALMERINDO DOS SANTOS

COMANDO GERAL DO AR

III Comando Aéreo Regional
DESPACHOS

Solicito e V.Exa Ratificar a Dispense de Licitação, para realização de
Obra de Resteueção ga Drenagem Horizontal da Pista de Pouso da RASO,
conforme Reletorio Tecnico 009/EP-10/94, pele Firma Dezaol Engenharia e
Construções Lide, no valor de RA 17.128,02, Nota de Empenho 910830091.1
de 08/07,34, enquadrado no item IV do Art 24 da Lei 8.666 de 21 lues 93,
por tratar-se de Obra de IMERGÊNCIA* pois compromete e segurança das
Aeronaves duranti o pouso 'e decolagem, bem como de seus passageiros e
tripulantes e duração da Obra ser inferior a 180 dias.

Em 8 de julho de 1994
Cal Av TEGMAR FONSECA QUIRICO

Ordenador de Despesas da Base Aérea de Santa Cruz

Presentes os pressupostos requeridos no item IV, art. 24 do lei 8.666
de 21 Jun 83, concluímos estar esse documento a p to è ratificarão.

ANA HARTA DE SABOTA CATUNDA
Chefe da Assessoria Jurídica

Ministério da Previdência Social

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NO 1.378, DE 29 DE JULHO DE 1994

O NISISIA0 DE ESTADO DA PAEVIDENCIA SOCIAL, Interino, tu
n.o da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciec
1/, da Constituição,

Considerando a Lei n2 8.213, de 24 de julho de 1991, que
instituiu os Plano* de Benefícios da Previdência Social;

Considerando a Lei no 8.542, de 23 da dezembro de 1992,
que determinou a substituição do índice Nacional de PreçOs ao
Consumidor - INPC pelo índice para Reajuste do Salário Mínimo - IRSA
para todos oa fine previstos nas Leia no 8.212 e no 8.2/3, embr. de
24 de julho de 1991, a partir da referência janeiro de 1993;

Conaiderando o Regulamento dos Beneficio, da Providência
Social, aprovado pelo Decreto n o 357, de 07 do dezembrn do 1991, com
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a redação dada pelo Decreto n g 611, de 21 de julho de 1992, roeolve.
Considerando a Lei n8 8.880, da 27 de maio de 1994, que

dispõe sobre o Plano do Eatabilização Econômica, o Sintoma Monotário
Nacional, institui a Unidade Real de Valor - URV, e dá outras
providências, resolve.

Art. 12 A atualização monetária o converaão para Real dos
salárion-de-contribuição para a apuração do ualário-do-beneficio,
para fina do cálculo do apoaentadoria por idade, tempo de serviço,
eepecial e invalidez, abono de permanência em aerviço e do auxilio-
doença, no ma.: de agosto de 1994, corá feita mediante a aplicaçao,
mês a mãe, dos aeguintea fatoro...

SECRETARIA DA PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
PORTARIA 09 52, DE 28 DE JOLIto DE 1994

A Secretária da Prevtittancta Complementar, no uso das suas ahtibuições, resolve:
Art 1°- A retribulçâo de que trata o art. 2° da Rortana n° 4, de 25 de Janeiro de 1994,

desta Secretana, fica mantida em reais, a partir dei' de julho de 1994, no valor cbrrespondente ao
pago em URV no mês de junho de 1994

AR 2°- Esta Panaria entra em tingor na data de sua publicação.
CARLA CRASSO

(ui. n9 155;94)

HES P.E FATOR
INSTITUTONACIONALDOSEGUROSOCIAL

Ago-90 	
Set-90 	

Cr$
Cr$

0,00867036
0,00772897 Superintendência Estadual em Santa Catarina

Out-90 	 Cr$ 0,00676437 Divisão de Administração Patrimonial908-90 	
Dez-90 	

ár$
Cr$

0,00591136
0,00505591 DESPACHOS

300-91 	 Cr$ 0,00424367 Processo	 no 35346.002254/94-35. 	 APROVO a	 inevigibilidade de	 Licitação
~-91 	 Cr$ 0,00350861 p ara	 a	 renovacão das	 assinaturas do Boletim de Jurisprudéncia	 ADCOAS.
M0r-91 	 Cr$ 0,00291898 para	 as	 Procuradorias	 Re g ionais do INSS em Joinville	 e	 Tubarão/SC,
Abr-91 	 Cr$ 0,00261113 p ara	 1994,	 em	 favor	 de	 Editora Es p lanada	 Ltda.	 Após	 p arecer	 da
950-91 	 Cr$ 0,00248655 Procuradoria	 Estadual,	 AUTORIZO	 a	 des p esa no	 valor	 global	 de	 RS
Jun-91 	 Cr$ 0,00233085 1.890,00	 (Num mil,	 oitocentos	 e noventa	 reais),	 com	 fundamento no Art.
3ul-91 	 Cr$ 0,00210309 25,	 Inciso	 /	 da Lei	 nO	 8.666/93 e alterações 	 posteriores.
Ago-91 	 Cr$ 0,00187541 Em 26 de Julho de 	 1994Set-91 	
Out-91 	
Nov-91 	

Cr$
Cr$
Cr$

0,00162205
0,00140291
0,00115867

JOSUÉ CESARIO
Chefe Substituto ai Serviço cle SuprimentoseServiçOS Gerais

0e0-91 	 Cr$ 0,00091609
300-92 	 Cr$ 0,00073789
rev-92 	 Cr$ 0,00058600 RA T IFICO	 o	 ato	 acima,	 nos	 termos ao Art.	 26	 da	 Lei	 8.666/93	 eMar-92 	 Cr$ 0,00047076 alterações	 p osteriores	 e,	 ainda,	 determino a p ublicação	 conjunta	 do
Abr-92 	 Cr$ 0,00038707 ato	 0.0.0.Mai-92 	
300-92 	

Cr$
Cr$

0,00032032
0,00025728 Em 27 de Julho de 1994

301-92 	 Cr$ 0,00021289 JOSÉ ALVES FERREIRA
1,go-92 	
Set-92 	

Cr$
Cr$

0,00017439
0,00014250

Chefe Substituto da Divisão de ~tração Patrimonial
•

Out-92 	 Cr$ 0,00011494
909-92 	 Cr$ 0,00009117
0e0-92 	 Cr$ 0,00007419 Processo	 n4 35346.002349/94-40. APROVO a inevigibilidade de 	 Licitado
Jan-93 	 Cr$ 0,00005908 p ara	 a renovação da assinatura do Recortes Baniu, para a Procuradoria
Fev-93 	 Cr$ 0,00004619 Estadual	 do	 INSS/SC,	 para o periado de	 30.06.94 a 31.12.94	 1994,	 em

Mar-93 	 Cr$ 0,00003669 favor	 de Bonjur Consultoria Em p resarial	 e Publicações Jurídicas	 Ltda.
Abr-93 	 Cr$ 0,00002892 Após	 p arecer	 da	 Procuradoria Estadual. AUTORIZO a despesa	 no	 valor
9ai-93 	 Cr$ 0,00002255 g lobal	 de RI	 1.447,92 (Hum mil, 	 quatrocentos e quarenta e sete reais o
Jun-93 	 Cr$ 0,00001756 noventa	 e	 eois centavos),	 com fundamento no Art.	 25.	 Inciso	 / da	 Lei
Jul-93 	 Cr$ 0,00001347 no	 0.666/930 alterações	 posteriores.
Ago-93 	 CR$ 0,01042373 Co 26 de Julho de	 1994
Set-93 	
Out-93 	
909-93 	

CR$
CR$
CR$

0,00788362
0,00583238
0,00432284

,TOSUE.CESARIO.
Chefe Substituto cia Serviço de Suprfrentas e Serviços Gerada

0e1-93 	 CR$ 0,00320472
3a0-94 	 CR$ 0,00233325
Pav-94 	 CR$ 0,00166363 RATIFICO	 o	 ato	 acima,	 nos	 termos ao Art.	 26	 da	 Lei	 8.666193
Mar-94 	 URV 1,06080000 alterações	 p osteriores	 e,	 ainda,	 determino	 a p ublicação	 conjunta	 do
Abrr94 	 DAV 1,06080000 ato D.O.U.	 Em 27 . de Julho de	 1994
Mai-94 	
300-94 	
Jul-94 	

URV
URV

R$

1,06080000
1,06080000
1,06080000

JOSÉ ALVES FERRE/RA
Chefe SibstitUtO da	 ActainicUmção Patrimonial

(00. 04 230/941

a

Art. 22 Quando o parindo de cálculo for superior a 36
meles, em face do recuo permitido pelo art. 30 do Regulamento dos
Beneficio° da Previdência Social, os salários-de-contribuição
contidos entre o 37 8 e o 488 manes eerão corrigidos pelos seus
respectivos fatorés.

Art. 38 Os fatoree de que trata o art. 10 serão utilizados
para a atualizaçAo monetária e convereao em Real dos valores
incluldoe para pagamento na competência agosto de 1994, quando
referentes a competências anteriores e pagos com atraso por
responsabilidade da Previdéncia Social.

Art. 4 8 Serão reajustado. 00 . 6,08% a partir da competência
agosto de 1994:

I - as parcelas do que tratam ae Portarias n u 714, de 9 do
dezembro de 1993 e n8 813, de 19 de janeiro de 1994 não liquidadas
até a competência julho de 1994; e

II - as parcelas de que trata a Portaria n2 1.143, de 17
de maio de 1994, referentes às competências abril a julho de 1994,
nAo liquidadas até a competência julho de 1994.

Parágrafo Mico. O percentual de que trata o caput
corresponde à variação do Índice de Preços ao Consumidor - série r
(IPC-r) no mo8e de julho de 1994.

Art. 58 O INSS e a DATAPREV adotarão as providência.
necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Ar. 68 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

LUC/AKO (nava main()
(Of. 09 156/94)

Ministério das Comunicações
~Ma	

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 09 478, DE 13 DE JULHO DE 1994(4)

O MINISTRO DE ESTADO DAS COmPN/CAOES,	 no uso de suas
atribuições, resolve:

1 - Republicar, com alterações, a Norma n O 14/MC, aprovada
pela Portaria no 7, de 13 do janeiro de 1994.

C2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DJALMA BASTOS DE MORAIS

NORMA 114 14/94
SERVIÇOS LIMITADOR DE RADIOCOMUNICAÇA0

UT/LIZANDO SISTEMAS MOVEIS NA FAIXAS DE 460 MHZ E 800 MHZ
1 -	 OBJETIVO

Este Norma tem por objetivo eatabelecer as condições gerais
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do exploração doo norviços limitados de radiocomunicação Tio utilizam
sistemas móveis nas faixas do 460 Hlfz e 800 MHz.

2 -	 REFERENCIAS BÁSICAS

2.1 - Código Draeileiro de Telecomunicações, instituido pela Lei n2
4.117, de 27 de agosto de 1962.	 •

2.2 - Regulamento Geral pare execução da Lei nú 4.117, aprovado pelo
Decreto né 52.026, de 20 do maio de 1963 e alterado polo Decreto ng
97.057, de 10 de novembro de 1988.

2.3 - Regulamento dos Serviços Limitados de Telecomunicações, aprovado
pelo Decreto nú 177, de 17 de julho do 1991.

3 -	 CAMPO DE APLICAÇÃO

Esta Norma se aplica a pessoas jurídicas nacionais que
pretendam explorar os serviços limitados de radlocomunicação para uso
próprio ou para prestação a terceiros, nas faixas .de 460 MHz e 800
MHz, utilizando, entre outras, operações do tipo despacho.

•

4 -	 DEFINIÇÕES

Para os fins desta norma, são adotadas as seguintes
definições:

4.1 - Altura da antena sobre o nível médio do terreno (HNMT):
altura do centro de radiação da antena em relação ao nível médio do
terreno.

4.2 - Área de serviço de uma eataçao de base: região geográfica
definida por um contorno de proteção.

4.3 - Carga de canal: número total de estações móveis transmissoras
autorizadas a operar num canal ou grupo de canais particular dentro de
uma mesma regido.

4.4 - Contorno de proteção: limite da área de serviço do uma estação
de base que corresponde a um valor de intensidade de campo elétrico
para o qual é assegurada uma relação mínima de proteção.

4.5 - Estação de base: estação fixe do serviço móvel terrestre.

4.6 - Estação móvel: estação caracterizada pela portabilidade dos
equipamentos utilizados ou pela natureza móvel das instalações que os
abrigam.

4.7 - Nível médio do terreno: é a média aritmética doa níveis médios
das elevações do solo entre 3 e 15 km, a partir da antena
transmissora, obtidos em 8 (oito) radiais igualmente espaçadas, a
partir do Norte Verdadeiro.

4.8 - Operação tipo despacho: comunicação, easencialmente de curta
duração, entre estações fixas e estações móveis ou entre duas ou mais
estações móveis.

4.9 - Potência efetivamente radiada (ERP): potência aplicada nos
terminais do entrada de uma antena multiplicada polo seu ganho,
relativo a um dipolo de meia onde, numa dada direção.

4.10 - Relação de proteção: relação mínima, em d8, entre o sinal
desejado e o sinal interferente que assegura a qualidade especificada
para o serviço.

4.11 - Sistema troncalizado de radiocomunicaçâot sistema móvel que
através de estação do base realiza o compartilhamento automático de um
pequeno número de canais entre um grande número de estações móveis, de
forma a otimizar a utilização do espectro.

4.12 - Sistema convencional de radiocomunicação: sistema móvel não
troncalizado.

5 -	 MODALIDADES DE SERVIÇO

Os serviços limitados de que treta esta Norma classificam-se
nas seguintes modalidades:

- Serviço Móvel Privativo - SMP: outorgado a pessoas
jurídicas nacionais e destinado ao uso da própria permieeionária.

- Serviço Móvel Especializado - SHE: outorgado a empresa
brasileira e deatinado a ser prestado, a pessoas naturais o jurídicas,
nas condições previstas nesta norma.

6 -	 OUTORGA DE PERMISSÃO

6.1 - Compete ao Ministério das Comunicações outorgar permissão para
exploração dos serviços de que trata esta Norma.

6.1.1 - Concomitantemente com o ato de outorga serão emitidas licenças
para funcionamento de estação a serem entregues mediante comprovação
do pagamento das respectivas taxas do Fundo de Fiocalização das
Telecomunicações.

6.2 - O prazo de permiooão para exploração desses serviços é de 15
(quinze) anoe, podendo ser renovado, desde que cumpridas todas as
obrigações estabelecidas no ato de outorga, nas licenças de
funcionamento de estações, nas normas e regulamentos aplicáveis aoa
serviços e na legislação vigente, atendido o interesse público.

6.3 - Cada entidade poderá receber apenas uma permissão para explorar
o SME em uma mesma área de serviço, nWpodendo receber permissão para
exploração do SME, na mesma área, a entidade que:

a) tenha o controle societário exercido por uma mesma pessoa natural
ou jurídica que controle permiesionária nesse mesma área;

•
b) seja controladora ou controlada de entidade permissionária;

c) tenha em comum com permissionárla, nesaa mesma área, administrador,
diretor ou pessoa exercendo função de tal natureza;

6.4 - A transferência de permissão para exploração do SME somente
poderá ser requerida após o término da instalação dos sistemas de
telecomunicações aprovados, ressalvadas as hipóteses de transferência
para empresa aubsidiária controlada pela empresa permissionária,
suceseão hereditária ou cisão.

6.5 - A permissão para exploração de SHE somente poderá ser
transferida de acordo com as condições estabelecidas pelo Ministério
das Comunicações e com sua prévia e expressa anuência.

6.6 - A permiaeão decorrente de procedimento de transferência será
conferida polo prazo remanescente da permissão originária.

6.7 - A permissionária do serviço pode realizar alterações em seu
contrato social ou estatutos, bem assim a transferência de ações,
desde que essas operações nao impliquem em mudança do controle
societário da permissionária, encaminhando ad Ministério das
Comunicações, para fine de registro e controle, cópias doe atos que
concretizaram as referidas operações no prazo de 30 (trinta) dias
contado de sua efetivação.

7 -	 INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÕES

7.1 - O prazo para instalação das estações de base destinadas
exploração dos serviços de que .trata esta Norma deve ser de, 71.
máximo, 12 (doze) meses, quando envolver até 4 (quatro) estações 0

o.
base.	 •nl

7.2 - A instalação de estações de base para cobertura de áreelF
envolvendo polo menos 5 (cinco) estações poderá ser feita em etapat,.:
devendo as 4 (quatro) primeiras serem instaladas no prazo mencionaDD
em 7.1 e as demais em conformidade com cronograma a ser aprovado pe15/
Ministério das Comunicações, que deverá ser compatível com o nUmerd;
destas estações.

7.3 - Considera-se instalada uma estação de base se a ela estiverem
associadas, pelo menos, 5 (cinco) estações móveis em condições de
funcionamento por grupo de canais implantado.

7.4 - O prezo de instalação pode ser prorrogado, a critério 4d
Ministério das Comunicações, se este tiver sido, comprovadamente,
prejudicado por situações alheias ao controle da permissionária.

e -	 CARACTERÍSTICAS TECNICAS

8.1 - As faixas de freqUências destinadas aos serviços de que trata
esta norma encontram-se canalizadas em normas eopecIficas.

8.2 - A potência efetivamente radiada (ERP) pela estação de base deve
ser a mínima necessária para a realização do serviço com qualidade
satisfatória, não devendo exceder às potências indicadas no gráfico da

figura I.

8.2.1 - Fica dispensada a apresentação de projeto técnico de
instalação nas situações em que as potências efetivamente radiadae
forem iguais ou inferiores aos limites indicados no gráfico da figura
I. Em qualquer caso, a permissionária deverá ter o projeto sob sua
guarda, devendo colocá-lo, se solicitado, à disposição do Ministério
das Comunicações.

8.2.1.1 - A dispensa do apresentação de projeto técnico de instalação
não desobriga a requerente de apresentar a descrição do sistema
pretendido, que poderá ser feita em disquete, através do Sistema de
Captação de Dados - SISCAP, ou de formulários apropriados.

8 2.2 - A utilização de potência efetivamente radiada superior às
potências indicadas no gráfico da figura I poderá ser autorizada pelo
Ministério das Comunicações devendo a requerente apresentar projeto
técnico que justifique os níveis de potência pretendidos.

.	 Pateada Maxim° de &coas de Base
1030 ERP (W) 

100

10
O 100	 200 1400,) 41:0	 660

Fcixa de 460 MHz	 Fcixa de 1300 Mit

Figuro>
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6.3 - A área de serviço de uma estação de base deve ser
delimitada por um contorno de proteção correspondente A intensidade
de campo de:

a) 45 pV/m na faixa de 460 Hilz
b) 100 pV/m na faixa de BOO MHz

Nota: Os valores acima foram obtidoe considerando-se uma margem do
10 e 12 dB para as' feixes do 460 MHz e 800 MHz, respectivamente.

8.3.1 - A relação de proteção co-canal no contorno de proteçâo da área
de eervigo deve ser do 15 dB. Em coneeqüência, a inteneidade do campo
dos sinala interferentes no referido contorno não poderá excedcr a:

a) 8,0 pV/m na faixa de 460 MHz
b) 18,0 9V/Is na faixa de 800 MHz

8.4 - Na proteção das estações desses serviços serão consideradas
apenas interferências do tipo co-canal. Interferáncias em canais
adjacentes e outros tipos poselveie de interferência nen serão levadas
em consideração.

9 -	 UTILIZAÇAO DE SISTEMAS MOVEIS CONVENCIONAIS

9.1 - Sistemas móveis convencionais poderão ser autorizados a operar
em canalização destinada a sistemas troncalizadoe se suas estações de
base estiverem no mínimo a 120 km dos pontos determinados pelai:
coordenadas geográficas indicadas na Tabela I.

TABELA 1

área urbana

São Paulo
Rio de Janeiro
tfoio Horizonte
Salvador
Fortaleza
Brasilia
Curitiba
Porto Alegre
Belém
Goiania
Campinas
Manaus

9.2 - A permissionária de serviço que utiliza sistema convencional de
radiocomunicado pode, a qualquer tempo, solicitar a conversão de seu
alatema convencional para um sistema troncalizado de radiocomunicação.
Entretanto, ao solicitar a consignação do quinto canal para eeu
aiatera convencional, ei permiselonaria deverá, necessariamente,
converter o seu sistema pare troncalizado.

10 -	 CONDIÇÕES PARA O USO DE FREQÜÊNCIAS

10.1 - Nos serviços que utilizam sistemas troncalizados de
radiocomunicado, o uso do freqüências estará sujeito As seguintes
condições:

10.1.1 - Poderão ser consignados, de uma só vez, de 1 (um) a 4
(quatro) grupos de 5 canais para cada requerente por localidade.
Havendo disponibilidade, grupoe adicionais poderão ser consignados se
a requerente apresentar razões suficientes que justifiquem a sua
utilização.

10.1.1.1 - Nas regiões compreendidas por um raio de 120 km a partir
dos pontos indicados na Tabela I, cada canal consignado deve ser
carregado, no mínimo, com 30 estações móveis, a serem instaladas no
prazo de 6 (seis) meses, contado a partir da data do vencimento do
prazo para instalação de sistema e, no mínimo, com 70 estações móveis,
no prazo do 4 anos, contado a partir da referida data.

10.1.2 - A consignaçAo de um grupo adicional do canais ficará
condicionada ao atendimento mínimo de 70 estações móveis por canal
consignado.

10.2 - Nos serviços que utilizam sistemas convencionais de
radiocomunicação, o uno de freqüências estará sujeito ás seguintes
condições:

10.2.1 - Poderão ser consignados de uma só vez, de 1 (um) a 4
(quatro) canais para cada requerente por localidade.

10.2.2 - A consignação de canais adicionais ficará condicionada ao
grupo de canais aos quais pertencem os primeiros canais consignados.

10.2.3 - A consignaçáo do quinto canal obrigará a requerente a atender
o dispouto em 9.2.

10.3 - Toda permissionária de eerviço que utiliza sistema troncalizado
nas regiões citadas em 10.1.1.1 devo comprovar a instalação de
estações móveis dentro dos prazos estabelecidos naquele item e toda
vez que solicitar a consignação de canais adicionais.

10.3.1 - No' caso do Som, a comprovação do instalação do estações
móveis deverá ser feita através da apresentação de uma relação
completa de usuários do serviço constando o nome e o endereço dos
mesmos e a quantidade de estações móveis pertencentes a cada usuário.

10.3.2 - No caso do SHP, a comprovação de instalação de estações
móveis poder* ser efetuada através da apresentação das notao fiscais
ou das guies de importação dos equipamentos das referidas estações.

10.3.3 - O não atendimento aos critérios de carga estabelecidos
em 10.1.1.1 implicará no cancelamento da licença relativa a grupo de
canais subutilizado, se na mesma região geográfica não existirem
grupos de canais dieponlveis para outros interessados.

/1 -	 CRITÊ;LOS ESPEÓ/FICOS PARA SELEÇA0 D g FREQUÊNC/AS

11.1 - A requei....i. .z zzli.1,ar outorga do perMisaão para
explorar os serviços de que trata esta norma, indicar a faixa de
freqüências pretendida, podendo, ainda, ao for o caso, sugerir a
consignação do determinado grupo de canais.

11.2 - O Ministério das Comunicaçace consignará freqüências baseado em
critérioe de seleção de freqüências para estações dos serviços
limitados de telecomunicações.

11.2.1 - Devem sor utilizadas as distancia:: mínimas de 120 km o 110 km
de eeparação entre sistemas pretendidos e existentes nas faixas de 460
MHz o 800 MHz, respectivamente.

12 -	 DISPOSIÇÕES TRANSITÕR/AS

12.1 - Esta norma se aplica Se entidades que receberam outorga de
permiedo para explorar o serviço limitado utilizando sistemas
troncalizados de radlocomunicaçõee, denominado serviço móvel
especializado ou serviço móvel privativo, conforme o caso.

12.2 - Ao permissiongrias que receberam outorga de permissão para
explorar o eerviço limitado utilizando sistema troncalizado de
radiocomunicações em regiões compreendidas por um raio de 120 km a
partir dos pontos indicados na tabela 1, terão um prazo até 17 de
julho de 1995 para comprovar a instalação de estações móveis, conforme
os subitens 10.3.1 e 10.3.2.

( 9 ) Republicada por ter saído com incorreção, do original, no D.O. de
14-7-94, Seçao 1, págs. 10644 a 10646.

(Of. n9 145/94)

DESPACHOS DO MINISTRO
Em,30 de maio de 1994

Processo ne 29.107 -001072/87 -47. Defiro o pedido de prorrogado de pra
co por 12 (doze) meses, formulado pela RIIDIO ANTENA 1 DE RIBEIRA Ge
POMBAL LIDA, com sede na cidade de Ribeira do Pombal, Ratado da Sabia,
cujo termo deverii ocorrer em 09 de setembro de 1994, conforme informa
Cão CONJUR/MC no 158/94.

(99 1.013-0 - 13-7-94 - R$ 23,52)

Em 5 de julho de 1994

Proceeao no 29.104-000764/86. Defiro o pedido do prorrogação de prazo
formulado pela RADIO /TATIA/A LTDA., com sede na cidade de Timóteo, Se
tado de Minas Gerais, cujo termo deverá ocorrer em 23 de 'setembro
1994, conforme Informação CONJUR/HC ne 220/94.

(N9 808-X - 29-7-94 - R$ 23,52)

Processo no 29.104-000001/89-09. Defiro o pedido de prorrogação de pra
co formulado pela intervisão-Emissoras de Rádio e Televisão Ltda., com
sede na cidade de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, cujo termo de
ver .* ocorrer em 08 de setembro de 1994, conforme Informação CONJURAI-e
50 230/94.

(59 807-1 - 29-7-94 - R$ 23,52)

Processo no 29.107-000127/88-02. Defiro o pedido de prorrogação do pra
zo formulado pela Rádio Difusora de Rio Real Ltda., com sede na cidade
de Rio Real, Estado da Bahia, cujo termo deverá ocorrer em 27 de otite
bro de 1994, conforme Informação CONJUR/MC no 232/94.

DJALMA BASTOS DE MORAIS

(NO 622-8 - 14-7-94 - R$ 23,53)

SECRETARIA DE ADMIN1511121Ka0 GERAL
Delegacia do Ministério das Comunicações no Amazonas

PORTARIA NO 21, DE 11 DE JULHO DE 1994

ITCC.n9 29111.000069/99.Renovar a pernissio_outorgada a
ERIULTO PERCIFt4 DE S011ZA,para executar e explorar o Serviço de Radio-Taxi,para uso
prõprio, co Manaus.

BRUNO DA GAMA MONTEIRO

(0/n9 - 22-7-94 - R$ 27,22)	
Delegado

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES
PORTARIA NI 13. DE 29 DE JULHO DE 1994

O SECRETARIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES DO NINISTARIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Por-

Coordenadas geográficas
	 — --

23°33' 3 ; 45°39 W
22 953'E ; 43 90' W
19 955' 8 ; 43°56' W

	

12°58' S	 38 929' W
03945' 8 ; 38°35' W
15 945' 3; 47 .55' W
25.25' S 49°25' W
30°03' S 1 51910' W

	

01°27'	 48029' W
16 940' 8 ; 49 916' W
22 954' S ; 47°05' W
03 908' 8 ; 60 901' W
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taria-MC n2 319, de 26 de maio Ó* 1994, publicada no Diário Oficial
(D.0) de 27 subsequente, • considerando o disposto na Portaria SNC na
48, de 17.08.90, publicada no D.O. de 20.08.90, resolve:

- Publicar as propostas de alterações, inclysões e cancela-
monto no Plano Básico de Distribuição de Canais em Free/U.1a Modulada
- PIUM, decorrentes de solicitações apresentadas ao Ministério das Co-
municações, constantes do Anexo a esta Portaria.

II Estabelecer, conforma disposto no item 3.2 do Anexo à
Portaria SNC ns 48, que as entidades que as julgarem afetadas ou que
desejem apresentar comentários sobre as propostas apresentada., o fa-
çam, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação des-
ta Portaria, ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicações
Departamento de Serviços Privados
Esplanada dos Ministérios - Ed. Anexo - sala 328-1.
70044-900 - Brasília - DP
PAX (061) 2233916
Trux (061) 1175
II./ - As manifestações deverão contemplar pontos como:

a) - necessidade, conveniência e interesse público da proposta;

b) - o bom uso do espectro de frequências, incluindo a utilização da
mínima potência necessária para assegurar, economicamente, um serviço
de boa qualidade à área a que se destina;

c) - equilíbrio de áreas de cobertura dos canais previstos para cada
localidade;

d) - impacto econõmico pela inclusão do um novo canal na localidado;

o) - condições especificas de propagação, condutividade do solo, relê-
vo, etc., e

f) - outro, pontoe considerados relevantes em cada caso.

11.2 - Os comentárioa recebidos em virtude desta Consulta es-
tarão disponíveis para verificacão pelo público em geral no endereço
mencionado no item II.

SC

PR

1

q

III - rindo o prazo a que se refere o item II, considerando
os comentários recebidos, serão emitida. Portarias contendo as altera-
ções aprovadas.

RENATO NAVARRO GUERREIRO

pERNAMOUCO

¡Bezerros

PARANÁ

ANEXO

I - Propostas de alterações no Plano Básico de Distribuição
de Canais de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada - PBFH, para
comantário. públicos:
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UNIDADE	 DA
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C
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NUNICIPIO POR
UNIDADE	 DA

C
A

C
L

POTÊNCIA EFETIVA
IRRADIADA (ERP)

FEDERAÇÃO N A OBSERVAÇÃO
A S LIMITAÇÃO PARA:
L S

E AZIMUTE	 ( kW )
(GRAUS)

ANEXO

I - Incluir no Plano Básico de Distribuição de Canais de RI:-
transe:lesão do TolovisSe em VOU: e UH! - PBRTV, conforme abaixo deacri-
minado:

RUNIC/P10 POR
UNIDADE	 DA

c

'H

poogxciA EFETIVA IRRADIADA(ERP)

FEDERAÇÃO MÁXIMA LINITAÇA0 PARAI . OBSERVAÇÕES

• 2 kW AZIMUTE kW
GRAUS
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I 	
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NULO

Cotingas c/
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e 263

(259 • 307)
Brusque-SC NULO

(213 a 279)
Caneinhas -SC NULO
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RONDON/A .	RO 	 5A0 PAULO	 SP
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SANTA CATARINA
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Garopaba
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	 1 :04 Ce
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1::

XXI - Proposta de cancelamento de canal no referido Piano Bá-
Bicos

PORTaRIA N9 15, DE 29 DE JULHO DE 1994

O SECRETARIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Por-
taria-MC no 319, de 26 de maio de 1994, publicada no Diário Oficial
(D.0) de 27 subsequente, • considerando o resultado da consulta pú-
blica levada a cabo pela Portaria MC no 333 de 01.06.84, publicada no
0.0 da 03.06.94, resolve:

I - Proceder alterações no Plano Básico da Distribuição de
Canais de Rotransmissào de Televisão em VIU, e 0117 - PBRTV, aprovado
pela Portaria SNC nO 090, de 28/09/90, publicada no D.O. de 01/10/90,
de acordo com o anexo a esta Portaria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO NAVARRO GUERREIRO

SP

ALAGOAS AL
PORTARIA 99 14, DE 29 DE JULHO DE 1994

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES DO MINISTÉRIO DAS
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições, que lhe foram delegadas pela
Portaria MC no 319, de 26.05.94, publicada no D.O. de 27 subsequente,
e considerando ou resultados da consulta pública e das medições de in-
tensidade do campo roalizadas pela Delegacia do Ministério das Comuni-
cações - DRMC, em SÃO PAULO, conforme estabelecido na Portaria 104 de
09/03/94, D.O. de 10/03/94, resolve:

I - Proceder a altoração do Plano Básico do Distribuição do
Canais de Radiodifusão Sonora em Onda Média - PBOM, do acordo com o
anexo a esta Portaria,

II - Determinar o prazo do 12 (dono) mocas, contados a partir
da data do publicação da presente Portaria, para que a emissora ora
alterada realize o enquadramento nas novas características.

I// - O formulário padronizado contendo as novas caracterís-
ticas de operação da estação, deverá ser apresentado à Delegacia do
MC, em cuja jurisdição se encontra a estação, no prazo máximo de 60
( ..... ata) dias contados a partir da publicação da presente Portaria.

IV - Estabelecer que a alteração relacionada nesta Portaria
estará sujeita a modificação ou cancelamento, dependendo de cálculos
finais a serem procedidos pela Junta do Regulamentos de Radiocemunica-
Oen - 11103, na forma das decisões adotadas na CARR/81.

Esta Portaria entrá se vigor na data de sua publicação.

RENATO NAVARRO GUERREIRO

ANEXO

NUNICZPIO

POR UNIDADE

DA

FEDERAÇA0

SITUAÇÃO APROVADA 940 PBOM-ATUAL

PREQ.
(kHz)

POTÊNCIA
(kW)

EC
EM

mV/m

C
L
A
R

SISTEMA IRRADIANTE

ALTURA	 OBS.
TORRE (m)DIA	 I NOITE

SAO PAULO
	

SP

11520	 2,5 1 0,5 1295 I 8
1=ers

67

lArapiraca 121 E10050,0001

MARANHAO MA

éra1"Wa 111+
13+

0000,316
0000,316 Tuntum-MA NU/0

(318 a 350)
1 

MINAS GERAIS MG

Barão de Cocais

Patrocínio

35-6

11+E

0000,316

0001,000

Ouro Preto(Tia-
bopeba)-Wié
(140 a 236)

Catalão(Santo
Antonio do Rio
Verde-MG
(332 a 342)

iblA-AO
(128 • 150

NULO

MOIO

:

.:::5200
57840000

PARANÁ PR

ro/Andia

RIO DE JANEIRO

1210001,0001 2381900 ;
51/12200

RJ

Miguel Pereira 39- 0002,000 Rio de Janeiro-
RJ (080 a 224)
Potrópolls -RJ
(045 a 157)

NULO

IMO

R/0 GRANDE DO SUL RS

Agudo 07 0000,500 Caçapava do Sul-
RS (181 . a 213)

NULO 2984059
53841230
Celinear c/
o canal 203
do ~AO
do Sul-RS

SANTA CATARINA MC



Corrego Danta 07-E 0003,160 Arax -NO 1,500 1984216;
(Cachoe/rinha) (265 a 289) 4595709

Campo Belo-MO 0,700
(147 a 155)

Carmo do Para-
naiba-90

0,150

(320 a 348)
Iria Mariaa-M0 2,500

(014 a 026)
.

Uberaba-NO 2,500
(256 a 282)

~Impa 58+E 0000,500
Luz 19 0001,000 Corrego Danta-NO

(209 a 323)
0,100 Colinear c/

canal 25
25 0001,000 Carrego Dante-NO

(209 a 323)
0,100 Colinear c/

canais 19 •
3/+

29- 0001,000 Corrego Denta-MO 0,100
(209 • 323)

31+ 0003,000 Arcos-NO
(144 a 176)

0,020 Colinear c/
canal 25

Papagaios-MO 0,500
(063 a 071)

Tapiral(Alto/an-
dia)-M0(250.266)

0,500

51- 0001,000
56 0001,000

Mira/ 32- 0000,500
Preáidonte /Cubas-
chek

2241: 0901,000

II - Alterar no referido Plano Básico, o seguinte:

1
MUNICf910 POR
UNIDADE	 DA

C
a

POTINCIA EFETIVA IRRADIADA(ERP)
•

renrkkçAo m
A

NAXD ramnkejto PARRA cessammOse

km AZIMUTE kW
GRAUS

WWWWA.T
ALAGOAS AL

1,0001031,600 005
Naceió-AL

(076 a 100)
1,000

l

arapiraca	 109

BA

33 Si000,500

NO14/11/3016118

PARA PA
Patrocínio
(Marro das Pedras)

•

14 E 0007,943 1884340
4695156
Colinear c/
canal 22

RIO GRANDE DO SUL RS I

TaIlOndia	 !034. 10000,2001 0360949; 1

4895650

'Caraainho
	

1
06+ 10005,0001

NOMA-EISIMOG:

017	 0,1001
PARARA

'Guarapuava	 121- 10005,0001

PFL

- •	 .....
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Joinvill.-8C NULO
(326 a 006)

Rio do Sul-SC NULO
(245 a 272)

Sio Banto do Sul NULO
-SC (308 • 328)
SAG Joaquim-SC NULO

(215 • 227)

TOCJUITINS TO

ANEXO

/ - incluir no Plano Básico de Distribuição de Canain de Retranamissão
de Televisão em Viu? e 	 - PERTO, conforme abaixo deacriminado:

MUNIcIPIO POR
UNIDADE	 DA

c POTeNCIA EFETIVA IRRADIADA(ERp)

FEDEMO) II
A

MAXIMA. LIMITAÇAO PARA: OBSERVAÇÕES

kW AZIMUTE kW
GRAUS

13- 10000,2001 1081217
4891954 MINAS GERAIS

ALAGOAS
	

AL

BA

NO

NARIO GRANDZ DO SUL

Patrocínio
(Morro das Padreai)

14 0007,943 1884340
4695156
Colinear c/
canal 22

lArapiraca

BANIA

Conceiçáo
Coitá d°

NINAR GERAIS

1
09 1001,000

108-R1000,316

RIO DE JANEIRO RJ

Rmeen.

Piracicaba

5-

10-

0005,000

0003,500

Belo Hor bota-
NO (357 a 023)
Cru=iro-SP

(232 a 282)
030 a 131

Parati-RJ
(184 a 214)

Varginha-NO
(302 a 328)

326 a 180
Itapatininge-SP

(194 • 219)
205 • 215
219 a 221

NULO

0,700

NULO
0,400

1,000

NULO
0,316

0,316
1,000

2282809;
4492615

2284011;
4793617

Colinear c/
canal 246

Carasinho
'

06+
•

0002,000 Não-Me-Toque-RS
•	 (160 a 218)
Sào Valentia-RS
(343 • 045)

,000

1,000

2881.19
5294641	 •

PORTARIA N9 16, DE 29 DE JULHO DE 1994

O smclumAxio DE sralaçOs DE comuncaçOss DO NIMISTÉR/U DAS
CONUN/CAORS, no uno da. atribuições que lhe foram delegadas pala Por-
taria-MC ne 319, da 26 da maio de 1994, publicada no Diário Olcial
(D.0) de 27 aubsequante, e considerando o resultado da consulta pú-
blica levada a cabo pela Portaria MC n! 206 de 11.04.94, publicada no
0.0 de 13.04.94, resolva:

- Proceder alteraçdas no Plano Básico de Distribuição de
Canal.. de Retransmiasko de Televisão em VHP e omr - PBRTv, aprovado
pala Portaria INC ai 090, de 28/09/90, publicada no D.O. do 01/10/90,
de acordo com o an•ao • anta Portaria.

Nata Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

II - Alterar no referido Plano Básico, o seguinta:

MUNICIPIO POR
UNIDADE	 DA

C
A

?MARCIA EFETIVA IRRADIADA(ERP)

!SOBRAÇA° N NAXIMA LINITAÇA0 PARA: OBSERVAÇÕES
A
L kW AZIMUTE kW

GRAUS

ozzação_AraL
MINAS GERAIS
	

NO

	

1Guaxupé
	

16- 10002,0001
	  I	 1 	  1

	PARARA
	

PR

RENATO NAVARRO GUERREIRO I
Laranj•iras do Su1121 10050,000'

	I 	 I 	  I
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810Y.A.M.I.U.AÇÃOs

MINAS GERAIS Na

Guaxuptá 04- 0005,000 Franca-SP
(318 a 334)

Varginha-M0
(089 a 115)

NULO
1,600

21S1608;
46144256

PARANÁ PR

I

Laranjeiras do Sul 21 10050,0001Guarapuova-PR	 1 1,0001
(079 a 101)

/II - Cancelar no referido Plano Básico, o seguinte:

MUNICIPIO POR
UNIDADE	 DA

C
A

POTtHCIA EFETIVA IRRADIADA(ERP)
FEDERAÇÃO N

A
MÁXIMA LIMITAÇÃO PARA: OBSERVAÇÕES

• kW AZIMUTE kW
GRAUS

SAO PAULO SP

Ministério dos Transportes

SECRETARIA DE F11()I)IJCM)
PORTARIA N9 33, DE 29 DE . JULHO DE 1994

O SECRETÁRIO DE PRODUÇÃO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, tendo
em vista o disposto no Art a e do Decreto n. 731 de 25 de janeiro de 1993, bem como o que preceitua a
Portaria o'228, de 17 de outubro de 1991, do extinto hfinistério da Infra-Estrutura, e considerando o
que consta no Processo :9 50000005920193-74, resolve:

Art. I' - Autorizar a firma RIPP, SCHLUTER & CIA LTDA., CGC rt
86 882 81810001-09, sediada no Munir/pio de Santa Helena, Estado do Paraná, e explorar o serviço de
transporte hidroviário interior de competéncia do União.

Art 2' . Esta autorização aplica-se ao transporte de passageiros e carga geral co trecho
entre Santa Helena (PR) os fronteira do Brasil com o Paraguai, observada a faculdade estabelecido no
Antigo I , da Portaria n. 228, citada no preArnbulo desta.

An. - Esta Portaria entrorá em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

FRANCISCO DE PAULA MAGALHÃES GOMES
(Of. n9 412/94)

Limeira	 113 10007,0001	 138
317

(Of. n9 46/94)

• . TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S/A
• DESPACHO DO PRESIDENTE

Ratifico, nos termos do Art. 24, Inciso XIII da Lei 8886/93 de
21/08/93, republicado em 08/07/94, a dispensa de licitação para os
serviços de consultoria, desenvolvimento tecnológico, apoio técnico e
apoio administrativo para se obter a capacitaçâo tècnico-cient1fico, afim de p roporcionar a deffnlçao dos critérios para proteçáo de equipa-
mentos terminais o proteçâo de estações rádio de alta capacidade, para
se.garantir a segurança pessoal e dos equipamentos.
CONTRATADA: Fundeçâo Cristiana Otoni (UFMG)
VALOR: RE 133.309,38

(Of. n9 249/94)
	 JOLIO BOECUAT BRAGA

Divisão de Manutenção de Sistemas
DESPACHO DO GERENTE

Ratifico a situação de inexigibilidade para reparo de um transceptor
P51176 cárie 3321, no valor estimado de R$ 269,99, junto à Ave l Asses
sono e Telecomunicaçaes Ltda, nos termos do artigo 25 da Lei 8.6667
93.

RICARDO HENRIQUE DE MELLO FONSECA
(Of. n9 249/94)

Seção de Obtenção de Recursos Materiais
DESPACHO DO GERENTE
IX.ASU.31/2562/94

Ratifico a INEXIGIBILIDADE de licitação para aquisição dos materiais
a soguir relacionados, da empresa MADEIRENSE, no valor estimado de RS
5.280,00, com base no artigo 25, inciso I, da Lei 8.666/93: armários e
superficies de trabalho.

RENATO NAVARRO
(Of. n9 249/94)

TELECOMUNICAÇÕES DE SM) PAULO S/A

Departamento de Obtenção de Materiais e Serviços
-DESPACHOS

Processo: IA0-0882/9413. Em cumprimento ao artigo 26, da lei 8.666/93,
de 21/06/93, comunicamos que, conforme disposto no artigo 25, inciso
I,	 da lei 8.666/93, estamos contratando junto à empresa Rega
Microeletrônica S/A,	 480 U Dispositivo/a Opto-Eletrônicos.

Marcos Antonio Fiorini. Gerente da Divisão de
Obtenção de Materiais Importados e não Estocados. Ratifico o exposto
nos termos da lei. Antonio Carlos P. Affonso. Gerente do Departamento
de Obtenção de Materiais e Serviços.

Processo: IA0-1152/94E1. Em cumprimento ao artigo 26, da lei 6.666/93,
de 21/06/93, comunicamos que, conforme disposto no artigo 25, inciso
I, ,da lei 8.666/93, estamos contratando junto à empresa Bargoa
Conectores Indústria e Comércio Ltda, 930.000 U Tampa Adaptadora 101-0
e 3.472.000 U Conector Linear 101-E. Vitime João
Rocha. Gerente da Divisão de Obtenção de Materiais Estocados. Ratifico
o exposto nos termos da lei. Antonio Carlos Penha Affonso. Gerente do
Departamento de Obtenção de Materiais e Serviços.

(Ofs. n9s 1.437 e 1.424/94)

Departamento de Transportes Rodoviários
DESPACHOS DO DIRETOR
Em 27 de julho de 1994

O Diretor do Departamento de Transportes Rodoviários com base no Decreto n° 952. de 07.10.93 toma
sem efeito o Despacho de 11/04/94, Seção I , página 5565, que indeferiu o pedido de serviço
complementar de prolongamento em detemiinados horários para Guarulhos (SP) na linha 09.0999.00/Foz
do Iguaçu (PR) • São Paulo (SP), da empresa Pluma Conforto c Turismo S/A, por intermédio do ProCesso
Administrativo n°20109.000646/88-3. por já ter sido autorizado em 19.09.88.

Diretor do Departamento de Transportes Rodoviários com base no Decreto n° 952, de 07.10.93 toma
som efeito o Despacho de 20/04:94, Seção I , página 6196, que indeferiu o pedido de serviço
complementar de prolongamento cm determinados horários para Maringá (PR) na linha
09.0640.00/Londrina (PR) - Porto Alegrç (RS), da empresa Expresso Nordeste Lida, por intennédio do
Processo Administrativo n°20109.00109089-23, por já ter sido autorizado em 26.12.91.

O Diretor do Departamento de Transportes Rodoviários com base no Decreto n° 952, de 07.10.93 tonto
sem efeito o Despacho de 16/06;94, Seção 1, página 9396, que indeferiu o pedido de reconsideração,
protocolado pelo processo n° 50400.000813/94, referente ao serviço complementar de prolongamento em
determinados horários para Maring,i (PR) na linha 09.0640.00/Londrina (PR) - Porto Alegre (RS), da
empresa Expresso Nordeste Ltda, por intermédio do Processo Administrativo n° 20109.001094/89-23, por
já ter sido autorizado em 26.12.91.

SILVIO CARACAS DE MOURA JÚNIOR

(Of. n9 411/94)

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
PORTARIA N9 755, DE 29 DE JULHO DE 1994

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DERODAGEM - DNER, usando da prerrogativa que lhe concede o artigo 14 do
Decreto-Lei n2 512, de 21 do março de 1969, combinado com o artigo 36,
inciso XVIII, .do Regimento Interno do DNER, aprovado pela Portaria .n.a.
237, de 21 de novembro de 1991 do antigo Ministério da Infra-Estrutura,resolvei

declarar de utilidade pública para efeitos de desapropriaçao e
afetação a fins rodoviários, áreas de terras e benfeitorias porventura
nelas encontradas, abrangidas pela faixa de domínio (IRREGULAR) da
Projeto de Duplicação da rodovia BR-381/5P, trecho PNV, Divisa MG/SP -
Entr. 89-050/272/374 (São Paulo), código PNV-381-SP-01310 até SP-0890,
subtrecho, Km 0,0 ao Km 90,0, extensão de 90,0 Km, conforme projeto
aprovado pela Diretoria de Engenharia Rodoviária através da Portaria n2
031/93 e constante dos desenhos PEET-003/94 a PEET-106/94 que ficam
arquivadas na DEP/DNER. (Processo np 511.00.009511/93-11.

(Of. n9 341/941
	 FABIANO VIVACQUA

COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DO SM) FRANCISCO
CGC; 23.533.417/0001-15

ATO DE 10 DE MARCO DE 1994
A COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DO SAO FRANCISCO - FRANAVE, em cumprimento ao'
Art. 40 do Decreto 900, de 31.08.93, autoriza a publicação do ACT ane
ao, celebrado entre a FRANAVE e os SINDICATOS DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES FLUVIAIS DE PIRAPORA/MG EZAZI,101/„:9ZLEN,

Diretor-Presidente
ANEXO

Acordo Coletivo de Trabalho que entre si fazem a COMPA1411IA DE NAVEGAÇÃO DO SÃO FRANCISCO, ora denominada FRANAVE, represena
da por seu Diretor Presidente, ANTONIO BECHELEN/, e me SINDICATOS 00-5.
FLUVIARIOS DE PIRAPORA (MG) e JUAZEIRO (BA), ora denominadoe SINDICATOS

.1:5.,2g1
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representados por seus Presidentes, Sra. ,TOSE RArAEL DE SOUZA e BRAULI
NO DOS SANTOS, por procuração que fica fazendo parte integrante deste
Acordo, em face das reivindicações constantes da pauta enviada ã FRANA
VE em 15/12/93, em decorréncia da data-base de 01/01/94, e de conforMI
dade com as disposições das Leis nos 8.542/92 e 8.700/93, e da Portara
/nterministerial no 20/93, mediante as seguintes clásulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: A PRANAVE, de acordo com a legislação vigente, acima
referida, concederá a seus empregados um reajuste salarial equivalente
a 3.422966 nobre o salário vigente em 01/09/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: A FITANAVE eliminará a cobrança da taxa de administra
ção do 3% que vinha sendo descontada dos Sindicatos dos Fluvarlos
Pirapora.
CLÁUSULA TERCEIRA: Os efeitos do Acordo retroagem a 01 de janeiro 	 de
1.994.

Pirapora, 10 de março de 1994
ANTONIO BECHELENI 	 JOSE RAFAEL DE SOUZA 	 BRAULINO DOS SANTOS
Diretor-Presidente	 Presidente - Pirapora	 Presidente/Juazeiro

1149 26.099 - 29-7-94 - R$ 67,20)
1119 26.100 - 29-7-94 - 0$ 67,20/

Ministério da Indústria,
do Comércio e do Turismo

SECRETARIA DE POLITICA COMERCIAL
Departamento Nacional de Registro do Comércio

Junta Comercial do Distrito Federal
DESPACHOS DE 18 22 DE JULHO DE 1994

DocumentesDEFER/DOs :pap Firma Individual.Resistro ppm:94/001
1484 JOSE CARLOS DA ROCHA MENDES,94/0013240 CHARLES BARDOSA DA SILVA,
94/0013320 ELZA PRIMO DE SOUZA.94/0179660 ISOLDINA ABREU VALVERDE,94/
0214822 M A LOPES - PRE-MOLOADOS DE CONCRET0,94/0229242 DARIA° RODRIG
UES DE S000A,94/0231522 HAURIRA GOMES DOS SANT0S,94/0236672 EDUARDO R
PULE° COSTA,94/0240696 ARI LIMA DE ALSIENJERQUE,94/0240947 JOSE DATIS
TA DE OLIVEIRA COMERCIO DE FERR0,94/0242478 MARCELO JOEL HOFFMANN,94/
0243687 JAIR FLAVIO CATA° DE MEL0,94/0243725 ALLAN KARDEC PEREIRA,94/
0244284 MARIA ELIZETE DE ALENCAR.9 4 /0245434 MARISTELA FELIPE DE MELO.
94/0245707 SADI FERRARDES ROSA,94/0246015 ROBERTO ALEZINA BRAULE PITEI
0,94/0246597 JONILDA FERRARDES DA SIEVEIRA,9470246619 JOSE LUCIANO RO
EMA STUDART.94/0247828 HIROSHI OKATA,94/0248034 JACQUELINE DURAM VARE
LA,94/0248069 JAQUEL/NE DE SENA NUNES,94/0248166 DANOBIO REDOUCAS MOO
RIGUES,94/0251086 JAILTON FAUSTINO DE L/MA,94/0252147 ALVANICE RODRIG
UES SMVA,94/0252422 MARIA MORAIS MOURA0,94/0253062 JOSE ANTONIO TEOR
ANDES DA SIL9A,94/0253771 MANOEL LUCIO DO NASCIMENT0,94/0254425 ADIRA
R DE ABREU ANDRADE,94/0255049 CARLOS DA SILVA DEZERRA,94/0255065 TIRE
ZINHA CAVALCANTE DE ALMEIDA,94/0255090 JOSE VICTOR ARAUJO DANTAS,94/0
255120 ERIVALDO GOUVEIA DA SILVA, 94/0255529 MARIA APARECIDA DE SOUZA
MACIEL,94/0255707 VALDEMAR RAMOS BATISTA. 94/0255774 EURICO SOARES DA
SILVA,94/0255952 MARIA MADALENA PEREIRA DE PINHO, 94/0256231 LUIZA DA
SILVA TOMAZ,94/0256592 PEDRO MEDEIROS AMORIM,94/0256797 VALDELICE RAZ
ARE FURTAD0,94/0256819 MARIA HELENA BRITO 500RES,94/0257459 LU ZINOAR
O - REFRICAR.94/0257823 MARIA ELISA DATO GREGORI0,94/0258188 SEBASTIA
O MARQUES DA SILVA,94/0259648 PEDRO DE ALCANTARA COSTA PINT0,94/02602
71 LUCIO JOAQUIM PEREIRA DA FONSECA,94/0261545 J J GOMES MERCEARIA,94
/0261723 JOSE FRANCISCO DA SILVA MECANIGA,94/0263440 MARIA DO SOCORRO
SOUSA SILVA. 444 Firma Individual. Anotacoes xam:94/0201470 ANA LUCIA
DOS SANTOS REFRIGERACAO ME. 94/0235145 MARIA MARLENE BRASILEIRO ZE1DA
ME,94/0240572 BENEDITO DANTAS DOS SANTOS,94/0215531 JULIO LESAR MENEZ
ES GOND/M,94/0246040 CRISTIANE RODRIGUES KOZOVITS,94/0217259 GERALDIN
A PEREIRA GONCALVES.94/0249839 ANTONIO FERREIRA FILH0,94/0249855 EVAN
GELOS DIMITRIOS CHRISTAKOU,94/0250071 AVELINO MADRE DE LIMA M E ME.94
/0250098 LINDALVA GONCALVES NUNES,94/0250250 ROSILETA MOREIRA DA SILO
A ME.94/0253810 RUIN DA SILVA LIMA DE ME/RA ME,94/0254727 EUNICE GONC
ALVES DE FREITAS PINTO ME,94/0256142 JOSE F. DE 000ZA,94/0258374 MOZA
RI CAMARGO MENDES JONIOR.4** Firma Individual.Cancelamento ppm:94/016
4051 JOSE BEZERRA DO BONFIM ME,94/0201704 ANTONIO OONCALVES DE OLIVEI
R1,,94/0201952 MARGARIDA CALDAS BRAGA ME.94/0232804 ADEILSON CUSTODIO.
moa Soc. por Cotas Res p . Limitada : Contrato a p s.94/0012456 AUTO MECANI
CA JM LTDA.94/0012820 PANIFICADORA E CONFEITARIA FAZINI LTDA,94/00130
10 PANIFICADORA E CONFEITARIA PARAIS° LTDA,94/0013045 ALIANCA AMERICA
NA DE IDIOMAS LTDA,94/0013177 L F SERRALHERIA EMA,94/0123096 CELLA C
OMERC/OECONFECCOES LTDA,94/0128241JC5DREPRESENIACOES COMERCIAI
S LIDA, 94/0132796 DESTAK PEDRA COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LIDA, 94/0204495 DATAPLUS COMERCIO E REPRESENTACAO DE TELEINFORMATICA
LTDA.94/0211602 JOTA UM ACESSORIO PARA VEICULOS LIOA,94/0217589 COMER
CIO DE ALIMENTOS RAMOS LTDA,94/0226154 DILIGENTE PORTARIAS E CONSERVA
CAO ESPECIALIZADAS LIDA,94/02331186 WINNER CURSO DE INGLES EMA,94/023
4033 R M LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA,94/0235250 CIPROL CENTRO IATES
RODO DE PROTESE E ODONTOLOGIA LTDA,94/0238551 1IER1"5 CONFECCOES E ENX
OVAIS LTDA,94/0239043 TRANK INDUSTRIA COMERCIO E REPRLSENTACAO DE POR
TOES ELETRONICOS LTDA,94/0239850 ARMAPEL ARAMRINHO E PAPELARIA LEIA,?
4/0240505 TAVARES, TAVARES A AZEVEDO LTDA,94/0242796 ARAUJO GILVA MEC
AN/CA LTDA,94/0243393 SYSTEM LASER ASSESSORIA, PLANEJAMENTO E SERvICO

LTDA,94/0245027 SUO FRANCISCO FERRAGENS LTDA,94/0245353 PATAMAR COM
ERCIO E REPRESENTACOES LTDA,94/0246210 CONMIL CONTARILIDADE LTDA,94/0
246643 MEU GOLDEN ASSISTERCIA MEDICA C ODONTOLOGIA COMERCIO E REPRESE
NTACOES LTDA,94/0247330 PP O P LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA,91/02477
04 NOVA SEMENTE REPRESENTACOES ETDA, 94/0247984 INFORDADOS COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA,94/0248255 MORAES ANDRADE OURO REPRESENTACAO LTDA
,94/0249014 RECLIMAK COMERCIAL DE ALIMENTOS LIDA, 94/0249227 C. T. M.
CONSULTORIA LTDA,94/0250470 NAVEMAE COMUNICACAO E MARKETING LTDA,94/0
250934 ATRIUM CONSULTORIA E /NFORMATICA LIDA, 94/0250985 COMERCIAL DE
MOVEIS COLORADO LTDA,94/0251051 CAFE LIGHT LANCHONETE LTDA,94/0251091

LEONELLA EMPREENDIMENTOS IMOBIL/ARIOS LISA. 94/0251248 OFERTM COMERC
TO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS AGROPECLAR/OS LTDA,94/0251256 VASCONC
ELOS E SANTOS LTDA,94/0251426 MODELO CARIMBOS E ARTES EM GERAL LTDA,9
4/0251442 CCF REFORMADORA DE AUTOS LIDA, 94/0251582 DREAMS LANCHONETE
E SORVETERIA LTDA,94/0252325 COMERCIAL DE ALIMENTOS SAO JOAO LTDA,94/
0252554 AUTO PECAS COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA,94/0252643
SALACHA BAR E RESTAURANTE LIDA, 94/0252660 AUTO VIDROS TADEU LTDA,94/
0252694 DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS YORK/S LTDA,94/0252740 FAGUNDES COME
RCIO E REPRESENTACOES LIDA.94/0253216 10( AUTOMOVEIS E LOCADORA LTDA.9
4/0253631 CLINICA ORTOPEDICA 00 SUARA LIDA, 94/0253658 (ARE? COMERCIO
E REPRESENTACOES DE ALIMENTOS LTDA,94/0253887 SUPREMA VEICOLOS LIDA,9
4/0253909 DUNAS PISOS E MADEIRAS LTDA,94/0253925 BARRARAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. 94/0255146 METALURGICA PINHEIRO LTDA,94/02
55235 AUTO FRAN SUSPENSA° DE VEICULOS LTDA,94/0255669 MEGA VEICULOS L
TDA,94/0255863 CASA DO CAMINHONEIRO PECAS E SERVICOS LTDA. 94/0256045
SUPPORT FACTORING LTDA,94/0256274 MERCADINHO LARANJAL LTDA,94/0256622
IAPONAM VE/CULOS LTDA,94/0256630 VENEZA VEICULOS LIDA, 94/0256665 PAR
• SHOW COMERCIO DE ALIMENTACAO LTDA,94/0257122 VIVEIRO DE MODAS PELE/
CANO LTDA,94/0257297 GARVAREHO SANTIAGO REPRESENTACOES LTDA,94/025758
O TRIANOULO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA,94/0257980 OTICA REAL LTDA,9
4/0258846 COROS° TECNICO CEOP DE ENSINO DE INFORNATICA LTDA,94/026041
7 DISMILLAH COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA,94/0260611 PHOEN
IX COMERCIO DE APARELHO MEDICO HOSPITALAR LIDA, 94/0261227 WR TURISMO
LTDA,94/0262010 KOYNONIA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA,94/0262576 BRAPESC
A FRUTOS DO MAR LTDA.. Soc. por Cotas Resp . Limitada.Alteracoes aaa
.94/0012944 ML SERVICOS GERAIS LTDA,94/0012952 ML COMERCIO E REPRESEN
TACOES LTDA,94/0013282 PANIFICADORA LUSTOZA LTDA,94/0162130 ODONTO PR
E CLINICA DE PREVENCAO E REABILITACAO LTDA,94/0186195 BRASTELF REFRIG
ERACAO LTDA,94/0203120 ECOP ENGENHARIA CONSTRUCAO E PROJETOS LTDA,94/
0206935 KELLVIN AR CONDICIONADO E ELETRICIDADE LTDA,94/0210630 HERCUL
LAN'US EMPREITEIRA LIDA ME,94/0215497 RICAR-VEICULOS E MOTOS LTDA,94/
0215632 DADA-LADAE MODA ESPORTIVA LTDA ME,94/0221756 FAR UAI CONFECCO
ES LTDA ME.94/0223570 PROLUB EOUIPAMENTOS EM FIBRA DE VIDRO E LUDR/FI
CANTES LIDA ME,94/0223910 FORMATOS ENGENHARIA LTDA,94/0226146 POL/CEN
TRO - CONSOLPREV INFORMATICA ASSOCIADOS LTDA,94/0228157 KAMAL ARTIGOS
ESPORTIVOS LIDA, 94/0229820 BOS/NESS DO BRASIL INTERMED/ACOES COMERC/
AIS LTDA,94/0230119 CM COMERCIO DE MOVEIS LTDA,94/0230534 IMARC INSTA
LADORA E MONTAGEM DE AR CONDICIONADO LTDA.94/0233908 MR BEEF COMERCIA
L DE ALIMENTOS LIDA - ME,94/0235706 GA ADMINISTRADORA DE INOVEIS E CO
NOOMINIOS LTDA.94/0235919 ULTRA SOM D/AGROSTICO ECOGRAFICO LTDA,94/02
36230 ATACADISTA E VAREJISTA DE CONFECCOCS E CALCADOS TESOURA DE OURO
LIDA, 94/0236656 MOTA VEICULOS LTDA ME, 94/0237697 M L P CHURRASCARIA
E PIZZARIA LTDA,94/0237873 PAES E DOCES SERENATA LTDA,94/0238594 WALL
STREET EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E REPRESENTACOES LTDA. 94/0239337
ESTACAO DA LUZ MATERIAIS ELETRICOS LTDA, 94/0239515 DUCAR AUTO PECAS
LTDA,94/0239914 C D R REFORMAS DE EDIF/CACOES E SERVICOS,94/0240475 D
'LIMA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LIDA ME, 94/0241013 PREVISAO MOVEIS E
DECORACOES LTDA,94/0241110 00VELARIA PADRE CICERO LTDA,94/02.41480 MOR
IAM SEABRA O CIA LIDA ME,94/0241706 TATA LASER DISCOS LIDA 01,94/0242
729 AUTO NECANICA E DORRACHARIA S. J. LIDA, 94/0243563 KUKA'S LANCHES
LIDA ME,94/0243636 PAPM COMERCIO DE REVISTAS E JORNAIS LIDA ME,94/02
43660 DEVANEIO BAR LTDA,94/0244403 MAUS ENGENHARIA E SISTEMAS LTDA,94
/0244624 LOCAS EL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA,94/0244900 MERCADINHO D
O GRANDE LIDA ME,94/0245108 PHO TRANSPORTE LTDA.94/0245256 NT SYSTEMS
TNFORMATICA LIDA, 94/0245566 TELEMERCADO CENTRAL DE ATENDIMENTO LTDA,
94/0245639 CAPT CONSULTORIA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES
LTDA,94/0245914 ESQUINA CARIOCA ALIMENTOS LIDA ME.94/0247011 S. M. BA
R E LANCHONETE LIDA ME,94/0247976 LIVRARIA AMER/CA DO SUL LIDA ME,94/
0248239 ORASEG SEGURANCA LTDA,04/0248247 GRASEG SERVICOS GERAIS LIDA,
94/0248557 NETWAY DATACOM COMERCIO DE SISTEMAS PARA INFORMATICA LTAD,
94/0249570 PRATICA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA,94/0249626 CONMIL TU
RISMO ETDA,94/0249731 EG COMERCIO E REPRESENTACOES DE PAPE/5 LTDA,94/
0249871 CIPEL COMERCIAL DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA,94/0250136 ALTER
NATIVA EMPREENDIMENTOS IMOBIL/ARIOS LIDA, 94/0250217 WOLLGRE COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA,94/0250438 COBRAS EMPRESA DE SERVICOS GERAIS LTDA,
94/0250462 TORRO VEICULOS LTDA,94/0250535 EXX/TTU'S EMPREGA DE SERV/C
OS GERA15,94/0251370 C. P. P. CONSULTORIA PLANEJAMENTO E PROJETOS LTD
A,94/0251701 M M COMERCIAL DE DOCES LIDA ME,94/0251817 PAR PRODUTOS M
ED1CO5 HOSPITALARES LIDA, 94/0251949 FORUM PROPAGANDA LTDA.94/0252384
DISCART DISTR/DUIDORA DE CARNES TAGUAT/NGA LTDA,94/0252490 ARTE COMER
CIO E SERVICOS LTDA,94/0252767 CASA DO CACAMDEIRO COMERCIO DE PECAS E
REPRESENTACAO LTDA, 94/0253356 VIDA PRODUTOS AGROPECUARIOS E VETERINA
RIOS LTDA.94/0253500 CONSTRUTORA MANDO EMA, 94/0253526 CENTRO BRASIL
TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA,94/0253577 FIEL AUTO PECAS E SERV
TIOS LTDA,94/0253593 O P REPRESENTACOES COMERCIAIS LIDA ME.94/0254867
CENTRO OESTE TRANSPORTES RODOVIARIOS LIDA, 94/0255219 POLO COMERCIO E
SERVICOS TECNICOS LIDA, 94/0255294 CONSTROI MATERIAL DE CONSTRUCAO ET
00,94/0255324 AUTO MECAN/CA ALVORADA LIDA ME,94/0255359 IRMAOS FARIAS
LTDA ME, 94/0255405 TEMPO PLACAS AUTOMOTIVAS LTDA,94/0255510 BIO CIEM
CIA PRODUTOS CIENTIFICOS LTDA,94/0255650 DROGARIA LISE LIDA ME,91/025
5847 COREIA PNEUS LTDA,94/0256223 VELOS° MADEIRA TRANSPORTES LTOA ME,
91/0256762 ANTULIUS RESTAURANTE LTDA,94/0257306 ROSHCLEI COMERCIO E R
EPRESENTACOES LTDA,94/0258072 TACUANORTE COMERCIO DE PISOS E AZULEIJO
O LTDA,94/0250919 DESTAC COMERCIO E SERVICOS LTDA,94/0259206 ELDORADO
CONSTRUTORA LIDA, 94/0259222 CONSTRUTORA OUARARAPES LTDA,94/0259664 E
ABA REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA,94/0250877 G.K COMERCIO DE PRO
VOTOS AEIMENTICIOS LTDA,94/0259907 DISTRIBUIDORA BRASIIIANA DE BIJUTE
RIAS LTDA,94/0260239 COLT MARCA DA MODA LTDA.94/0260336 OISTRIBOIDORA
DE ALIMENTOS RIO DOCE LIDA, 94/0260441 MARON COMERCIO E REPRESENTACOE
5 ETDA,94/0260735 SANTA LUZIA PECAS E SERVICOS LTDA,94/0260778 MAROUC
S A LIMA LTDA,94/0260778 MAROUES A LIMA LTDA.94/0260891 RODA E RODA P
CCAS E ACESSORIOS LIDA, 94/0261340 PK REPRESENTACOES DE BEDIDAS FINAS
ETDA,94/0261790 EXPANSAO C OMERCIAL HOSPITALAR ETDA,94/0261890 REAL LA
TICINIOS E FRIOS ETDA,94/0262037 ROTA PRODUCOES E EDICOES PE DISCOS L
TDA ME,94/0262118 ROR INFORMATICA LTDA:a pp Inc. por Cotas Res p . Limit
ada.Documentos de S.A. s po. 94/0235994 DRASAL REFRIGERANTES SIA:K4a So
c. p or Cotas Resp. Limitada:Distrato 50 0:93/0444240 A. P. S. LOCADORA
LIDA. 93/0444256 A. P. S. ADMINISTRACAO PARTIGIPACAO E SERVICO ETDA,9
4/0168405 FONE CURSO DE COMPUTADORES LTDA,94/0205947 RACHEL INSTITUTO
DE BELEZA LTOA ME, 94/0231404 AGUIAR COMERCIO DE JORNAIS E REVISTAS L
TDA,94/0236664 MARTINELLI E PIAGGIO LIDA ME,94/0251795 ARMARINHO TAGU
AT/NGA LTDA,94/0253259 OCASIAO ESPECIAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTD
0,94/0256301 BRASMANN CONSULTORIA EM NOMEARIA E TURISMO ETDA:44a Soc
700 IMPORTADORA DE VEICULOS XM Soc. por Cotas Resp. Limitada
: documento de Filial .4:94/0254310 ULTRALIMPO EMPREENDIMENTOS E SERV
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ICOS LTDA..* Sociedade Anonlma.Constiturcoo'...;94/0251.892 DAR HEWER
T CONCESSIONARIA DE VEICULOS SIA. ..* Sociedade Anonima . Documentos dc
S.A. aa..94/0238489 ORGANIZACAO HOSPITALAR 8RASILIA S/A,94/0240114 BR
ASAL REFRIGERANTES 5/4,94/0249758 TELECOMUN/CACOES DE BRASILIA S/A TE
LEBRASILIA,94/0252783 BANCO DO BRASIL SIA, 94/0252791 BANCO DO BRASIL
S/4,94/0252805 BANCO DO BRASIL 5/4,94/0252872 B. D. LEASING S/4 ARREN
DAMENTO MERCANTIL,94/0252910 8. B. BANCO DE INVESTIMENTO 0/0,94/02529
53 B. B. FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENT0,94/0253160	 connrn nr QOAS/I TA	 	 ocredade em Nome
Co/el,vo. Documentos de S.A. ...:94/0237733 EMPRESA BRASILEIRA DE COR
BECOS E TELEGRAFOS E. C. T. g ... Arquivamento de outros documentos de

rnteressc da empresa x..4.94/0230437 COBRA COMPUTADORES E SISTEMAS ORA
SELEIROS S/4,94/0252112 BRASIF SIA EXPORTACAO IMPORIAE40,94/0252899
ESTIMENTO S/A,94/0252961 B. D. FINANCEIRA SIA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO, 94/0253291 UNICOM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,94/0253461
TABRA BRASILIA INFORMATICA LIDA, 94/0254409 EPO CONTROL INFORMATICA L
IDA ..a.mieroempresarEnquadramento 5500 94/0229943 DROGARIA RADIO CERT
ER LTD4,94/0230127 CM COMERCIO DE MOVEIS LTDA,94/0245922 HENRY CAR RE
STAURANTE E LANCHONETE LTDA.94/0249669 PANIFICADORA E CONFEITARIA GER
MANO LTDA,94/0249685 ARIDELSON SEBASTIA0 DE ALMEIDA,94/0255308 AUTO R
EGUALDORA PINHEIRO LTDA ME .... ffirroempreso.Desenquadramento 005594/0
241510 NA/R EWERTON DE SA HE ....Documentos emEXIGENCIA.
0 94/0009471; 94/00102321 .94/0011751; 94/0011824; 94/0012391; 94/00128
477 94/0012880; 94/0012987; 94/0013037; 94/0013061; 94/0013070; 94/00
13134; 94/0013150; 94/0013304; 94/0118041; 94/0156776: 94/0162008; 94
/0162954; 94/0162962; 94/0165759; 94/0168367; 94/0168391; 94/0177507;
94/0191377 ; 94/0191466; 94/0197650; 94/0197855; 94/0199122; 94/01996
10; 94/0199661; 94/0199670; 94/0204665; 94/0207699; 94/0210916; 94/02
15390; 94/0216434; 94/02190107 94/0220040; 94/0223210; 94/0227975; 94
/0230402; 94/0231069; 94/0232235; 94/0232340; 94/0232600; 94/0232944;
94/0234840 ; 94/0236093; 94/0238411; 94/0239655; 94/0239906; 94/02400
09; 94/0240599; 94/0240090; 94/0241773; 94/0242052; 94/0243377; 94/02
43938; 94/0244225; 94/0245078; 94/0245256; 94/0245515; 94/0246050; 94
/0246457; 94/0246538; 94/0246619; 94/0246643; 91/0247232; 94/0247356;
94/0247968 ; 94/0248158; 94/0248271; 94/02485220 94/0248573; 94/02490
06; 94/0249022; 94/0249227; 94/0249545; 94/0249634; 94/0249677: 94/02
49847; 94/0249898; 94/0219987; 94/0250004; 94/0250110; 94/0250144; 94
/0250276; 94/0250306; 94/0250330; 94/0250357; 94/0250470; 94/0250497;
94/0250527 ; 94/0250594; 94/0250608; 94/0250624; 94/0250667; 94/02506
83; 94/0250713; 94/0250721; 94/0250829; 94/0250853; 94/0250870; 94/02
509777 94/0251140; 94/0251167; 94/0251213; 94/0251230; 94/0251337; 94
/02515070 94/0251515; 94/0251523; 94/0251531; 94/0251582; 94/0251647;
94/0251710 5 94/0251760; 94/0251876; 94/0251906; 94/0251990; 94/02521
980 94/0252465; 94/0252503; 94/0252619; 94/0252643; 94/0252716; 94/02
52724; 94/0253020; 94/0253038; 94/0253046; 94/0253054; 94/0253062; 94
/0253097; 94/0253267; 94/0253348; 94/0253399; 94/0253488: 94/0253534;
94/0253615 ; 94/0253712; 94/0253739; 94/0253895; 94/02543447 94/02544
92; 94/02545147 94/02545491 94/0254565; 94/0254620; 94/0254670; 94/02
54697; 94/0254700; 94/0254743; 94/02548080 94/0254921; 94/0254948; 94
/0254964; 94/0255022; 94/0255081; 94/0255227; 94/0255235; 94/0255243;
94/0255251 ; 94/0255367y 94/0255430; 94/0255456; 94/0255480; 94/02555
45; 94/0255723; 94/0255731; 94/0255758; 94/0255766; 94/02558041 94/02
55812; 94/0255820/ .94/0255855; 94/0255870; 94/02559287 94/0255987; 94
/0256061; 94/0256100; 94/0256118; 94/0256126; 94/0256134; 94/02562507
94/0256339	 94/0256398; 94/0256487; 94/0256550; 94/0256568: 94/02566
49; 94/0256690; 94/0256738; 94/0256770; 94/0256851; 94/0256878; 94/02

56894; 94/0256924; 94/0257092; 94/0257122; 94/0257149; 94/0257181; 94
/0257190; 94/0257459; 94/0257467; 94/0257475; 94/0257491; 94/02575211
94/0257530 ; 94/0257599; 94/0257610; 94/0257637; 94/0257653; 94/02576
617 94/0257777; 94/0257807; 94/02578407 94/0257920; 94/0257939; 94/02
58064; 94/0258099; 94/0258102; 94/0258129i 94/02581700 94/0258188; 94
/0258196; 94/0258200; 94/0258226; 94/0258366; 94/0258420; 94/0258722;
94/0258765 ; 94/0258781; 94/0258927; 94/0258960; 94/0259532; 94/02595
67; 94/0259699; 94/0259745; 94/0259796; 94/0259850; 94/0259914; 94/02
60018; 94/0260026; 94/0260140; 94/0260247; 94/0260255; 94/02603367 94
/0260662; 94/0260751; 94/0260824; 94/0260075; 94/0260948; 94/0260964;
94/0260980 ; 94/0261006; 94/0261014; 94/0261022; 94/0261118; 94/02612
78; 94/0261332; 94/0261448; 94/0261464; 94/0261499; 94/0261618; 94/02
61677; 94/0260707; 94/02617230 94/0261774; 94/0261901; 94/0262118; 94
/0263807; ... .Documentos INDEFERIDOS. 5..594/0250714T

PAULO HENRIQUE GOMES DA CRUZ

(Of. n9 398/94)
	 Seeretério-Geral

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO
E QUALIDADE INDUSTRIAL

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 22 de julho de 1994

PROCESSO INMETRO/XER 09 52600.001743194
Ratifico o dispensa de licitoçao para eontratação de curso de pés-gra
doação em Geróncia de Recursos Humanos para a Qualidade, com a Volvei'
cidade Eetécio de Sã, ministrado à servidora Valéria Pereira Mucks,no7r
termos do artigo 24, inciso XIII, da Lei nO 8.666/93.

san 27 de julho de 1994
PROCESSO INHETRO/XER NO 52600.001989/94
Ratifico a dispensado licitação para contratação de curso de .Preárama
ção e Gestão Financeira e Orçamentaria", com a Fundação Escola Nacional-
de Adminietração Federal - SAF, ministrado a diversos servidores 	 da
INHFIRO, no periodo de 0//08 ã 12/09/94, na ENAP/BRASIL1A, nos	 termos
do artigo 24, inciso XIII, do Lei Federal n9 8.666/93, de 21/06/93.

(Of. nO 147/94)
ARNALDO PEREIRA RIBEIRO

Instituto de Pesos e Medidas de São Paulo
DESPACHOS

PROCESSO, IPEM•SP NR. 11029/94
INTERESSADO . SERVIÇO DERENEFICIOS
ASSUNTO. Despesas com aquislçao do Vales-Transporte para os servidores deste IPEM.SP
FUNDAMENTO: Copo) do artigo 25 da Lei Federei nr. 8066/93.

Nos tenros da Portaria IPEM-SP NR. esrez, reconheço a Inealgibiltdade de lielleçâo nos moldes do solicitedo,
bem como a emissâo de empenho no valor do RS 13.000,00, a favor da Companhia do Melropolltane do Silo
Paulo - METRO E OUTRAS, para atender as despesas descritas no presente processo, ate esta que aptos o
ruamo da Diretoria Juddica deste endo, deverá ser roncado pelo Senhor Superintendente.

Em 26 de. julho de 1.994

THOMAZ OSCAR MARCONDES DE SOUZA SEXTO
Diretor Administrativo

Considerando o parecer da Direlorla Juddlca, ralleco a 804.'11004o da Rs.
Em 28 de julho de 1994.

(Of . 09 147/94)
ADEJAYR CYRO TRIGO

Superintendente

REVISTA DO TRF - 1 9 REGIÃO
Segu	 ilidade a todos os
miii-Fani-e.s da lide. jtiwiciica.

Relançada com nova linha editorial e novo
projeto gráfico, a Revista divulga em dois
números simultâneos, referentes aos semestres
de 1993, os julgados de maior relevância
na Corte, no decorrer do ano passado, como
o habeas corpus concedido a PC Farias,
e textos doutrinários polêmicos - O Controle
Externo da Magistratura, A Pena de Morte

eaCodificação Penal Brasileira-,ambosde
autoriadejudstasrenornados Apublicação
traz3ambém,fedicessistemálicoanaudro
edesiglas,pangacilitarasuaconsuRa.
knpmssaecomerciahzadapela
ImprensaNacionalsualeitura
áindispensáveláguelesgue
sededicamàahvidadejurkfica.

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

•••n•n•nnn•n•n•n•nnnn•n•nn•n••

PARECERES DA CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA
Informações: Seção de Assinaturas e Vendas da IN.

Telefone (061) 313-9900
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Ministério de Minas e Energia

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
NO MATO GROSSO DO SUL

Serviço de Mineração
DESPACHOS DO CHEFE

Em 27 de julho de 1994
RELAÇÃO NO 9/94

Fase de requerimento de Autorização de pesquisa

Indefere o Requerimento de Autorização de Pesquisa/Paragráfo 2.
e 3. - Art. 21 do R.C.M. - Área livre no 3° dia apos a publicação
(1.25)

866.272/90 - Esmeralda Machado Borges Brito - Corumbá-MS

Indefere o Requerimento de Autorização de Pesquisa/Paragráfo 12
e 3 . - Art. 21 do R.C.M. - Área livre no 3 2 dia apos a publicação
(1.25)

866.277/89 - Nelson Garcia de Moraes Forjaz Junior -Aquddauana -
MS
866.220/92 - Jose Carlos Tavares do Couto - Bonito-MS
866.007/93 - Celio Hernard Dias dos Santos - Bonito-MS
866.008/93 - Celio Hernani Dias dos Santos - Bonito-MS
866.029/93 - Wilson Marques - Bonito-MS
866.030/93 - Wilson Marques - Bonito-MS
866.031/93 - Wilson Marques - Bonito-MS
866.112/93 - Cecilia Garcia Nascimento - Angálica - MS
866.114/93 - Cecilia Garcia Nascimento - Angelica - MS
866.131/93 - Emane Campos Sales - Bonito - MS
866.187/93 - Valmor Jose Andrade - Campo Grande-MS
866.188/93 - Valmor Jose Andrade - Campo Grande-MS
868.020/94 - João Maricato Junior - Rochedo-MS

Determina o cumprimento de exigências do ofício que menciona, no
prazo de 60 (sessenta) dias (1.31)

867.417/91 - Of.n . 184/94 - Raul Saraiva Santos - Rochedo-MS
866.009/92 -0f.n . 185/94 - Sandra Alice de Lima -Porto Murtlnho-
MS
867.298/92 - Of.n . 187/94 - Paulo Cezar Coutinho - Almeidinha - Porto
Murtinho -MS
866.017/93 - Of.n. 186/94 - Luiz Araujo dos Santos - Porto Murtinho -MS
866.018/93 - Of.n . 186/94 - Luiz Araujo dos Santos - Porto Murtinho -MS

Fase de Autorização de Pesquisa

Relatório de pesquisa fora do prazo legal/Não considerado para efeito
do Art. 30 do C.M./Area livre após o termino da vigência do Alvara/In -
curso Art. 23 do C.M.

861.195(81 - Alvará n . 6.157/82, Alvará Renov. n 2 1.500/90 - Ribeira de
Mineraçao Ltda. - Bodoquena -MS - Período: Entrada: 21/09/93 (2.88) -
salda: 14/04/94 (2.89)
866.086/85 - Alvará n . 306/91 - Valmor Jose Andrade-Miranda-MS - Perlo
do: Entrada: 31/01/94 (2.88) - Salda: 23/06/94 (2.89).

Nega. aprovação ao Relatório de Pesquisa por insuficiência dos traba-
lhos e deficiência tácnica na sua elaboração/Art. 30-b do CM.!
Área livre no 30° dia após a publicação (2.98)

866.556/88 - Alvará n 9 2.176/91 - Pedro Valhiente - Bodoquena -MS

Fase de requerimento de Lavra

Determina o cumprimento das exigencias do ofício que menciona, no pra
zo de 60 (sessenta) dias (3.61)

50/66. - Of.n. 201/94 - Mineração Dobrados S/A - Ind. e Cm. - Corarbá-MS
51/66 - Of.n. 201/94 - Mineração Dobrados S/A . - Ind. e Coe. - Com:toá-1MS
52/66 - Of.n. 201/94 - Mineração Dobrados S/A - Ind. e 03M. - Cora:Tb:á-MS
53/66 - 01.64 201/94 - Mineração Dobrados S/A - Ind. e Com. - Corumbá-MS
54/66 - Of.n. 201/94 Mineração Detonados S/A - Ind. e Coe. - Convi:á-MS
55/66 - Of.no 201/94 - Mineração °cima Ind. e Can. Ltda-Connbá-MS
57/66 - Of.n. 201/94 - Mineração Ocinsna Ind. e Com. Lida - Corumbá-MS
93/66 - 00.64 201/94 - ittnentção Ocireatt Ind. e Com. Ltda.- Connbá-MS
59/66 - Of.n. 201/94 - Minoração Coirama Ind. e Com. Ltda-Cortrnbá-MS
860.775/82 - Cio de Desenvolvimento Económico de Mato Grosso do 911-009245-
Rim/alba-MS
866.364/85 - /FICAR - Mineração Cafarnaum Ltda-Connbá-ES

Fase de Licencia:rent°

Determina o curprizento das exigências do ofício que menciona, no prazo de 60
(sessenta) dias (7.18)

866.337/83 - 0f.n. 191/94 - Geraldo Majella Pinheiro - Bonito-MS
866.338/83 - Of.n . 191/94 - Geraldo Majella Pinheiro - Bonito-MS
866.987/91 - Of.n . 192/94 Formari, Denardi & Cia Lida - Rio Verde de Mato Grosso-MS
866.505/93 - Of.n . 194/94 - Idelso Berro-Olaria - Coxim-MS
866.784/93 - Of.n. 193/94 - Ceralite -Ind. de Cerâmica Lida - Rio Verde de Mato Grosso
-MS
858.488/94 - Of.n . 196/94 - Benedito José lagos - Coxtrn-MS

Indefere lhrdskuvente o pedido de Licenciarento/Letra a, Item V, Portaria 64 148,

de 27/10/80 (7.40)

867.030/93 - Geraldo Majella Pinheiro - F.I. -Balito-MS

Determino a Baixa no Registro de Licença por esgotamento do prazo (7.51)

866.229/88 - Reg. Licença n . 247/89 - Minasgoiás Mineração Bergarno Lida - Na/irai-
/O
866.232/88 - Reg. Licença n . 268/89 - (Iintisgolás Mineração Bergamo Ltda. -Ravina -
MS
866.231/88 - Reg. Licença n2 269/89 - Minasgoiás Mineração Bergano Ltda. -Navirai -
MS
866.232/88 - Reg. Licença n 2 276/89 - Minasgoiás Mineração Bergedo Ltda. -Navirai-
ms
866.233/88 - Reg. Licença n. 271/89 - FUnasgoiás Mineração Bergam Lida. - Navirai-
MS

ANTONIO CLAUDIO LEONARDO RARSOTT/

.101. n9 119/.94)
•

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
NO PAR ANÃ

Serviço de Mineração
DESPACHOS DO CHEFE

Em 25 de julho do 1994
RELAÇÃO N9 14/94

FASE DE LICENCIAMENTO
DEFERE O PEDIDO DE LICENCIAMENTO (7.30)
826.031/94 - Mineração Morumbi Imp. e Exp. Ltda. - Guaíra-PR - Licen-
ciamento nu 338/PR, de 20/07/94 - Substâncias: Areia e Seixo Rolado -
Prazo: 02 anos a partir de 01/07/94
826.032/94 - Mineração Morumbi Imp. e Exp. Ltda. - Gualra-PR - Licen-
ciamento no 339/PR, de 20/07/94 - Substâncias: Areia e Seixo Rolado -
Prazo: 02 anos a partir de 01/07/94
826.034/94 - Mineração Morumbi /mp. e Exp. Ltda. - Guaíra-PR - Licen-
ciamento no 340/PR, de 20/07/94 - Substâncias: Areia e Seixo Rolado -
Prazo: 02 anos a partir de 01/07/94
826.039/94 - Mineração Fluvial Ltda. - GUalra-PR - Licenciamento ne 341
/PR, de 20/07/94 - Substância: Areia - Prazo: 02 anos a partir 	 de
03/12/93
826.040/94 - Mi:viração Fluvial Ltda. - Guaíra-PR - Licenciamento nO 342
/PR, de 20/07/94 - Substáncia: Areia - Prazo: 02 anos a partir de
03/12/93

FASE DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA DO OFICIO QUE MENCIONA, NO PRAZO
DE 60(SESSENTA) DIAS 	 (1.31)
826.139/93 - OF. No 428/94 - Rene Rickli - Turvo-PR
826.162/93 - OF. No 426/94 - Euclides Rodrigues Lima - Araruna-PR
826.171/93 - OF. NO 425/94 - Osmar José Correia - Pato Branco-PR
826.387/93 - OF. NO 427/94 - Valmir Gomes da Rocha Louras - Virmond-PR
FASE DE AUTORIZAM DE PESQUISA
ARQUIVA O RELATÓRIO DE PESQUISA. PELA COMPROVAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE JA-
ZIDA/ART. 30, LETRA "c" C.M. - ÁREA LIVRE NO 300 DIA APÓS A PUBLICAM-
(2.97)
821.550/87 - Alvará no 2.782, de 27/09/91 - Dionísio Serena Junior - Ia
guarialva-PR e Cerro Azul-PR - Substância: Calcário
82/.551/87 - Alvará nO 2.783, de 27/09/91 - Dionísio Serena Junior - Ja
guarialva-PR c Cerro Azul-PR - Substância: Calcário
821.552/87 - Alvará no 3.425, de 27/11/91 - Dionísio Serena Junior - Ia
guarialva-PR e Cerro Azul-PR - Substancia: Calcário

FASE DE REQUERIMENTO DE CONEESS2I0 DE LAVRA
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA DO OFICIO QUE MENCIONA, NO PRAZO
DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS	 (3.61)
820.263/82 - OF. No 458/94 - Mineração Aruan5 Ltda. - ARAUCÁRIA-PR

LUIZ ERALDO DE RATIOS

, (06. no 119/94)

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
EM SÃO PAULO

Divisão de Mineração
DESPACHOS DO CHEFE
RELAÇÃO NO 20/94

FASE DE LICENCIAMENTO
DEFERE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DO LICENCIAMENTO ( 7.42 )
808.735/74 - Jose Sebastião Proisperã Puoli - Descalvado - SP. Licencia
monco n. 31, Substãncia Pedregulho prazo de 01 (um) ano, 12 dias a par
tir de 24.03.94.
820.721/86 - Porto de Areia Padrão Ltda - Ribeirão Preto e Rincão - SP.
Liconc. n2 1.068,Subst.Arcia prazo de 02 anos a partir de 21.03.94.
820.473/88 - Walter Sgobbi - Cajoru e Serra Azul - SP. Licenc. n. 1.693
Sabat. Areia prazo de 05 meses e quinze dias a partir de 13.05.94.
820.187/89 - Márcio Minto Fabrício - Rincão e Ribeirão Preto - SP. 	 Li
cena. no 1.413, Subst..Arcia prazo de 01 ano a partir de 25.05.94.
820.297/89 - Didone c Silva Ltda - Rincão Guatapara Ribeirão Preto SP.
Lica.. n 2 1.431, Subst. Areia prazo de 0/ ano, 7 meses e 20 dias a par
cir do 22.09.93.
820.298/89 - Didone e Silva Ltda - Rincão C Guatapara - SP. Licenc	 n.
1.433, Subst. Areia prazo de 01 ano, 7 meses e 20 dias a partir de 22.09.93.
820.299/89 - Didone e Silva Lcda - Rincão, Guatapara e Ribeirão Preto -
SP. lacenc. n2 1.446, Areia prazo de 01 ano, 7 meses e 20 dias a 	 partir
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de 22.09.93.
820.282/90 - Ermenegilde Venture/li Filho - Ieda - Si'. Lieenc. n9 1.571
Substância Areia prazo de 03 anos, 01 nas e 1 dia a partir de 17.01.93.
820.510/92 - Extratora de Areia Vale do Jequitibé Ltda - Santa Rita do
Passa Quatro e Descalvado - SP. Lie., n2 1.744, Substância Areia pra
to de 11 mese e 15 dias a partir de 25.11.95.

DETERMINA A BAIXA DO. LICENCIAMENTO/ITER XIV, PORT.148 ( 7.51 )
820.458/82. - Cerámica De/ Favero Leda - Tambaâ - SP. Licenc.n 2 614.
820.509/88 - Joao Ghidini - Porto Ferreira - SP. Lica., né 1.537.
820.634/88 - Armando Milani Jaguarluna - Jaguariuna - SP. lic. 02 1443.

FASE DE LAVRA
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA DO OFICI0 NO PRAZO DE 30 (ramo DIAS ( 4.70 )

6.276/62 - Of. 02 304/94/DIR/N/SP - Espélio de Carmine Lourenço	 Del
Gaizo - Cotia - SP.

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE CADUCIDADE DA LAVRA 60 (SESSENTA) P/ DEFESA ( 4.90 )
809.996/74 - Of. no 312/94/DIMIN/SP - Pedreira Guaiuba Ltda - Sio Vicen
te - Si'. Decreto de Lavra 52 83.729/79.

806.336/77 - Exportadora e Importadora Aeroceânica Ltda. - Castilho e
Troa Lagoas - SP e MS.
FASE DE LICENCIAMENTO
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA DO OFICIO NO PRAZO DE 60 (SESSENTA)
DIAS (7.18)
820.096/87 - Of. n. 317/OMR/ME/SP - José Venancio Fernandes -Itappran
ga e Santana do Itararé - SP
820.760/89 - Of. n . 318/94/DIMIÚ/MME/SP - Ricardo Luiz Fantinato - F.I.-
Santa Cruz da Conceição - SP
820.789/89 - Of. n. 319/94/DIMIN/MME/SP - Navegação Fluvial Sào Paulo
Mato Grosso Ltda. - Panorama - SP
820.795/89 - Of. n. 320/94/DIMIN/MME/SP - Navegação Fluvial São Paulo
Mato Grosso Ltda. - Panorama - SP
820.797/89 - Of. n . 321/94/D/M/N/MME/8P - Navegação Fluvial São Paulo
Mato Grosso Ltda. - Panorama - SP

ROBERTO MAMITI AKINAGA

(Of. n9 119/94)

RELAÇÃO No 21/94

FAU DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
INDEFERE . EM VIRTUDE DO PARECER DA PREFEITURA MUNICIPAL CONTRÁRIO À OUTOR
GA DA AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA. (1.70)
820.930/84 - Sociedade Mineradora Mar Pequeno Ltda. - São Vicente - SP
820.665/86 - Helio Vieira Alves - Cotia - SP
INDEFERE REQUERIMENTO DE PESQUISA COM FUNDAMENTO 4 5 . , ARTIGO 20 DO RE
GULAMENTO DO CÓDIGO DE MINERAÇÃO.
820.800/90 - Luiz Augusto Ribeiro Ferreira Leite - Luiz Antonio - SP
INDEFERE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA COM FUNDAMENTO 4 MICO
DO ARTIGO 23 DO CÓDIGO DE MINERAÇÃO.
820.545/91 - Cia. Administradora Morro Vermelho - Apiaí - SP
INDEFERE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA/ART.18.4 10 DO C.M.(1.21)
820.578/91 - Vivaldo Bis - Gllcário - SP
INDEFERE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQU/SA/ART. 21, 4 3 . DO REGULA
MENTO DO GóDIGO DE MINERAÇÃO (1.25)
820.458/91 - Gilberto Domingos Tarantino Sobrinho - Itu - SP
820.100/92 - Anwar Sanha - ParaibUna - SP
INDEFERE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA/ART; 1 . , DA LEI 6557/78
820.166/92 - Alberto Abussamra Ougaris - Tatul - SP
FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
DETERMINA O CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA DO OFICIO QUE MENCIONA NO PRAZO DE
90 (noventa) dias.(i.50)
806.584/77 - Of. n. 316/DIMIN/MME/SP - Antonio Mariutti - Ubatuba - SP
APROVA O RELATÓRIO DE PESQUISA LETRA "A", ARTIGO 30 DO CóDIGO DE MINERA
çÃo (2.99)
821.971/87 - Silvana Dalreinese Leme Porto - Atibaia - SP - Local Bairro
do Tanque - Substância: Água Mineral - Vazão: 18.000 litros/hora.
FASE DE'LICENCIMENTO
ROMOLOGR PEDIDO DE DESISTÊNCIA E DETERMINA O ARQUIVAMENTO DO PROCESSOCCM
FUNDAMENTO:NA.PORTARIA Na 017/93 de 01/12/93 DO DIRETOR DO ORM
820.545/92 - Porto de Areia Iracema Ltda. ME - Cafelândia - SP
820.546/92 - Porto de Areia Iracema Ltda. ME - Cafe/ândia - SP
820.547/92 - Porto de Areia Iracema Ltda. ME - Cafelándia - SP
FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA
APROVA O RELATÓRIO DE REAVALIAÇÃO DAS RESERVAS (4.25)
806.336/77 - Exportadora e Importadora Aeroceânica . Ltda. - Municípios:
Trás Lagoae e Castilho - SP - Portaria de Lavra n . 265 de 21/11/91, (Reu
ficaçao), publicada no D.O.U. de 25/11/91. Substâncias: Areia e Cascalho
Areia- Reserva Medida: 7.251.20&0- Reserva Indicada: 2.341.659m3 - Reserva Inferida:
725.111m3. Cascalho: Reserva Medida: 5.044.3230-PISseroalhdicada:1.628.960m3- Re
sorva Inferida: 504.489P.

RELAÇÃO NO 22/94

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
APROVA O RELATÓRIO DE PESQUISA LETRA "a", ARTIGO 30 DO CÓDIGO DE MINERA
ÇÃO COM REDUÇÃO DE ÁREA (2.91)
820.231/90 - Intervales Minérios Ltda. -.Santos - SP - Local: Sítio 1004,,
Substância: Granito e Gaaisse (brita) - Reserva Medida: 26.214.000 m3,Re
serva Indicada: 17.307.000 m3 , Reserva Inferida: 12.652.000 03 . A área
fica reduzida de 296,68 ha para 212,09 ha, cuja descrição â a seguinte:
O polígono delimitado da área tem um vértice a 515m, no rumo verdadeiro
de 55000, SE, dg centro da ponte sobre o Rio Jurubatuba na SP-55 da Rodo
via Piaçaguera Guarujá e os lados a partir desse vértice com os seguin
tes rumos verdadeiros: 330m-S, 5009-E, 4469-2, 1260m-W, 274m-S, 409-E,
26m-S, 47m-E, 40m-S, 47m-E, 48m-5, 259-E, 52m-S, 24m-E, 51m-S,179-E09,1-9
25m-E, 137m-S, 37m-W, 33m-S, 35m-W, 91m-S, 41m-E, 12m-N, /Orri-E, 23m-N,
10m-E, Ilm-N, 10m-E, 10m-N, 109-E, 9m-N, 10m-E, 109-9, 10m-E, 6m-N,111,E,
9m-N, 10m-E, Bm-N, 10m-E, 80-0, 109-E, 9m-N, 10m-E, 8m-N, 10m-E, 10m-N,
10m-E, 10m-N, 109-E, 8m-N, 10m-E, 16m-N, 209-E, 30m-N, 20m-E, 309-N2011-E,
43m-N, 20m-E, 33m-N, 16m-E, 495m-N, 8209-E, 903m-S, 1330m-W, 5509-N,3809-W
5309-5, 50m-E, 1300-N. /30m-E, 1809-fi, 100m-E, 1009-9, 609-E, 50m-N,132n-E
140m-N, 740m-E:
FASE DE CONCESSÃO DE LAVRA
APROVA O NOVO PLANO DE APROVEITAMENTO ECONÔMICO COM BASE NA COMPETÊNCIA
CONFERIDA PELO ITEM I, SUBITEM 12, DA PORTARIA N . 017 DE 01/12/93 PUBLI
CADA NO D.O.U. DE 02/12/93, DO DIRETOR DO DNPM

SECRETARIA DE ENERGIA

Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica
PORTARIA NO 520 - DE 27 DE JULHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA - MAEE, no uso de suas atribuleIlas regimental., com base nos
termos do art, 41 da Portaria n g 222, de 22 de dezembro de 1997,
considerando a aolicitaclo da Companhia Paranaense da Energia - COREI,
respaldada por manifestaçáo favorável do Conselho de Conaumidorea e,
ainda, • conaoqüente reduçâo de custos doo serviços de leitura de
roadidoreo, resolve:

Art. 1O Autorizar, em caráter p rovisório, paio período d. até
12 (doze) mese., a Companhia Parananen. de Enargia•- COPEI. • realizar
as leituras de medidores das unidades consumidoras faturadas em baio.
tensão, em Intervalo. 40 90 (noventa) dias, de acordo com calendário o
sor estabelecido nos termos do art. 38 da Portaria, es 222, do 22/12/87,
desde que obaervadoo os seguintes requisito..

I	 - os consumidores .tingidos devera(' ler 	 previamante
c amuo	 4(10 S , par escrito. da nora .1 •terna t I aa I

II - a partir da Implantaçáo da nova aistemática o oonaumo
mensal a ser faturado durante trás mames aerá a média daquela
vorifIcado por mediçáo no trimestre anterior,

III - o procedimento rio poderá acarretar prejuizo 	 ao
consumidor,

Parágrafo único - O consumidor poderá, • qualquer tempo,
optar por informar à concaaalonória os dados pertinentes 6 leitura do.
medidores. Rosto caso, o cálculo da média do consumo do trimaotre
deverá levar aio conta a qu ela. infOrmaCISaa.

Art, 22 - A COPE1 deverá aprasantar ao DNAEE relatórioe
trimeatroia informando o. resultados obtido., eventuais problema.
ocorrido., aceitaçâo .por parte dos oonaumidorea e avalifçáo do critério
adotado.

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicaste°,

JOSÉ SAID DE 9R170

PORTARIA 99 522, DE 28 DE JULHO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ACUAS E =LR-

GIA ELÉTRICA - DOME, da Secretaria de Energia, do Ministério do Minas
e Energia, no cumprimento das atribuições que lhe contara o inciso XI
do art. 11 do Anexo I do Decreto co 507, de 23 de abril de 1992, e
tendo em vista o que consta do Processo no 48100.000015/93-11, resolve:

Art. lo Aprovar, para fins de regularização: o PRO-
JETO BÁSICO apresentado pela Empresa Energética de Mato Grosso do Sul
S.A. - ENERSUL, relativo à usina termelêtrica denominada Porto /Surti-
nho, com instalação de 2 unidades geradora. de 264 kW, 2 de 304 kW, 3
de 260 kW , 3 do 184 kW e 1 de 256 kW, totalizando 2.724 kW, localizada
no Município de Porto Murtinho, no Cotado de Mato Grosso do Sul, opa as
características tácnicas que constam do Processo supracitado.

Parágrafo único. A presente aprovação não exime a
Empresa Energética do Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL do suas res-
ponsabilidades, polo projeto e sua execução, perante o Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura o Agronomia - CREA.

Art. 3 2 Esta Portaria entra os vigor no data de sua

JOSÉ SAID DE BRITO

PORTARIA NO 523, DE 28 DE JULHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENERGIA
ELÉTRICA ~É, da Secrotaria dó Energia, do Ministério de Minas e
Energia, no cumprimonto das atribuições que lhe confere o inciso XI do
art. 11 do Anexo I do Decreto n o 507, do 23 de abril de 1992, e tendo
em vista o que conota do Processo no 48000.004231/93-19, resolves

Art. lo Aprovar o PROJETO BÁSICO, apresentado pela
Centrais Elétricas do Goiás S.A. - CEIA, relativo A linha de transmis-
eão denominada Planaltina (GO) - São João da AlianM, em 138 kV, loca-
lizada no. Municípios de Planaltina do Goiás o 080 João da Aliança, 810

publicação.
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Estado de Goiás, com as características técnicas que constam do Proces-
so supracitado.

Parágrafo único. A presente aprovação não exime a
Contrai. Elétricas do Goiás S.A. - CELG de suas responsabilidades, pelo
projeto e sua execução, perante o Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia - CREU..

Art. 2 . Fixar a data de 30 de junho de 1995 para
término das obras, ficando a Concessionária obrigada a comunicar sua
conclusão ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica no prazo
de sessenta dias, contados a partir da data em que essa efetivamente
ocorrer.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ SAIO DE BRITO

PORTARIA 09 524, DE 28 DE JULHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA - Mn, da Secretaria de Energia, do Ministério do Minas
e Energia, no cumprimento das atribuições que lho confere o inciso XI
do art. 11 do Anexo I do Decreto n. 507, de 23 de abril de 1992, e
tendo em vista o que multa do Processo n. 48000.002445/93-41, resolve.

Art. 15 Aprovar, para fins de regularização, o PROJE-
TO BÁSICO apresentado pela Centrai. Elétricas Matogrossenses S.A. -
CEMAT, relativo à usina termelétrica denominada UTE Cláudia, com a ins-
talação de 4 unidades geradoras a diesel de 300 kW e 2 de 340 kW, tota-
lizando 1.880 kW, localizada no Município de Cláudia, no Estado do Mato
Groseo, com as características técnicas que constam do Processo supra-
citado.

Parágrafo único. A presente aprovação não exime a
Centrais Elétricas Matogrossenoes S.A. - CEMAT, de suas responsabilida-
des, pelo projeto e sua execução, perante o Conselho Regional de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.

Art, 25 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogada as disposições contidas na Portaria DNAEE
n. 1.077, de 31 de agosto de 1993.

JOSÉ SAIO DE BRITO

PORTARIA 09 525, DE 28 DE JULHO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - ME!, da Secretaria do Energia, do Ministério de Minas
o Energia, no cumprimento das atribuições que lhe confere o inciso XI
do art. 11 do Anexo I do Decreto n. 507, de 23 do abril de 1992, e
tendo em vista o que consta do Processo n. 48000.001488/92-38, resolvo:

Art. 1 . Aprovar, para Lins de regularização, o
PROJETO BÁSICO apresentado pela Centrais Elétricas do Pará S.A. -
CELPA, relativo à ampliação da usina termelétrica denominada UDE Ruró-
poliu, movida a óleo diesel, com instalação de 02 unidades geradoras
com potências de 240 kW e 320 kW, totalizando 560 kW, localizada no
Município de Rurõpolis no Estado do Pará, com as características técni-
cas que constam do Processo supracitado.

Parágrafo único. A presente aprovação não exime a
Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA de suas responsabilidades, pelo
projeto e sua execução, perante o Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - COSA.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ SAIO DE BRITO

PORTARIA 69 526, DE 28 DE JULHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENER-

e Energia, no cumprimento das atribuiçÕes que lhe confere o inciso XI
do art. 11 do Anexo I do Decreto no 507, de 23 de abril de 1992, e ten-

GIA ELÉTRICA - ONAEE, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas

do em vista o que consta do Processo n. 48000.000036/92-11, resolvo.

Art. /. Prorrogar por 40 meses, com término em 31 do
dezembro do 1997, o prazo concedido pela Portaria n. 216, de 21 de
julho de 1992, que autorizou a LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A., a
Implantar a linha de transmissão denominada Ramal SE Tanque, em 138 kV,
localizada no Município do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2 . Esta Portaria entra em.vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ SAIO DE BRITO

PORTARIA 09 528, DE 28 DE JULHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA - DOAM da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
o Energia, usando das atribuições subdelegadas pelo art. 20 da Portaria
MME n. 22, de 25 de janeiro de 1993, nos termos do art. 66, alínea
item II, do Decreto n. 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, e tendo em
vista o que consta do Processo n . 29000.028121/91-91, resolve,

•
Art. 15 Autorizar à Companhia Energética do Amazonas

- CEAR, estabelecer ao- usinas termelétricas, localizadas no Estado do

Amazonas, cujos projetos básicos foram objeto de aprovação na Portaria
ONAEE n. 409, de 02 de maio de 1994.

Art. 2. Est., Portaria entra cm vigor na data do sua
publicação.

JOSÉ SAIO DE BRITO

PORTARIA NO 529, DE 28 DE JULHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA - DUAL!, da Secretaria do Energia, do Ministério de Minas
e Energia, no cumprimento das atribuições que lhe confere o inciso XI
do art. 11 do Anexo I do Decreto n. 507, de 23 do abril do 1992, e
tendo em vista o que consta do Processo n. 29000.028121/91-91, resol-
ve:

Art. 10 Aprovar o PROJETO BÁSICO, apresentado pela
Companhia Energética do Amazonas - CEM - relativo h Usina Termoldtri-
os Iranduba, com inotalação de 4 unidades geradoras a diesel de 1100 kW
cada e 2 unidades geradoras a diesel de 1250 kW cada, totalizando
6900 kW, localizada no Município de Iranduba, no Estado do Amazonas, e
com as características técnicas que constam do Processo supracitado.

Parágrafo único. A presente aprovação não exime a
Companhia Energética do Amazonas - CEAR - de suas responsabilidades,
pelo projeto e sua execução, perante o Conselho Regional de Enge-
nharia, Arquitetura e Agronomia - COSA.

Art. 20 Fixar a data do 30 de dezembro de 1994 para
término da obra, ficando a Concessionária obrigada a comunicar sua con-
clusão ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica no prazo de
soesenta dias, contados a partir da data em que essa efetivamente ocor-
rer.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, ficando derrogadas as disposições contidas na Portaria
DNAEE n . 409, de 02 de maio de 1994 no que concerne à alteração da.
potência da UTE Iranduba.

JOSÉ SAIO DE BRITO

PORTARIA NO 530, DE 28 DE JULHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA - DNAEE, da Secretaria de Energia, do Ministério do Minas
e Energia, no cumprimento das atribuições que lhe confere o inciso XI
do art. 11 do Anexo I do Decreto nu 507, de 23 de abril de 1992, e
tendo em vista o que consta do Processo n. 29000.006430/92-72, resol-
ve:

Art. 10 Aprovar, para fins do regularização co PRO-
JETOS BÁSICOS apresentados pela Companhia Energética do Amazonas -
CEM, relativos às usinam termelétricas denominadas Barreirinha, com
instalação de 4 unidades geradoras, sondo 2 de 240 kW e 2 de 350 kW,
totalizando 1180 kW, e Tapaué com instalação de 3 unidades geradoras,
sondo 1 de 125 kW e 2 de 350 kW, totalizando 825 kW, localizadas nos
Municípios do Barreirinha e Tapauá, respectivamente, no Estado do Ama-
zonas, com as características técnicas que constam do Processo supraci-
tado.

Parágrafo único. A presente aprovação não exime a
Companhia Energética do Amazona. - CEAR de suas responsabilidades, pelo
projeto e sua execução, perante o Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CREA.	 -

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data do sua
publicação.

JOSÉ SAIO DE BRITO

PONTARIA No 531, DE 28 DE JULHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA - DNAEE, da Secretaria Nacional do Energia, do Miniatério
de Minas e Enorgia, no cumprimento das atribuições que lho confere o
inciso XI do Art. 11 do Anexo I do Decreto n. 507, de 23 de abril de
1992, e tendo em vista o que consta do Processo n. 27104.000491/88-29,
resolves

Art. 10 Aprovar a nova planta de n . 4.186, apresen-
tada pela LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A., relativa ao terreno
com área total de 5.676,00 m2, destinado à implantação da Subestação
Transformadora de Distribuição Saraptit, em 138/13,8 kV, .localizada no
Município de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro.

publicação.
	 Art. 2 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua

JOSÉ SAIO DE BRITO

PORTARIA NO 532, DE 28 DE JULHO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - DNAEE, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
o Energia, no cumprimento das atribuições que lhe confere o inciso Xi
do ART. 11 do Anexo 1 do Decreto No 507, do 23 de abril de 1992, e ten-
do em vista o que consta do Processo N. 48100.000616/94-32, resolve:

Art. 10. Aprovar o PROJETO BÁSICO, apresentado pela
Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, relativo à linha de
transmissão denominada Entroncamento (Joinville/São Bento do Sul) -

"Á
1

1



36.997.707
(8.299.048)

173.868.085
(195.707.174)

(.) Republicado cor ter saldo COM incorreção, do original, no D.O.	 de
29-7-94, Seçao 1, pãg. 11415.

(Of. no 49/94)

RESULTADO OPERACIONAL
RESULTADO NÃO OPERACIONAL
ATUALIZACOES MONETdR/AS

Correcão Monetíria
Variação Monetíria

ATIVO CR$ mil

REALIZ4VEL A LONGO PRAZO
Emprést. e Financiamentos Repassados
Outros

PERMANENTE
Investimentos
Imobilizado
Diferido

Forniu Centrais Elétricas S/A
CGC 09 23.274.194/0001-19

. BALANCETE PATRIMONIAL (*)
Em 30 de junho de 1994

DEMONSTRACõES CONTABE/5
CRAmil	 PASSIVO

208.658.319
273.771.895

482.430.214

3.968.363.009
3.623.280.129

478.772.665
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Pirabeiraba, em 138 kV que interliga a Torre N . 26 da linha de trans-
missão Joinville/São Bento do Sul à subestação Pirabeiraba, no Municí-
pio de Joinville, no Estado de Santa Catarina, COM as características
técnicas que constam do Processo supracitado.

Parágrafo Único: A presente aprovação não exime a
Centrais Elétricas de Santa Catarina S . A. - CELESC de suas responsabi-
lidades, pelo projeto e sua execução, perante o Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.

Art. 2 . Fixar a data de 30 de dezembro de 1994 para
término das obras, ficando a concessionéria obrigada a comunicar sua
Conclusão ao Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica - DNAEE,
no prazo de sessenta dias, contados a partir da data em que efetivamen-
tete ocorrer.

Disponibilidades
Recursos Unlgo-Usinas Nucleares
Revendedores
Outros

20.739.962
3.195.095.605
2.785.938.778

151.337.547

Energia Comprada
Fornecedores
Emp.Finenc.Vinc. UNIA0
Empréstfinandamentos
Outros

2222.172£0
228.203.909

1195095605
0.017.457

8441862.708

REAIJZAVEL A LONGO PRAZO

Recursos UniAo-Usines Nucleares
Outros

1.003.407.807 EAGIVELALONGOPRAZO	 17.278.848.548

1.899509.551
284.448308

Emp.Financ.Vinc. UNIA° 	 1.899.009.55/
EmpréstFinenciementos	 2.444.184.731
Energia Comprada	 77.769.345
Obrigaçáes Escodeie 	 12.323,459.550
Impostos e Tributos	 529.588.788
Outros	 205.854.571

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ SAID DE BRITO

(Ofs. /146 330 a 340/94)

PERMANENTE

Investimentos

imobilizado

Diferido

40.114.459.108 PATRIMONIO LIQUIDO 	 24.543.770.838

78.133.831 Capital integralizado e Atualizado	 3.230.184.120
Reservas	 19.049.468.252

32.472.000.371 Recursos Restiluiveis Novas Au ges	 298224.168
Lucres Acumulados	 1.965.896208

7.564.325.108 1
TOTAL DO ATIVO

ATIVO

Espirito Santo Centrais Elétricas S/A
DbMONSTRAÇõES CONTÁBEIS EM 30 DE JUNHO DE 1994

CRI milhares	 CRU milhares
PASSIVO

48211.020657 TOTAL DO PASSIVO

DEMONSTRAÇÁO CO RESULTADO
Em 30 de junho de 1994

48211.028057

CIRCULANTE	 •	 CIRCULANTE
Disponibilidades	 59.779.005

	
Energia Comprada	 54.976.182

Consumidores e Revendedores 76.398.920
	

Empréstimos e financiamentos 	 5.543.595
Outras	 59.689.763

	
Fornecedores	 6.372.777
Impostos e Contribuiçães	 25.808.527
Outras	 58.143.489

-------------
195.867.698

REALIZ(VEL A LONSO PRAZO
	

EXIGÍVEL A L01400 PRAZO
. Cauçies e Depósitos Vinculados	 59.955

Empréstimo Com pulsório	 20.598
	 Obri gacães Especiais

Impostos e Contribuicães
Outras	 3.086.067	 Outros

	

3.166.710	 220.272.342
PAT01000/0 UNIDO
Capital Realizado e Atualizada 282.010.661
Reservas 	 1.230.625.162
Lucros (Preju)zos Acuauladas) 	 59.530.213
Recursos Rest. Novas Açães 	 .	 6.225.945

	

1.750.474.485	 1.578.391.988

TOTAL DO ATIVO 	 1.949.508.893
	

TOTAL DO PASSIVO 	 1.949.508.893
=========

DEMONSTRAM/ DO RESULTADO EM 30 DE JUNHO DE 1994
CRS milhares

RECEITA OPERACIONAL UNIDA 	 153.565.023
DESPESA OPERACIONAL

Energ ia Elétrica Comprada para Revenda 	 (80.334.445)
Outras	 (93.932.298)

RECEITA ( DESPESAS) FINANCEIRAS
Variação Menet. Acresc. Morat. Energia Vendida 	 5.786.378
Variação Mout. Acres,. Morat. Energia Comprada 	 (27.838.017)
Outras	 79.751.076

DISCRIMINAGA0 COR mil

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 1.635.971.810
DESPESA OPERACIONAL 1.745.101.516

ENERGIA COMPRADA 1.163.974.351
-DEPRECIAÇA0EAMORNZAÇA0 235.948.832
- PESSOAL 163.058.743

OUTROS 177.127.789

RECEITA (DESPESA) FINANCEIRA 39.746.710
- VAR. MONET. E ACRESC. MORAT. NA  COMPRA E VENDA DE ENERGIA 288.781293
- VAR. MONET.- OUTRAS DIVIDAS (257.788.522)
- ENCARGOS DE DIVIDAS (40.481.584)
- OUTROS 49.235.523

RESULTADO OPERACIONAL 1305/2605

RECEITAS (DESPESAS) NAO OPERACIONAIS (673.536)

ATUALRAÇOES MONETARIAS (346.238.342)
CORREÇAOMONETARIA 1.425.949.133
VARRÇA0 MONETAR/A (L773.187.475)

RESULTADO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E CONTRIB.SOCIAL (218.294.072)

IMPOSTO DE RENDA A COMPENSAR/REVERSÃO IR. DIFERIDO /8.236.763
CONTRIBUIÇÃO SOMAI. A COMPENSAR 3.222.1311

RESULTADO DO PERIODO (194540.141)

NOTA:
Apresenta Demonstragálo Contábil visa atender,exclusivamente, ao Decreto 682 de 13111(92,
nlo tendo sido ainda audttada, nem submetida aos Conselhos Azule de Administraclo,

•portanto, sujeita e *Remedes.
PAULO ROBERTO QUEIROZ DE ALBUQUERQUE

Contador-CRC-RJ-23.013-4

050.844.570

164.438.247
55.818.437

15.658

PERMANENTE
Investimentos	 13.155.856
Imobilizado	 1.550.796.487
Diferido	 186.522.142

RESULTADO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA 	 6.859.580
FROVISRO PARA IMPOSTO DE RENDA 	 (2.466.817)

RESULTADO DO PER/0D°	 4.392.763
- .-.----..**

NOTA , A presente Deaonstração Contábil deverá ser submetida aos Conselhos Fiscal e de
Administração, bem como examinada pelos Auditores Externas, conforme legislac5o
específica.

JOEL SANTOS NEVES 	 LUIZ ANTONIO TEIXEIRA DA COSTA
Diretor EconSmico-Financeiro	 Contador CRC - RJ - 36.499-0

Light — Serviços de Eletricidade S/A
C.G.C. 60.444/437/0001-46

BALANCETE PATRIMONIAL
Em 31 de maio de 1994

(EM milhares de cruzeiros reais)
Armn 
CIRCULANTE
Disponibilidades
Consumidores e Revendedores
Emprést. e Financiamentos Repassados
Outros

13.466.239
233.189.841
641.361.038
976.691.371

(Of. 09 277/94)
	 1.864.708.489

CIRCULANTE	 6.(33.111.892 CIRCULANTE 6.387.411.475	 9.070.915.003
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1
TOTAL DO ATIVO

PAÇO/ UR

10.417.554.506

170.304.237
1.070.313.128

11.229.946
191.348.567
129.323.697

1.572.519.575

237.979.376
296.582.878
122.063.795

705.655

657.331.704

1.496.886.614
6.941.269.530

(252.902.557)
2.449.640'

8.187.703.227

10.417.554.506

ssalentes do eap ectrometro de infra vermelho modelo 203-8 marca PERKIN/
ELMER a seguir: 01 conjunto com 06 unidades de flanela de	 polimento	 /
de cristais ref. 0106-2277, 02 unidades de caneta recarregavel ref: /
0990-6126 e 02 unidades de caneta recarregavel ref: 0990-6127, a favor
de GENTEC INTRUMENTOS C/ENTIF/COS LIDA, no valor total de R$1.170.00.

Em 19 de agosto de 1994
Eatando em conformidade com a logielação pertinente, ratifico a preaente
Inomigibllidade dg licitação, para a contrataçào do treinamento, a favor
BASTEC TELEINFORMATICA LTDA; no valor de R$ 4.880,00.

Entendo em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a presente.
inexigibilidade da licitação, para a contratação de treinamento. a favor
INSTITUTO DE TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO DE MINAS GEMAIS; no valor de R$
2.775,00.

ALVARO N.B. PESES
Superintendente

(Ofs. n9s.	 977 e s/n9/94)

Departamento de Exploração
DESPACHO

Em 15 de julho de 1994
Estando em conformidade com a legislaçao pertinente, ratifico e presente ineeigibilidade de Licitaçào
para contrataçien de serviços de manutençào de prograreas .produto, treinamento, fornecimento de diecos
flextveis, manuais, ele com a emprese PRICE WATERHOUSE SOFTWARE S/C LTDA., no valor de RI

CIRCULANTE
Energia Comprada
Empréstimos e Financiamentos
Fornecedores
Impostos e Contribulcães
Outros

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
Empréstimos e Financiamentos
Obrigaçães Especiais
Impostos e Contribulcães
Outros

PATRIM8NIO LÍQUIDO
Capital Realizado e Atualizado
Reservas
Lucros (PreJuizo) acumulados
Recursos deut. aumento de cap ital

TOTAL DO PASSIVO

DEMONSTRAM DO RESULTADO EM 31 DE MAIO DE 1994
(Em milhares de cruzeiros reais)

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA
DESPESA OPERACIONAL
Ener g ia Elétrica comprada para revenda
Outras

RECEITA (DESPESA)FINANCEIRA
Variação Monetírla acrésc.moratério energia vendida
Variação Monetária acrésc.moratdrio energia comprada
Outras

RESULTADO OPERACIONAL
RESULTADO NÃO OPERACIONAL
ATUALIZACSES MONETdRIAS
Correção Manei:iria	 •
Variação Monetéria vinc.ao ativo permanente

RESULTADO ANTES 00 IMPOSTO DE RENDA
PROVIU() PARA mimam DE RENDA

RESULTADO DO PERÍODO

NOTA: Dados preliminares, ainda fi go apreciados pelos Auditores /ndepen
' dentes e pelos Conselhos de Administração e Fiscal.

PAULO CALZOLARI
Contador

CRC-RJ 013.489-9

(Of. 09 1.289/94)

Petróleo Brasileiro S/A
Serviço Executivo da Administração Central

DESPACHOS
Em 27 de julho de 1994

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico apresen-
te inesigibilidade de Licitação, para a contrataçáo de hos pedagem a fa-
vor : de LUXOR NOTEIS TURISMO SIA.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen
te InesigibIlidade de Licitação, para a centfatac5a de hospedagem a fa
cor de RIO FLAT SERVICE LTDA.

Eatando em conformidade co. • leg ialação pertinente, ratifico a presen-
te inesigibilidade de Licitação, para a compra de passagem a favor de
VARIG S/A VIAÇA0 AEREA RIO-GRANDENSE.

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a presen-
te lnemigibilidade de Licitação, para a cos pra de Passagem a favor de
948 - NUVA BRASILIA TURISMO LTDA.

NELSON FIGUEIREDO RODRIGUES
Chefe do Serviço

(Of. 09 11.990/94)

Centro de Pesquisas e Desenvolvimento Leopoldo A.
Miguez de Mello

DESPACHOS
Em 26 de Julho de 1994

Estando em conformidade com a legislação	 pertinente, ratifico a
presente inemigibilidade de licitação para o fornecimento dos sobre-/

4.312,00.

CELSO FERNANDO LUCCHESI
Superinteedente-Geral

Departamento Industrial
Refinaria Gabriel Passos

DESPACHO
&a 22 de julho de 1994

Estando em conformidade com a le g Islacão pertinente, ratifico a p resen-
te Inemi g ibilidade de Licitado. para a contratacão do Curso/Seminario
sobre o p rojeto da imp lantado da Gestão pela 0401 idade Total, a favor
do Prof. Masuo Susama, co valor de 851.600,00.

CAIO ROCIO BARBOSA PIMENTA'
Superintendente

(Of. 09 1.278/94)

Refinaria Presidente Getúlio Vargas
DESPACHO

Em 25 de julho de 1994
EMando em conformidade COM a NIMBO° pertinente, ratifico a primada (nealgitaidade de Udtação,
para a Compra de Sobressalentes p/Solo Mecânico., a feirar de Ti - BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. - DIVISÃO JOHN CRANE, ref. PCM 295.01.0544194, co valor total de R$ 2f42,84.

EDUARDO TEIXEIRA DE SOUZA
Superintendente

(Of. 09 382/94)

Superintendência de Industrialização do Xisto
DESPACHOS

Em 27 de julho do 1994

Estando em conforrnidade coma legislação pertinede ratifico a presente INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO (PCht 280-17.001094 para aquisição de peças SobmsmWentes para motor de
NOSSA°, a favor da firma ACATEC Comércio e Representaçães Lida no valor do RS 2.410,00.

Em 28 do Julho de 1994

Estando em amfortnidade Iram a legislação pertinente ratifico a pmseMe INEXIGIBILMADE DE
LICITAÇÃO para contratação da umstio de direito de uso "a0~ instalação, treinamento e
manutenção do softwant de =CM° AUTOMK: VWSZ2 CDOS.340rtilMema opeddone CDOS388 a
lavar da AUTOMK1- Autonlaçâojdonnábo g e Comércio Ltda , no valor de (25 12.809,06 mais.

KUNIYUKI TERABE
Supro:intendente

(Of... 914194)

Departamento de Perfuração
Distrito de Perfuração da Bacia Potiguar

DESPACHOS
Em 26 de julho de 1994

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a presen-
te Ines:oiti:lidado de Licitacão. Para aquisicão de software linguagem
mames 175UM MX relente ao DP8P 133.80.0711/94, a favor de 1PSU1I COMPU-
TADORES LIDA

ROBERTO DA COSTA MENDONÇA
Chefe da Divisão Regional de Suprimento

(Of. n9 105.644/94)

497.862.419

(488.853.300)

150.258.804
(75.653.682)
(99.080.168)

(24.475.046)

(15.465.927)
(1.950.112)

(69.768.806)
(203.347.597)

(273.116.403)

(290.532.442)
14.743.468

(275.788.974)

(Of. 09 78/94)(258.044.337)
(230.808.963) R
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Distrito de Perfuração do Sudeste
DESPACHO

Em 25 de julho de 1994
Lotando em conformidade com a leglolactio pertinente, ratifico a presen-
te Inemigibilidade do Licito0o, para compra de te vitrificado DN 6”,
com flonges bipartido. cddigO . 41.13.008 da Pfaudier, o favor de
PFAUDLER Equipamento. i nduatrlai. Ltda., co valor de RO 1.367,28.

CARLOS LEONARDO CIANCIO HAR(NO
Chefe da DivisSo do Perfuraçdoe Torreetroe

(Of. n9 122.460/94)

Departamento de Produção

Região de Produção do Nordeste
DESPACHOS

m 25 da julho de 1994
Ratando •= conformidade com a Leais/ação pertinente, ratifico a
prezaste Inezigibil.idade ou (dispensa) de Licitação, pata a contratação
de Curato de Reengenharia Humana, 40 Aracaju, Estado Sergipe, a favor da
Nandelli Administração, Ropreeentaadós e Treinamento Ltda.

JOÃO NEWNNI PEREIRA DE CASTRO
Superintendente

Em 26 do julho de 1994
Estando os conformidade com a Legislaste portinonto, Ratifico e presen-
te Dispomos de LicItacWo, para a compra (Ara, 120.30.0285/94) de Tubo e
Coletor, a favor da LEON NEMER Ind. Com . LTDA., no valor do
RO 2.283,64
nitrindo em conformidade com a Logio/ac5o pertinente, Ratifico a presen-
te Inoxigibl/idado do Licitacto, para a compra (AM 120.54.0164/94) do
Camisa p/Junta Tdrmica, a favor da PETROL indl S.A. no valor de
RO 17.729.28
ratando em conformidade com a LegloloOlo pertinente, Ratifico a presen-
te Inesigibilidado de Licitação, para a compra (AF/It 120.54.0163/94) de
Partes p/Obturador Térmico, a -favor da Petrol Indl. SIA., no valor do
RO 60.077,23
Estando em conformidade com a Logielactio portinente, Ratifico a presen-
te Dispensa de Licitacto, para a compra (AFH: 120.46.0109/94) de Fil-
trou. a favor da Aryfiltro CO.. Rep. LTDA., no valor de RO 1.430,00
Estando em conformidade com a Logielecto pertinente, Ratifico a preoen-
te Dloponea do LicitacZo, para a compra (AFfl, 120.33.0093/94) de So-
breeo. p/Comp. Worthington, a favor da Uorthington Ind. Com . LTDA., no
valor do RO 4.122,03
Estendo em conformidade com a Legislaste pertinente, Ratifico a premen-
te Ineolgibi/lciado, para a compra (AFI4i 120.54.0159/94) do Partos
p/Bomba Prominao, a favor da Promlnao Brasil Equipo Ltda., no valor do
RO 2.607,00
Estando em conformidade com a Legielacto pertinente. Ratifico a presen-
te Ineolgibilidade, para a compra (AFHe 120.30.0299/94) de Sobremo.
p/Comp, GA 310. a favor da Airlet Equipe de Ar Comprimido., no valor do
RO 3.694,20
Estendo em conformidade com a Logielectio pertinente, Ratifico a preeen-
te Inemigibilidade, para a compra (AM 120.54.0160/94) de Turbina
PneumiltIca, a favor da Turflex Ind. Co.. LTDA., 	 no	 valor	 do
RO 2.200,00
Estando em conformidade com a Legiolac3o pertinente, Ratifico a presen-
te Ineolgibilidade, para a compra (Anil 120.54.0170194) do Eotator
p/BCP, a favor da Irmtoo Ooremia - Divirao Bomba., no valor de
RO 11.550,00
Estando em conformidade com a 1.oglola050 pertinente, Ratifico a premen-
te lnextgibIlidado, para a compra (AM 120.46.0111/94) de Polia p/Boca
de Poço, a favor da PETROL Indl. SIA.. co valor do RO 6.048,00
Estando em conformidade com a Loginlação pertinente, Ratifico a prenso-
te dispensa, para a compra do Conoctor Multi Tubo, a favor da ATRIRYLOX
do Brasil Ind. Com . LTDA., co valor de RO 5.467,00.

OLAVO MÁRTIR FOERCH
Superintendente

(Ofs. nos 23 e 260.061/94)

Região de Produção do Nordeste Setentrional
DESPACHOS .

Em 22 do julho de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico e presente inexigiblildade de licitação,
para compra de Estator para Bomba Nelzsch, mod 2NE89A, PCM 191-18-1111)94. em favor de
NETZSCH DO BRASIL IND COM LIDA, no valor de 9560.052,14.

ULTIMO MELO MARIE
p/Superintendente

Em 28 de Jultm de 1994

Estando em conformidade coo, a Lei 8.668(83, 4.9.25,25, Inciso /I. Parágrafo 1 . , ratifico a pascente ineidgibilidade
de Adia* para a contratação do Seinen/cato no Curso de Formação em OBArINGRES, a favor da EL Systems
Inforrnelica lida, co valor total estimado de Rã 4.400,00.

Estando arn conformidade com e Lei 8,880193, M. 25, Inciso II, Parágrafo 1, ratifico a presente Inexigibilidade

de Ilciter,Ao peri a controlagio de treinamento no Curso •Plansiarkflo o Geronclando a Einprese para o Sucesso
Organtzaclona7, a (acordo Sr. Vladenir Pontos Menezes, no valor total estimado de R43.500,00.

RAFAELSCNETTIN/FRAZÁO
SupedMondente

(Oto. nos 340.427 e 340.428/941

Região de Produção do Sudeste
DESPACHO

Em 26 do julho de 1994

Estando em conformidade com a leglalação pertinante, ratifico a pç. ..on-
ça 1noolg1b111dade do 11oltac5o. para a contratacWo de halmadagom, •
favor do Hot.1 Lagoa Copa, no valor de R$ 1.383.46.

PAULO ROBERTO COSTA
Superintendente

(Of. no 487/94)

Departamento de Transporte
DESPACHOS

Em 21 de julho de 1994

Estando em conformidade com a Iegislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação
para a contrafação dos serviços de vistoria no NT "KRm CHAMPION`, &ratado em para a
PETROBRAS. a ser realizado pelo American Bureau of SNppIng. (Carta-Contrato 300.3.023.94.9)

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inoxigibifidao de de licitação
para a contratação dos serviços de vistatia co NT "AFFINITr, arretado em T/C para a PETROBRAS, a
ser realizado pelo NKK Nippon Kaiá Kyokal do Brasil Ltda. (Carta-Contrato 300.3.022.94.6)

EUGENIO KOSUNSKI
Superintendente-Geral

Em 25 do Julho do 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, rafillco a presente dispensa do Licitação, para a
contratação dos serviços de limpeza .o dospoluição do praias causado pelo vazamento do oleoduto
OSBAT do Terminei de São Sebastião/DTCS, a favor da emprosa SERRAT CONSTRUTORA LIDA
(Contrato- 315.2.067.94.5).

Estando em confonnIdado com a legislação pertinente, ratifico a presente dispensa de licitação, para a
contratação dos serviços de reboque do barreiras, contenção do áleo e monitoramento da regillo
atingida por vazamento, a favor da empresa SOBRARE/SERVEMAR S/A. (Contrato-315.2.059.94.5).

Estando em conformidade com a legislação bertinente, ratifico a presente insudgiNlidade do licitação,
para a contratação dos serviços do manutenção do sistema supervisódo do OS VAI em 990 SobasUão
o Rio Pardo, a favor da empresa SULZER BRASIL S.A. (Contrato-315.2.0430.94.6).

Estando em conformidade com o legislação pertinento, ratifico aposente dispensa do licitação, pare s
contrafação dos serviços de limpeza e despoluição do praia causada pelo pelo vasamento do oleoduto
OSBAT do Terminal do São Sebastião/DTCS, a favor da empresa NAM COMERCIAL E SERVIÇOS
LTDA., (Contrato 315.2.068.94.2),

Estando em conformidade com a legislação pertinente ratifico a dispensa de ficitaçâo para a
contratação do emergéncia, para serviços de manutenção civil e limpeza industrial na área do Terminal
de São Sebastião/OTCS, o favor da empresa EBPC Empresa Brasileira de Construção e
Pavimentação Ltda. (Contrato 315.2.062.94.1).

CARLOS ALBERTO M.PINTO
Superintendente Adjunto

(Ofs. nos 20.896 e 20.897/94)

Dutos e Terminais do Centro-Oeste e São Paulo
DESPACHOS

Em 21 de Julho de 1994

Estando em conformidade com a legio/ação pertinente, ratifico a presen-
te dispensa de licitação, para colocação do compra (PC4:315-13-0020/94)
em caráter do emergência doa matoriale deetinadoe a recuperecão do ole-
oduto OBATI no município de São Paulo, SP. Para o reetabelecimento ime-
diato duo condição° plenas do continuidade operacional.

Estando em conformidade com a legiolaçáo pertinente, ratifico a Drenou-
to dlopenna de licitacao, para colocacao de compra aro caráter de emer-
gência doe material. (PCN'e 315-11-0002/94; 315-/1-0003/94;315-11-0004/
94; 315-11-0005/94; 3/5-03600/94; 315-31-0010/94) dentinado. A. linham
e safaras do Terminal do Sorverl para atendimento emergenclal de bomba-
amante do GLP para Paulinea, face a parada operacional do FCC da REPLAN
ocorrido em 20/07/94.

LUIZ DE LIMA BUZELIN
Superintendente

Em 25 de Julho de 1994
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830.835/82 - MI:moção Ducal Indéstria e Comércio Ltd* - Pimenta - MG
830.829/84 - Unamgen Mineração e Metalurgia S.A. - vai Iodara/Lambari-MG
820.505/135 - Unamgen Mineração e Metalurgia S.A. - Ouro
Preto/Pirenge-MG
830.869/85 - Andrade Gutlerrez Mineração Lida - Diamantina - MG
830.783/85 - Companhia Ferraligas Minas Gerals-Minesligas-Goovela-MG
1330.111/88 - Unamgem Mineração e Metalurgia S.A. - Pará de Minas/São
José da VergInne - MG
830.886/88 - Unamgem Mineração is ;i.t..;;.rs. 	 -	 - nr;
830.891/88 - Companhia Ferroligas Minas Gerale-Minesliges-Gouvela-MG
831.131/83 - Andrade Gutierrez Mineração Lida - Datas - MG
831.104/85 - Companhia Ferroliges Mines Gerals-MlnaslIges-Monlolos-MG
831.583/85 - Menino Oleia Toledo - Munnoz/Itema - MG
831.581/85 - Remiro Dias Toledo - itopeve/Cambui - MG
831.588/85 - Sarreiro Dias Toledo - Combul - MG
831.590/86 - Remiro Olas Toledo - Cambo' - MG
831.821/85 - Novamente-Consultoria Part. e Empreendimentos lido-Tiros-MG
831.520/92 - Unamgen Mineração	 Metalurgia S.A. - Tapira/Secromento-MG

Metalurgia S.A. - Tapera -MC
Metalurgia S.A. - Taplea - MG
Metalurgia S.A. - Araxá - MG
Metalurgia S.A. - Areia - MG
Metalurgia S.A. - Areia - MG
Metalurgia S.A. - Areei - MG
Metalurgia S.A. - Areed - MG
Metalurgia S.A. - AraxA/Topiro - MG
Metalurgia S.A. - ArM/Taplra -510
Metalurgia S.A. - Arcua/Tapera - MG
Metalurgia S.A. - Arisca/Tapera - MG
Metalurgia S.A. - dra g a/Tapera -OS
Metalurgia S.A. - Tapira - MG
Metalurgia S.A. - Tapira - MG
Metalurgia S.A. - Tapera - MG

Entendo em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidada do licitaçao, para a compra (Pd: 315-80-0222/94) do
Gobroaaalentea para bomba Netzsch, a favor de Notzach Braall Indantria
e Comércio Ltda.

NONO LOON
Chefe da Divieao de /nfraostrutura

(Of. um 63.810/94)

Frota Nacional de Petroleiros
DESPACHOS

Em 22 de julho de 1994

WANUe ntegegin.Sdng iMãO, Irg:IrOgutflUCgná:' aggingo de
limpeza tratamento e pintura do N/T JEQUITIENI, a favor do Sindicato
NaCional de Nerinheiroa e Moços de Maquina. em Tranaportoa Marítimo.
e Pluviales, no valor de RS 2.081.00. conforme Carta-Contrato no
310.3.385.94.7.

Em 25 de Julho de 1999

Estendo em conformidade com a	 legislação pertinente,	 ratifico as
InexigIbilidades de licitação, per* as compras, abaixo listadas:
inq.310.08-0027194, USO 10.112,83, Sobrace. p/ motor, Meteu'
EngeneerIn g e Shi p buildin g Co.. 310.08-0122/91, USO 19.539,00, Sobreas.
P/ motor, Sem Suizer Diesel. 310.00-0281/91, USO 8.121,00, Sobreste. p/
motor, San If O W Diesel AIS. 310-06-0104/93, USO 19.559,24, Sobreas. p/
turbina, USEI Orown Boveri CflE. 310-08-0589193, USO 25.172,00, Sobrem.
p / bomba de carga, Freak Mohn B.V.. 310.08-0781193, USO 4.355,00,
Sobress. p/ bomba, Frenk mono Mouston Inc.. 310.08-0781/93, USO
2.671,80, sobrem,. p/ bomba, Sperr y VIckere Ltd.. 310.11-0023/91, USO
20.288,88, Sobross. p / caldeira, ABB Sunrod AB., 310.11-0024/94, 	 USO
19.511,00,	 Sobress.	 tubular	 p/	 aquecedor,	 AOC	 Junrod	 AB..
310.11-0018/91, USO 22.100,00, Sobraces. p/ cisterna de ar de partida,
Meteu'	 Englneerin g o ShIpbuildin g	Co.	 Ltd..	 310.11-0053/94,	 USO
10.198,00, Sobrese. p / aquecedor, AOB Gadellus KI(.. 310.11-0079/94, USO
87.658,00, Sobress. p / destilador /condensador, Alva Lavai 	 Deeeit AIS.
310.11-0080/99, US$ 13.380,00, Sobrem. p/ alstema Indicador de ninei,
Saab Merino Electronics Syetems	 Ltd..	 310.11-0192/94, USO 11.500,00,
Sobrace. p/ aquecedor de 0.C., ABB Sunrod, Inc.: 310.11-0275191, USO
2.135,50, Antena, 	 Seab Marina	 Electronlca. 310.09-8122/91, 	 USO
12.2640,88, Sobreae. ceei. amarração, A.K.D. Engineering.

310.02.2756/94, R$ 5.865,60, pagas p/ motor 608 26A, dohibrAe 8/A.
02.2833/94, R$ 4.506,40, indicador NSA, NBA Brasil Instrua. Segurança
Ltda. 02.2923/94, R$ 1.340,55, peças p/ motor SALAS., IshibrAo P/A. 02.
2941/94, piurificadoc, Wastfalia Saparator Brasil Ltda. 02.2954/94,
junta expansão balg, Balg Industrial ltda; 02.3267/94, R$ 10.196,00,
selo. duramatalic, Sealing Ltda. 13.0661/94, R$ 7.034,04,
equipamento pneunAtico, Atlas Copco Tecla Brasil Ltda.
Estando an conformidade co. a lagielação partimento, ratifico as
dispensa. da licitaçãos, para a. conpras abaixo listadas,

Pato 310.02.2915/94, R$ 8.500,94, sobramealeent.., Frigo Rio Ltda.

831.521/92 - Unamgen Mineram
831.522/92 - Unemgan Mineração
831.523/92 - Unamgen Mineração
831.521/92 - Unamgen Minoração
831.525/92 - Unamgen Mineração
831.528/92 - Unemgen Mineração
831.627192 - Unemgen Mineração
831.528/92 - Unamgen Mineração
031.529/92 - Unamgen Mineração
831.530/92 - Unemgen Mineração
831.531/92 - Unamgen Mineração
831.532/92 - Unamgen Mineração
831.533/92 - Unamgen Mineração
831.534/92 - Unamgen Mineração
831.635/92 - Unamgen Mineraçao
831.538/92 - Unamgen Mineracao 	 Metalurgia S.A. - Tapera - MG
831.537/92 - Unamgen Mineração 	 Metalurgia S.A. - Tapera - MG
831.538/92 - Unomgen Mineração 	 Metalurgia S.A. - Tapera - MG
831.539/92 - Unemgen Mineração	 Metalurgia S.A. - Teplre - MG
831.580/92 - Unamgen Minoração 	 Metalurgia S.A. - Tapira/lblá - MG
831.581/82 - Unamgen Mineração 	 Metalurgia S.A. - Tapira/iblá -190
831.582/92 - Unemgen Mineração 	 Metalurgia S.A. - leia/Medeiros - MG
831.852/02 - Unamgen Minerei o e Metalurgia S.A. - São Gonçalo do
Sopucaf - MG
832.412/83 - Waldemar Steln - C nceição do Meto Dentro - MG
032.068/81 - Andrade Gutle rei Minoração Lida - Datas/Gouveia - MG
800.081/81 - Unamgen Mio. 	 Metalurgia S.A.-Gole/Mio/Barro Alto-GO
861.000/82 - Unemgon Min.	 Metalurgia S.A. - Platéia - GO
861.002/92 - Unemgen Min. 	 Metalurgia S.A. - Carmo do elo Verde - GO
861.003/92 - Unemgen Min. 	 Metalurgia S.A. - Carmo do Rio Verde - GO
881.001/92 - Unamgen Men. 	 Metalurgia S.A. - Carmo do Rio Verde - GO
081.005/92 - Unamgen Min. 	 Metalurgia S.A. - Carmo do Rio Verde - GO
881.008/92 - Unamgen Min. 	 Metalurgia S.A. - Carmo do Rio Verde - co
081.007/92 - Unamgen Mio. 	 Motalurgio S.A. - Carmo de Rio Verde - GO
881.008/92 - Unamgen MI oração e Metalurgia S.A. - Carmo do Rio
Vorde/Coree-GO
881.008/92 - Unamgon MI	 o e Metalurgia S.A. - Carmo do Rio
Verde/Ceres-GO
881.010/92 - Unamgen Men. 	 Met. S.A. - Carmo do Rio Verde/Cerce-GO

1

02.3157/94, R$ 1.706,40, raçio liquide, Ilha Náutica. 02.3229/94, R$ 3. 861.011/92 - Unamgen Minar cio Metalurgia S.A.	 - Ceres - GO
430,00, madeira. aparelhada., Nade-Rio Ltda. 02.3229/94,. R$ 	 3.200,00,
madeiras aparelhadas, Orlando dos Santo. Ltda; 02.3265/94, R$ 1.780,89,
bucha	 do	 bronca,	 Incarna	 Indústria	 e	 Comércio	 de	 Metal.	 Ltda.

881.012/92
861.013/82
881.814/92

- Unamgen
-0000900
- Unamgen

Minar
Miner
Minar

Cão
Cio
ção

Metalurgia S.A.	 -	 Rialma/Ceres-GO
Metalurgia S.A.	 -	 Rialme	 - GO
Metalurgia S.A.	 - 010108 - GO

02.3272/94, R$ 2.306,82, buchas da bronco, Incem. Indústria e	 Comórcio 861.018/82 - Unamgen Metalurgia S.A.-Carmo do Mio	 Verde-GO
de Metais Ltda. 861.017/92 - Unamgen ção Metalurgia S.A.-Carmo do	 Rio Verde-GO

Iria.	 310.11-0333194, 	 N/T Tangerá,	 USO	 2.727,00,	 Sobress.	 p/	 Inetrum de
bordo,	 ....Mein Merina Co.	 Pte.	 Ltd..	 310.11-0332191,	 N/T Tangerá,	 USO

861.018/92
881.019/92
881.020182

- Unemgen
- Unomgen
- Unamgen

Minei
Mim
Menor

cão
cão
dão

Metalurgia S.A.-Carma do Rio Verde-GO
Metalurgia S.A.-Carmo do Rio Verde-GO
Metalurgia S.A.-Carmo	 do Rlo	 Vorde-GO

5.194,51,	 Sobrese.	 p/	 Válvulas,	 Oodwell	 and	 Co.	 Ltd.. 861.021/92 - Unemgon Miem cão Metalurgia S.A.-Carmo 00 Rio	 Verde-GO
881.022/92 - Unamgen Miner cão Metalurgia S.A.-Carmo	 do Rio	 Verde-GO

Em 27 de julho de 1994 881.023/92
861.029/92

- Unamgen
- Unomgen

Minar
Min.

ião
Met.

Metalurgia S.A.-Carmo 40 010 Verde-GO
S.A.-Carmo do Rio Verde/Ceres-GO

Estando em	 conformidade	 com	 a	 legislação	 pertinente,	 ratifico	 as 861.025/92
861.028/92

- Unergen
- Unamgen

Min.
Min.

Met.	 S.A.- Carmo do Rio Verde/Ceree-GO
Met.	 S.A.- Carmo do Rio Verde/Ceres-GOinexigibilidades	 de	 licitação.,	 para	 as	 compra.	 abaixo	 listadas. 881.027/92 - Unsmgen MIO. Met.	 S.A.- Maleta/Carmo do RIO varde-cc

PCS'81	 310.02.211E/94,	 R$	 5.799,28,	 condon.ador	 atmosférico, 881.028/82
661.020/82

- Unamgen
- Unamgen

Minar
Mine,

cio
coo

Metalurgia	 S.A.	 -	 Rieima	 -00
Metalurgia	 S.A.	 - Rialma	 -	 GOlabikamajima	 Brasil	 Estaleiro.	 O/A	 -	 IshibrAo.	 02.2883/94,	 R$

17.238,00, motor dias./ 10070/1208, ReAroth Automação Ltda. 	 02.2884/94,
R$ 12.000,00, bolado diafragma meenat, Reemat 	 Falech	 Sintomas	 Coatrn
Incêndio Ltda.	 02.3144/94,	 R$	 10.500,00,	 boloão	 diafragma	 reemat,
Ra.mat Palsch Elieltaaa. Contra Incandlo Ltda. 12.0913/94, 	 R$	 1.600,00,
placa de potência e solendida, Cibartec 	 Ind.	 Com.	 Ltda.	 49.0052/94,
equipamento pneumático, Arcoader Ar Comprimido • Ferramentas Ltda.; 67.
0143/94, equipamento pneumático, Arcomder Ar Comprimido	 •	 Ferramenta.
Ltda.;

881.030/92
881.031/92
881.032/82
861.033/92
881.031/82
881.035/92
881.038/92
881.037/92
881.038/92

Onarngen
- Unemgen
- Uncemgen
- Unemgen
- Unemgen
- ~cem
- Unomgen
- Unamgen
- Unamgen

Minar
Minar
Minar
Minar
Minar
Minar
Minar
Miner
Mln.

cão
cão
ião
cão
cão
ião
cão
Geo
Met.

Metalurgia	 S.A.	 -	 Rialma	 -00
Metalurgia S.A.-Carmo	 do	 Rio Verde-GO
Meta/urgia S.A.-Carmo do Rio gordo-OS
Metalurgia S.A.-Carmo	 do	 Rio Verde-OS
Metalurgia S.A.-Carmo ao Rio Verde-GO
Metatorgie S.A.-Carmo do RIO Verde-GO
Metalurgia	 S.A.-Carmo	 do aio	 Verde-CO
Metalurgia 0.8.-uru ° do Rio Verde-GO
S.A.- Cor= do Rio Verde/Uruani-GO

listando em	 conformidade	 co.	 a	 /6g/ilação	 pertinente,	 ratifico	 ao 881.039/92 - Unamgen Min. Met.	 S.A.- Carmo do Rio Verde/Uri:anã-GO
dieponeme de licitaçdom, para em compras abaixo listadas, 881.010/82

881.082/82
- Unamgan
- Unemgen

Min. Met.	 S.A.- Carmo do Rea Verde/Uroana-GO
çío	 e Metalurgia S.A.	 - Rialme/Uruanii-GO

POSO 310.02.0924/94, R$ 4.640,00, produto p/ limpesa de tange..., Unitor 060.013092 - Uosmgen Minar :o e Metalurgia S.A. - Oleiem - GO
Ibips Sarvico Ltda. 02.1724/94, R$ 5.070,12,	 anel	 vedação,	 Guanabara
Junta. Ind. Co.. Ltda.

861.044/02 - Unamgen Rem ção	 e	 Metalurgia	 S.A.	 -	 11141ma -	 GO

AIDARO DE SOUSA GONÇAISIO	 RELACAO 99 130/94

(Ofs. 090 16.308 e 16.310/94)
	 Superintendente	

Processos DRPM/MME Mie 5.263/11, 354/12, 3.512/13, 808.095/72

SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA
Departamento Nacional da Produção Mineral

	

'	 DESPACHOS DO DIRETOR
RELAÇÁO 99 129/94

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere o requerimento, de autorização de pesquisa, em virtude do
disposto na pará g rafo 30 do art. 20 do C.M - área livre no 302 dia

	

bobe 5 publieaM.	 (1.28)

Acolhendo pro p oeto da DIMIN-MME/BA, e, usando da competir:cie
delegada peie Portaria Ministerial no 345 de 15/07/82, APROVO o novo
piano de aproveitamento e0006mico com vietae ao ENGLMMENTO dee
conembes de lavras referentes aos eeguintes processos. OPIPM nua
5.253/41, 351/12, 3.512/13, 808.095/72. 	 (1.110

RETIFICAM

No alvará n0 1.545,	 de	 25/57/1904	,,So 1, 0.0.1 00
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28107/1994,	 página	 11303,	 onde	 se	 16:	 '...	 (DOPO	 no
27.202-820.091/813)....,	 "...(DNPB n2 27.202-820.284/89)...•

OTTO BITTENCOURT NETTO
Substituto

(Of. n9 1151/94)

Ministério do Bem-Estar Social

FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA
DESPACHOS

Processo n9 28971.000.852/94
ApOn exame e parecer favorável da Procuradoria Geral da LBA, reconheço
a Dispensabi/idade de Licitação para contratar, em caráter emergencial,
para prestação de serviçosde fornecimento de passagens aéreas e torres
troe, nacionais e internacionais á LOA/OS, an empresa. CONCORD TURISMO
LTDA o VIAGENS E TURISMO JOVEM LIDA, com fulcro no art. 24, inciso IV,
da Lei no 8.666/93 e autorizo a emissão de Nota de Empenho por estima-
tiva no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) em favor de cada empre-
sa contratada.

Brasília, 29 de julho de 1994

VtRA CRUZ DE AMORFO
Respondendo pela Diretoria

Ratifico a Diepeneabilidade do Licitação, reconhecida no despacho supra
e de acordo com o que consta dos autos, nos termos do art. 26 da Lei
nO 8.866/93.

Brasília, 29 de julho de 1994

JAYNE DE MOURA E SILVA
Presidente da LBA

(Of. n9 480/94)

Ministério da Ciência
e Tecnologia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA INTERMINISTERIAL 599 124, DE 29 DE JULHO DE 1994

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DA FAZENDA,
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo
único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.
40, da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, e nos arts. 69 e 18, do
Decreto no 792, de 2 de abril de 1993, resolvem:

Art. 14 Conceder a isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados (/PI), até 29 de outubro de 1999, nos termos do
dispeeto no art. 4 5 , da lei a s 8.248, de 23 de outubro de 1991, aos
bens de informática e automação relacionados no anexo a esta Portaria,
fabricados poleia empresas nele indicadas, asseguradas a manutenção e
utilização do crédito do IPI relativo a matérias-primas, produtos
intermediários e materiais de embalagem empregados na industrialização
desses bens.

5 I s Como acessórios, sobressalentes e ferramentas que, em
quantidade normal, acompanham o bem isento fera° jus à isenção do IPI,
além daqueles relacionados no anexo, os manuais de operação e os cabos
para interconexão e alimentação.

5 20 Para fazer jus à isenção a que se refere este
Portsria, os bens do informática e automação relacionados no anexo,
salvo quando expressamente disposto de forma diversa, deverão estar
contidos can:a um em seu próprio corpo ou gabinete, conforme constam
nos respectivos processos.

Art. 2 2 A concessão do incentivo de que trata o artigo
anterior será tornada sem efeito, a qualquer tempo, sem prejuízo do
ressarcimento previsto no art. 96, da Lei n g. 8.248/91, se a empresa
fabricante deixar de atender ou cumprir qualquer das condições
estabelecidas no Decreto a s 792, de 2 de abri/ de 1993.

Art. 3 0 AO notas fiscais relativas A comercializaçáo dos
bens relacionados no anexo deverão fazer expresse referência a esta
Portaria.

Art. 42	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

ANEXO
Relação de bens de informótica e automaçâo isentos do IP/, até 29

de outubro de 1999, nos termos do disposto no art. 42, da Lei n4
8.248/91.

1. Processo MCT no: 03870/94-4 de 30.03.94
Parecer Técnico na: DDT/ECT/107/94

Interessado: ERICSSON Telecomunicações S.A.
CGC/MF	 n g : 33,067.745/0001-27

NBM: 8517.90.0199; Produto: Placa de circuito impresso montada com
componentes elétricos e eletrônicos para Central Pública Telefónica
AXE-/OT/CCC; Modelos: ROF 131 014/1; ROF 131 051/1; ROF 131 098/1; ROF
131 099/1; ROF 131 101/1; ROF 102/1; ROF 131 104/2; ROF 131 106/2; ROF
131 107/1; ROF 131 109/1; ROF 131 131/1; ROF 131 133/3; ROF 131 138/1;
POF 331 139/1; POF 131 142/1; ROF 131 150/1; ROF 131 153/1; ROF 131
161/1; ROF 131 251/1; ROF 131 270/1; ROF 131 330/1; ROF 131 331/1; ROF
131 360/1; ROF 131 370/1; ROF 131 377/1; ROF 131 378/1; ROF 131 403/1f
ROF 131 529/1; ROF 131 529/2; ROF 131 534/1; ROF 131 535/1; ROF 131
538/1; ROF 131 539/1; ROF 131 540/1; ROF 131 541/1; ROF 131 542/1; ROF
131 565/1; ROF 131 566/1; ROF 131 568/1; ROF 131 569/1; ROF 131 655/1;
ROF 131 656/1; ROF 131 657/1; ROF 131 667/102; RI? 131 667/2; ROF 131
672/1; ROF 531 675/1; RI? 131 683/1; ROF 131 697/1; ROF 131 697/4; ROF
131 598/1; ROF 131 698/2; ROF 131 799/1; ROF 131 799/6; ROF 131 800/1;
ROF 131 821/4; ROF 131 826/1; ROF 131 840/1; ROF 131 846/1; ROF 131
846/2; ROF 131 875/42; ROF 131 875/60; ROF 131 887/4; ROF 131 888/1;
ROF 131 889/1; ROF 131 890/1; ROF 131 890/2; ROF 131 890/3; ROF 131
891/1; RI? 131 913/1; ROF 131 913/2; ROF 131 917/1; ROF 131 917/2; ROF
131 918/1; ROF 131 918/2; ROF 131 931/1; ROF 131 932/1; ROF 131
932/12; ROF 131 933/13; ROF 131 943/2; ROF 131 946/8; ROF 131 946/9;
ROF 131 946/11; ROF 131 946/12; ROF 131 957/1; ROF 131 958/1; ROF 131
965/1; RI? 131 967/3; ROF 131 975/1; ROF 131 983/3; ROF 131 984/1; ROF
131 387/1; ROF 131 988/1; ROF 131 995/3; ROF 131 4205/1; ROF 131
4219/2; ROF 131 4230/1; ROF 131 4232/1; ROF 131 4258/1; ROF 131
4271/1; ROF 131 4300/1; ROF 131 4301/1; ROF 131 4302/1; ROF 131
4303/8; ROF 131 4304/1; ROF 131 4346/1; ROF 131 4347/1; ROF 131
4348/5; ROF 131 4348/6; RI? 131 4368/1; ROF 131 4369/1; ROF 131
4398/1; ROF 131 4399/1; ROF 131 4415/27 ROF 131 4495/1; ROF 131
4506/2; ROF 131 4551/1; ROF 131 4554/1; ROF 132 020/1; ROF 132 131/1;
ROF 132 132/2;* ROF 132 132/3; ROF 132 137/1100F 132 138/1; ROF 132
142/0; RI? 132 143/15; ROF 132 143/55; ROF 132 143/58; ROF 132 143/71;
ROF 132 143/92; ROF 132 143/93; ROF 132 143/105; ROF 132' 143/129; ROF
132 143/138; ROF 132 143/139; ROF 132 143/1016; ROF 132 143/1020; ROF
132 143/1021; ROF 132 143/1022; ROF 132 143/1031; ROF 132 143/1075;
ROF 132 143/1103; ROF 132 143/1164; ROF 132 143/1202; ROF 132
143/1225; ROF 132 143/1228; ROF 132 143/1233; ROF 132 143/1234; ROP
132 143/1267; ROF 132 143/1237; ROF 132 143/1354; ROF 132 143/1355;

ROF 532 143/1400; RI? 132 143/1442; ROF 132 143/ 1511; ROF 132
143/1510; ROF 132 143/1520; ROF 132 143/1521; ROF 132 143/1551; ROF
132 143/1702; ROF 132 143/1703; ROF 132 143/1720; ROF 132 143/1721;
ROF 132 143/1757; ROF 132 143/1758; ROF 132 143/1759; ROF 132
143/1760; ROF 132 143/1761; ROF 132 143/1762; ROF 132 146/1763; ROF
132 143/1764; ROF 132 143/2082; ROF 132 143/2003; ROF 132 143/2142;
ROF 132 143/2143; ROF 132 143/2144; ROF 131 143/2145; ROF 132
143/2174; ROF 132 143/2175; ROF 132 143/2176; ROF 132 143/2177; ROF
132 143/2178; ROF 132 143/2179; ROF 132 143/2180; ROF 132 1.41/2414;
ROF 132 143/2415; ROF 132 143/2416; ROF 132 143/2426; ROF 132
143/2427; ROF 112 143/2428; ROF 132 143/2429; RI? 132 143/2430; ROP
132 143/2431; ROF 132 143/2432; ROF 132 143/2433; ROF 132 143/2434;
ROF 132 143/2576; ROF 132 143/2577; ROF 132 143/2578; ROF 132
143/2579; ROF 132 143/2580; RI? 132 343/2581; ROF 132 143/2582; ROF
132 143/2583; ROF 132 143/2584; RI? 132 143/2585; ROF 132 143/2586;
ROF 132 143/2712; ROF 132 143/2781; ROF 132 143/2782; ROF 132 144/1;
ROF 132 145/1; ROF 132 146/1; ROF 132 147/3; ROF 132 148/1; ROF 132
149/1; ROF 132 164/1; ROF 132 170/1; ROF 134 019/1; ROF 137 103/1; ROP
137 0925/1; ROF 137 0935/5; ROF 137 0966/1; ROF 137 1017/1; ROF 137
/017/2; ROF 137 1047/1; ROF 137 1049/1; ROF 137 1060/1; ROF 137
1064/2; ROF 137 1064/3; ROF 137 1068/1; ROF 137 1084/1; ROF 137
1085/3; ROF 137 1086/4; ROF 137 1088/3; ROF 137 1098/1; ROF 137
1111/1; ROF 137 1115/1; ROF 137 1117/1; ROF 137 1121/2;ROF 137 1122/1;
ROF 137 1123/4; ROF 137 1158/2; ROF 137 1159/1 . ROF 137 1173/8 . ROF
137 1174/4; ROF 137 1176/2; ROF 137 1191/1; ROF 137 1191/2; ROF 137
1228/2; ROF 137 1229/2; ROF ROF 137 1251/3; ROF 137
1254/1; ROP 137 1255/1; ROF 137 1268/1; ROF 137 1271/1; ROF 137
1273/1; ROF 137 1274/4; ROF 137 1284/1; ROF 137 1294/1; ROF 137
1303/1; ROF 137 1309/1; ROF 137 1312/1; ROF 137 1338/4; ROF 137
1340/2; ROF 137 1397/1; ROF 137 1397/2; ROF 137 1416/3; ROF 137
1431/1; ROF 137 1431/3; ROF 137 1431/5; ROF 137 1432/1; ROF 137
1450/2; ROF 137 1451/1; ROF 137 1452/1; ROF 137 1463/1; ROF 137
1470/1; RI? 137 1475/1; ROF 137 1482/2; ROF 137 1502/1; ROF 137
1510/1; ROF 137 5511/1; ROF 137 1511/2; ROF 137 1511/3; ROF 137
1524/1; ROF 137 1533/1; ROF 137 1534/1; ROF 137 1534/2; ROF 137
1537/1; ROF 137 1573/1; ROF 137 1586/1; ROF 137 1587/1; ROF 137
1568/1; ROF 137 1589/1; ROF 137 1589/4; ROF 137 1590/1; ROF 137
1590/4; ROF 137 1591/2; ROF 137 1593/1 . ROF 137 1594/1; ROP 137
1597/1;00F 137 1609/1; ROF 137 1809/4; ROF 137 1631/1; ROF 137 1634/1;
ROF 137 1707/1; ROF 137 1709/1; ROF 137 1711/1; ROF 137 1712/1; ROF
137 1719/3; ROF 137 1749/1; ROF 137 1750/1; ROF 137 1752/1; ROF 137
1753/1; ROF 137 1758/1; ROF 137 1769/1; ROF 137 1854/1; ROF 137
1855/1; ROF 137 1856/1; ROF 137 1861/1; ROF 137 1867/1; ROF 137
1882/1; ROF 137 1891/3; ROF 137 1899/2; ROF 137 7001/2; ROF 137
7001/3; RI? 137 7001/4; RI? 137 7001/7; ROF 137 7001/10; ROF 137
7003/1; ROF 137 7003/8; ROF 137 7004/4; ROF 137 7004/5; ROF 137
7004/6; ROF 137 7010/2; ROF 137 7011/2; ROF 137 7013/2; ROF 137
7015/1; RI? 137 7017/1; ROF 137 7017/3; ROF 137 7568/3; ROF 137
7627/1; ROF 137 7845/1; ROF 137 8101/1; ROF 162 046/1; ROF 167 1008/4;
ROF 167 1008/5; ROF 167 1011/1; RO? 167 1012/1; ROF 167 1025/3;

ROF 167 1029/8; ROF 167 1029/9; ROP 167 1029/11; ROF 167 1029/12; ROF
167 1030/3; ROF 167 1030/4; ROF 167 1035/1; ROF 174 005/1; ROF 074
006/1; ROF 197 1156/1; ROPB 117 015/1; ROFB 131 045/1; ROFB 137 067/2;
ROF8 137 068/17 ROFB 137 087/4; ROFB 137 088/2; ROFB 137 089/2; ROFB
098/1; ROEU 137 106/1000; ROTO 137 106/1007; ROFB 137 106/1008; ROFB
137 106/1016; ROTO 137 106/1017; ROFB 137 106/1018; ROFB 137 106/1019;
ROFS 137 106/1020; ROFB 137 106/1024; ROFB 137 106/1025; ROFB 137

JOSt ISRAEL VARGAS
	

RUBENS RICUPERO
Ministre/da Ciência e Tecnologia/	 Ministro da Fazenda
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106/1026; RODE 137 106/1027; ROFB 13 7 106/1034; ROFB 137 106/1035,
ROFB 137 106/1037; ROFB 137 106/1038; ROFB 137 106/1039; ROFB 137
106/1040; ROFB 137 106/1041; ROFB 137 106/1044; ROF 137 106/1045; ROFB
137 106/1046; ROF8 137 106/1047; RODO 137 106/1048; RODE 137 106/1050;
ROFB 137 706/1051; ROFE 137 106/1052; ROFH 137 106/1053; ROFB 137
106/1054; RODO 137 106/1055; RIFO 137 106/1056; RODO 137 106/1073;
ROFB 137 106/1074; ROFB 137 106/1075; ROFD 137 106/1076; ROFB 137
106/10 7 7; ROFB 137 106/1084; ROFB 13 / 106/1091, ROFB 13 7 106/1093,
ROFB 137 106/1094; ROFB 137 106/1102; ROFB 137 106/1103; ROFB 137
106/1104; ROFB 137 106/1105; ROFB 137 106/1106; ROFB 137 106/1114;
RODO 137 106/1115; ROFB 137 123/1; RODEI 137 124/1; ROFB 137 125/1;
ROFB 137 134/1;ROFB 137 135/1; RIFO 137 136/1; RODE 137 137/1; ROFB
137 140/1; ROFB 137 141/1; ROFB 137 142/1; RODO 137 143/1; RODO 137
145/1; RODO 137 146/1; RVR 122 001; OVO 122 001/2; OVO 122 002; ROR
122 002/2; OVO 122 003; OVO 122 003/2.

2. Processo MCT na: 03889/94-7, DE 05.04.94
Parecer Técnico no: 0DT/DCT/112/94

Interessado: ERICSSON TelecomuniCações S.A.
CGC/MF	 no: 33.067.745/0001-27

REM: 8517.90.0199; Produto: Medulo para Multiplex Telefónico MUX 8/34;
Modelos: NTM/ZEHB 234 01/2; ZFHB 201 01/2; ZFHB 201 01/3.

HEM: 8517.90.0199; Produto: Placa de circuito impresso montada com
componentes elétricos e eletrônicos para Multiplex Telefônico MUX
8/34; Modelo: ROFB 137 162/1.

3. Processo MC/ n9: 03890/94-5, de 05.04.94
Parecer Técnico nO: DOT/MCT/113/94

Interessado: ER/CSSON Telecomunicações S.A.
CGC/MF	 n o : 33.067.745/0001-27

NEM: 8517.81.0100; Produto: Multiplex Telefônico; Modelo: MUX 8/34.

PORTARIA INTERMINISTERIAL 509 125, DE 29 BE JULHO DE 1994

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DÁ FAZENDA,
po uso das atribuições que lhes são conferidae pelo art. 87, Parágrafo
mico, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.
40, da Lei 6d9 8.248, de 23 de outubro de 1991, e nos arte. 6 0 e 18, do
Decreto no 792, de 2 de abril de 1993, resolvem:

Art. 12 Conceder a isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI), até 29 de outubro de 1999, nos termoa do
disposto no art. 49, da Lei n o 8.248, de 23 de outubro de 1991, ao bem
de informática e autopeça° relacionado no anexo a esta Portaria,
fabricado pela empresa nele indicada, asseguradas a manutenção e
utilização do crédito do IPI relativo a matérias-primes, produtos
intermediErios e materiais de embalagem empregados na industrialização
desse bem.

5 19 Como acessórios, sobressalentes e ferramentas que, em
quantidade normal, acompanham o bem isento farão jus à isenção do IPI,
além daqueles relacionados no anexo, os manuais de operação e os cabos
para interconexão e alimentação.

5 2 0 Para fazer jua à isenção a que se refere esta
Portaria, o bem de informática e automaçâo relacionado no anexo, salvo
quando expressamente disposto de forma diversa, dever), estar contido
cada um em seu próprio corpo ou gabinete, conforme consta no
respectivo processo.

Art. 29 A concessão do incentivo de que trata o artigo
anterior será tornada sem efeito, a qualquer tempo, sem prejuízo do
ressarcimento previsto no art. 9 9 , da Lei n o 8.248/91, se a empresa
fabricante deixar de atender ou cumprir qualquer das condições
estabelecidos no Decreto n9 792, de 2 de abril de 1993.

Ant. 3 9 As notas fiscais relativas A comercialização do bem
relacionado no anexo deverão fazer expressa referência a esta
Portaria.

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSE ISRAEL VARGAS	 RUBENS R/CUPERO

Ministra' 'Se Ciência e Tecnologia	 Ministro da Fazenda

Ministério da Integração Regional

SI1PERINTENUENCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
DESPACHOS

Processo no 06100 002322/94
Reconheço a inexigibilidade de licitação para aquisição de Con

junto Revelador, correia de inversão o borracha de alimentação destina
dos às mãquinas fotocopiadoras desta Autarquia junto à firma COPYMASTER
COM.E REP.LTDA, com fundamento no Inciso 1 do Art.25 da Lei n08.666/93,
tendo em vista o constante do presente processo, que foi submetido ao
exame da Procuradoria do órgão.

Ratifico, nos termos do Art.26 da Lei no 8.666/93.0 inexigibili-
dade de licitação atinente ao processo de n006/00 002322/94.

Manaus, 27 de julho de 1994

MANUEL SILVA ROORIGUES
Superintendente

PROCESSO	 o 06100.002624/94
INTERESSADO o SUFRAMA/JOAO ESTEVAM DE SOUZA

Dispenso licitação para locação de imóvel, para
instalação da Coordenadoria Regional da SUPRAM, no MUnicipio de Boca
do Acre, Estado do Amazonas, com base no Inciso x, Art. 24 da Lei no
8.666/93.

Manaus, 27 de julho de 1994
LÚCIO ALBERTO DE L/MA ALBUQUERQUE

Superintendente Adjunto de Administração

Ratifico, nos tornos do Art. 26 da Lei n o 8.666/93, a
dispensa de Licitação atinente-ao Processo n o 06100.002624/94.

Manaus, 27 de julho de 1994
MANUEL SILVA RODRIGUES

superintendente

(Ofs. nO .s. 43 e 44/94)

Ministério da Cultura

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES

DESPACHOS .
INEXIGIBILIDADE DE Lie/TAÇA° NO 5/94

Reconheço a Inexigibilidade de Licitação fundamentada
no Caput do Art. 25 da Lei n o 8.666, de Si de junho de 1993, para a con-
tratação de serviços de publicações junto ao Departamento de Imprensa
Nacional - DIN, por se tratar-se de concessionária de serviços públicos.

Braollia-DF, em 29 de julho de 1994

Manaus, 27 de julho de 1994

LOC/o ALBERTO DE LIMA ALBUQUERQUE
Superintendente Adj. de Administração

S/DARTHA S. ALVES DE MELO
Diretor de Administração o Finanças

ANEXO

Relaçâo de bens de informática e automaçâo isentos do IP/, até 29
de outubro de 1999, nos termos do disposto no art. 4 2 , da Lei no
8.248/91.

Para fins do que proscreve o Art. 26 da Lei n o 8.666
de 21 de junho de 1993, ratifico a declama do Sr. Diretor de Adminle-
tração e Finanças, exarado no processo de Inerigibilidade de Licitnçao
n o 01420.000.624/94.

1. Processo MC/ n o : 04123/94-8, de 28.04.94
Parecer Técnico n o : DDT/NCT/141/94

Intereaeado: ICA TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CGC/MF	 n o : 47.103.106/0001-84

MEM: 8517.10.0100; Produto: Telefone PoNico; modelo: TP 5000C.

(Of. n9 146/94)	 (Of. n9 19/94)

Brasi/ie-DF, em 29 de julho de 1994

MARCELO GENTIL N. 05.0001
Presidente/Substituto
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Ministério Público da União

MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO
Procuradoria Regional

2! Região

PORTARIA N . 140, DE 26 DE . JULHO DE 1994

O PROCURADOR REGIONAL-CHEFE EM EXERCÍCIO DA PROCURADORIA
REGIONAL DO TRABALHO - 2 . Região, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a conclusão alcançado pela Procuradora Dra.
ANDRÉA IDA RIPOLI, nos autos n . 581/94, de SINDICÂNCIA, a respeito da
prática de atos contrários ao direito dos trabalhadores pelo Sr. LUIZ
HENRIQUE MORE/RA DA SILVA;

CONSIDERANDO que apuramos, no presente procedimento, que
o Sr. Luiz Henrique Moreira da Silva, portador da cádula de identidade
n . 3.464.872-BA, conhecido por "Capitão Moreira . , na qualidade de Pres!
dente da "Associação Comunitária Criança Carente, entidade da .Guarda

'Mirim Comunitária - OTOM - Organização de Turma de Operação Metropolits
na", vem arregimentando mão de obra infantil para vender, nos semaforos
das cidades de São Paulo e São Caetano do Sul, exemplares do jornal .Fo
lha da Esperança. , pertencente à Associação Unadef - União Nacional de
Deficientes Físicos;

CONSIDERANDO o fato de que o dito "Capitão Moreira" dia
põe de parcos meios próprios de subsistencla, apontando Os inoicios ser
o mesmo Intermediador de força de trabalho infantil para a Unadef;

CONSIDERANDO a alegação de que o objeto da .ACCC" á o
"paramilltarismo";

CONSIDERANDO que a faixa etária das crianças está situa
da entro onze e dezessete anos;

CONSIDERANDO que os menores não percebem adequada remune
ração pelo trabalho desenvolvido e sim meras "comissõea", de valor infT
mo, sobre as vendas realizadas;

CONSIDERANDO a extrapolação da jornada legal de 	 traba
lho;

CONSIDERANDO ocorrer revista diária dosmcnores após 	 o
término do trabalho;

CONSIDERANDO a inexletencia de aprendizagem;
CONSIDERANDO haver suspeita de abuso sexual;
CONSIDERANDO a ocorrancia de acidente com um menor duram

te o horário de trabalho;
CONSIDERANDO, por fim, que constitui missão	 institucio

nal do MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO a defesa dos direitos sociais
quando ameaçados ou desrespeitados em relação a interesses coletivos e
difusos, tal como na presente hipótese ,resolve:

Com fundamento no inciso III do artigo 129 da
Constituição Federal, artigo 8 9 , parágrafo 1 9 , da Lei n . 7.347/85; arti
gos 6 . , inciso VII e 84, inciso II, da Lei Complementar n o 75, de 20 de
maio de 1993 e, observadas as regras da Instrução Normativa n .	01/93,
do MPT, instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para a apuração
dos fatos em toda a sua extensão, bem como propor todas as medidas judi
ciais cabíveis determinando para tanto:

1. Presidirá o inquárito a Procuradora, Dra. ANDRÉA ISA
RIPOLI, podendo, para tanto, realizar as diligencias que se fizerem no
cessarias para a elucidação dos fatos, ouvindo testemunhas e tomando
seus depoimentos a termo; realizando acareações; requisitando, se nacos
santo, de qualquer organismo publico ou particular, certidões, informa
ções. exames ou perícias, bem como de todo e qualquer expediente neces
sonos à ultimação de suas fina/Idades;

2. Requisitem-se os meios necessários para o integral cum
primento da presente.

3. Encaminhe-se cópia desta portaria, para clencia,	 à
COORDENADORIA DE DEFESA DE INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS DA PROCURADO
RIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, conforme parágrafo 	 39
art. 4 . , da Instrução Normativa n , 01/93-MPT.

4. Publique-se no DiSrio Oficia/ da União.
5. Após cumpridas as diligencias, encaminhe-se o expedien

te devidamente registrado e autuado, para as deliberações do Sr. Procu
rador do Trabalho designado.

MARCELO FREIRE GONÇALVES

PORTARIA N . 141, DE 26 DE JULHO DE 1994

O PROCURADOR REGIONAL-CHEFE EM EXERCÍCIO DA PROCURADORIA
REGIONAL DO TRABALHO - 2 . Região, no uso das suas atribuições legais.

CONSIDERANDO a conclusão alcançada pela Procuradora Dra.
ANDRÉA IDA RIPOLI, nos autos n . 341/93, de SINDICÂNCIA, a respeito da
prática de atos contrários ao direito dos trabalhadores pela ABRED - AS
SOCIAÇÃO DE BARES E RESTAURANTES DIFERENCIADOS;

CONSIDERANDO a noticia constante do presente procedimen
to. segundo a qual empresários ligados ao ramo de restaurantes e simila
res da cidade de São Paulo organizaram, através de determinada Assoei;

ção, uma "lista negra" na qual figuram ex-empregados que 	 ajuizaram
ações trabalhistas ou delas participaram como testemunhas;

CONSIDERANDO restar constado que os indivíduos relaciona
dos na listagem mencionada realmente trabalharam para os eetabelecime2
tos lá declinados, tendo apresentado ações trabalhistas;

CONSIDERANDO que tais obreiros estão sofrendo ilegal res
trição S liberdade de contratar e que a inclusão de seus nomes no odio
ao rol obstar o livre exercício de seus ofícios e a obtenção de novas
colocações no mercado de trabalho pertinente;

CONSIDERANDO garantir a Constituição Federal o	 livre
exercício de qualquer trabalho, oficio e profissão (art. 5 , , XIII);

CONSIDERANDO apontar a Constituição Federal o trabalho
com um valor social (art. 69);

CONSIDERANDO, por fim, que constitui missão instituci2
nal do MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO a defesa dos direitos sociais
quando ameaçados ou desrespeitados em relação a interesses coletivos e
difusos, tal como na presente hipOtese,zesolve:

Com fundamento no inciso II/ do artiro 129 da
Constituição Federal, artigo 8 . , parágrafo 1 9 , da Lei n a 7.347/85; arti
go 6 9 , Inciso VII e 84, Inciso II, da Lei Complementar n . 75, de 20 de
maio de 1993 c, observadas as regras da Instrução Normativa n .	01/93,
do MPT, instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PUBLICO para a apuração
dos fatos em toda a sua extensão, bem como propor todas as medidas judi
ciais cabíveis, determinando para tanto:

1. Presidirá o inquérito a Procuradora, Dra. ANDRÉA ISA
R/POLI, podendo, para tanto, realizar as diligencias que se fizerem no
cessárlas para a elucidação dos fatos, ouvindo testemunhas e tomando
seus depoimentos a termo; realizando acareações; requisitando, se :laces
serlos, de qualquer organismo póblico ou particular, certidões, informa
ções, exames ou perícias, bem como de todo e qualquer expediente neces
sários à ultimação de suas finalidades;

2. Requisitem-se os meios necessários para o	 Integral
cumprimento da presente.

3. Encaminhe-se cópia desta portaria, para clencia, à
COORDENADORIA DE DEFESA DE INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS DA PROCURADO
RIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, conforme parágrafo 3,7
art. 4 . , da Instrução Normativa n, 01/93-MPT.

4. Publique-se no Diário Oficial da União.
5. Após cumpridas as diligencias, encaminhe-se o

cliente devidamente registrado e autuado, para as deliberações do
Procurador do Trabalho desigáado.

MARCELO FREIRE GONÇALVES

PORTARIA N . 142, DE 26 DE JULHO DE 1994

O PROCURADOR REGIONAL-CHEFE EM EXERCÍCIO DA PROCURADORIA
REGIONAL DO TRABALHO - 2 . Região, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a conclusão alcançada pela Procuradora Dra.
ANDRÉA ISA R/POLI, nos auto. n . 171/92, de SINDICÂNCIA, a respeito da
prática de atos contrários ao direito dos trabalhadores pela LEGIA0 DE
ENCAMINHAMENTO DO MENOR PAULISTA;

CONSIDERANDO a noticia constante do Procedimento 171 no
sentido de que determinada Associação vem firmando, com diversas amora
sas da cidade de São Paulo, contrato de aceitação de menores para exacu
ção de serviços que não importam em aprendizagem, sob o pretexto de rea
/ização de "estágio educativo";

CONSIDERANDO a ausencia de registro na CTPS e a perce2
ção, em mádla, de meio salário mínimo, pelos menores;

CONSIDERANDO os relatos de menores, perante a Coordenado
ria de Inquéritos o Assuntos Especiais do Ministério Páblico do Trab;
lho, apontando que a Associação praticamente não fomenta outraa ativIdi
des educacionais ou recreativa.;

CONSIDERANDO o pagamento mensal de vinte por cento sobre
os salários dos menores, realizado pelas empresas à Associação, à "ti
tulo de doação";

CONSIDERANDO a ocorrencia de grave acidente com Fernanda
Aparecida da Silva, 13 anos, a qual sofreu amputação do pé em decorre2
cia de atropelamento durante o horário de serviço;

CONSIDERANDO que o custeio de desposas medicas e próte
se, além de reconhecimento do vinculo trabalhista, referentes à citada
menor só ocorreram mediante a intervenção do Ministário Púnico do Ira
balho da 2 9 Região;

CONSIDERANDO, por fim, que constitui missão	 instituclo
na/ do MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO a defesa dos direitos sociais
quando ameaçados ou desrespeitados em relação a interesses coletivos e
difusos, tal como na presente hipótese ,resolve:

Com fundamento no inciso III do artigo 129 da
Constituição Federal, artigo 8 9 , parágrafo 1 9 , da Lei n, 7.347/85; arti
go 6 , , inciso VII e 84, Inciso II, da Lel Complementar n . 75, de 20 de
maio de 1993 c, observadas as regras da Instrução Normativa n , 01/93,
do MPT, instaurar o precente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para a apuração
dos fatos em toda a sua extensão, bem como propor todas as medidas judi
ciais cabíveis, determinando para tanto:

1. Presidirá o inquérito a procuradora Dra. ANDRÉA	 ISA
RIPOLI, podendo, para tanto, realizar as diligencias que se fizerem na
cessárias para a e/ucidação dos fatos, ouvindo testemunhos e tomando
seus depoimentos a termo; realizando acareações; requisitando, se neces
sano, de qualquer crganismo publico ou particular, certidões, informa
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ções, exames ou perícias, bem como de todo e qualquer expediente neces
eárioa à ultimação de suas finalidades;

2. Requisitem-se os meios necessários para o	 Integral

cumprimento da presente.
3. Encaminhe-se cópia desta portaria, para ciência, à

COORDENADOR/A DE DEFESA DE INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS DA PROCURADO
RIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, conforme parágrafo 3.

art. 4 9 , da Instrução Normativa n . 01/93-9PT.
.4. Publique-se no Diário Oficial da União.
5. Após cumpridas as diligencias, encaminhe-se o 	 exps

cliente devidamente registrado e autuado, para as deliberações do 	 Sr.

Procurador do Trabalho designado.

MARCELO FREIRE GONÇALVES

(Of. n9 90/94)

13!

PORTARIA 99 14, DE 26 DE JULHO DE 1994
O PROCURADOR-CHEFE DO MINISTBRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA

13411110IA0/PB, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso
II do artigo 92 da Lei Complementar n4 75, de 20 de maio de 1993,e

CONSIDERANDO os termos do expediente encaminhado a este órgão
do Ministério Público do Trabalho, pela Delegacia Regional do Trabalho,
em 14 do mês fluente, informando que a empresa SELDA PALCONE RIBEIRO
COUT/NHO, com endereço na Fazenda Santana, zona rural no município de
Santa Rita, neste Estado, inscrita no CGC/MF n4 24.290.691/0001-80,
mantinha em sua administração, formulários em branco de recibos de
pagamento do 13Qsalárlo, rescisão de contrato de trabalho, pedidos de
demissão, aviso prévio de férias, constando nestes, impressões digitais
e assinaturas dos empregados José Carlos da Silva e Moisés Antônio da
Silva.

CONS/DERANDo que, compete ao Ministério Público, por função
institucional, a defesa dos direitos sociais quando ameaçados ou
desrespeitadoS em relação a interesses coletivos e difusos, resolve:

Com amparo no inc./II do art.129 da Constituição Federal,
art.80, $19 da Lei n07.347/85; arts.64, inc.VII e 84 da Lei Complementar
n475, de 20.05.93 e observadas as regras da Instrução Normativa ng01/93
do MPT, instaurar o presente Inquérito Civil Público, para a apuração dos
fatos em toda sua extensão, bem como propor todas as medidas judiciais
cabíveis, designando o 09.20S6 DR LIMA RAMOS PEREIRA, Procurador do
Trabalho, lotado nesta Procuradoria Regional do Trabalho, para presidir
o Inquérito, podendo para tanto, realizar as diligências que se fizerem
neceosérias para elucidação dos fatos, requisitando se necessário, de
qualquer organismo público ou particular, certidões, informações, exames
ou perícias, bem como todo e qualquer expediente necessários à ultimação
do inquérito, que será secretariado pelo Assistente de Atividade-Fim
Edinaldo Fernandes de Oliveira.

Encaminhe-se cópia desta Portaria, para ciência
'
 ao Esmo. Sr.

Procurador Geral do Trabalho a Coordenadoria de Defesa de Interesses
Difusos e Coletivos da Procuradoria Geral do Ministério Público do
Trabalho, - ex-vi do $34, do art.44 da instrução Normativa n4 01/93 -
Ministério Público do Trabalho.

Após cumpridas as diligências, encaminhe-se o expediente
devidamente registrado e autuado para deliberação do Si. Procurador
designado.

ANTONIO XAVIER DA COSTA

PORTARIA NO 157 DE 26 DE JULHO DE 1994

O PROCURADOR-CHEFE DO NINISTERIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 138
REGIAO/PB, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso //
do artigo 92 da Lei Complementar n4 75, de 20 de maio de 1993,e

CONSIDERANDO os termos do expediente encaminhado a este órgão
do Ministério Público do Trabalho, pela Delegacia Regional do Trabalho,
em 14 do mês fluente, informando que a empresa FAZENDA AÇUDE DO NATO S/N,
sendo empregador, Geraldo Uch8a - CPF 13 150009589, com escritório na Rua
Juscelino kubistchek nQ 197 - Sapé/PB, mantinha em sua administração,
formulários em branco de recibos de pagamento do 134 salário, aviso e
recibo de férias, termos de rescisão contratual, constando nestes, as
impressões digitais dos trabalhadores rurais José Guilherme do
Nascimento, CTPS 82.702 série 00007 e Moisés Eleotérlo da Silva, CTPS
94.835, série 517.

CONSIDERANDO que, compete ao Ministério Público, por função
institucional, a defesa dos direitos sociais quando ameaçados ou
desrespeitados em relação á interessas coletivos e difusos, resolve,

Com amparo no Inc.III do art.129 da Constituição Federal,
art.89, 519 da Lei 047.547/85; arts.64, inc.VII e 84 da Lei Complementar
m975, de 20.05.93 e observadas as regras da Instrução Normativa n401/93
do MPT, instaurar o presente Inquérito Civil Público, para a apuração dos
fatos em toda sua extensão, bem como propor todas as medidas judiciais
cabíveis, designando o DR.JOSO DE LIMA RAMOS PEREIRA, Procurador do
Trabalho, lotado nesta Procuradoria Regional do Trabalho, para presidir
o Inquérito, podendo para tanto, realizar as diligências que se fizerem
necessárias para elucidação dos fatos, requisitando, se necessário, de
qualquer organismo público ou particular, certidões, informações, exames
ou perícias, bem como todo e qualquer expediente necessários à ultimação
do inquérito, que será secretariado pelo Assistente de Atividade-Fim
Edinaldo Fernandes de Oliveira.

Encaminhe-se cópia desta Portaria, para ciência, ao Esmo. Sr.
Ptocurador Geral do Trabalho e Coordenadorla de Defesa de Interesses
Difusos e Coletivos da Procuradoria Geral do Ministério Público do
Trabalha, - ex-vi do 534, do art.44 da Instrução Normativa n4 01/93 -
Ministério Público do Trabalho.

Após cumpridas as diligências, encaminhe-se o expediente
devidamente registrado e autuado para deliberação do Sr. Procurador
designado.

ANTONIO XAVIER DA COSTA

PORTARIA 99 16; DE 26 DE .51.1LHO DE l994
O PROCURADOR-CHEFE DO MINISTER/0 PÚBLICO DO TRABALHO DA 13a

REGIAO/PB, no uso de suas atribuições legais que lhe, confere o inciso II
do artigo 92 da Lei Complementar n4 75, de 20 de maio de 1993,e

CONSIDERANDO os termos do expediente encaminhado a este órgão
do Ministério Público do Trabalho, pela Delegacia Regional do Trabalho,
em 14 do mês fluente, informando que a empresa 09I80 AGRICOLA LIDA -
UN/AGRO, com endereço na Fazenda !Siriri s/n, telefone 292-2788 - FAX 292-
2803, zona rural no município de Santa Rita, neste Estado, inscrita no
CGC/NF n4 41 117 607/0001-33, mantinha em sua administração, formulários
em branco de aviso e recibos de férias, constanto nestes, a assinatura
do ex-empregado José Dalvino de Melo CTPS 51813, SERIE 597.

CONSIDERANDO que, compete ao Ministério Público, por função
institucional, a defesa dos direitos sociais quando ameaçados ou
desrespeitados em relação a Interesses coletivos e difusos, resolve:

Com amparo no inc.III do art.129 da Constituição Federal,
art.84, $14 da Lei 007.347/86; arts.0, inc.VIT e 84 da Lei Complementar
n475, de 20.05.93 e observadas as regras da instrução Normativa n901/93
do MPT, instaurar o presente Inquérito Civil Público, para a apuração dos
fatos em toda sua extensão, bem como propor todas as medidas judiciais
cabíveis, designando o DR.JOSS DE LIMA RAMOS PEREIRA, Procurador do
Trabalho, lotado nesta Procuradoria Regional do Trabalho, para presidir
o Inquérito, podendo para tanto, realizar as diligências que se fizerem
necessárias para elucidação dos fatos, requisitando, se necessário, de
qualquer organismo público ou particular, certidões, informações, exames
ou perIcias, bem como todo e qualquer expediente necessários à ultimação
do inquérito, que será secretariado pelo Assistente de Atividade-Fim
Edinaldo Fernandes de Oliveira.

Encaminhe-se cópia desta Portaria, para ciência, ao Exmo. Sr.
Procurador Geral do Trabalho e Coordenadoria do Defesa de Interesses
Difusos e Coletivos da Procuradoria Gera/ do Ministério Público do
Trabalho, - ex-vi do 534, do art.44 da Instrução Normativa no 01/93 -
Ministério Público do Trabalho.

Após cumpridas as diligências, encaminhe-se o expediente
devidamente registrado e autuado para deliberação do Sr. Procurador
designado.

ANTÔNIO XAVIER DA COSTA

PORTARIA 09 177 DE 26 DE JULHO DE 1994

O PROCURADOR-CHEPE DO MINISTERIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
135REGI80/PB, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso
II do artigo 92 da Lei Complementar n4 75, de 20 de maio de 1993,e

CONSIDERANDO os termos da .denúnica n verbal formulada pelo
Presidente do Sindicato dos Trabalhadores das Empresas em Energia
Elétrica da Paraíba, confirmada nos autos da Reclamação Trabalhista -
Proc.277/94 -, em tramitaçào na 24 JCJ desta Capital, noticiando que a
SOCIEDADE DE ELETR/FICAÇA0 DA PARA/BA - SAELPA, por seus representantes,
vêm coagindo os seus empregados que Ingressaram na Justiça do Trabalho,
a desistirem das Reclamações sob pena de Rescisão dos seus contratos de
trabalho.

CONSIDERANDO que, compete ao Ministério Público, por função
institucional, a defesa dos direitos sociais quando ameaçados oe
desrespeitados em relação a interesses coletivos e difusos, resolve:.

Com amparo nn Inc.III do art.129 da Constituição Federal,
art.80, $14 da Lei 527.347/85; arts.64, inc.V/I e 84 da lei Complementar
0075, de 20.05.93 e observadas as regras da Instrução Normativa n901/93
do MPT, instaurar o presente Inquérito Civil Público, para a apuração dos
Fatos em toda sua extensão, bem coco propor todas as medidas judiciais
cabíveis, designando o DR.JOSÊ DE LIMA RAMOS PEREIRA, Procurador do
Trabalho, lotado nesta Procuradoria Regional do Trabalho, para presidir
o inquérito, podendo para tanto, realizar as diligências que se fizerem
necessárias para elucidação dos fatos, requisitando, se necessário, de'
qualquer organismo público ou particular, certidões, informações, exames
ou perícias, bem como tudo e qualquer expediente necessários à ultimação
do inquérito, que será secretariado pelo Assistente de Atividade-Fim'
Edinaldo Fernandes de Oliveira.

Seraminhe-se cópia desta Portaria, para ciência, ao Exmo. Sr.
Procurador Geral do Trabalho e Coordenadoria de Defeaa de Interesses
Difusos e Coletivos da Procuradoria Geral do Ministério Público do
Trabalho, - ex-vi do $34, do art.40 da Instrução Noreativa no 01/93 -
Ministério Público do Trabalho.

Após cumpridas as diligências, encaminhe-se o expediente
devidamente registrado e autuada para deliberação do Sr. Procurador
designado.

ANTÔNIO XAVIER DA COSTA

(Of. n9 241/941
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Poder Judiciário

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Diretora-Geral
DESPACHOS

Reconheço a dispensa de licitação referente a aquisição	 de
Gêneros Alimenticlos, junto a emprçsa Sociedade de Abastecimento 	 de
Brasília- SAB, paru atendimento ate o fina/ do exerciclo, com fulcro
no preconizado do art.24, Inciso VII, da Lei n . 8.666/93, no	 valor
de RS 34.557.17(trinta e quatro mil quinhentos e cinquenta 	 o	 sete
reais e dezesete centavos). Processo 9ST-2.180/94.1

Brasília-DF , 29 de julho de 1994

ELIANA ARAÚJO BORGES
Ordenador de Despesa - em exercício

Ratifico o ato de dispensa de licitação, constante do preces
so TST.2.180/91.1. noa termos do artigo 26 da Lei n. 8.6661(3.

Brasilia-DF • 29 de julho de 1994

JOÃO CARLOS VERNETTI
Diretor-Geral em exercício

(Of. n9 175/94)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
Presidência
22 Região

DESPACHOS
PROCESSOINP262894
ASSUNTO InembLeade de LoteoSO para ensts0o de semdor nu Cur.0 -Capacrtacio pire AudROS• • Coneoto

D'Unc.a. a ieWuw4e em Bmslaa40 F. de 25 a 29/07194, no valor do CRI 128001 (num ma. Utentes o
cmdeNa reais).
FAVORECIDO ESAD ESCOLA DE ADANIN,STRACAO E NEGCCIOS

Rmwnhimo a enemweifidade de 101/010.0. acode com o ao 25. mcbo lUee. 13. mova se da Lm
018 066)93066N3 ~ene° pela rahhcaçâo.

Teresina-PI, 25 de julho de 1994
MARIA LUIZA DE CARVALHO FORTES

DIretora-Ceral em exercicio
Rabeco a wewg.beadade de leetp;Jo, em cumprenento ao ~Mo no aa 26, cape. da 1.01 no

TeresIna-PI, 25 de julho de 1994
wELLINGTON JIM BOAVISTA(01. 09 178/94)	 Jul. Vice-Presidente no exercIclo da Presidência

8604193

1

O Superior Tribunal
Militar edita sua
Jurisprudência

A Revista de Jurisprudência
do STM é o Õrgão Oficial de
Divulgação do Superior Tribunal
Militar.

Esta substitui o Suplemento
(Separatas) do Diário da Justiça.

Assim voc -e poderá acompanhar
as informações dos julgados do STM em
seu inteiro teor.

Ela oferece ainda, índices numérico
e por assunto, para facilitar sua consulta.

Adquira seu exemplar!

Preço: R$ 4,20

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial 

SIG Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasília'- DF

•

--1> JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL <1--
Acórdãos  e resoluções do TSE e decisões do STF em matéria eleitoral

INFORMAÇÕES E VENDAS: ¡IN:mansa Nacional. Caixa Panai 30.000 CEP 70604 .900 &eira. DE
Yelelonos: : (0611 226-25E8 e 313.9613. Faos seu pedido pelo Reembolso Poete).
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Diga NÃO à violência!
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DENATRAN
O trânsito brasileiro tem se mostrado

Resoluções do CONTRAN - 3 g edição - coletânea atualizada das
normas aprovadas pelo CONTRAN. Necessário a autoridades de
trânsito, funcionários e pessoas ligadas ao assunto.
Segurança de Trânsito - 2g edição - um manual simples e prático
com regras fundamentais de direção defensiva para evitar acidentes.
Manual de Projeto de Interseções em Nível não Semaforizadas em
Áreas Urbanas - 2g. edição - importante fonte de consulta para
técnicos responsáveis por projetos viários do País.
INFORMAÇÕES E VENDAS: Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000, CEP 70604-900 Brasília, DF

,Telefones: (061) 226-2586 e 313-9613. Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.



Observar as instruções é
planejar bem seu trabalho

linha pontilhada.
8.	 No caso de matéria paga, que saia com erro_de publicação, 	 se
for falha da Imprensa Nacional, as reclamaçoes deverao ser 	 formuladas,
por escrito, ate o quinto dia util apos a publicaçao.
9.	 Para encontrar o valor a ser pago pela publicação, basta mul-
tiplicar o numero de espaços ocupados pelo texto, indicado nas	 margens
squerda e direita, pelo preço em vigor: 	 R$ 8,40	 .	 Anexe	 cheque

10 ,nominal à Imprensa Nacional, no valor global da publicação e envie pelo
;Correio. 10

OBS.:	 Por motivos de ordem tecnica, o espaço do nosso gabarito cor-
11 :responde a 1,5cm de uma régua comum. 11

O nome do signatário constante da matéria deverá vir 	 em	 le-
tras maiilsculas e a assinatura nao pode atingir o texto,	 sob	 pena	 de

12
comprometer a nitidez do mesmo. 12
11.	 A matéria deve ser enviada em duas vias, com o "Publique-se".

13 13

14

INSTRUÇÕES PARA USO DO GABARITO E ACEITAÇÃO DE ORIGINAIS

As instruçOes que se seguem, para uso do presente modelo, deJ,
vem ser rigorosamente observadas. Entregando sua mataria de acordo com'
estas instruçOes, garantimos a divulgaçao no Diario subseqüente à data
da entrega.
1. - o texto deverá ser datilografado em papel tipo oficio, usando
fita nova e tipos . limpos, em espaço um, pitch dez, na medida de 18cm de
largura para os textos. No caso de balanços, tabelas e quadros, as me-1
ididas deverao ser de 18cm para uma coluna e de 37cm de largura para du-:
;as colunas da página.
2. Avançar dez espaços datilcigráficos quando abrir parágrafo nol
;texto.
e

	

.	 Datilografar em letras maiúsculas e centralizados os titulo&
subtitulos.

	

.	 Evitar anotaçOes, erros de datilografia e quaisquer rasuras.
IÇ	 Aproveitar as áreas demarcadas, datilografando rente as mar-
gens pontilhadas sem ultrapassa-las, quando se tratar do gabarito.
6. Tratando-se de balanços e/ou Materias com mais de uma lauda,
'indique a ordem a ser seguida, numerando-as no verso.

dobrar longo da7. • Não amarrotar nem	 o original, a não ser ao

4

1

• NOTA: Tomando-se o texto acima como exemplo para fins de calculo, terí-
amos o seguinte valor global:

R$ 8,40	 X 13 (espaços ocupados) = R$ 109,20
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